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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. 23.0.000033737-41936086 
Parecer Nº 1178/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SJP
EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ABONO DE PERMANÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 49, § 4°, DO ADCT DA CE/89,
ACRESCIDO PELA EC N° 54/2019. NÃO PREENCHE TODOS OS REQUISITOS PARA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. INDEFERIMENTO.
I - RELATÓRIO
Trata-se de requerimento formulado, em 13/07/2023, por JOSÉ OALDO DE SOUSA, Analista Judiciário/Analista Administrativo, objetivando a
reconsideração do pedido de abono de permanência, tendo em vista parecer da "PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ PARECER
Nº 65/2023/AL/CONSUL/GAB/PGE-PI/CONSUL/GAB/PGEPI/ GAB/PGE-PI PROCESSO Nº 00227.000675/2023-07 CONSULENTE: FUNDAÇÃO
PIAUÍ PREVIDÊNCIA - PIAUIPREV.ASSUNTO: INTERPRETAÇÃO DO ART 49, §4º, DO ADCT DA CE/89".
O requerente instruiu os autos com Parecer PGE/CJ N° 581/2023 (4501074).
Foi inserido Mapa de Tempo de Serviço e Contribuição Nº 141/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD (4505619) que demonstra que o servidor
possui 58 anos de idade completos e 13.881 dias, ou seja, 38 anos e 11 dias de tempo de serviço e contribuição, contados até 14/07/2023.
Informação Nº 60055/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD (4505672), na qual a SEAD declara que o requerente não tem direito à concessão
de aposentadoria por tempo de contribuição pela regra do art. 49, § 4º, do ADCT da CE/89 (art. 49 incisos III, § 2º II, § 3º inciso II e § 4º do ADCT
da CE/89, acrescido pela EC nº 54/2019, regra temporária, sem paridade), uma vez que o requisito tempo de contribuição foi implementado
após 01/01/2023, mais precisamente em 03/07/2023. Esclareceu, ainda, que o Parecer da PGE em questão, em sua conclusão, determina que
o requisito tempo de contribuição deve ser preenchido até 01/01/2023:
"3. CONCLUSÃO
"Ex positis, opina-se no sentido de que a interpretação do dispositivo legal em comento que deve prevalecer é que o servidor poderá optar pela
aludida regra, desde que tenha preenchido apenas o requisito tempo de contribuição até 1º/01/2023 (se homem, mais 38 anos de
contribuição e se mulher, mais de 35 anos de contribuição), independentemente da idade que tenha em 1º /01/2023, podendo a idade ser
alcançada em momento posterior." (grifo nosso)"
É o que cabia relatar, opina-se.
II - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA
2.1. Juízo de admissibilidade do pedido de reconsideração
Inicialmente, registra-se que o pedido de reconsideração é intempestivo porquanto apresentado fora do prazo de 10 (dez) dias contados da data
da publicação da Decisão Nº 4396/2023 (4177438), conforme estabelece a Lei Complementar estadual n° 13, de 03/01/1994, com alteração
promovida pela Lei Complementar n° 261, de 25/10/2021, in verbis:
Art. 114. Da decisão da autoridade julgadora, salvo se esta for Secretário de Estado ou dirigente máximo de órgão ou entidade, caberá recurso
no prazo de 5 (cinco) dias.
Parágrafo único. Das decisões dos Secretários de Estado ou dirigentes máximos de órgãos ou entidades, caberá pedido de reconsideração
com fundamento fático ou jurídico novo no prazo de 10 (dez) dias. (Redação dada pela Lei Complementar no 261, de 25/10/2021).
Ainda assim, o pedido deve ser recebido como exercício do direito de petição (CF, art. 5°, XXXIV, "a") e, portanto, deve ser analisado como
novo pedido.
Posto isto, passamos à análise do mérito.
2.2. Mérito
A Decisão Nº 4396/2023 - PJPI/TJPI/SECPRE (4159459), que acolheu o Parecer Nº 364/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SJP (4145625),
indeferiu o pedido inicial de abono de permanência formulado pelo requerente em 24/03/2023, sob o fundamento de que não houve o
preenchimento de todos os requisitos para a concessão da aposentadoria voluntária.
De acordo com a Simulação de aposentadoria realizada no SISPREVWEB, a primeira regra de aposentadoria que o requerente se
enquadraria seria a do art. 49, I, II, III, IV, do ADCT da CE/89, acrescido pela EC nº 54/2019, e os requisitos somente seriam
implementados em 28/07/2024.
Recentemente, a Procuradoria-Geral do Estado do Piauí (PGE/PI) emitiu parecer, diante de consulta formulada pela Fundação Piauí Previdência
(PIAUIPREV), acerca da interpretação do § 4° do art. 49 do ADCT da CE/89, acrescentado pela EC n° 54/2019, firmando o seguinte
entendimento:
"... considerando-se que, no Direito da Seguridade Social, aí incluída a Previdência Social (caráter social), defende-se a aplicação da norma mais
favorável ao segurado, na interpretação do texto legal, que muitas vezes é disciplinada pela própria lei, e em consonância o próprio caput do
dispositivo, entende-se que tendo o dispositivo definido regra de transição para aqueles que ingressaram no serviço público antes da
Emenda, sem limitação temporal quanto à implementação dos requisitos ali listados, tem-se que a interpretação a ser dada ao art. §4º
do art. 49 é a de que, para aqueles servidores, que, até 01.01.2023, tenham implementado o tempo de contribuição ali definido (superior
ao do caput), haverá a redução de dois anos na idade exigida, a qual pode ser implementada, posteriormente, alcançando assim um
maior número de beneficiados. A limitação temporal diria respeito, assim, apenas ao atingimento do tempo de contribuição, afastando-se da
interpretação mais restritiva e desfavorável ao segurado.
Assim, opina-se no sentido de que a interpretação do dispositivo legal em comento que deve prevalecer é que o servidor poderá optar pela
aludida regra, desde que tenha preenchido apenas o requisito tempo de contribuição até 1º/01/2023 (se homem, mais 38 anos de
contribuição e se mulher, mais de 35 anos de contribuição), independentemente da idade que tenha em 1º /01/2023, podendo a idade ser
alcançada em momento posterior, por se tratar de uma interpretação mais favorável ao interesse do beneficiário e por entender-se que tal
interpretação não viola nenhuma outra norma legal. (grifou-se).
Nesse sentindo, considerando a interpretação do texto legal mais favorável ao segurado, os servidores que tenham preenchido o requisito de
tempo de contribuição, exigido no § 4° do art. 49 do ADCT da CE/89, até 01/01/2023 (mais de 35 anos para o sexo feminino e mais de 38
para o sexo masculino), podem se aposentar pela referida regra, mesmo que a idade necessária para possibilitar a redução de 2 anos na idade
(55 anos para o sexo feminino e 58 para o sexo masculino) seja atingida após a referida data.
Diante da atual perspectiva, resta verificar se o requerente preenche os requisitos para a aposentadoria voluntária nos termos do art. 49, § 4°, do
ADCT da CE/89, acrescido pela EC n° 54/2019, que assim dispõe:
Art. 49. O servidor público estadual que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até a data de entrada em vigor desta Emenda
Constitucional poderá aposentar-se voluntariamente quando preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos:
I - 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos de idade, se homem;
II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;
III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público e 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria;
IV - período adicional de contribuição correspondente à metade do tempo que, na data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, faltaria
para atingir o tempo mínimo de contribuição referido no inciso II.
§ 1º Para o professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino
fundamental e médio serão reduzidos, para ambos os sexos, os requisitos de idade e de tempo de contribuição em 5 (cinco) anos.
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1.2. 23.0.000053089-11936106 

§ 2º O valor das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo corresponderá:
I - em relação ao servidor público que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003 e que não tenha feito a
opção de que trata o § 16 do art. 57 da Constituição Estadual, à totalidade da remuneração no cargo efetivo em que se der a aposentadoria,
observado o disposto no § 8º do art. 43 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; e
II - em relação aos demais servidores públicos, ao valor apurado na forma da lei.
§ 3º O valor das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo não será inferior ao valor a que se refere o § 2º do art. 201 da
Constituição Federal e será reajustado:
I - de acordo com o disposto no art. 7º da Emenda Constitucional nº 41 , de 19 de dezembro de 2003, se cumpridos os requisitos previstos no
inciso I do § 2º;
II - nos termos estabelecidos para o regime geral de previdência social, na hipótese prevista no inciso II do § 2º.
§ 4º O servidor público estadual que, até 1º de janeiro de 2023, conte com mais de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se mulher, e com
mais de 38 (trinta e oito) anos de contribuição, se homem, poderá aposentar-se voluntariamente com redução em 2 (dois) anos das
idades previstas no inciso I do caput." (NR) (grifou-se).
Da análise do Mapa de Tempo de Serviço e Contribuição Nº 141/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD (4505619), observa-se que o requerente
conta com mais de 20 anos de efetivo exercício no serviço público, mais de 5 anos no cargo efetivo, não obstante somente completou 38 anos de
contribuição em 03/07/2023.
Ressalta-se que para ter direito a redução de dois anos na idade prevista no inciso I do citado art. 49 o requerente precisava contar com mais
de 38 anos de contribuição até 01 de janeiro de 2023. Portanto, não implementou os requisitos para a referida regra.
III - CONCLUSÃO
Por todo o exposto, opina-se pelo INDEFERIMENTO do pedido de concessão do abono de permanência, formulado por José Oaldo de Sousa,
em razão de não haver preenchido todos os requisitos para a concessão da aposentadoria voluntária e, consequentemente, do abono
de permanência.
É o parecer, salvo melhor juízo.
À apreciação da Douta Presidência.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Rio Lima Alves de Medeiros, Secretário Jurídico da Presidência - SJP, em 16/07/2023,
às 18:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 4506345 e o código
CRC 9E93F1D3.

Decisão Nº 10446/2023 - PJPI/TJPI/SECPRE
ACATO, na íntegra, por seus próprios fundamentos, o Parecer Nº 1178/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SJP (4506345) formulado pela
Secretaria Jurídica da Presidência (SJP), para INDEFERIR o pedido formulado por JOSÉ OALDO DE SOUSA, Analista Judiciário/Analista
Administrativo, quanto ao pedido de abono de permanência, em razão de não haver preenchido todos os requisitos para a concessão da
aposentadoria voluntária e, consequentemente, do abono de permanência.
À Secretaria Jurídica da Presidência - SJP, para publicação da decisão.
Após, à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas - SEAD para providências que se fizerem necessárias, inclusive, quanto à
notificação do requerente.
Ao final, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Teresina/PI, 17 de julho de 2023.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
Presidente do TJPI

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Presidente, em 18/07/2023, às 14:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 4511006 e o código
CRC 11B238A0.

Manifestação Nº 59449/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/JZAXLPRE/GABJAPRES2
Vistos etc.
Em atenção ao teor do Despacho 4505923, no qual a SECPRE solicita orientação quanto ao pagamento dos valores (saldo remanescente total
relativo às férias e licença-prêmio) devidos ao Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar, ao seguinte questionamento:
1. Se já deve ser realizado em Julho de 2023 ou se deve aguardar o mês de publicação da portaria de aposentadoria.
Ainda, deve-se ter em vista três considerações:
a) O Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar alcança a idade da aposentadoria compulsória em 25/07/2023;
b) considerando ainda que os processos de aposentadoria tramitam em órgão externo ao Tribunal de Justiça do Piauí (Fundação Piauí
Previdência);
c) a possibilidade da portaria de aposentadoria ser publicada em mês posterior a Julho de 2023.
Posto isso, vale lembrar que as normas que regulamentam a matéria no âmbito do TJPI assim preveem:
Resolução Nº 327/2022. Art. 4º As licenças-prêmios não usufruídas, em regra, serão indenizadas por ocasião da exoneração, aposentadoria ou
morte do membro da magistratura. (art. 4º)
Resolução Nº 333/2022. Fica assegurado aos magistrados que se aposentarem de forma compulsória ou facultativa, a partir de janeiro de 2023,
o pagamento do saldo remanescente total relativo às férias e licença-prêmio, os quais receberão no mês da aposentadoria.(art. 2º, § 5º).
Diante disso, por força das disposições legais acima citadas, bem como com base no princípio da razoabilidade, entendemos que o pagamento
dos valores (saldo remanescente total relativo às férias e licença-prêmio) devidos aos Magistrados e Magistradas que se aposentarem de
forma compusória aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, como no caso do Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se
aposenta no mês de Julho de 2023, deverá ser realizado no mês de sua saída dos quadros da Magistratura (Aposentadoria). No caso da
aposentadoria do(a) Magistrado(a) ser de forma voluntária, sugerimos que o pagamento seja efetuado pela administração no mês de publicação
da portaria de aposentadoria.
À SECPRE para providências.
Teresina (PI), data e assinatura registradas no sistema eletrônico.
Leonardo Brasileiro
Juiz Auxiliar da Presidência

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Brasileiro, Juiz de Direito, em 17/07/2023, às 13:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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1.3. Portaria (Presidência) Nº 1497/2023 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 19 de julho de 20231936175 

1.4. Portaria (Presidência) Nº 1499/2023 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 19 de julho de 20231936176 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 4511824 e o código
CRC DF8DFEA6.

Decisão Nº 10518/2023 - PJPI/TJPI/SECPRE
Vistos, etc.
Por meio da Decisão Nº 9349/2023 - PJPI/TJPI/SECPRE (4454773), foi AUTORIZADO O PAGAMENTO dos valores de saldo remanescente
relativos às férias e licença-prêmio, pelo Fundo de Liquidação de Passivos do Poder Judiciário do Estado do Piauí, nos termos do art. 4º, § 2º e
art. 11, da Resolução TJPI Nº 333/2022, observado o mês que ocorrer a aposentadoria dos referidos magistrados, em especial, dos seguintes
desembargadores:
a) Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar;
b) Des. Edvaldo Pereira de Moura;
c) Desa. Eulália Maria Pinheiro;
d) Des. José Ribamar Oliveira; e
e) Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.
Os autos foram encaminhados à SEAD/FOPAG, para conhecimento e providências e, considerando que o Desembargador Raimundo Nonato
da Costa Alencar alcança a idade da aposentadoria compulsória em 25/07/2023, que os processos de aposentadoria tramitam em órgão
externo ao Tribunal de Justiça do Piauí (Fundação Piauí Previdência) e considerando ainda a possibilidade da portaria de aposentadoria
ser publicada em mês posterior a Julho de 2023, solicitou-se orientação quanto ao pagamento dos valores devidos ao Desembargador, se já
deve ser realizado em Julho de 2023 ou se deve aguardar o mês de publicação da portaria de aposentadoria.
Remetido o feito ao Gabinete do Juiz Auxiliar da Presidência, Leonardo Brasileiro, este apresentou a Manifestação Nº 59449/2023 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/JZAXLPRE/GABJAPRES2 (4511824).
Diante das in formações,  ACOLHO ,  na ín tegra,  por  seus própr ios fundamentos,  a  Mani festação Nº 59449/2023 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/JZAXLPRE/GABJAPRES2 (4511824) formulada pelo Juiz Auxiliar da Presidência, Leonardo Brasileiro, para
DETERMINAR o pagamento dos valores (saldo remanescente total relativo às férias e licença-prêmio) devidos aos Magistrados e
Magistradas que se aposentarem de forma compulsória aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, no mês de sua saída dos quadros da
magistratura (Aposentadoria), como no caso do Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se aposenta no mês de
Julho/2023.
Ressalta-se que, no caso da aposentadoria do(a) Magistrado(a) ser de forma voluntária, DETERMINO que o pagamento seja efetuado pela
administração no mês de publicação da portaria de aposentadoria.
À Secretaria Jurídica da Presidência (SJP) para publicação da decisão.
À Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas (SEAD) para conhecimento e providências cabíveis.
À Secretaria de Orçamento e Finanças (SOF) para ciência.
Após, concluam-se os autos com as cautelas de praxe.
Teresina/PI, 18 de julho de 2023.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
Presidente do TJPI

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Presidente, em 18/07/2023, às 14:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 4515400 e o código
CRC F92B5C9E.

O Excelentíssimo Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 230/2017, de 29 de novembro de 2017, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 268, de 05 de dezembro de 2022, que altera a redação dos artigos 9º, da Lei Complementar nº 230, de
29 de novembro de 2017, do estado do Piauí, com a criação e extinção de cargos efetivos, de cargos em comissão e de funções de confiança,
com as respectivas alterações nos seus Quadros e Anexos;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 13034/2023 (4512534); Requerimento Nº 13041/2023 (4513246); Informação Nº 61435/2023 (4519621) e
a Decisão Nº 10630/2023 (4520966), constantes no processo 23.0.000082307-4;
RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR o servidor NAELSON DE SOUSA CARVALHO, matrícula 30597, do cargo em comissão de ASSISTENTE DE
MAGISTRADO, CC-04, da Vara Única da Comarca de Batalha-PI, a qual foi nomeado através da Portaria (Presidência) n. 150, de 13.01.2023.
Art. 2º EXONERAR a servidora MARIA VICTÓRIA TAVARES DE ALBUQUERQUE, matrícula 31788, do cargo em comissão de OFICIAL DE
GABINETE DE MAGISTRADO, CC-06, do Juizado Especial Cível e Criminal da comarca de Batalha, a qual foi nomeada através da Portaria
(Presidência) n. 965, de 03.05.2023;.
Art. 3º NOMEAR MARIA VICTÓRIA TAVARES DE ALBUQUERQUE, para exercer o cargo em comissão de ASSISTENTE DE MAGISTRADO,
CC-04, da Vara Única da Comarca de Batalha-PI.
Art. 4º NOMEAR ERIKA KAROLINE TEIXEIRA DE SOUSA, para exercer o cargo em comissão de OFICIAL DE GABINETE DE MAGISTRADO,
CC-06, do Juizado Especial Cível e Criminal na Comarca de Batalha-PI.
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 19 de julho de 2023.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
Presidente do TJPI

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Presidente, em 19/07/2023, às 14:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 4521258 e o código
CRC 58B35663.

O Excelentíssimo Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas
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1.5. Portaria (Presidência) Nº 1498/2023 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 19 de julho de 20231936177 

1.6. Edital de Ciência de Eliminação Nº 1/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/AVALIACAODOCUMENTAL

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)1936178 

atribuições regimentais e legais,
CONSIDERANDO o art. 38 da Lei Complementar nº 230/2017, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos Servidores do Poder
Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 268, de 05 de dezembro de 2022, que alterou a redação dos artigos 9º, da Lei Complementar nº 230,
de 29 de novembro de 2017, do estado do Piauí, com a criação e extinção de cargos efetivos, de cargos em comissão e de funções de confiança,
com as respectivas alterações nos seus Quadros e Anexos;
CONSIDERANDO o art. 87, XXI do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO a Solicitação Nº 9150/2023 - PJPI/COM/OEI/FOROEI/1VAROEI (4513781) e a Decisão Nº 10656/2023 - PJPI/TJPI/SECPRE
(4522188), constantes no processo Sei nº 23.0.000082844-0,
RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR da estrutura administrativa da 1ª Vara da Comarca de Oeiras, Ariana Bárbara Queiroz Cavalcante, matrícula 29520, do
cargo em comissão de Assessor de Magistrado, CC/03.
Art. 2º EXONERAR da estrutura administrativa da 1ª Vara da Comarca de Oeiras, Marco Túlio Tomaz de Matos, matrícula 27868, do cargo em
comissão de Assistente de Magistrado, CC/04.
Art. 3º EXONERAR da estrutura administrativa da 1ª Vara da Comarca de Oeiras, Fernanda Osorio Rodrigues de Sousa, matrícula 29479, do
cargo em comissão de Oficial de Gabinete de Magistrado, CC/06.
Art. 4º NOMEAR na estrutura administrativa da 1ª Vara da Comarca de Oeiras, Marco Túlio Tomaz de Matos, matrícula 27868, para exercer o
cargo em comissão de Assessor de Magistrado, CC/03.
Art. 5º NOMEAR na estrutura administrativa da 1ª Vara da Comarca de Oeiras, Fernanda Osorio Rodrigues de Sousa, matrícula 29479, para
exercer o cargo em comissão Assistente de Magistrado, CC/04.
Art. 6º Os efeitos desta Portaria entram em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 19 de julho de 2023.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
Presidente do TJPI

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Presidente, em 19/07/2023, às 14:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 4522320 e o código
CRC 7EC39EB8.

O Excelentíssimo Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições regimentais e legais,
CONSIDERANDO o art. 87, XXI do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o art. 38 da Lei Complementar nº 230/2017, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos Servidores do Poder
Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o art. 58-A do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça, Provimento Nº 20/2014, alterado pelo Provimento Nº
18/2016;
CONSIDERANDO o Ofício Nº 49069/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ (4514183) e a Decisão Nº 10648/2023 - PJPI/TJPI/SECPRE
(4521719);
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a Juíza de Direito HILMA MARIA DA SILVA LIMA para que seja designado como DIRETORA DO FÓRUM DA COMARCA
DE SANTA FILOMENA, pelo período de 1 (um) ano ou até a data em que deixar de responder pela referida Comarca, caso seja modificada a
sua lotação nesse período.
Art. 2º Os efeitos desta Portaria devem retroagir ao dia 07 de junho de 2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina/PI, 19 de julho de 2023.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
Presidente do TJPI

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Presidente, em 19/07/2023, às 14:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 4522031 e o código
CRC 557C1428.

O Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos do Tribunal de Justiça do Tribunal de Justiça do Piauí, designado pela
Portaria nº 1123/2023, de 29/05/2023, publicada no Diário da Justiça nº 9600, publicado em 30 de maio de 2023, faz saber, a quem possa
interessar que, transcorridos 45 (quarenta e cinco) dias da data de publicação deste Edital no Diário da Justiça Eletrônico, se não houver
oposição, a COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DOCUMENTAL - AVALIACAODOCUMENTAL, por intermédio da Lista 55 (4513476)
eliminará os documentos relativos PROCESSOS JUDICIAIS, do período de 2009 a 2016, da Coordenadoria Cível, de acordo com a Listagem de
Eliminação de Documentos de Nº 02/2023, aprovada pelo Exmo. Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
Os interessados, no prazo citado, poderão requerer, às suas expensas, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo,
mediante petição, com a respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão Permanente de Avaliação de
Documentos.
Teresina-PI, datado eletronicamente.
RODRIGO TOLENTINO
Juiz de Direito - Presidente da CPAD -TJPI
Lista Nº 55/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/AVALIACAODOCUMENTAL

LISTAGEM DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS - ÁREA FIM

ÓRGÃO / SETOR
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TJPI/ COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DOCUMENTAL - CPAD

UNIDADES

COORDENADORIA CÍVEL

CÓDIG
O

ASSUNT
O SÉRIE

SÉRIE
DOCUMENTA
L

TIPOLOGI
A

PROCEDÊNCI
A

D A T A S -
LIMITES

UNIDADE DE ARQUIVAMENTO

Q U A N
T.

ESPECIFICAÇÃO

1000 CÍVEL
Á r e a -
Fim/Cível

Regimental
. Recurso.
C i v i l  e
Processo
Civil. Ação
C i v i l  e
d e n t r e
outras

Coordenadoria
Cível

2009-2016 01 CX

A g r a v o  d e  I n s t r u m e n t o  n º
2009.0001.000257-7
Origem: 2ª Vara Cível de Teresina / Proc.
Nº 0022926-87.2008.8.18.0140
Agravante: HSBC-BANK BRASIL S.A.-
BANCO MULTIPLO
Advogado: Andre Antonio Martins Brasil
(CE018251)
A g r a v a d o :  F r a n c i v a l d o  D e l m i r o
Cavalcante
Advogado: Adr iano Lima Pinheiro
(PI003773)
Data da Baixa: 24/10/2011

1000 CÍVEL
Á r e a -
Fim/Cível

Regimental
. Recurso.
C i v i l  e
Processo
Civil. Ação
C i v i l  e
d e n t r e
outras

Coordenadoria
Cível

2009 - 2016 01 CX

A g r a v o  d e  I n s t r u m e n t o  n º
2011.0001.001967-5
Origem: 3ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública de Teresina / Proc. Nº 0021529-
22.2010.8.18.0140
Agravante: ITASA CONSTRUÇÕES E
INCORPORAÇÕES LTDA
Advogado: ALLEXSANDRE LUCKMANN
GERENT (SC011217)
Agravado: PREFEITO MUNICIPAL DE
TERESINA
Data da Baixa: 08/11/2011

1000 CÍVEL
Á r e a -
Fim/Cível

Regimental
. Recurso.
C i v i l  e
Processo
Civil. Ação
C i v i l  e
d e n t r e
outras

Coordenadoria
Cível

2009 - 2016 01 CX

A g r a v o  d e  I n s t r u m e n t o  n º
2009.0001.004516-3
Origem: 2ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública de Teresina / Proc. Nº 0012276-
44.2009.8.18.0140
Agravante: Evandro Jose Barbosa Melo
Advogado: DAVID PORTELA LOPES
(PI006309)
Agravado: DIRETOR DO COLÉGIO SÃO
FRANCISCO DE SALES - DIOCESANO
Data da Baixa: 08/11/2011

1000 CÍVEL
Á r e a -
Fim/Cível

Regimental
. Recurso.
C i v i l  e
Processo
Civil. Ação
C i v i l  e
d e n t r e
outras

Coordenadoria
Cível

2009-2016 01 CX

A g r a v o  d e  I n s t r u m e n t o  n º
2010.0001.001799-6
Origem: 1ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública de Teresina / Proc. Nº 0026863-
71.2009.8.18.0140
Agravante: MARIA DE JESUS DA
CONCEIÇÃO OLIVEIRA
Advogado: CARLOS EDUARDO DOS
ANJOS SILVA (PI006192)
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado: Cid Carlos Goncalves Coelho
(PI002844)
Data da Baixa: 03/11/2011

1000 CÍVEL
Á r e a -
Fim/Cível

Regimental
. Recurso.
C i v i l  e
Processo
Civil. Ação
C i v i l  e
d e n t r e
outras

Coordenadoria
Cível

2009-2016 01 CX

A g r a v o  d e  I n s t r u m e n t o  n º
2010.0001.005692-8
Origem: Vara Única de Uruçuí / Proc. Nº
0000338-13.2010.8.18.0077
Agravante: MUNICÍPIO DE URUÇUÍ-PI
Advogado: Alzimidio Pires de Araujo
(PI004140)
Agravado:  NILVANNE SILVA DE
ALMEIDA
Advogado: Rosangela Bernadete Steffen
Werner (PI004242B)
Data da Baixa: 04/11/2011

1000 CÍVEL
Á r e a -
Fim/Cível

Regimental
. Recurso.
C i v i l  e

Coordenadoria
Cível

2009-2016

A g r a v o  d e  I n s t r u m e n t o  n º
2009.0001.003844-4
Origem: Vara Única de Cristino Castro /
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1.7. Edital de Ciência de Eliminação Nº 2/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/AVALIACAODOCUMENTAL

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)1936181 

Processo
Civil. Ação
C i v i l  e
d e n t r e
outras

Proc. Nº 0000101-06.2009.8.18.0047
Agravante: MUNICÍPIO DE CRISTINO
CASTRO - PI
Advogado: Adriana Nogueira Lima
(PI002877)
Agravado: CARMEN LÚCIA FRANCO DE
ARAÚJO
Advogado: ROBERTO PIRES DOS
SANTOS (PI005306)
Data da Baixa: 04/11/2011

1000 CÍVEL
Á r e a -
Fim/Cível

Regimental
. Recurso.
C i v i l  e
Processo
Civil. Ação
C i v i l  e
d e n t r e
outras

Coordenadoria
Cível

2009-2016

A g r a v o  d e  I n s t r u m e n t o  n º
2010.0001.000301-8
Origem: 3ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública de Teresina / Proc. Nº 0009575-
18.2006.8.18.0140
Agravante: MUNICÍPIO DE TERESINA-
PI
Advogado: Mamede Rodrigues de Sousa
Junior (PI003553)
Agravado: INDUSTRIAS DUREINO S/A
Advogado: Danilo e Silva de Almendra
Freitas (PI003552)
Data da Baixa: 04/11/2011

TOTAL 2009-2016

O Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos do Tribunal de Justiça do Tribunal de Justiça do Piauí, designado pela
Portaria nº 1123/2023, de 29/05/2023, publicada no Diário da Justiça nº 9600, publicado em 30 de maio de 2023, faz saber, a quem possa
interessar que, transcorridos 45 (quarenta e cinco) dias da data de publicação deste Edital no Diário da Justiça Eletrônico, se não houver
oposição, a COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DOCUMENTAL - AVALIACAODOCUMENTAL, por intermédio da Lista 53 (4507982)
eliminará os documentos relativos PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, do período de 2004 a 2015, do Departamento de Licitação, de acordo
com a Listagem de Eliminação de Documentos de Nº 1/2023, aprovada pelo Exmo. Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí.
Os interessados, no prazo citado, poderão requerer, às suas expensas, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo,
mediante petição, com a respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão Permanente de Avaliação de
Documentos.
Teresina-PI, datado eletronicamente.
RODRIGO TOLENTINO
Juiz de Direito - Presidente da CPAD -TJPI
Lista Nº 53/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/AVALIACAODOCUMENTAL

LISTAGEM DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS - ÁREA MEIO Ó R G Ã O / S E T O R :
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/AVALIACAODOCUMENTALÓRGÃO / SETOR

TJPI/ COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DOCUMENTAL - CPAD

LISTAGEM Nº 1/2023UNIDADES

DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS

CÓDIG
O

ASSUNT
O SÉRIE

D A T A S -
LIMITES

UNIDADE DE ARQUIVAMENTO

OBSERVAÇÕES / JUSTIFICATIVAQ U A N
T.

ESPECIFICAÇÃO

0-3-0-2
a  -
Licitação
(geral)

2004-2015 01 CX

CONTRATAÇÃO DIRETA -
DISPENSA DE LICITAÇÃO 2004
Processo nº 007/04
Objeto: Renovação Contrato de
Locação de prédio para o Fórum
de Batalha

Com base no PLANO DE CLASSIFICAÇÃO E TABELA
DE TEMPORALIDADE DE DOCUMENTOS DA
ADMINISTRAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO -
PCTTDA, a tipologia relacionada nesta Listagem
possui como prazo de guarda 5 anos na Fase corrente
e 5 anos na fase intermediária e eliminação como
destinação final.

0-3-0-2
a  -
Licitação
(geral)

2004-2015 01 CX

CONTRATAÇÃO DIRETA -
DISPENSA DE LICITAÇÃO 2004
Processo nº 020/04
Protocolo 5367
Objeto: Prorrogação por 2 meses
d e  C o n t r a t o  d e  L o c a ç ã o
(provisório) do prédio para o
Cartório único de Santa Cruz do
Piauí

Com base no PLANO DE CLASSIFICAÇÃO E TABELA
DE TEMPORALIDADE DE DOCUMENTOS DA
ADMINISTRAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO -
PCTTDA, a tipologia relacionada nesta Listagem
possui como prazo de guarda 5 anos na Fase corrente
e 5 anos na fase intermediária e eliminação como
destinação final.

0-3-0-2
a  -
Licitação 2004-2015 01 CX

CONTRATAÇÃO DIRETA -
DISPENSA DE LICITAÇÃO 2004

Com base no PLANO DE CLASSIFICAÇÃO E TABELA
DE TEMPORALIDADE DE DOCUMENTOS DA
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1.8. Portaria (Presidência) Nº 1475/2023 - PJPI/TJPI/SECPRE/SAIM, de 17 de julho de 20231936189 

1.9. Portaria (Presidência) Nº 1481/2023 - PJPI/TJPI/SECPRE/SAIM, de 18 de julho de 20231936190 

1.10. Portaria (Presidência) Nº 1482/2023 - PJPI/TJPI/SECPRE/SAIM, de 18 de julho de 20231936191 

(geral)

Processo nº 107/03
Protocolo 3683
Objeto: Renovação Contrato de
Locação do Prédio para o Fórum
de Domingos Mourão

ADMINISTRAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO -
PCTTDA, a tipologia relacionada nesta Listagem
possui como prazo de guarda 5 anos na Fase corrente
e 5 anos na fase intermediária e eliminação como
destinação final.

0-3-0-2
a  -
Licitação
(geral)

2004-2015 01 CX

CONTRATAÇÃO DIRETA -
DISPENSA DE LICITAÇÃO 2004
Processo nº 11/02
Objeto: Renovação Contrato de
Locação do Préd io  para o
Cartório Único de Redenção do
Gurguéia

Com base no PLANO DE CLASSIFICAÇÃO E TABELA
DE TEMPORALIDADE DE DOCUMENTOS DA
ADMINISTRAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO -
PCTTDA, a tipologia relacionada nesta Listagem
possui como prazo de guarda 5 anos na Fase corrente
e 5 anos na fase intermediária e eliminação como
destinação final.

0-3-0-2
a  -
Licitação
(geral)

2004-2015 01 CX

CONTRATAÇÃO DIRETA -
DISPENSA DE LICITAÇÃO 2004
Processo nº 28/02
Objeto: Renovação Contrato de
Locação do Préd io  para o
Cartório Único de Ísaias Coelho

Com base no PLANO DE CLASSIFICAÇÃO E TABELA
DE TEMPORALIDADE DE DOCUMENTOS DA
ADMINISTRAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO -
PCTTDA, a tipologia relacionada nesta Listagem
possui como prazo de guarda 5 anos na Fase corrente
e 5 anos na fase intermediária e eliminação como
destinação final.

TOTAL 2004- 2015

O Excelentíssimo senhor desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a disciplina contida na Resolução nº 128/2019/TJPI, de 04 de fevereiro de 2019, que estabelece novas disposições sobre a
realização das audiências de custódia no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO as determinações do Conselho Nacional de Justiça plasmadas na Resolução nº 213, de 15 de dezembro de 2015, e sua
recente modificação pela Resolução Nº 254, de 04/09/2018;
CONSIDERANDO a adesão do Tribunal de Justiça do Estado ao Projeto Audiência de Custódia, do Conselho Nacional de Justiça, com as
particularidades locais,
RESOLVE:
DESIGNAR o juiz de direito THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA, titular da Vara Única de Luzilândia, para atuar nas audiências de
custódia na Comarca de Teresina nos dias 18 e 19 de julho de 2023.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de julho de 2023.
Desembargador HILO DE ALEMEIDA SOUSA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Presidente, em 19/07/2023, às 14:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo senhor desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a solicitação de autorização de celebração de casamento de civil a ser realizado por juíza de direito constante do processo SEI
23.0.000082847-5;
CONSIDERANDO o disposto no art. 87, XXXII, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
RESOLVE:
DESIGNAR o juiz de direito JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO, titular da 2ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de entrância final, para
celebrar a cerimônia de casamento civil de FERNANDO MOURA RÊGO NOGUEIRA LEAL e ANA VICTÓRIA LOPES BANEIRA, que será
realizada no dia 21 de julho de 2023, na cidade de Teresina.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de julho de 2023.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Presidente, em 19/07/2023, às 14:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo senhor desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o erro material contido na Portaria (Presidência) Nº 1447/2023 (4493631) - PJPI/TJPI/SECPRE/SAIM, de 11 de julho de 2023 -
SEI nº 23.0.000050046-1;
R E S O L V E:
RETIFICAR a Portaria (Presidência) Nº 1447/2023 (4493631) - PJPI/TJPI/SECPRE/SAIM, de 11 de julho de 2023, que designou, ad referendum
do Conselho da Magistratura, o juiz de direito STEFAN OLIVEIRA LADISLAU para, a partir do dia 16 de julho de 2023, responder plena,
cumulativamente, e em caráter excepcional, pela 2ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba, de entrância final, até ulterior deliberação, para onde
se lê "titular da Vara Única de Piripiri", leia-se "titular da Vara Única da Comarca de Piracuruca", mantendo os demais termos da aludida Portaria.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de julho de 2023.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
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1.11. Portaria (Presidência) Nº 1487/2023 - PJPI/TJPI/SECPRE/SAIM, de 18 de julho de 20231936192 

1.12. Portaria (Presidência) Nº 1488/2023 - PJPI/TJPI/SECPRE/SAIM, de 18 de julho de 20231936194 

1.13. Portaria (Presidência) Nº 1490/2023 - PJPI/TJPI/SECPRE/SAIM, de 19 de julho de 20231936195 

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Presidente, em 19/07/2023, às 14:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo senhor desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a manifestação 60224 (4517073) da Superintendência de Assuntos Institucionais e da Magistratura;
CONSIDERANDO a decisão 10549 (4517346);
CONSIDERANDO a Resolução nº 146/2019/TJPI, que dispõe sobre as férias de magistrados de 1º e 2º graus;
CONSIDERANDO o disposto no art. 27, VI, da Lei Complementar Estadual nº 266, de 20 de setembro de 2022 (Lei de Organização Judiciária do
Piauí),
RESOLVE:
SUSPENDER, ad referendum do Conselho da Magistratura, nos dias 20 e 21 de julho de 2023, a fruição do 2º período de férias de 2023 da juíza
de direito MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, titular da 2ª Vara da Comarca de Piripiri, de entrância final, agendadas para
gozo de 13 de julho a 1º de agosto de 2023, devendo a fruição do saldo remanescente ocorrer a partir do dia imediatamente posterior à
suspensão (22 de julho de 2023).
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de julho de 2023.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Presidente, em 19/07/2023, às 14:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo senhor Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a Portaria (Presidência) Nº 290/2023 (3956714) - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de 27 de janeiro de 2023,
SEI nº 23.0.000005594-8;
CONSIDERANDO que compete ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí zelar pela observância dos princípios estabelecidos no art. 37 da Carta
Constitucional, dentre eles o da eficiência da Administração Pública;
CONSIDERANDO as disposições sobre a convocação de juízes de primeiro grau para substituição no âmbito dos Tribunais prevista na
Resolução nº 72, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça;
CONSIDERANDO a previsão do art. 118 da Lei Orgânica da Magistratura de convocação de juízes para comporem Câmara ou Turma do
Tribunal;
CONSIDERANDO o disposto no art. 55 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Piauí, com redação dada pela Resolução nº
043/2016/TJPI;
CONSIDERANDO os impedimentos constantes do §4º do art. 55 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Piauí, acrescido pela Resolução
nº 043/2016/TJPI;
CONSIDERANDO o Requerimento (4483938) apresentado pelo juiz de direito LIRTON NOGUEIRA SANTOS, titular da 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de Teresina, nos autos do SEI nº 23.0.000079440-6;
CONSIDERANDO a manifestação 60260 (4517300)
CONSIDERANDO a decisão 10564 (4517911)
R E S O L V E:
Art. 1º. REVOGAR a convocação do juiz de direito LIRTON NOGUEIRA SANTOS, titular da 3ª Vara Criminal de Teresina, da condição de 2º
suplente da 2ª Câmara Especializada Cível e da 2ª Câmara de Direito Público;
Art. 2º. REVOGAR a convocação da juíza de direito MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS, titular da 1ª Vara da Infância e Juventude
da Comarca de Teresina, na condição de 1º suplente da 1ª Câmara Especializada Cível e da 1ª Câmara de Direito Público;
Art. 3º. ALTERAR a convocação do juiz de direito ANTÔNIO DE PAIVA SALES, titular da 4ª Vara de Família da Comarca de Teresina, passando
para a condição de 1º suplente da 1ª Câmara Especializada Cível e da 1ª Câmara de Direito Público;
Art. 4º. ALTERAR a convocação do juiz de direito MARCELO MESQUITA SILVA, titular do Juízo Auxiliar nº 1 da Comarca de Teresina, na
condição de 2º suplente da 1ª Câmara Especializada Cível e da 1ª Câmara de Direito Público;
Art. 5º. CONVOCAR a juíza de direito MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA, titular da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina, para,
na condição 2º suplente compor a 2ª Câmara Especializada Cível e da 2ª Câmara de Direito Público.
Art. 6º. Esta portaria entra em vigor a partir do dia 21 de julho de 2023.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de julho de 2023.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Presidente, em 19/07/2023, às 14:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo senhor desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a solicitação de autorização de celebração de casamento de civil a ser realizado por juiz de direito constante do processo SEI
23.0.000083408-4;
CONSIDERANDO o disposto no art. 87, XXXII, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
RESOLVE:
DESIGNAR o juiz de direito ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS, titular da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina, para celebrar a cerimônia de
casamento civil de MARCOS PATRICIO NOGUEIRA LIMA e AYLA LIZ DE CARVALHO, que será realizada no dia 21 de julho de 2023, na
cidade de Teresina.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2023.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
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1.14. Portaria (Presidência) Nº 1491/2023 - PJPI/TJPI/SECPRE/SAIM, de 19 de julho de 20231936198 

1.15. Portaria (Presidência) Nº 1492/2023 - PJPI/TJPI/SECPRE/SAIM, de 19 de julho de 20231936200 

1.16. Portaria (Presidência) Nº 1493/2023 - PJPI/TJPI/SECPRE/SAIM, de 19 de julho de 20231936203 

1.17. Portaria (Presidência) Nº 1494/2023 - PJPI/TJPI/SECPRE/SAIM, de 19 de julho de 20231936205 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Presidente, em 19/07/2023, às 14:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo senhor desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a solicitação de autorização de celebração de casamento de civil a ser realizado por juiz de direito constante do processo SEI
23.0.000083412-2;
CONSIDERANDO o disposto no art. 87, XXXII, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
RESOLVE:
DESIGNAR o juiz de direito ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES, titular da 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina, para celebrar a
cerimônia de casamento civil de LUCAS DE CARVALHO DIAS SENA e BIANCA DOS SANTOS TEXEIRA MEDEIROS, que será realizada no
dia 25 de julho de 2023, na cidade de Teresina.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2023.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Presidente, em 19/07/2023, às 14:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

CONSIDERANDO a solicitação de autorização de celebração de casamento de civil a ser realizado por juiz de direito constante do processo SEI
23.0.000083410-6;
CONSIDERANDO o disposto no art. 87, XXXII, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
RESOLVE:
DESIGNAR o juiz de direito SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO, titular da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina, para celebrar a cerimônia de
casamento civil de ANTONIO RIBEIRO BARRADAS JÚNIOR e LÍSIA MAYSA DE OLIVEIRA CASTELO BRANCO, que será realizada no dia 22
de julho de 2023, na cidade de Teresina.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2023.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Presidente, em 19/07/2023, às 14:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo senhor desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a solicitação de autorização de celebração de casamento de civil a ser realizado por juiz de direito constante do Processo SEI
23.0.000083406-8;
CONSIDERANDO o disposto no art. 87, XXXII, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
RESOLVE:
DESIGNAR a juíza de direito MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA, titular da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina, para celebrar
a cerimônia de casamento civil de CAYO FERNANDO DE ARAÚJO SOUSA e KARLA DAYANNE DOS ANJOS AGUIAR, que será realizada no
dia 20 de julho de 2023, na cidade de Teresina.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2023.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Presidente, em 19/07/2023, às 14:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo senhor desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento (4508086) da juíza de direito MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES, titular da Vara Única da Comarca de União,
de entrância intermediária - Processo SEI nº 23.0.000082225-6;
CONSIDERANDO a informação (4511054) da Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas;
CONSIDERANDO a manifestação 60565 (4519348), da Superintendência de Assuntos Institucionais e da Magistratura;
CONSIDERANDO a decisão 9951 (4486542);
CONSIDERANDO o disposto no art. 96, I, "f", da Constituição Federal, c/c art. 21, IV, da LC 35/79 e art. 80, XXVII, do RITJPI,
RESOLVE:
CONCEDER, ad referendum do Conselho Magistratura, 12 (doze) dias de férias remanescentes à juíza de direito MARIANA CRUZ ALMEIDA
PIRES, titular da Vara Única da Comarca de União, de entrância intermediária, relativas ao 1º período de 2020, devendo a fruição ocorrer no
período de 7 a 18 de agosto de 2023.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2023.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Presidente, em 19/07/2023, às 14:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
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1.18. Portaria (Presidência) Nº 1495/2023 - PJPI/TJPI/SECPRE/SAIM, de 19 de julho de 20231936208 

1.19. Portaria (Presidência) Nº 1496/2023 - PJPI/TJPI/SECPRE/SAIM, de 19 de julho de 20231936211 

1.20. Portaria Conjunta Nº 8/2023 - PJPI/TJPI/SECPRE1936212 

11.419/2006.

O Excelentíssimo senhor desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento 60596 (4519660) do juiz de direito JOSÉ AIRTON MEDEIROS DE SOUSA, titular da 2ª Vara Cível de
Parnaíba;
CONSIDERANDO a manifestação 60665 (4520124) da Superintendência de Assuntos Institucionais e da Magistratura;
CONSIDERANDO a decisão 10616 (4520484),
RESOLVE:
CONCEDER 4 (quatro) dias de folga ao juiz de direito JOSÉ AIRTON MEDEIROS DE SOUSA, titular da 2ª Vara Cível de Parnaíba, referentes
aos serviços prestados junto aos plantões nos dias 27 e 28 de janeiro de 2018, e 17 e 18 de março de 2018, devendo a fruição ocorrer nos dias
7, 8, 9 e 10 de agosto de 2023, nos termos do art. 18 e seguintes da Resolução nº 45/2016, c/c art. 2º da Resolução nº 326/2022.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2023.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Presidente, em 19/07/2023, às 14:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo senhor desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a solicitação (4356731) da juíza de direito KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCÓPIO, titular da 1ª Vara Criminal da
Comarca de Parnaíba, de entrância final, SEI nº 23.0.000063235-0;
CONSIDERANDO que o Programa Nacional "Justiça pela Paz em Casa" mobiliza o combate e a prevenção à violência doméstica pelo Poder
Judiciário em 03 (três) semanas no ano, sempre nos meses de março, agosto e novembro,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a juíza de direito MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO, titular do Juizado Especial da Fazenda Pública, e o juiz de direito DIOCLÉCIO
SOUSA DA SILVA, titular da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, para a 24ª Semana da Justiça pela Paz em Casa, na Comarca de Teresina,
no período de 14 a 18.8.2023.
Art. 2º DESIGNAR os juízes de direito LIRTON NOGUEIRA SANTOS (titular da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina), ULYSSES
GONÇALVES DA SILVA NETO (titular da 1ª Vara da Comarca de Altos), e MANFREDO BRAGA FILHO (juiz de direito substituto), para a 24ª
Semana da Justiça pela Paz em Casa, na Comarca de Parnaíba, no período de 14 a 18.8.2023.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2023.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Presidente, em 19/07/2023, às 14:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a participação da Seleção Brasileira Feminina de Futebol na Copa do Mundo de 2023, evento que terá início no dia 20 de julho
de 2023;
CONSIDERANDO a publicação, pelo Governo Federal, da Portaria MGI Nº 3.814/2023, que estabeleceu orientação de alteração do horário de
expediente em dias de jogos da Seleção Brasileira na Copa do Mundo Feminina de 2023;
CONSIDERANDO a política de equidade e concretização de igualdade de gêneros, em analogia à Resolução nº 302/2022, de 03 de outubro de
2022 que normatizou os horários na Copa do Mundo Masculina de 2022;
CONSIDERANDO a prerrogativa de disciplinar o horário de funcionamento do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí nos referidos dias;
RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer horário especial facultativo de expediente aos magistrados, servidores e auxiliares da justiça do Tribunal de Justiça do Piauí,
na 1ª fase dos jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo Feminina da FIFA 2023, no qual nos dias dos jogos desta fase o
expediente será de 11h às 17h, horário de Brasília.
Art. 2º Os órgãos e setores deste Tribunal de Justiça do Piauí e as unidades judiciais deverão permanecer em funcionamento nos horários de
realização dos jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo Feminina da FIFA 2023, a fim de possibilitar aos servidores optar por
exercer suas atividades no horário de expediente ordinário.
Art. 3º Fica facultado aos magistrados, nos dias de jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo Feminina da FIFA 2023, em
caráter excepcional, que as audiências designadas para os dias de jogos desta Portaria, se for o caso, sejam remanejadas para horário
compatível com a alteração ora estabelecida ou remarcadas para o dia mais próximo possível, observada a conveniência e as respectivas pautas
das Unidades Judiciais, mediante intimação das partes.
Art. 4º Caberá aos chefes imediatos estipular internamente os horários a fim de garantir a preservação e funcionamento dos serviços das
unidades, conforme estipulado no art. 2º desta Portaria.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
Presidente do TJPI
Desembargador JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
Corregedor Geral da Justiça do Piauí Substituto

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Presidente, em 19/07/2023, às 14:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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1.21. RESOLUÇÃO Nº 371, DE 17 DE JULHO DE 20231936215 

1.22. RESOLUÇÃO Nº 372, DE 17 DE JULHO DE 20231936216 

Documento assinado eletronicamente por José Ribamar Oliveira, Corregedor do Foro Extrajudicial, em 19/07/2023, às 15:16, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 4522730 e o código
CRC 662F742F.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, no exercício de suas
atribuições legais e regimentais, e considerando a decisão do Tribunal Pleno na 127ª sessão ordinária administrativa do Tribunal Pleno,
CONSIDERANDO a competência dos Tribunais de elaborar o seu regimento interno, conforme o disposto no art. 96, I, "a", da Constituição
Federal de 1988;
CONSIDERANDO as atribuições do Tribunal Pleno conferidas pelo art. 81, V da Resolução nº 02, de 12 de novembro de 1987 - Regimento
Interno do Tribunal de Justiça;
CONSIDERANDO as alterações trazidas pela Resolução nº 334/2022, no tocante à distribuição processual e às substituições legais.
RESOLVE:
Art. 1º Acrescentar o Art. 54-A e parágrafos à Resolução nº 02, de 12 de novembro de 1987, Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, com a seguinte redação:
Art. 54-A. Durante o período de afastamento legal, exclusivamente nas hipóteses previstas no Art. 139, §1º, o Desembargador relator será
substituído pelo Desembargador do mesmo órgão judicante que se lhe seguir na ordem decrescente de antiguidade. (AC)
§ 1º Poderá o substituto atuar em um ou mais órgãos julgadores colegiados integrados pelo substituído, sendo defesa a substituição simultânea,
por um único Desembargador, de dois ou mais Desembargadores em um mesmo período. (AC)
§ 2º Para fins de substituição legal, considerar-se-á, na ordem decrescente de antiguidade, os Desembargadores que, no momento da
substituição, não estejam substituindo outros pares. (AC)
§ 3º Durante o período de substituição, eventuais afastamentos legais do substituinte deverão ser previamente comunicados, por escrito, ao
Tribunal, ressalvadas as hipóteses que, por sua natureza, não possuam previsibilidade. (AC)
§ 4º Durante o período de substituição, as minutas deverão ser elaboradas pela assessoria do desembargador substituto. (AC)
Art. 2º Revogar o Art. 57 da Resolução nº 02, de 12 de novembro de 1987, Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
Art. 3º Revogar os parágrafos 1º-A e 1º-B do Art. 139 da Resolução nº 02, de 12 de novembro de 1987, Regimento Interno do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí.
Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE
PLENÁRIO DO PALÁCIO DA JUSTIÇA, em Teresina (PI), 17 de JULHO de 2023.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Presidente, em 19/07/2023, às 14:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, no exercício de suas
atribuições legais e regimentais, e considerando a decisão do Tribunal Pleno na 127ª sessão ordinária administrativa do Tribunal Pleno,
CONSIDERANDO o compromisso do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí com o constante aprimoramento dos serviços notariais e de registro,
exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público, na forma do art. 236 da Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO que a Lei Estadual nº 6.881, de 26 de agosto de 2016, que alterou redação da Lei nº 5.425/2004, prevê a utilização do Selo de
Fiscalização e Autenticidade no formato digital;
CONSIDERANDO os termos da Lei Estadual nº 6.920, de 23 de dezembro de 2016, que prevê o exercício da fiscalização da cobrança e do
recolhimento das custas judiciais, emolumentos e despesas processuais;
CONSIDERANDO o disposto no Provimento nº 14/2016, da Corregedoria Geral da Justiça, que dispõe sobre a informatização das serventias
extrajudiciais do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO a necessidade de revisão e atualização dos normativos relacionados à implantação do selo de fiscalização e autenticidade no
âmbito do Poder Judiciário do Piauí, na modalidade digital,
RESOLVE:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º O Selo Digital de Fiscalização e Autenticidade será obrigatoriamente utilizado nos atos praticados pelas serventias extrajudiciais do Estado
do Piauí, conforme estabelecido na Tabela de Custas e Emolumentos do Estado do Piauí.
Art. 2º A solicitação, aquisição, distribuição, geração, utilização, transmissão de dados, e consulta pública à validade do Selo Digital de
Fiscalização e Autenticidade obedecerão às normas contidas nesta Resolução, sem prejuízo da observância aos demais normativos aplicáveis à
prática dos atos notariais e de registro pelas serventias extrajudiciais do Estado do Piauí.
Art. 3º O Selo Digital de Fiscalização e Autenticidade, cuja distribuição cabe exclusivamente ao Tribunal de Justiça do Piauí, será único, com
numeração sequencial e características de segurança.
§ 1º O selo digital terá as seguintes características:
I - será identificado por meio de 12 (doze) caracteres assim distribuídos: 03 (três) letras, 05 (cinco) algarismos e código verificador composto por
04 (quatro) caracteres (Ex.: AAA12345-1A2B);
II - informações de segurança que identifiquem o uso do selo e que impeçam sua adulteração ou falsificação;
III - a estampa do selo digital apresentará as seguintes informações:
a) cabeçalho padronizado com a expressão: "Poder Judiciário do Estado do Piauí - Selo Digital de Fiscalização";
b) tipo do ato;
c) tipo do selo;
d) código de validação QR CODE;
e) identificação alfanumérica;
f) texto padronizado: "Consulte a validade deste selo em: https://www.tjpi.jus.br/portalextra/".
§ 2º Os elementos constitutivos do selo digital não poderão ser sobrepostos, assegurada ao usuário sua plena visualização.
Art. 4º O selo digital pode ser dos tipos:
I - Selo Gratuito: destinado aos atos isentos de emolumentos, sem ônus ao usuário;
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II - Selo D.U.T.: utilizado no ato de reconhecimento de firma lançada em documento de transferência de veículo automotor;
III - Selo Escritura com Valor: utilizado nos traslados dos atos notariais que visem a disposição de bens ou direitos de conteúdo econômico
apreciável, dentre outros, aqueles referentes à transmissão e divisão de propriedade e à constituição de ônus reais;
IV - Selo Postergado: destinado aos atos de protesto, decisões judiciais e demais atos nos quais os emolumentos são pagos em data posterior;
V - Selo Padrão: destinado aos demais atos não contemplados nos incisos anteriores.
CAPÍTULO II
DO ACESSO AO SISTEMA
Art. 5º Antes da implantação do selo digital, a Superintendência do FERMOJUPI enviará ao notário ou registrador o login e a chave de acesso do
webservice do Selo Digital, servidor eletrônico destinado à comunicação entre os sistemas de automação da serventia e do Poder Judiciário, para
a aquisição e utilização dos lotes dos selos digitais e para a remessa das informações dos atos.
§ 1º As informações referidas no caput são sigilosas e de encargo do responsável pela serventia.
§ 2º Em caso de extravio ou comprometimento da segurança do login e da chave de acesso do webservice do Selo Digital, deverá ser
comunicado imediatamente ao FERMOJUPI para adoção das providências cabíveis, inclusive quanto ao envio de novas credenciais de acesso.
Art. 6º Os responsáveis pelas serventias extrajudiciais manterão atualizados os dados cadastrais da unidade e do pessoal junto ao Portal Selo
Digital.
CAPÍTULO III
DO PEDIDO DO SELO DIGITAL
Art. 7º As serventias providas por titulares poderão adquirir lote de selos digitais diretamente no sítio eletrônico disponibilizado pelo Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, informando o(s) tipo(s) e a(s) respectiva(s) quantidade(s) desejada(s).
§ 1º A quantidade mínima será de 100 (cem) e a máxima será de 10.000 (dez mil) selos digitais por pedido.
§ 2º O responsável pela serventia deve adquirir os tipos e quantidades compatíveis com a demanda mensal de atos praticados pelo respectivo
serviço notarial ou de registro, segundo a média da serventia, extraída do Portal Selo Digital;
§ 3º O Portal emitirá guia de recolhimento da justiça para pagamento com vencimento em 05 (cinco) dias, após a emissão.
§ 4º Os selos digitais serão gerados automaticamente após confirmação do pagamento da respectiva guia de recolhimento.
§ 5º O pedido de selos digitais com quantidade superior à média mensal de atos praticados pela serventia, devidamente justificado, será
analisado pelo FERMOJUPI com vistas à liberação.
Art. 8º As serventias vagas, sob responsabilidade de interinos, poderão solicitar lote de selos digitais via processo administrativo através do
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, direcionado ao FERMOJUPI, informando o(s) tipo(s) e a(s) respectiva(s) quantidade(s) desejada(s).
§ 1º A quantidade mínima será de 100 (cem) e a máxima será de 10.000 (dez mil) selos digitais por pedido.
§ 2º O responsável pela serventia deve solicitar os tipos e quantidades compatíveis com a demanda mensal de atos praticados pelo respectivo
serviço notarial ou de registro, segundo a média da serventia, extraída do Portal Selo Digital;
§ 3º Atendida a solicitação, os selos digitais serão gerados automaticamente pelo sistema.
§ 4º As serventias extrajudiciais vagas farão o repasse correspondente ao valor dos selos utilizados nas prestações de contas dos respectivos
decêndios, na forma do art. 11, da Resolução TJPI nº 10/2005.
§ 5º O pedido de selos digitais com quantidade superior à média mensal de atos praticados pela serventia, devidamente justificado, será
analisado pelo FERMOJUPI com vista à liberação.
Art. 9º É dever do responsável pela serventia extrajudicial manter o estoque de selos digitais em quantidade que permita a regular continuidade
dos serviços notariais e de registro, considerada a demanda média de serviço de acordo com a realidade da serventia.
Parágrafo único. A interrupção ou paralisação dos serviços por falta ou insuficiência de selos digitais será de responsabilidade exclusiva do
responsável pela respectiva serventia, a ser apurada em eventual procedimento administrativo disciplinar.
Art. 10. O custo unitário do selo a ser pago pelo usuário será definido por ato próprio do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, bem como sua
correção monetária.
CAPÍTULO IV
DO USO DO SELO DIGITAL
Art. 11. É obrigatória a aplicação do selo de fiscalização e autenticidade em todos os atos notariais e de registro que exijam segurança jurídica,
tais como atos de autenticação de cópias de documentos, reconhecimento de firmas, certidões, escrituras, registros, procurações, testamentos e
outros correlatos.
Art. 12. O selo digital será utilizado uma única vez, ficando proibida a sua reimpressão em outro ato ou documento distinto daquele que foi
originalmente impresso, sob pena de responsabilidade funcional do notário/registrador.
§ 1º A impressão do selo digital criará vinculação, através do software específico, entre o selo e o respectivo ato ou documento extrajudicial,
possibilitando identificar a que ato ou documento cada selo se refere.
§ 2º Nos assentos dispostos nos livros e arquivos físicos ou eletrônicos do acervo da serventia devem constar os dados dos selos digitais, como
o tipo e o número, relativos aos atos praticados com previsão legal de uso de selo, bem como o valor detalhado dos emolumentos extrajudiciais
incidentes.
§ 3º Nos atos sujeitos à gratuidade estipulada pela legislação constitucional e infraconstitucional, serão utilizados tantos selos quantos forem os
atos praticados.
§ 4º Contendo o documento mais de um ato, para cada um será impresso ou aposta a etiqueta com um selo digital, individualmente identificado.
§ 5º Desdobrando-se o documento em mais de uma folha, mas constituindo um só ato, será utilizado apenas um selo digital, impresso na página
final que contiver a assinatura do responsável pela serventia.
§ 6º A autenticação de cópia, frente e verso, de qualquer documento de identificação com validade no território nacional será realizada com
apenas um selo digital.
Art. 13. Os selos serão utilizados obedecendo à sequência numérica, vedada a utilização de novo lote antes de esgotado o anterior.
Art. 14. A não utilização ou a utilização indevida do selo digital, a solicitação abusiva ou irregular e a inobservância da legislação pertinente,
constituem infrações disciplinares e tributárias que sujeitam os responsáveis pelas serventias e seus prepostos às penalidades previstas em lei.
CAPÍTULO V
DA CONSULTA AO SELO DIGITAL
Art. 15. A autenticidade do selo digital será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá consultar a validade do selo e o
detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico https://www.tjpi.jus.br/portalextra/selodigital/consultaPublica, mediante o
preenchimento dos caracteres do selo ou através de aplicativo leitor de QR CODE específico, disponibilizado nas lojas de aplicativos para
sistema operacional Android e iOS.
Art. 16. A consulta no Portal Selo Digital, disponível no sítio do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, na rede mundial de computadores, gerará
obrigatoriamente as informações abaixo:
I - cabeçalho padronizado com a expressão: "Consulta Pública de Selos - TJPI"
II - identificação da serventia;
III - identificação do tipo do ato;
IV - identificação do delegatário;
V - identificação do responsável pela lavratura do ato;
VI - data e hora de utilização do selo;

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLV - Nº 9635 Disponibilização: Quarta-feira, 19 de Julho de 2023 Publicação: Quinta-feira, 20 de Julho de 2023

Página 13



VII - quando for o caso, nome da parte, número do protocolo, registro, livro, folhas e data do ato, valor da transação;
VIII - identificação do selo digital;
IX - código respectivo da Tabela de Emolumentos;
X - valor total dos emolumentos, incluindo o valor do ato e o percentual devido ao FERMOJUPI e ao Ministério Público.
CAPÍTULO VI
DO CANCELAMENTO DO SELO DIGITAL
Art. 17. Havendo necessidade de cancelamento de selo digital, a serventia comunicará ao FERMOJUPI, via processo administrativo no Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, indicando o selo e o motivo do cancelamento, para as providências devidas.
§ 1º O FERMOJUPI publicará no Diário da Justiça a ocorrência do cancelamento.
§ 2º O cancelamento de selo não importará em devolução do crédito referente à sua aquisição.
§ 3º Sempre que houver cancelamento de ato, haverá também o cancelamento do selo correspondente.
§ 4º São passíveis de cancelamento os atos cuja forma/tipo/modelo selecionado restou equivocado.
CAPÍTULO VII
DO ATO RETIFICADOR
Art. 18. Em caso de equívoco no teor do ato notarial ou de registro enviado ao Portal do Selo Digital, o responsável pela serventia poderá refazer
o ato, com as cabidas correções, utilizando o procedimento "ato retificador" constante da modelagem do Selo Digital, independentemente de
outros procedimentos previstos em legislação própria.
§ 1º O ato retificador deverá referir-se ao código do selo empregado no ato retificado para a devida vinculação dos atos.
§ 2º A consulta pública do ato pelo código do selo apresentará a informação clara de que o ato foi retificado.
§ 3º A utilização do ato retificador não se aplica aos procedimentos de retificação constantes da legislação própria que demandem lavratura ou
averbação de ato específico.
§ 4º No ato retificador, verificada diferença a ser recolhida, o valor devido será acrescido utilizando o código 119 da Tabela de Custas e
Emolumentos.
§ 5º A serventia recolherá o documento original emitido erroneamente, mantendo-o sob sua guarda em arquivo próprio devidamente organizado,
garantindo sua pronta localização em caso de solicitação pelo Poder Judiciário do Piauí.
CAPÍTULO VIII
DA INDISPONIBILIDADE OU FALHA DO SISTEMA
Art. 19. Eventual indisponibilidade do sistema do Tribunal de Justiça será comunicada nos respectivos portais e canais de comunicação,
especialmente naquele dedicado ao Selo Digital.
§ 1º O ato lavrado no período em que perdurar a indisponibilidade será remetido automaticamente quando do retorno da operabilidade do
webservice.
§ 2º Se a impossibilidade de envio da informação do ato decorrer de indisponibilidade do sistema informatizado de automação ou da conexão de
internet utilizados na serventia, essa será remetida automaticamente imediatamente após a resolução do problema técnico, de modo a garantir a
continuidade da prestação do serviço público delegado.
Art. 20. Caso ocorra falha operacional do sistema de informação que provoque a utilização indevida de selo digital, o notário ou registrador
comunicará o fato ao FERMOJUPI no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
Parágrafo único. O selo equivocadamente utilizado será restituído à serventia extrajudicial em um novo lote.
CAPÍTULO IX
DOS ATOS GRATUITOS OU ISENTOS
Art. 21. A isenção ou redução dos emolumentos, a qualquer título, não importará a dispensa do selo digital.
§ 1º A isenção dos emolumentos implicará na utilização do selo digital do tipo gratuito.
§ 2º Para fins de comprovação da isenção do ato, esse deverá ser cadastrado no sistema COBJUD, até o 5º (quinto) dia do mês subsequente ao
da prática, anexando a documentação comprobatória que ensejou a gratuidade, mantidos os originais em arquivo próprio da serventia, para fins
de fiscalização.
§ 3º As isenções serão objeto de verificação de conformidade, ocasião em que, conforme o caso, eventuais valores não recolhidos serão
repassados ao FERMOJUPI diante de irregularidades constatadas.
§ 4º Além da análise de que trata o § 3º deste artigo, será realizada a verificação de conformidade com a Resolução Nº 12/2019, para efeitos de
compensação financeira dos atos gratuitos praticados pelas serventias extrajudiciais de registro civil de pessoas naturais.
§ 5º O FERMOJUPI poderá instruir procedimento para apuração de eventual ocorrência do uso inadequado do selo isento de emolumentos.
CAPÍTULO X
DA TRANSMISSÃO DOS DADOS DE UTILIZAÇÃO
Art. 22. A transmissão dos dados relativos aos selos digitais utilizados, e aos respectivos atos notariais e de registro praticados, será feita
automática, íntegra e regularmente através dos Sistemas Informatizados de Automação Cartorária (SIAC) para o Portal Selo Digital.
§ 1º A obrigação descrita no caput deste artigo cabe ao responsável pela unidade extrajudicial, sem prejuízo da responsabilização dos Sistemas
Informatizados de Automação Cartorária (SIAC), no que couber o Provimento CGJ 14/2016 e demais normas aplicáveis.
§ 2º O extrato dos estoques dos selos digitais, inclusive com indicação dos selos pendentes de transmissão, pode ser verificado no Portal Selo
Digital.
§ 3º A integridade e periodicidade da transmissão dos dados de utilização dos selos digitais será objeto de verificação pelo FERMOJUPI.
§ 4º As serventias que deixarem de transmitir os dados na forma e prazo definidos nesta Resolução, ou que o fizerem de modo irregular, ficarão
impedidas de adquirir novos lotes de selos até a completa regularização da pendência, sem prejuízo de eventual responsabilização administrativa
disciplinar.
CAPÍTULO XI
DAS SUBSTITUIÇÕES
Art. 23. O responsável pela serventia comunicará ao FERMOJUPI a substituição do Sistema Informatizado de Automação Cartorária (SIAC) com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com vistas à certificação da integral transmissão dos dados dos selos digitais utilizados.
Art. 24. A Corregedoria do Foro Extrajudicial comunicará ao FERMOJUPI a substituição do responsável pela serventia, com vistas à certificação
da integral transmissão dos dados dos selos digitais utilizados.
CAPÍTULO XII
DAS INFRAÇÕES DISCIPLINARES
Art. 25. Constituem infrações a esta Resolução, sem prejuízo da aplicação acumulada das penalidades previstas em lei:
I - interrupção ou paralisação dos serviços em razão da falta ou insuficiência de selos digitais;
II - não aplicação ou aplicação indevida do Selo de Fiscalização e Autenticidade nas hipóteses previstas em lei;
III - deixar de transmitir ou transmitir parcialmente os dados de utilização dos selos digitais por período superior a 5 (cinco) dias;
IV - não atualizar os dados cadastrais da serventia e/ou do pessoal no sistema Selo Digital;
V - praticar atos gratuitamente sem previsão legal;
VI - não cadastrar ou infringir o prazo para cadastramento dos atos gratuitos praticados;
VII - não comunicar ou infringir o prazo para comunicar a substituição do Sistema Informatizado de Automação Cartorária (SIAC);
Art. 26. A infração disciplinar sujeita o responsável pela serventia extrajudicial à multa de 2.000 (duas mil) até 100.000 (cem mil) Unidades Fiscais
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de Referência do Estado do Piauí - UFR-PI.
Parágrafo único. A multa será aplicada pelo Corregedor do Foro Extrajudicial.
CAPÍTULO XIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 27. É responsabilidade do notário/registrador da serventia dispor e manter estrutura mínima tecnológica e adequado backup do acervo, bem
como realizar os ajustes necessários em seus ambientes de hardware e de software para o consumo do selo digital, nos atos de sua competência
e para a remessa dos dados relacionados ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
Parágrafo único. O delegatário é responsável pelo correto uso dos serviços virtuais oferecidos no ambiente tecnológico (WebService), cabendo
responder, no âmbito civil e/ou criminal, pelo uso indevido do sistema.
Art. 28. As unidades judiciais, enquanto utilizarem os selos físicos, deverão informar semanalmente a quantidade, numeração e tipo de selos
utilizados até o segundo dia da semana subsequente
Parágrafo único. Aplica-se à utilização dos selos físicos, no que couber, o disposto no Capítulo IV desta Resolução.
Art. 29. A danificação ou extravio de selos autoadesivos será comunicada via processo administrativo no Sistema Eletrônico de Informações - SEI
ao FERMOJUPI, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, com a indicação da quantidade, o tipo e a numeração dos selos danificados ou
extraviados.
Parágrafo único. O FERMOJUPI publicará no Diário da Justiça a ocorrência de danificação ou extravio de selos, tornando-os inválidos.
Art. 30. É vedada a utilização dos selos autoadesivos de uma unidade por outra, salvo motivo de força maior, mediante prévia autorização escrita
da Corregedoria Geral da Justiça.
Parágrafo único. A autorização será comunicada pela Corregedoria Geral da Justiça ao FERMOJUPI.
Art. 31. Caberá à Corregedoria do Foro Extrajudicial estabelecer normas específicas ou complementares acerca da utilização do selo digital de
fiscalização e autenticidade.
Art. 32. A Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação do Tribunal de Justiça do Piauí tomará as providências necessárias para a
interoperabilidade da execução da presente Resolução.
Art. 33. Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da publicação da presente Resolução, para que as serventias
extrajudiciais procedam à transmissão dos selos/atos pendentes por meio dos respectivos Sistemas Informatizados de Automação Cartorária
(SIAC), com vistas à aplicação do § 4º do artigo 22 e do inciso III do artigo 25.
Art. 34. Os casos omissos, as especificações técnicas relativas à operacionalização do sistema do selo digital e eventuais recursos aos
procedimentos decorrentes desta Resolução serão objeto de deliberação e orientação pelo Conselho de Administração do FERMOJUPI.
Art. 35. Revogam-se a Resolução Nº 61, de 27 de março de 2017, e demais disposições em contrário.
Art. 36. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE
PLENÁRIO DO PALÁCIO DA JUSTIÇA, em Teresina (PI), 17 de JULHO de 2023.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Presidente, em 19/07/2023, às 14:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Dispõe sobre a definição e as atribuições dos servidores responsáveis, em cada setor, pelo preenchimento de dados relativos ao desempenho do
Plano de Logística Sustentável - PLS-TJPI, que integrarão o Relatório de Desempenho do PLS, em cumprimento a Resolução CNJ n. 400, de 16
de junho de 2021 e Resolução TJPI n. 242, de 4 de outubro de 2021.
OS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DESEMBARGADORES HILO DE ALMEIDA SOUSA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, e OLÍMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
regimentais e legais,
CONSIDERANDO as disposições da Resolução nº 400/2021 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), de 16 de junho de 2021 quanto à
regulamentação da publicação de informações alusivas ao preenchimento dos indicadores estratégicos do Poder Judiciário com foco
socioambiental e econômico, de acordo com o previsto no Anexo da citada Resolução;
CONSIDERANDO a imprescindibilidade das informações para atingir a excelência na área socioambiental do Poder Judiciário Piauiense visando
o aperfeiçoamento contínuo da qualidade do gasto público, o uso sustentável de recursos naturais e bens públicos, a redução do impacto
negativo das atividades do órgão no meio ambiente com a adequada gestão dos resíduos gerados, a promoção das contratações sustentáveis, a
gestão sustentável de documentos e materiais, a sensibilização e capacitação do corpo funcional e de outras partes interessadas, a qualidade de
vida no ambiente de trabalho, a promoção da equidade e da diversidade, a inclusão social, e o controle de emissão de dióxido carbono no âmbito
do órgão do Poder Judiciário, em conformidade com o estabelecido na Resolução CNJ nº 400/2021;
CONSIDERANDO a importância da integração dos diversos setores envolvidos no fornecimento de dados sobre indicadores que constarão no
Relatório do Plano de Logística Sustentável, a ser enviado ao Conselho Nacional de Justiça - CNJ;
CONSIDERANDO ser indispensável a designação dos servidores (Titular e Suplente) como responsáveis pelo preenchimento dos indicadores
relativos ao desempenho Ambiental e Econômico que integrarão o Relatório de Desempenho Anual do Plano de Logística Sustentável -
PLS/PJPI, em cumprimento às Resoluções CNJ n. 400, de 16 de junho de 2021 e Resolução TJPI nº 242, de 04 de outubro de 2021;
CONSIDERANDO a necessidade de conferir transparência aos dados do Poder Judiciário do Estado do Piauí em cumprimento ao direito
fundamental de acesso à informação;
RESOLVEM:
Art. 1º ESTABELECER atribuições e prazos a unidades e servidores do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e da Corregedoria Geral da
Justiça do Piauí, especificados nos Anexos I e II desta Portaria, os quais serão responsáveis pelas informações relativas ao desempenho
ambiental e econômico que integrarão o Relatório do Plano de Logística Sustentável - PLS-TJPI, a serem disponibilizadas ao público em geral e
enviados ao CNJ.
Art. 2º Os responsáveis deverão informar as variáveis de periodicidade mensal no Portal da Estratégia (Questionário Socioambiental) até o dia 20
do mês subsequente ao de referência, e as variáveis de periodicidade anual até o dia 20 do mês de janeiro do ano subsequente.
Art. 3º Compete ao Núcleo de Gestão Socioambiental do TJPI - NUSA a cobrança e fiscalização do envio tempestivo das informações de que
trata o artigo 1º.
Art. 4º Eventuais correções de dados realizadas após o preenchimento no Portal da Estratégia (Questionário Socioambiental), deverão ser
comunicadas ao NUSA via SEI.
Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 165/2022.
Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETES DA PRESIDÊNCIA E DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
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PIAUÍ, Teresina (PI), 06 de junho de 2023.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
Desembargador OLÍMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO
Corregedor Geral da Justiça do Estado do Piauí
___________________________________________________________________________________
ANEXO I
Unidades e servidores designados para o preenchimento do Questionário Socioambiental referente aos indicadores do Plano de
Logística Sustentável do Poder Judiciário Piauiense

UNIDADES
TRIBUNAL E CORREGEDORIA GERAL

TITULAR SUPLENTE

Secretaria de Orçamento e Finanças - SOF
Leonne Francisco Ribeiro Pires
(matrícula nº 3768)

Daniele Larissa de Macedo Sousa
(matrícula nº 30131)

Secretar ia  de  Tecnologia  da  In formação e
Comunicação - STIC

Natérc io  de Carvalho Noguei ra
(matrícula nº 3066)

Gildean Alves dos Santos (matrícula nº
28050)

Superintendência de Gestão de Contratos e
Convênios - SGC

Rafael Ramos da Silva (matrícula nº
27691)

Mônica da Paz Higino Reis (CPF:
943.454.303-72)

Superintendência de Engenharia e Arquitetura - SENA
C a i o  M e d e i r o s  d e  N o r o n h a
Albuquerque
(matrícula nº 3460)

Fernanda Maria Libório Eulálio
(matrícula nº 26631)

Departamento de Material e Patrimônio - DEPMATPAT
Igor Mendes Carvalho (matrícula nº
30359)

Nádia Soares Livramento (matrícula nº
31526)

Superintendência de Gestão da Saúde e Qualidade de
Vida - SUGESQ

Kênia Rejane Lustosa Sampaio
(matrícula nº 27729

Cybele Nirlem Barros Fortes Odoni
(matricula nº 1055500)

Coordenação de Transportes TJPI - COOTRAN
Paulo Henrique Gomes Pierot
(matrícula nº 409059-4)

João  S ivoney  P imen te l  Bar ros
(matrícula nº 27489)

Departamento de Transportes da Corregedoria -
TRANSPCGJ

Edimar Araújo da Silva (matrícula nº
26824)

João Batista da Silva (matrícula nº
113242- 3)

Departamento de Finanças da Corregedoria -FINCGJ
Jacion Rodrigues da Cunha
(matrícula nº 30667)

Larissa Almendra Braz e Silva
(matrícula nº 31575)

Superintendência de Segurança - SUSEG
Oziel Inácio de Oliveira (matrícula:
26760)

Martin Davi de Araujo Soares
(matrícula:26812)

Núcleo de Gestão socioambiental - NUSA
Diarlle Carvalho Nascimento
(matrícula nº 27730)

Antonia Nakeida Mousinho da Silva
(matrícula nº 405169-6)

Superintendência de Licitações e Contratos - SLC
Aline Tarciana Batista de Almeida
Cerqueira
(matrícula nº 473365-7)

Marineth do Rosário
(matrícula nº 31482)

Seção de Serviços Gráficos - SEGRAJUS
Orley Rodrigues de Almeida Junior
(Matrícula nº 1056816)

Adãonilde Assunção Benvindo
(Matrícula nº 1128663)

ANEXO II
Indicadores do Plano de Logística Sustentável do Poder Judiciário Piauiense, que devem ser preenchidos periodicamente no Portal da
Estratégia - Questionário Socioambiental

VARIÁVEIS MENSAIS
Prazo de envio de informações: Mensalmente, até o dia 20 do mês subsequente.

VARIÁVEIS MENSAIS UNIDADES

PAPEL

Informar os dados relativos ao consumo de papel próprio DEPMATPAT

Informar os dados relativos ao consumo de papel contratado STIC

Informar os dados relativos ao gasto com papel próprio DEPMATPAT

COPOS DESCARTÁVEIS

Informar os dados relativos ao consumo de copos descartáveis DEPMATPAT

Informar os dados relativos ao gasto com copos descartáveis DEPMATPAT

ÁGUA ENVASADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA

Informar os dados relativos ao consumo de embalagens descartáveis para água mineral DEPMATPAT

Informar os dados relativos ao consumo de embalagens retornáveis para água mineral DEPMATPAT

Informar os dados relativos ao gasto com água mineral em embalagens descartáveis DEPMATPAT

Informar os dados relativos ao gasto com água mineral em embalagens retornáveis DEPMATPAT
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IMPRESSÃO

Informar os dados relativos a quantidade de impressões STIC

ENERGIA ELÉTRICA

Informar os dados relativos ao consumo de energia elétrica SGC

Informar os dados relativos ao gasto com energia elétrica SOF

Informar os dados relativos ao uso de energia alternativa SENA

ÁGUA E ESGOTO

Informar os dados relativos ao consumo de água SGC

Informar os dados relativos ao gasto com água SOF e SGC

GESTÃO DE RESÍDUOS

Informar os dados relativos à destinação de papel, plásticos, metais e vidros NUSA

Informar os dados relativos à coleta geral NUSA

Informar os dados relativos à destinação de resíduos de saúde SUGESQ

TELEFONIA

Informar os dados relativos ao gasto com telefonia fixa e móvel STIC

Informar os dados relativos ao total de linhas telefônicas fixas e móveis STIC

VEÍCULOS

Informar os dados relativos à quilometragem
COOTRAN e
TRANSPCGJ

COMBUSTÍVEL

Informar os dados relativos ao consumo de combustível (gasolina, etanol e diesel)
COOTRAN e
TRANSPCGJ

Informar os dados relativos ao gasto com combustível para abastecimento de veículos
COOTRAN e
TRANSPCGJ

APOIO AO SERVIÇO ADMINISTRATIVO

Informar os dados relativos ao gasto com serviços gráficos no período-base SEGRAJUS

VARIÁVEIS ANUAIS
Prazo de envio de informações: até o dia 20 de Janeiro do ano subsequente

VARIÁVEIS ANUAIS UNIDADES

IMPRESSÃO

Informar os dados relativos a quantidade de equipamentos de impressão STIC e DEPMATPAT

Informar os dados relativos ao gasto com contratos de terceirização de impressão STIC

ENERGIA ELÉTRICA

Informar os dados relativos à negociação tarifária SGC

GESTÃO DE RESÍDUOS

Informar os dados relativos à destinação de resíduos eletroeletrônicos DEPMATPAT

Informar os dados relativos à destinação de resíduos de suprimentos de impressão DEPMATPAT

Informar os dados relativos à destinação de resíduos de pilhas e baterias NUSA/DEPMATPAT

Informar os dados relativos à destinação de resíduos de lâmpadas NUSA

Informar os dados relativos à destinação de resíduos de obras e reformas SENA

REFORMAS E CONSTRUÇÕES

Informar os dados relativos ao gasto com reformas no período-base SENA

Informar os dados relativos ao gasto com construção de novos edifícios no período-base SENA

LIMPEZA

Informar os dados relativos ao gastos com contratos de limpeza no período-base SOF

Informar os dados relativos a Área contratada SENA

Informar os dados relativos ao gastos com material de limpeza SOF
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1.24. Portaria (Presidência) Nº 1500/2023 - PJPI/TJPI/SECPRE/SAIM, de 19 de julho de 20231936225 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 3748/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 18 de julho de 20231936100 

VIGILÂNCIA

Informar os dados relativos ao gasto com contratos de vigilância armada e desarmada SOF

Informar os dados relativos à quantidade total de pessoas contratadas para o serviço de vigilância armada e
desarmada

SUSEG

Informar os dados relativos ao gasto com contrato de vigilância eletrônica SGC

VEÍCULOS

Informar os dados relativos à quantidade de veículos a gasolina, etanol e flex
COOTRAN e
TRANSPCGJ

Informar os dados relativos à quantidade de veículos a diesel
COOTRAN e
TRANSPCGJ

Informar os dados relativos à quantidade de veículos movidos por fontes alternativas (movidos, exclusivamente,
a energia solar, energia elétrica, hidrogênio)

COOTRAN e
TRANSPCGJ

Informar os dados relativos à quantidade de veículos de serviço e veículos para transporte de magistrados
COOTRAN e
TRANSPCGJ

Informar os dados relativos ao gasto com manutenção de veículos SOF E FINCGJ

Informar os dados relativos ao gasto com contratos de motoristas SOF E FINCGJ

Informar os dados relativos ao gasto com contratos de agenciamento de transporte terrestre SLC

AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES

Informar os dados relativos à quantidade de aquisições e contratações realizadas no período-base SLC

Informar os dados relativos à quantidade de aquisições e contratações sustentáveis realizadas no período-base SLC e NUSA

QUALIDADE DE VIDA

Informar os dados relativos à quantidade de ações solidárias e de qualidade de vida NUSA e SUGESQ

Informar os dados relativos à participações em ações solidárias e de qualidade de vida NUSA e SUGESQ

CAPACITAÇÃO EM SUSTENTABILIDADE

Informar os dados relativos à quantidade de ações de capacitação em sustentabilidade NUSA

Informar os dados relativos à participações em ações de capacitação em sustentabilidade NUSA

Informar os dados relativos à quantidade de ações de sensibilização em sustentabilidade NUSA

Documento assinado eletronicamente por Olímpio José Passos Galvão, Corregedor Geral da Justiça, em 04/07/2023, às 09:50, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Presidente, em 11/07/2023, às 16:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 4374803 e o código
CRC 2FC86B4D.

O Excelentíssimo senhor desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a solicitação (4522811) no processo SEI nº 23.0.000083878-0;
CONSIDERANDO a manifestação 61028 (4522907) da Superintendência de Assuntos Institucionais e da Magistratura;
CONSIDERANDO a decisão 10674 (4522998);
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, §1º, do Provimento nº 07/2019/TJPI/CGJ, de 11 de março de 2019,
RESOLVE:
DESIGNAR o juiz de direito RODOLFO FERREIRA LAVOR RODRIGUES DA CRUZ, titular da Vara Única da Comarca de Marcos Parente, de
entrância inicial, para presidir o processo/procedimento que irá se originar do feito 0801037-42.2023.8.18.0100, oriundo da Vara Única da
Comarca de Manoel Emídio, de entrância inicial, e enquanto perdurar o afastamento do substituto legal (10 a 29 de julho de 2023).
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2023.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Presidente, em 19/07/2023, às 16:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Portaria Nº 3748/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 18 de julho de 2023
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2.2. Portaria Nº 3751/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 18 de julho de 20231936102 

2.3. Portaria Nº 3776/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de julho de 20231936140 

O Desembargador JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA , CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em exercício, no uso da
competência que lhe confere o inciso I do art. 63 da Lei Complementar nº 230/2017, com a redação dada pela Lei Complementar nº 237/2018, de
17 de julho de 2018,
CONSIDERANDO a Portaria (Presidência) Nº 1301/2023 - PJPI/TJPI/SECPRE/SAIM, de 26 de junho de 2023, publicada no DJe Nº 9622/2023,
que concedeu folga ao desembargador OLÍMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO, Corregedor-Geral da Justiça;
CONSIDERANDO a Resolução nº 227, de 15 de junho de 2016, que regulamenta o teletrabalho no âmbito do Poder Judiciário brasileiro, e as
suas alterações posteriores pelas Resoluções nº 298/2019, 371/2021, 375/2021 e 481/2022, todas do Conselho Nacional de Justiça - CNJ;
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto Nº 84/2023 que regulamenta o teletrabalho de servidores no âmbito do Poder Judiciário do Estado do
Piauí e dá outras providências;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 12733/2023 (4493767) formulado pelo magistrado Kildary Louchard de Oliveira Costa, Juiz de Direito da 2ª
Vara da Comarca de Pedro II; e
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10395/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR (Id. 4508580) proferida nos autos do Processo SEI Nº 23.0.000017315-0,
R E S O L V E :
REVOGAR o REGIME DE TELETRABALHO concedido à servidora KELLY MAYANA PACHECO DE SOUSA BRANDÃO , Analista
Administrativo, matrícula nº 30345, no âmbito da 2ª VARA DA COMARCA DE PEDRO II, autorizado conforme Decisão Nº 5834/2023 -
PJPI/CGJ/SECCOR (Id. 4245167) e Portaria Nº 2130/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 02 de maio de 2023 (4259953).
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de julho de 2023.
Desembargador JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA EM EXERCÍCIO

Documento assinado eletronicamente por José Ribamar Oliveira, Corregedor do Foro Extrajudicial, em 19/07/2023, às 09:37, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 4514662 e o código
CRC 4D0BA654.

Portaria Nº 3751/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 18 de julho de 2023
O Desembargador JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA , CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em exercício, no uso da
competência que lhe confere o inciso I do art. 63 da Lei Complementar nº 230/2017, com a redação dada pela Lei Complementar nº 237/2018, de
17 de julho de 2018,
CONSIDERANDO a Portaria (Presidência) Nº 1301/2023 - PJPI/TJPI/SECPRE/SAIM, de 26 de junho de 2023, publicada no DJe Nº 9622/2023,
que concedeu folga ao desembargador OLÍMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO, Corregedor-Geral da Justiça;
CONSIDERANDO a Lei Complementar Estadual Nº 13/1994, de 03 de janeiro de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos
Civis do Estado do Piauí, das autarquias e das fundações públicas estaduais e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Resolução Nº 215/2021, com posterior alteração pela Resolução Nº 340/2023, deste Tribunal de Justiça, que institui
condições especiais de trabalho para magistrados e servidores com deficiência, necessidades especiais ou doença grave ou que sejam pais ou
responsáveis por dependentes nessa mesma condição;
CONSIDERANDO o Parecer Nº 1187/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/CONSULCGJ (Id. 4510635); e
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10477/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR (Id. 4513203) proferida nos autos do Processo SEI Nº 23.0.000077020-5,
R E S O L V E :
Art. 1º AUTORIZAR a PRORROGAÇÃO da CONDIÇÃO ESPECIAL DE TRABALHO, na modalidade concessão de jornada especial, com
redução da carga horária de trabalho em 50% (cinquenta por cento), em benefício do servidor RAIMUNDO SILVA VIEIRA, Analista
Judiciário/Oficial Judiciário, matrícula nº 4153260, lotado na 1ª Vara da Comarca de Floriano, com fulcro no art. 107, § 2º, da Lei Complementar
nº 13/94 c/c o art. 12, § 1º do Decreto Estadual nº 15.557/2014, no art. 1º, § 2º, da Lei nº 12.764/2012 e nos arts. 1º e 2º da Resolução nº
215/2021, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da data da expiração do último ato.
Art. 2º Antes de decorrido o prazo, deverá ocorrer nova reavaliação, ficando a cargo do requerente buscar a renovação do pleito antes do
exaurimento do prazo, caso persistam as condições ensejadoras da redução da sua jornada de trabalho.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de julho de 2023.
Desembargador JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA EM EXERCÍCIO

Documento assinado eletronicamente por José Ribamar Oliveira, Corregedor do Foro Extrajudicial, em 19/07/2023, às 09:37, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 4514761 e o código
CRC 0A642A41.

Portaria Nº 3776/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de julho de 2023
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO
CORDEIRO, por nomeação legal, no uso da competência delegada pela Portaria Nº 11/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 06 de janeiro de
2023 (Id. 3900520), publicada no DJe Nº 9507/2023, de 09/01/2023, págs. 74/75;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10585/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 23.0.000082198-5,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor FRANCISCO MODESTO BARBOSA , Técnico Administrativo, matrícula nº 4233450, lotado na 3ª Vara Cível da
Comarca de Teresina-PI, licença médica de 01 (um) dia, para tratamento da própria saúde, em 14 de julho de 2023, nos termos do Atestado
Médico apresentado (Id. 4507896) e do Despacho Nº 79469/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos da presente portaria retroajam ao dia 14 de julho de 2023.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2023.
Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO CORDEIRO
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Núbia Fontenele de Carvalho Cordeiro, Secretária da Corregedoria, em 19/07/2023, às 10:57,
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2.4. Portaria Nº 3775/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de julho de 20231936141 

2.5. Portaria Nº 3777/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de julho de 20231936142 

2.6. Portaria Nº 3779/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de julho de 20231936144 

2.7. Portaria Nº 3780/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de julho de 20231936145 

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 4519093 e o código
CRC 58C7F5A5.

Portaria Nº 3775/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de julho de 2023
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO
CORDEIRO, por nomeação legal, no uso da competência delegada pela Portaria Nº 11/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 06 de janeiro de
2023 (Id.3900520), publicada no DJe Nº 9507/2023, de 09/01/2023, págs. 74/75;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10538/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 23.0.000080110-0,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora DÉBORA PONTE COSTA DE CARVALHO, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula nº 264768,
lotada na Central de Mandados da Comarca de Parnaíba-PI, para gozo de 04 (quatro) dias de folga, a serem fruídos nos dias 07, 08, 09 e 10 de
agosto de 2023, como forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, referente aos serviços prestados nos
d i a s  1 1  e  3 1  d e  m a i o  d e  2 0 2 2  e  d i a s  1 6  e  2 6  d e  j u l h o  d e  2 0 2 2 ,  c o n f o r m e  C e r t i d ã o  N º  1 6 9 9 3 / 2 0 2 3  -
PJPI/COM/PAR/FORPAR/DIRFORPAR/CENMANPAR (Id. 4490442).
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2023.
Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO CORDEIRO
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Núbia Fontenele de Carvalho Cordeiro, Secretária da Corregedoria, em 19/07/2023, às 10:57,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 4519075 e o código
CRC 18D73C7D.

Portaria Nº 3777/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de julho de 2023
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO
CORDEIRO, por nomeação legal, no uso da competência delegada pela Portaria Nº 11/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 06 de janeiro de
2023 (Id. 3900520), publicada no DJe Nº 9507/2023, de 09/01/2023, págs. 74/75;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10583/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 23.0.000082692-8,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora IANARA DE SOUSA ALENCAR , Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula nº 31902, lotada na Central de Mandados
da Comarca de Corrente-PI, licença médica de 04 (quatro) dias, para tratamento da própria saúde, a contar de 17 de julho de 2023, nos
termos do Atestado Médico apresentado (Id. 4512344) e do Despacho Nº 79546/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos da presente portaria retroajam ao dia 17 de julho de 2023.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2023.
Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO CORDEIRO
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Núbia Fontenele de Carvalho Cordeiro, Secretária da Corregedoria, em 19/07/2023, às 10:57,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 4519125 e o código
CRC 8A7E3E2B.

Portaria Nº 3779/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de julho de 2023
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO
CORDEIRO, por nomeação legal, no uso da competência delegada pela Portaria Nº 11/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 06 de janeiro de
2023 (Id. 3900520), publicada no DJe Nº 9507/2023, de 09/01/2023, págs. 74/75;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10584/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 23.0.000082637-5,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor LIHU DA CRUZ MARQUES , Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 29441, lotado na Central de Mandados da
Comarca de São Miguel do Tapuio-PI, licença médica de 07 (sete) dias, para tratamento da própria saúde, a contar de 15 de julho de 2023,
nos termos do Atestado Médico apresentado (Id. 4512055) e do Despacho Nº 79536/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos da presente portaria retroajam ao dia 15 de julho de 2023.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2023.
Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO CORDEIRO
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Núbia Fontenele de Carvalho Cordeiro, Secretária da Corregedoria, em 19/07/2023, às 10:57,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 4519145 e o código
CRC E2A15EAB.

Portaria Nº 3780/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de julho de 2023
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO
CORDEIRO, por nomeação legal, no uso da competência delegada pela Portaria Nº 11/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 06 de janeiro de
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2.8. Portaria Nº 3778/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de julho de 20231936146 

2.9. Portaria Nº 3783/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de julho de 20231936147 

2.10. Portaria Nº 3788/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de julho de 20231936148 

2023 (Id. 3900520), publicada no DJe Nº 9507/2023, de 09/01/2023, págs. 74/75;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10587/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 23.0.000082501-8,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora LAIZE FEITOSA SOLANO NOGUEIRA , Técnica Administrativa, matrícula nº 3864, lotada na Vara Única da Comarca
de Demerval Lobão-PI, licença médica de 14 (quatorze) dias, para acompanhar pessoa da família, a contar de 15 de julho de 2023, nos
termos do Atestado Médico apresentado (Id. 4510571) e do Despacho Nº 79460/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos da presente portaria retroajam ao dia 15 de julho de 2023.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2023.
Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO CORDEIRO
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Núbia Fontenele de Carvalho Cordeiro, Secretária da Corregedoria, em 19/07/2023, às 10:57,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 4519205 e o código
CRC 525AE5FF.

Portaria Nº 3778/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de julho de 2023
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO
CORDEIRO, por nomeação legal, no uso da competência delegada pela Portaria Nº 11/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 06 de janeiro de
2023 (Id.3900520), publicada no DJe Nº 9507/2023, de 09/01/2023, págs. 74/75;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10448/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 23.0.000081050-9,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora BEATRIZ MARIA DA SILVA DANTAS, Analista Judicial, matrícula nº 4120680, lotada na 2ª Vara da
Comarca de Valença do Piauí-PI, para gozo de 10 (dez) dias de folga, a serem usufruídos nos dias 1, 2, 3, 4, 7, 8, 9, 10, 14 e 15 de agosto de
2023, como forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, referente aos serviços prestados nos dias 01 e 02
de setembro de 2018, dias 27 e 28 de abril de 2019, dias 25 e 26 de Maio de 2019, dias 1 e 2 de Junho de 2019, 15 e 16 de junho de 2019,
conforme Certidão Nº 17246/2023 - PJPI/COM/VALPIA/FORVALPIA/2VARVALPIA (Id. 4498672).
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2023.
Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO CORDEIRO
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Núbia Fontenele de Carvalho Cordeiro, Secretária da Corregedoria, em 19/07/2023, às 10:57,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 4519143 e o código
CRC 41BA041D.

Portaria Nº 3783/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de julho de 2023
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO
CORDEIRO, por nomeação legal, no uso da competência delegada pela Portaria Nº 11/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 06 de janeiro de
2023 (Id.3900520), publicada no DJe Nº 9507/2023, de 09/01/2023, págs. 74/75;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10582/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 23.0.000076953-3,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento do servidor MARTONE FERREIRA DA PONTE, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 3252086, lotado na
Central de Mandados Unificada da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 05 (cinco) dias de folga, a serem usufruídos nos dias 02/10/2023,
03/10/2023, 04/10/2023, 05/10/2023 e 06/10/2023, como forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau,
referente aos serviços prestados nos dias 18/04/2022, 21/06/2022, 11/08/2022, 25/05/2023 e 16/07/2023, conforme Certidão Nº 17625/2023 -
PJPI/COM/TER/FORTER/DIRFORTER/CENMANTER (Id.4511728)
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2023.
Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO CORDEIRO
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Núbia Fontenele de Carvalho Cordeiro, Secretária da Corregedoria, em 19/07/2023, às 10:57,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 4519573 e o código
CRC 77AD58E3.

Portaria Nº 3788/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de julho de 2023
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO
CORDEIRO, por nomeação legal, no uso da competência delegada pela Portaria Nº 11/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 06 de janeiro de
2023 (Id. 3900520), publicada no DJe Nº 9507/2023, de 09/01/2023, págs. 74/75;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10586/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 23.0.000082472-0,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MARA PAULENE DO ESPÍRITO SANTO CARVALHO , Técnica Administrativa, matrícula nº 26583, lotada na Vara
Única da Comarca de União-PI, licença médica de 15 (quinze) dias, para tratamento da própria saúde, a partir de 13 de julho de 2023, nos
termos do Atestado Médico apresentado e do Despacho Nº 79451/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos da presente portaria retroajam ao dia 13 de julho de 2023.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2023.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLV - Nº 9635 Disponibilização: Quarta-feira, 19 de Julho de 2023 Publicação: Quinta-feira, 20 de Julho de 2023

Página 21



2.11. Portaria Nº 3790/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de julho de 20231936149 

2.12. Portaria Nº 3785/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de julho de 20231936150 

2.13. Portaria Nº 3791/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de julho de 20231936196 

2.14. Portaria Nº 3792/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de julho de 20231936197 

Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO CORDEIRO
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Núbia Fontenele de Carvalho Cordeiro, Secretária da Corregedoria, em 19/07/2023, às 10:57,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 4520142 e o código
CRC B36E7CCB.

Portaria Nº 3790/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de julho de 2023
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO
CORDEIRO, por nomeação legal, no uso da competência delegada pela Portaria Nº 11/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 06 de janeiro de
2023 (Id. 3900520), publicada no DJe Nº 9507/2023, de 09/01/2023, págs. 74/75;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10589/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 23.0.000082413-5,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor PEDRO FERREIRA DE OLIVEIRA FILHO , Analista Judicial, matrícula nº 3250, lotado na 5ª Vara Cível da Comarca de
Teresina-PI, licença médica de 01 (um) dia, para acompanhar pessoa da família, em 14 de julho de 2023, nos termos do Atestado Médico
apresentado e do Despacho Nº 79483/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos da presente portaria retroajam ao dia 14 de julho de 2023.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2023.
Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO CORDEIRO
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Núbia Fontenele de Carvalho Cordeiro, Secretária da Corregedoria, em 19/07/2023, às 10:57,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 4520256 e o código
CRC 2071C68D.

Portaria Nº 3785/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de julho de 2023
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO
CORDEIRO, por nomeação legal, no uso da competência delegada pela Portaria Nº 11/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 06 de janeiro de
2023 (Id.3900520), publicada no DJe Nº 9507/2023, de 09/01/2023, págs. 74/75;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10560/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 23.0.000079496-1,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento do servidor LUCIANO PEREIRA, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 4137736, lotado na Central de
Mandados da Comarca de Parnaíba-PI, para gozo de 05 (cinco) dias de folga, a serem usufruídos nos dias 04, 07, 08, 09 e 10 de agosto de
2023, como forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, referente aos serviços prestados nos dias 26 de
janeiro de 2022, 08 de fevereiro de 2022; 03 e 23 de março de 2022 e 27 de junho de 2022, conforme Certidão Nº 17547/2023 -
PJPI/COM/PAR/FORPAR/DIRFORPAR/CENMANPAR (Id.4507847).
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2023.
Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO CORDEIRO
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Núbia Fontenele de Carvalho Cordeiro, Secretária da Corregedoria, em 19/07/2023, às 10:57,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 4519880 e o código
CRC E8FFFD02.

Portaria Nº 3791/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de julho de 2023
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO
CORDEIRO, por nomeação legal, no uso da competência delegada pela Portaria Nº 11/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 06 de janeiro de
2023 (Id. 3900520), publicada no DJe Nº 9507/2023, de 09/01/2023, págs. 74/75;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10507/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 23.0.000081969-7,
R E S O L V E :
ALTERAR, em razão da imperiosa necessidade do serviço, o gozo de 15 (quinze) dias de férias regulamentares do servidor DANILO DA
ROCHA LUZ ARAÚJO, Analista Judicial, matrícula nº 28623, lotado no Gabinete do Corregedor do Foro Extrajudicial, relativas ao exercício de
2022/2023 (2ª fração), agendadas para o período de 27/09/2023 a 11/10/2023, nos termos da Escala de Férias publicada no DJe Nº 9484, de
16/11/2022, a fim de que sejam usufruídas no período de 07 a 21 de agosto de 2023 .
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2023.
Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO CORDEIRO
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Núbia Fontenele de Carvalho Cordeiro, Secretária da Corregedoria, em 19/07/2023, às 14:56,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 4520353 e o código
CRC 6D75C4A1.
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2.15. Portaria Nº 3794/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de julho de 20231936199 

2.16. Portaria Nº 3795/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de julho de 20231936201 

2.17. Portaria Nº 3797/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de julho de 20231936202 

Portaria Nº 3792/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de julho de 2023
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO
CORDEIRO, por nomeação legal, no uso da competência delegada pela Portaria Nº 11/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 06 de janeiro de
2023 (Id.3900520), publicada no DJe Nº 9507/2023, de 09/01/2023, págs. 74/75;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10563/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 23.0.000079266-7,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento do servidor JANIVANDO CARVALHO MOTA, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 4227808, lotado na Central
de Mandados da Comarca de Parnaíba-PI, para gozo de 05 (cinco) dias de folga, a serem usufruídos nos dias 21, 22, 23, 24 e 25 de agosto
de 2023, como forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 03 e 24 de junho de 2022, 08 de julho
d e  2 0 2 2 ,  1 4  d e  s e t e m b r o  d e  2 0 2 2  e  1 1  d e  o u t u b r o  d e  2 0 2 2 ,  c o n f o r m e  C e r t i d ã o  N º  1 6 9 6 6 / 2 0 2 3  -
PJPI/COM/PAR/FORPAR/DIRFORPAR/CENMANPAR (Id. 4489053).
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2023.
Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO CORDEIRO
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Núbia Fontenele de Carvalho Cordeiro, Secretária da Corregedoria, em 19/07/2023, às 14:56,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 4520457 e o código
CRC 2985775A.

Portaria Nº 3794/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de julho de 2023
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO
CORDEIRO, por nomeação legal, no uso da competência delegada pela Portaria Nº 11/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 06 de janeiro de
2023 (Id. 3900520), publicada no DJe Nº 9507/2023, de 09/01/2023, págs. 74/75;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10513/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 23.0.000082711-8,
R E S O L V E :
ALTERAR, em razão da imperiosa necessidade do serviço, o gozo de férias regulamentares da servidora INGRID SINHÁ CORDEIRO
OLIVEIRA, Assistente de Magistrado, matrícula nº 30438, lotada na 2ª Vara da Comarca de Esperantina-PI, relativas ao exercício de 2022/2023
(1ª fração), agendadas nos termos da Escala de Férias publicada no DJe Nº 9484, de 16/11/2022, para o período de 10/07/2023 a 24/07/2023,
pelo prazo de 15 (quinze) dias, dos quais solicitou a conversão em pecúnia de 10 (dez) dias, nos termos da Informação Nº 61016/2023 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD (Id. 4514682), a fim de que o saldo remanescente de 05 (cinco) dias seja usufruído no período de 09 a 13 de
outubro de 2023.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 10 de julho de 2023.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2023.
Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO CORDEIRO
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Núbia Fontenele de Carvalho Cordeiro, Secretária da Corregedoria, em 19/07/2023, às 14:56,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 4520557 e o código
CRC 857F0D00.

Portaria Nº 3795/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de julho de 2023
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO
CORDEIRO, por nomeação legal, no uso da competência delegada pela Portaria Nº 11/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 06 de janeiro de
2023 (Id.3900520), publicada no DJe Nº 9507/2023, de 09/01/2023, págs. 74/75;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10570/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 23.0.000082280-9,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento do servidor LUCIANO MACEDO DIAS, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 1818, lotado na Central de
Mandados da Comarca de Picos-PI, para gozo de 07 (sete) dias de folga, a serem usufruídos nos dias 01/08/2023, 02/08/2023, 03/08/2023,
04/08/2023, 07/08/2023, 08/08/2023 e 09/08/2023, como forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos
dias 17/11/2022, 30/11/2022, 07/12/2022, 13/12/2022, 19/12/2022, 21/12/2022 e 25/12/2022, conforme Certidão Nº 17569/2023 -
PJPI/COM/PIC/FORPIC/DIRFORPIC/CENMANPIC (Id. 4508885).
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2023.
Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO CORDEIRO
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Núbia Fontenele de Carvalho Cordeiro, Secretária da Corregedoria, em 19/07/2023, às 14:56,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 4520746 e o código
CRC 44C4C303.

Portaria Nº 3797/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de julho de 2023
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO
CORDEIRO, por nomeação legal, no uso da competência delegada pela Portaria Nº 11/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 06 de janeiro de
2023 (Id.3900520), publicada no DJe Nº 9507/2023, de 09/01/2023, págs. 74/75;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10561/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 23.0.000080188-7,
R E S O L V E :
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2.18. Portaria Nº 3798/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de julho de 20231936204 

2.19. Portaria Nº 3800/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de julho de 20231936206 

2.20. Portaria Nº 3803/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de julho de 20231936207 

AUTORIZAR o afastamento da servidora RAYANA MARA DINIZ ALMEIDA, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula nº 47260, lotada na
Central de Mandados Unificada da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 03 (três) dias de folga, a serem usufruídos nos dias 11, 14 e 15 de
agosto de 2023, como forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 17/12/2019, 30/01/2020 e
23/11/2020, conforme Certidão Nº 17648/2023 - PJPI/COM/TER/FORTER/DIRFORTER/CENMANTER (Id. 4512683).
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2023.
Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO CORDEIRO
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Núbia Fontenele de Carvalho Cordeiro, Secretária da Corregedoria, em 19/07/2023, às 14:56,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 4520987 e o código
CRC E5E60AEA.

Portaria Nº 3798/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de julho de 2023
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO
CORDEIRO, por nomeação legal, no uso da competência delegada pela Portaria Nº 11/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 06 de janeiro de
2023 (Id.3900520), publicada no DJe Nº 9507/2023, de 09/01/2023, págs. 74/75;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10566/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 23.0.000081372-9,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento do servidor MARCOS DE FIGUEIREDO COUTO, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 50733, lotado na
Central de Mandados Unificada da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 01 (um) dia de folga, a ser usufruído no dia 06 de setembro de
2023, como forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, no dia 12/07/2023, conforme Certidão Nº
17631/2023 - PJPI/COM/TER/FORTER/DIRFORTER/CENMANTER (Id. 4511837).
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2023.
Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO CORDEIRO
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Núbia Fontenele de Carvalho Cordeiro, Secretária da Corregedoria, em 19/07/2023, às 14:56,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 4521128 e o código
CRC C79FD1D9.

Portaria Nº 3800/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de julho de 2023
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO
CORDEIRO, por nomeação legal, no uso da competência delegada pela Portaria Nº 11/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 06 de janeiro de
2023 (Id. 3900520), publicada no DJe Nº 9507/2023, de 09/01/2023, págs. 74/75;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10599/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI Nº 23.0.000082004-0,
R E S O L V E :
CONCEDER à servidora MARIA LUCINÁRIA LUSTOSA DE ARAÚJO SARAIVA, Analista Judiciária/ Oficiala Judiciária, matrícula nº 4241398,
lotada na Central de Inquéritos e Audiência de Custódia da Comarca de Teresina-PI, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, a
part i r  de 12 de ju lho de 2023 ,  nos termos do Atestado Médico apresentado e do Despacho nº  78707/2023 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 12 de julho de 2023.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2023.
Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO CORDEIRO
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Núbia Fontenele de Carvalho Cordeiro, Secretária da Corregedoria, em 19/07/2023, às 14:56,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 4521417 e o código
CRC 90A89BEF.

Portaria Nº 3803/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de julho de 2023
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO
CORDEIRO, por nomeação legal, no uso da competência delegada pela Portaria Nº 11/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 06 de janeiro de
2023 (Id. 3900520), publicada no DJe Nº 9507/2023, de 09/01/2023, págs. 74/75;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10550/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR, proferida nos autos do Processo SEI nº 23.0.000082218-3,
R E S O L V E :
ALTERAR, com fundamento no Provimento n° 24, de 04 de julho de 2019, o gozo de 10 (dez) dias de férias da servidora KAROL BRITO DE
SOUSA, Analista Judicial, Matrícula nº 3512, lotada na Secretaria Unificada Cível da Comarca de Teresina-PI, relativas ao exercício de
2022/2023 (2ª fração), agendadas para o período de 28/08/2023 a 06/09/2023, nos termos da Escala de Férias publicada no DJe Nº 9484, de
16/11/2022, a fim de serem usufruídas no período de 01 a 10 de agosto de 2023.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2023.
Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO CORDEIRO
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Núbia Fontenele de Carvalho Cordeiro, Secretária da Corregedoria, em 19/07/2023, às 14:56,
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2.21. Portaria Nº 3804/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de julho de 20231936209 

2.22. Portaria Nº 3796/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de julho de 20231936210 

2.23. Portaria Nº 3805/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de julho de 20231936232 

2.24. Portaria Nº 3806/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de julho de 20231936233 

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 4522126 e o código
CRC B986B592.

Portaria Nº 3804/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de julho de 2023
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO
CORDEIRO, por nomeação legal, no uso da competência delegada pela Portaria Nº 11/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 06 de janeiro de
2023 (Id. 3900520), publicada no DJe Nº 9507/2023, de 09/01/2023, págs. 74/75;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10591/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR, proferida nos autos do Processo SEI nº 23.0.000082334-1,
R E S O L V E :
ALTERAR, com fundamento no Provimento n° 24, de 04 de julho de 2019, o gozo de 10 (dez) dias de férias regulamentares da servidora
TAYNARA MARIA BARROS SALES, Assessora de Magistrado, matrícula nº 27933, lotada na Vara Única da Comarca de Manoel Emídio-PI,
relativas ao exercício de 2022/2023 (2ª fração), agendadas para o período de 20/09/2023 a 29/09/2023, nos termos da Escala de Férias
publicada no DJe Nº 9484, de 16/11/2022, a fim de serem usufruídas no período de 18 a 27 de outubro de 2023.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2023.
Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO CORDEIRO
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Núbia Fontenele de Carvalho Cordeiro, Secretária da Corregedoria, em 19/07/2023, às 14:56,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 4522461 e o código
CRC 0C3EC7FF.

Portaria Nº 3796/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de julho de 2023
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO
CORDEIRO, por nomeação legal, no uso da competência delegada pela Portaria Nº 11/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 06 de janeiro de
2023 (Id. 3900520), publicada no DJe Nº 9507/2023, de 09/01/2023, págs. 74/75;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10577/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR complementada no (doc. 4521690) proferidos nos autos do Processo SEI nº
23.0.000082320-1,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento do servidor ANDRÉ LUIS DA SILVA BARROS, Diretor de Secretaria, matrícula nº 30235, lotado no Juizado Especial
Cível e Criminal da Zona Leste 2 - (UNIDADE IX) - Sede (UFPI), da Comarca de de Teresina-PI, para gozo no período de 19 a 28 de junho de
2023, de 10 (dez) dias de férias relativas ao exercício de 2021/2022 (1ª fração), adiadas à época, em razão da necessidade do serviço, nos
termos da Portaria Nº 1881/2022 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 26 de maio de 2022 (Id. 3311703).
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 19 de junho de 2023.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2023.
Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO CORDEIRO
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Núbia Fontenele de Carvalho Cordeiro, Secretária da Corregedoria, em 19/07/2023, às 14:56,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 4520762 e o código
CRC 997FDB50.

Portaria Nº 3805/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de julho de 2023
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO
CORDEIRO, por nomeação legal, no uso da competência delegada pela Portaria Nº 11/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 06 de janeiro de
2023 (Id. 3900520), publicada no DJe Nº 9507/2023, de 09/01/2023, págs. 74/75;
CONSIDERANDO o Despacho Nº 70853/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR proferido nos autos do Processo SEI nº 23.0.000067139-8,,
R E S O L V E :
Art. 1º. RETIFICAR, em parte, a Portaria Nº 3328/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 29 de junho de 2023, publicada no DJe nº 9622/2023,
de 30/06/2023, da servidora KELSILÂNDIA MARIA LEAL DUARTE ANTÃO, Analista Judicial, matrícula nº 4108396, nos seguintes termos:
Onde se lê: ALTERAR o gozo de 04 (quatro) dias de folgas;
Leia-se: ALTERAR o gozo de 06 (seis) dias de folgas.
Art. 2º. Os demais termos da referida portaria permanecem inalterados.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2023.
Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO CORDEIRO
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Núbia Fontenele de Carvalho Cordeiro, Secretária da Corregedoria, em 19/07/2023, às 17:54,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 4522915 e o código
CRC DBABC70F.

Portaria Nº 3806/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de julho de 2023
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2.25. Portaria Nº 3807/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de julho de 20231936234 

2.26. Portaria Nº 3808/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de julho de 20231936235 

2.27. Portaria Nº 3809/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de julho de 20231936236 

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO
CORDEIRO, por nomeação legal, no uso da competência delegada pela Portaria Nº 11/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 06 de janeiro de
2023 (Id. 3900520), publicada no DJe Nº 9507/2023, de 09/01/2023, págs. 74/75;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10639/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 23.0.000083658-3,
R E S O L V E :
CONCEDER LICENÇA PATERNIDADE de 20 (vinte) dias, ao servidor LEONARDO DE MORAES COSTA, Assessor de Magistrado, matrícula
30005, lotado na 1ª Vara da Comarca de Bom Jesus-PI, com fundamento do art. 3º da Resolução do TJ/PI Nº 63, de 24/03/2017, com a nova
redação dada pela Resolução do TJ/PI Nº 348, de 17/04/2023, a partir de 19 de julho de 2023, conforme Certidão de Nascimento e Cartão de
Alta apresentados (Id. 4521112) e (Id. 4521175)
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2023.
Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO CORDEIRO
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Núbia Fontenele de Carvalho Cordeiro, Secretária da Corregedoria, em 19/07/2023, às 17:54,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 4523025 e o código
CRC 2004353A.

Portaria Nº 3807/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de julho de 2023
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO
CORDEIRO, por nomeação legal, no uso da competência delegada pela Portaria Nº 11/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 06 de janeiro de
2023 (Id. 3900520), publicada no DJe Nº 9507/2023, de 09/01/2023, págs. 74/75;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10673/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 23.0.000082709-6,
R E S O L V E :
ALTERAR, em razão da imperiosa necessidade do serviço, o gozo de 10 (dez) dias de férias regulamentares do servidor JOAQUIM DA SILVA
REGO FILHO, Analista Judicial/Secretário de Vara, matrícula nº 4079000, lotado na 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Teresina-PI,
relativas ao exercício de 2022/2023 (2ª fração), agendadas para o período de 19 a 28 de julho de 2023, nos termos da Escala de Férias
publicada no DJe Nº 9484, de 16/11/2022, a fim de que sejam usufruídas no período de 06 a 15 de dezembro de 2023 de 2023 .
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2023.
Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO CORDEIRO
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Núbia Fontenele de Carvalho Cordeiro, Secretária da Corregedoria, em 19/07/2023, às 17:54,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 4523133 e o código
CRC 35F92DC5.

Portaria Nº 3808/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de julho de 2023
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO
CORDEIRO, por nomeação legal, no uso da competência delegada pela Portaria Nº 11/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 06 de janeiro de
2023 (Id. 3900520), publicada no DJe Nº 9507/2023, de 09/01/2023, págs. 74/75;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10676/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 23.0.000082272-8,
R E S O L V E :
ALTERAR, em razão da imperiosa necessidade do serviço, o gozo de 10 (dez) dias de férias regulamentares do servidor CRISTIANO
SANTIAGO GIRÃO, Analista de Sistemas/Desenvolvimento/Coordenador de Tecnologia e Informação da CGJ, Matrícula nº 27566, lotado na
Secretaria da Corregedoria/SETECOR, relativas ao exercício de 2022/2023 (2ª fração), agendadas para o período de 19 a 28 de julho de 2023,
nos termos da Escala de Férias publicada no DJe Nº 9484, de 16/11/2022, a fim de que sejam usufruídas em momento oportuno.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2023.
Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO CORDEIRO
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Núbia Fontenele de Carvalho Cordeiro, Secretária da Corregedoria, em 19/07/2023, às 17:54,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 4523352 e o código
CRC 51BF4B1F.

Portaria Nº 3809/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de julho de 2023
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO
CORDEIRO, por nomeação legal, no uso da competência delegada pela Portaria Nº 11/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 06 de janeiro de
2023 (Id. 3900520), publicada no DJe Nº 9507/2023, de 09/01/2023, págs. 74/75;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10672/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 23.0.000083075-5,
R E S O L V E :
ALTERAR, com fundamento no Provimento N° 24, de 04 de julho de 2019, o gozo de 10 (dez) dias de férias regulamentares do servidor
FRANCISCO GOMES DA SILVA, Analista Judicial, matrícula nº 4144783, lotado na Vara Única da Comarca de Barro Duro-PI, relativas ao
exercício de 2022/2023 (3ª fração), agendadas para o período de 06 a 15 de setembro de 2023, nos termos da Escala de Férias publicada no
DJe Nº 9484, de 16/11/2022, a fim de que sejam usufruídas no período de 11 a 20 de setembro de 2023.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2023.
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3. EXPEDIENTES DA SECRETARIA GERAL 
[]

3.1. Portaria Nº 3762/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER, de 18 de julho de 20231936227 

3.2. Portaria Nº 3763/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER, de 18 de julho de 20231936228 

3.3. Portaria Nº 3766/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER, de 18 de julho de 20231936229 

3.4. Portaria Nº 3773/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER, de 18 de julho de 20231936230 

Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO CORDEIRO
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Núbia Fontenele de Carvalho Cordeiro, Secretária da Corregedoria, em 19/07/2023, às 17:54,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 4523361 e o código
CRC 7209C680.

PORTARIA Nº 3762/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER, DE 18 DE JULHO DE 2023
O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, etc.,
CONSIDERANDO o teor do art. 1º, incisos II e VIII, da Portaria (Presidência) nº 879/2019, de 11 de março de 2019;
CONSIDERANDO a assinatura do Contrato Nº 156/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/AGIN (4496026);
CONSIDERANDO o Encaminhamento Nº 14562/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/AGIN (4515146);
C O N S I D E R A N D O  a s  i n f o r m a ç õ e s  d i s p o s t a s  n o  D o c u m e n t o  d e  O f i c i a l i z a ç ã o  d a  D e m a n d a  N º  1 4 5 / 2 0 2 3  -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/DEPMATPAT/SECCOM (4381777).
R E S O L V E:
DESIGNAR Servidores deste Tribunal de Justiça para atuarem como fiscal e suplente do CONTRATO Nº 156/2023 - PJPI/TJPI, celebrado entre
o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ e a empresa FOX INLINE SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, CNPJ nº
29.139.662/0001-29, para atender às necessidades do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, a saber:
- Fiscal - Titular: Yara Amorim Siqueira Mota - Matrícula nº 5114
- Suplente de Fiscal: Gustavo de Lima Vale - Matrícula 3353
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário Geral do TJPI

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário Geral, em 19/07/2023, às 10:15, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

PORTARIA Nº 3763/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER, DE 18 DE JULHO DE 2023
O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, etc.,
CONSIDERANDO o teor do art. 1º, incisos II e VIII, da Portaria (Presidência) nº 879/2019, de 11 de março de 2019;
CONSIDERANDO a assinatura do Contrato Nº 160/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO (4509838);
CONSIDERANDO o Encaminhamento Nº 14538/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO (4514133);
CONSIDERANDO o disposto na Informação Nº 61061/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SUJECC (4515246).
R E S O L V E:
DESIGNAR Servidores deste Tribunal de Justiça para atuarem como fiscal e suplente do CONTRATO Nº 160/2023 - PJPI/TJPI, celebrado entre
o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ e a empresa L. PIHEIRO MENDES DE SOUSA (DIFERENCIAL EVENTOS), inscrita no
CNPJ nº 07.686.538/0001-40, para atender às necessidades do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, a saber:
- Fiscal - Titular: Rafael Dantas Nery - matrícula 27739;
- Suplente de Fiscal: Vanessa de Pádua Rios Magalhaes - matrícula nº 69124.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário Geral do TJPI

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário Geral, em 19/07/2023, às 10:15, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

PORTARIA Nº 3766/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER, DE 18 DE JULHO DE 2023
O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, etc.,
CONSIDERANDO o teor do art. 1º, incisos II e VIII, da Portaria (Presidência) nº 879/2019, de 11 de março de 2019;
CONSIDERANDO a assinatura do Contrato Nº 151/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/AGEX (4486342);
CONSIDERANDO o Encaminhamento Nº 14449/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/AGEX (4509692);
CONSIDERANDO o disposto no Documento de Oficialização da Demanda Nº 92/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/DEPMATPAT/SECCOM
(4178562).
R E S O L V E:
DESIGNAR Servidores deste Tribunal de Justiça para atuarem como fiscal e suplente do CONTRATO Nº 151/2023 - PJPI/TJPI, celebrado entre
o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ e a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ
61.198.164/0001-60, para atender às necessidades do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, a saber:
- Fiscal - Titular: João Sivoney Pimentel Barros - matrícula 27489;
- Suplente de Fiscal: Paulo Henrique Gomes Pierot - matrícula nº 4090594.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário Geral do TJPI

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário Geral, em 19/07/2023, às 10:15, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

PORTARIA Nº 3773/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER, DE 18 DE JULHO DE 2023
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4. EXPEDIENTES SEAD 
[]

4.1. Portaria (SEAD) Nº 1603/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 18 de julho de 20231936090 

4.2. Portaria (SEAD) Nº 1604/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 19 de julho de 20231936095 

4.3. Portaria (SEAD) Nº 1605/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 19 de julho de 20231936164 

O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, etc.,
CONSIDERANDO o teor do art. 1º, incisos II e VIII, da Portaria (Presidência) nº 879/2019, de 11 de março de 2019;
CONSIDERANDO a assinatura do Contrato Nº 158/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO (4504205);
CONSIDERANDO o Encaminhamento Nº 14373/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO (4506143);
CONSIDERANDO o disposto no Memorando Nº 2745/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/ASCOM/CER (4489730).
R E S O L V E:
DESIGNAR Servidores deste Tr ibunal  de Just iça para atuarem como f iscal  e suplente do Contrato Nº 158/2023 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO (4504205), celebrado entre o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ e a
empresa L. PIHEIRO MENDES DE SOUSA (DIFERENCIAL EVENTOS), CNPJ nº 07.686.538/0001-40, para atender às necessidades do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, a saber:
- Fiscal - Titular: Matheus Santos Sousa - Matrícula nº 31475
- Suplente de Fiscal: Maria Madalena Martins de Carvalho - Matrícula nº 1134809
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário Geral do TJPI

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário Geral, em 19/07/2023, às 10:15, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em substituição,
CYBELLE LINARD REZENDE, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria (Presidência) nº 1608/2016 - PJPI/TJPI/SEAD, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de
Administração e Gestão de Pessoas, para os fins que especifica;
CONSIDERANDO o Documento nº 11765 (4440656) e a Decisão nº 10548 (4517338), protocolizados sob o SEI nº 23.0.000038256-6,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR as férias regulamentares correspondentes ao exercício 2005/2006 do(a) servidor(a) CELECINA MARIA CLEMENTINO
SANTOS, matrícula nº 4095200, não constante da escala de Férias 2006, a fim de que sejam fruídas em 02 (duas) frações: 1ª (primeira)
fração, de 15 (quinze) dias, de 11/09/2023 a 25/09/2023 e a 2ª (segunda) fração, de 15 (quinze) dias, de 16/11/2023 a 30/11/2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Cybelle Linard Rezende, Secretária de Administração, em 18/07/2023, às 14:11, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em substituição,
CYBELLE LINARD REZENDE, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria (Presidência) nº 1608/2016 - PJPI/TJPI/SEAD, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de
Administração e Gestão de Pessoas, para os fins que especifica;
CONSIDERANDO o Documento nº 2847 (4518747) e a Decisão nº 10600 (4519371), protocolizados sob o SEI nº 23.0.000075390-4,
R E S O L V E:
Art. 1º SUSPENDER 20 (vinte) dias de férias (15 dias da 2ª fração mais os 05 dias a ela adicionados da 1ª fração), correspondente ao
exercício 2022/2023, do(a) servidor(a) SÉRGIO SANTIAGO DA SILVA , matrícula nº 27679, marcada anteriormente para ser usufruída no
período de 04/07/2023 a 18/07/2023, conforme Escala de Férias/2023, adiada para o período de 24/07/2023 a 07/08/2023 conforme Portaria
(SEAD) Nº 1448/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 30 de junho de 2023 (4458136), a fim de que sejam fruídos em momento
oportuno, em razão da imperiosa necessidade do serviço público no âmbito deste Tribunal de Justiça.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Cybelle Linard Rezende, Secretária de Administração, em 19/07/2023, às 09:28, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em substituição,
CYBELLE LINARD REZENDE, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias nº 1554 (4507188), a Informação nº 60762 (4512031) e a Autorização de Pagamento nº 249
(4519537), protocolizados no Processo SEI sob o Nº 23.0.000078721-3.
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 21/2019, alterado pelo Provimento Conjunto nº 63/2022, o pagamento de 9,5 (nove e
meia) diárias, ao servidor abaixo discriminado, para realizar a segurança do Ministro Kássio Nunes Marques nos deslocamentos a Luis
Correia-PI, Barra Grande-PI e Jericoacoara - CE, no período de 05/07/2023 a 14/07/2023.

SERVIDOR CARGO/MATRÍCULA VALOR DE CADA DIÁRIA VALOR TOTAL DIÁRIAS

A n t ô n i o  F e r n a n d o
Ciriaco

A s s i s t e n t e  d e
Segurança
matrícula nº 30879
Lotado na SUSEG

3,5 de R$ 300,00 (dentro do
Estado)
6,0 de R$ 746,00 (fora do Estado)

R$ 5.526,00 (cinco mil quinhentos e vinte e seis
reais)

Art. 2º. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 21/2019, DETERMINO que a(o) beneficiária(o) das diárias referidas no
art. 1º desta Portaria apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso, Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20 do mencionado
Provimento, devendo constar a identificação do beneficiário (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino,
quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a
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4.4. Portaria (SEAD) Nº 1606/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 19 de julho de 20231936165 

4.5. Portaria (SEAD) Nº 1608/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 19 de julho de 20231936166 

4.6. Portaria (SEAD) Nº 1610/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 19 de julho de 20231936167 

4.7. Portaria (SEAD) Nº 1611/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 19 de julho de 20231936168 

4.8. Portaria (SEAD) Nº 1607/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 19 de julho de 20231936169 

título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em substituição,
CYBELLE LINARD REZENDE, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria (Presidência) nº 1608/2016 - PJPI/TJPI/SEAD, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de
Administração e Gestão de Pessoas, para os fins que especifica;
CONSIDERANDO o Documento nº 8358 (4459452) e a Decisão nº 10620 (4520729), protocolizados sob o SEI nº 23.0.000076530-9,
R E S O L V E:
Art. 1º SUSPENDER a 3ª (terceira) fração de férias, correspondente ao exercício 2022/2023, do(a) servidor(a) Leonardo Carvalho Martins
Sales, matrícula nº 27676, marcada anteriormente para ser usufruída no período de 27/09/2023 a 06/10/2023, conforme Escala de Férias/2023, a
fim de que seja fruída oportunamente, em razão da imperiosa necessidade do serviço público no âmbito deste Tribunal de Justiça.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Cybelle Linard Rezende, Secretária de Administração, em 19/07/2023, às 11:00, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em substituição,
CYBELLE LINARD REZENDE, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria (Presidência) nº 1608/2016 - PJPI/TJPI/SEAD, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de
Administração e Gestão de Pessoas, para os fins que especifica;
CONSIDERANDO o Documento nº 12526 (4481148) e a Decisão nº 10631 (4521057), protocolizados sob o SEI nº 23.0.000077905-9,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR as férias regulamentares correspondentes ao exercício 2015/2016 do (a) servidor(a) IVONE ARAÚJO LIMA, matrícula nº
4139275, não constante da escala de Férias 2016, a fim de que sejam fruídas no período de 01/09/2023 a 30/09/2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Cybelle Linard Rezende, Secretária de Administração, em 19/07/2023, às 11:15, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em substituição,
CYBELLE LINARD REZENDE, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria (Presidência) nº 1608/2016 - PJPI/TJPI/SEAD, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de
Administração e Gestão de Pessoas, para os fins que especifica;
CONSIDERANDO o Documento nº 12387 (4473838) e a Decisão nº 10636 (4521467), protocolizados sob o SEI nº 23.0.000078173-8,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR as férias regulamentares correspondentes ao exercício 1993/1994 do (a) servidor(a) Edvan Pereira da Rocha, matrícula
nº 4037359, não constante da escala de Férias 1994, a fim de que sejam fruídas no período de 01/11/2023 a 30/11/2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Cybelle Linard Rezende, Secretária de Administração, em 19/07/2023, às 11:55, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
substituição, CYBELLE LINARD REZENDE, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica,
CONSIDERANDO o Processo Protocolizado sob o nº 23.0.000082655-3;
CONSIDERANDO o art. 78, da Lei Complementar Nº 13, de 03 de janeiro de 1994, que dispõe sobre a concessão da licença para tratamento de
saúde,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora Anna Carolina de Carvalho Ferreira Costa, ocupante do cargo em comissão de Assistente de Apoio Judiciário
(CC/04), Matrícula n° 31811, com lotação no Núcleo de Apoio às Unidades Judiciárias de 1º e 2º graus (1º Grau), 01 (um) dia de licença médica
para tratamento de saúde, a partir de 17 (dezessete) de julho de 2023.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Cybelle Linard Rezende, Secretária de Administração, em 19/07/2023, às 12:07, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
substituição, CYBELLE LINARD REZENDE, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 106, III, "b", da Lei Complementar nº 13 de 03 de janeiro de 1994, o servidor poderá ausentar-se do
serviço, sem qualquer prejuízo, em razão de falecimento de parente;
CONSIDERANDO as informações constantes nos autos do Processo SEI nº 23.0.000083596-0;
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER à servidora Márcia Fernanda de Morais Santos , ocupante do cargo efetivo de Auditor (4A - I), Matrícula n° 26624 , com
lotação na Unidade de Auditoria Interna (UAI), 08 (oito) dias de Licença Nojo, em razão do falecimento do seu genitor, a partir de 16
(dezesseis) de julho de 2023, nos termos da Declaração de Óbito apresentada.
Art. 2º DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 16 (dezesseis) de julho de 2023.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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4.9. Portaria (SEAD) Nº 1612/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 19 de julho de 20231936170 

4.10. Portaria (SEAD) Nº 1613/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 19 de julho de 20231936171 

4.11. Portaria (SEAD) Nº 1609/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 19 de julho de 20231936184 

5. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA 
[]

5.1. EDITAL DE CITAÇÃO processo 0800515-43.2023.8.18.00261936130 

6. FERMOJUPI/SOF 
[]

6.1. Demonstrativo da Execução Orçamentária - Fontes 759 e 760 - Receita e Despesa 1º Semestre - 20231936131 

Documento assinado eletronicamente por Cybelle Linard Rezende, Secretária de Administração, em 19/07/2023, às 12:19, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em substituição,
CYBELLE LINARD REZENDE, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria (Presidência) nº 1608/2016 - PJPI/TJPI/SEAD, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de
Administração e Gestão de Pessoas, para os fins que especifica;
CONSIDERANDO o Documento nº 13068 (4514574) e a Decisão nº 10643 (4521558), protocolizados sob o SEI nº 19.0.000077310-0,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR as férias regulamentares correspondentes ao exercício 1987/1988, do (a) servidor(a) Paulo Henrique Gomes Pierot,
matrícula 4090594, não constante da escala de Férias 1988, a fim de que sejam fruídas no período de 01/09/2023 a 30/09/2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Cybelle Linard Rezende, Secretária de Administração, em 19/07/2023, às 14:00, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em substituição,
CYBELLE LINARD REZENDE, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria (Presidência) nº 1608/2016 - PJPI/TJPI/SEAD, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de
Administração e Gestão de Pessoas, para os fins que especifica;
CONSIDERANDO o Documento nº 12556 (4482911) e a Decisão nº 10657 (4522275), protocolizados sob o SEI nº 23.0.000079288-8,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR as férias regulamentares correspondentes ao exercício 2021/2022 do (a) servidor(a) Mauro Roberto Alves de Oliveira,
matrícula nº 28912, não constante da escala de Férias 2022, a fim de que sejam fruídas no período de 22/01/2024 à 20/02/2024 .
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Cybelle Linard Rezende, Secretária de Administração, em 19/07/2023, às 14:09, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
substituição, CYBELLE LINARD REZENDE, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica,
CONSIDERANDO o Processo Protocolizado sob o nº 23.0.000082314-7;
CONSIDERANDO o art. 78, da Lei Complementar Nº 13, de 03 de janeiro de 1994, que dispõe sobre a concessão da licença para tratamento de
saúde,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora Maria Dalva de Carvalho Lopes Silva, ocupante do cargo efetivo de Analista Administrativo (6A - III), Matrícula n°
4077571, com lotação na Secretaria de Assuntos Jurídicos, 05 (cinco) dias de licença médica para tratamento de saúde, a partir de 13
(treze) de julho de 2023.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Cybelle Linard Rezende, Secretária de Administração, em 19/07/2023, às 14:29, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

PROCESSO Nº: 0800515-43.2023.8.18.0026
CLASSE: USUCAPIÃO (49)
ASSUNTO: [Usucapião Extraordinária]
AUTOR: ERIVELTON IRIS DE CARVALHO IBIAPINA
REU: GILVA DE CARVALHO LEITE
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 15 DIAS
O(a) Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara da Comarca de Campo Maior, Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que se processa neste(a) 2ª Vara da Comarca de Campo
Maior, com sede na Rua Siqueira Campos, 372, Centro, CAMPO MAIOR - PI - CEP: 64280-000 a ação de usucapião do imóvel situado na (...),
proposta por AUTOR: ERIVELTON IRIS DE CARVALHO IBIAPINA em face de REU: GILVA DE CARVALHO LEITE, ficando por este edital
citado os eventuais interessados, para apresentarem contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de revelia. E,
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justiça e na Plataforma de Editais do Conselho Nacional de Justiça. Dado e passado nesta cidade e comarca de
CAMPO MAIOR, Estado do Piauí, aos 18 de julho de 2023 (18/07/2023). Eu, ANGELICA ROCHA MOITA, digitei.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de Campo Maior
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RECEITA PREVISTA E ARRECADADA - FONTES 759 e 760 - 1º SEMESTRE/2023

Descrição Receita Prevista Receitas Arrecadadas até 06/2023

1 - Receitas Correntes R$ 141.411.069,14 R$ 113.122.892,19

11 - Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria R$ 120.123.961,57 R$ 92.569.968,34

13 - Receita Patrimonial R$ 20.332.293,64 R$ 11.600.674,31

16 - Receita de Serviços R$ 174.397,16 R$ 8.285.307,19

19 - Outras Receitas Correntes R$ 780.416,77 R$ 666.942,35

2 - Receitas de Capital R$ 640,86 R$ 0,00

21 - Alienação de Bens R$ 640,86 R$ 0,00

Total R$ 141.411.710,00 R$ 113.122.892,19

(-) Restituições R$ 0,00 -R$ 3.001.632,79

R$ 141.411.710,00 R$ 110.121.259,40

Fonte: SIAFE2023 e LOA2023

DEMONSTRATIVO EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - FONTES 759 E 760 - DESPESA 1º SEMESTRE/2023

Unidade Gestora / Categoria da Despesa / Grupo de
Despesa / Natureza Despesa

D o t a ç ã o
Inicial

D o t a ç ã o
Atualizada

Até JUNHO/2023

D e s p e s a s
Empenhadas

D e s p e s a s
Liquidadas

D e s p e s a s
Pagas

040101 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA
R $
55.158.435,0
0

R $
104.852.165,0
0

R $
68.633.417,66

R $
39.261.232,4
7

R $
36.282.595,3
9

3 - Despesas Correntes
R $
55.158.435,0
0

R $
104.852.165,0
0

R $
68.633.417,66

R $
39.261.232,4
7

R $
36.282.595,3
9

1 - Pessoal e Encargos Sociais
R $
1.000.000,00

R $
48.893.731,00

R $
23.697.076,10

R $
23.497.076,1
0

R $
20.625.611,2
1

319092 - Despesas de Exercícios Anteriores
R $
1.000.000,00

R $
42.893.731,00

R $
18.208.641,92

R $
18.208.641,9
2

R $
15.337.177,0
3

319094 - Indenizações e Restituições Trabalhistas R$ 0,00
R $
6.000.000,00

R $
5.488.434,18

R $
5.288.434,18

R $
5.288.434,18

319113 - Obrigações Patronais R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

3 - Outras Despesas Correntes
R $
54.158.435,0
0

R $
55.958.434,00

R $
44.936.341,56

R $
15.764.156,3
7

R $
15.656.984,1
8

339030 - Material de Consumo
R $
2.500.000,00

R $
2.538.156,00

R $
1.047.108,75

R $
611.799,56

R $
611.799,56

339035 - Serviços de Consultoria R$ 0,00
R $
1.300.000,00

R $
513.600,00

R $
85.600,00

R $
85.600,00

339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
R $
750.000,00

R $
750.000,00

R $
247.992,77

R $
82.612,30

R $
82.612,30

339037 - Locação de Mão-de-Obra
R $
35.700.000,0
0

R $
34.399.999,00

R $
32.520.821,29

R $
7.849.602,22

R $
7.742.529,03

339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R $
9.268.435,00

R $
10.268.435,00

R $
7.269.023,86

R $
3.852.253,43

R $
3.852.154,43

339047 - Obrigações Tributárias e Contributivas
R $
40.000,00

R$ 40.000,00 R$ 11.110,91 R$ 1.602,95 R$ 1.602,95

339092 - Despesas de Exercícios Anteriores
R $
700.000,00

R $
1.441.844,00

R $
666.881,18

R $
620.883,11

R $
620.883,11

339093 - Indenizações e Restituições
R $
5.200.000,00

R $
5.220.000,00

R $
2.659.802,80

R $
2.659.802,80

R $
2.659.802,80

Total
R $
55.158.435,0
0

R $
104.852.165,0
0

R $
68.633.417,66

R $
39.261.232,4
7

R $
36.282.595,3
9
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040105 - FUNDO ESPECIAL DE REAPARELHAMENTO E
MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO
DO PIAUÍ

R $
78.002.545,0
0

R $
119.745.124,0
0

R $
73.076.551,72

R $
22.129.358,3
0

R $
22.031.448,0
0

3 - Despesas Correntes
R $
28.507.536,0
0

R $
28.696.561,00

R $
26.760.560,29

R $
9.370.875,38

R $
9.370.875,38

3 - Outras Despesas Correntes
R $
28.507.536,0
0

R $
28.696.561,00

R $
26.760.560,29

R $
9.370.875,38

R $
9.370.875,38

339030 - Material de Consumo
R $
3.420.000,00

R $
3.475.992,00

R $
3.405.151,24

R $
1.117.233,88

R $
1.117.233,88

339037 - Locação de Mão-de-Obra
R $
9.461.002,00

R $
9.285.570,00

R $
7.592.659,92

R $
2.240.813,12

R $
2.240.813,12

339040 - Serviços de Tecnologia da Informação e
Comunicação - Pessoa Jurídica

R $
15.626.534,0
0

R $
15.143.019,00

R $
14.977.548,96

R $
5.227.628,21

R $
5.227.628,21

339092 - Despesas de Exercícios Anteriores R$ 0,00
R $
791.980,00

R $
785.200,17

R $
785.200,17

R $
785.200,17

4 - Despesas de Capital
R $
49.495.009,0
0

R $
91.048.563,00

R $
46.315.991,43

R $
12.758.482,9
2

R $
12.660.572,6
2

4 - Investimentos
R $
49.495.009,0
0

R $
91.048.563,00

R $
46.315.991,43

R $
12.758.482,9
2

R $
12.660.572,6
2

449040 - Serviços de Tecnologia da Informação e
Comunicação - Pessoa Jurídica

R $
2.500.000,00

R $
2.500.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

449051 - Obras e Instalações
R $
21.257.421,0
0

R $
63.000.000,00

R $
40.302.312,23

R $
7.940.972,08

R $
7.843.061,78

449052 - Equipamentos e Material Permanente
R $
25.737.588,0
0

R $
21.325.463,00

R $
1.790.579,20

R $
594.410,84

R $
594.410,84

449092 - Despesas de Exercícios Anteriores R$ 0,00
R $
4.223.100,00

R $
4.223.100,00

R $
4.223.100,00

R $
4.223.100,00

Total
R $
78.002.545,0
0

R $
119.745.124,0
0

R $
73.076.551,72

R $
22.129.358,3
0

R $
22.031.448,0
0

040106 - ESCOLA JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ
R $
4.708.800,00

R $
4.708.800,00

R $
2.941.756,31

R $
1.512.462,59

R $
1.488.393,49

3 - Despesas Correntes
R $
4.698.800,00

R $
4.573.088,00

R $
2.941.756,31

R $
1.512.462,59

R $
1.488.393,49

3 - Outras Despesas Correntes
R $
4.698.800,00

R $
4.573.088,00

R $
2.941.756,31

R $
1.512.462,59

R $
1.488.393,49

339014 - Diárias - Civil
R $
200.000,00

R $
300.000,00

R $
196.939,61

R $
196.939,61

R $
196.939,61

339030 - Material de Consumo
R $
280.000,00

R $
280.000,00

R$ 55.002,41 R$ 3.004,16 R$ 3.004,16

339033 - Passagens e Despesas com Locomoção
R $
220.000,00

R $
220.000,00

R $
216.890,02

R $
45.364,49

R $
45.364,49

339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
R $
1.791.000,00

R $
1.426.190,00

R $
788.128,76

R $
574.213,87

R $
550.144,77

339037 - Locação de Mão-de-Obra
R $
860.000,00

R $
860.000,00

R $
758.621,07

R $
213.185,58

R $
213.185,58

339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R $
863.000,00

R $
863.000,00

R $
490.736,78

R $
290.830,84

R $
290.830,84

339040 - Serviços de Tecnologia da Informação e
Comunicação - Pessoa Jurídica

R $
45.000,00

R$ 45.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

339047 - Obrigações Tributárias e Contributivas
R $
317.200,00

R $
317.200,00

R $
299.950,00

R $
53.436,38

R $
53.436,38

339092 - Despesas de Exercícios Anteriores R$ 5.000,00 R $ R $ R $ R $
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144.098,00 135.487,66 135.487,66 135.487,66

339093 - Indenizações e Restituições
R $
117.600,00

R $
117.600,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

4 - Despesas de Capital
R $
10.000,00

R $
135.712,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

4 - Investimentos
R $
10.000,00

R $
135.712,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

449052 - Equipamentos e Material Permanente
R $
10.000,00

R $
135.712,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Total
R $
4.708.800,00

R $
4.708.800,00

R $
2.941.756,31

R $
1.512.462,59

R $
1.488.393,49

040103 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTICA
R $
2.779.347,00

R $
2.779.347,00

R $
1.272.765,66

R $
678.748,20

R $
678.748,20

3 - Despesas Correntes
R $
1.775.000,00

R $
2.115.000,00

R $
809.035,66

R $
215.018,20

R $
215.018,20

3 - Outras Despesas Correntes
R $
1.775.000,00

R $
2.115.000,00

R $
809.035,66

R $
215.018,20

R $
215.018,20

339014 - Diárias - Civil
R $
150.000,00

R $
150.000,00

R$ 14.042,84
R $
14.042,84

R $
14.042,84

339030 - Material de Consumo
R $
150.000,00

R $
150.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

339035 - Serviços de Consultoria R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

339037 - Locação de Mão-de-Obra
R $
1.100.000,00

R $
1.440.000,00

R $
791.392,82

R $
200.675,36

R $
200.675,36

339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R $
50.000,00

R$ 50.000,00 R$ 3.300,00 R$ 0,00 R$ 0,00

339040 - Serviços de Tecnologia da Informação e
Comunicação - Pessoa Jurídica

R $
300.000,00

R $
300.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

339047 - Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

339092 - Despesas de Exercícios Anteriores R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 300,00

339093 - Indenizações e Restituições R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

4 - Despesas de Capital
R $
1.004.347,00

R $
664.347,00

R $
463.730,00

R $
463.730,00

R $
463.730,00

4 - Investimentos
R $
1.004.347,00

R $
664.347,00

R $
463.730,00

R $
463.730,00

R $
463.730,00

449052 - Equipamentos e Material Permanente
R $
1.004.347,00

R $
664.347,00

R $
463.730,00

R $
463.730,00

R $
463.730,00

Total
R $
2.779.347,00

R $
2.779.347,00

R $
1.272.765,66

R $
678.748,20

R $
678.748,20

040107 - VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
R $
762.583,00

R $
762.583,00

R $
190.215,26

R $
114.609,43

R $
114.609,43

3 - Despesas Correntes
R $
395.000,00

R $
395.000,00

R $
190.215,26

R $
114.609,43

R $
114.609,43

3 - Outras Despesas Correntes
R $
395.000,00

R $
395.000,00

R $
190.215,26

R $
114.609,43

R $
114.609,43

339014 - Diárias - Civil
R $
150.000,00

R $
150.000,00

R $
109.328,43

R $
109.328,43

R $
109.328,43

339030 - Material de Consumo
R $
50.000,00

R$ 50.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

339033 - Passagens e Despesas com Locomoção
R $
100.000,00

R $
100.000,00

R$ 75.605,83 R$ 0,00 R$ 0,00

339035 - Serviços de Consultoria R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R $ R$ 70.000,00 R$ 5.281,00 R$ 5.281,00 R$ 5.281,00
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7. SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

7.1. Extrato de contrato Nº 169/20231936188 

8. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

8.1. EXTRATO DE TERMO ADITIVO1936083 

70.000,00

339047 - Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

339092 - Despesas de Exercícios Anteriores R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

339093 - Indenizações e Restituições R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

4 - Despesas de Capital
R $
367.583,00

R $
367.583,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

4 - Investimentos
R $
367.583,00

R $
367.583,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

449052 - Equipamentos e Material Permanente
R $
367.583,00

R $
367.583,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Total
R $
762.583,00

R $
762.583,00

R $
190.215,26

R $
114.609,43

R $
114.609,43

Fonte: SIAFE2023

Contrato - Extrato Nº 169/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/AGIN
ATO/ESPÉCIE: Contrato Nº 164/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/AGIN
PROCESSO ADMINISTRATIVO: SEI nº 23.0.000079219-5
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 040101, CNPJ nº 06.981.344/0001-05
CONTRATADO: BLR PROJETOS E SOLUÇÕES LTDA - CNPJ: 18.192.164/0001-23
OBJETO/RESUMO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de organização e gerenciamento de eventos, para o fim
específico de lançamento do Programa Justo Acesso no município de São Félix do Piauí - PI, visando atender as demandas do Tribunal de
Justiça do Estado Piauí.
DO VALOR: O CONTRATANTE pagará pelo fornecimento do objeto contratado o valor total de R$ 55.120,00 (cinquenta e cinco mil cento e
vinte reais), referente ao 2º Grau de Jurisdição.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021
RAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato a ser firmado é de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do extrato deste
instrumento no Diário da Justiça do TJ/PI.
DATA DA ASSINATURA:

Documento assinado eletronicamente por LETICIO DANTAS DE ALMEIDA FILHO, Usuário Externo, em 19/07/2023, às 12:16, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Presidente, em 19/07/2023, às 14:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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ATO/ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 115/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 23.0.000057386-8
LOCATÁRIO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
CNPJ/LOCATÁRIO: 06.981.344/0001-05
LOCADORA: EDNA RAMOS DE CARVALHO ME
CPF/LOCADORA: 631.419.493-87
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do período de vigência, bem como realizar e garantir o reajuste do valor
do Contrato Nº 115/2018.
VIGÊNCIA: Pelo presente Termo Aditivo fica prorrogada a vigência do Contrato Nº 115/2018, por mais 12 (doze) meses, tendo por termo inicial o
dia 18/07/2023, e por termo final o dia 18/07/2024. Parágrafo único. O Contrato poderá ser rescindido, sem qualquer ônus para a
Administração, quando da conclusão da transferência para o novo Juizado Cível e Criminal da Comarca de Piracuruca-PI, prédio
destinado a abrigar as dependências do Judiciário estadual.
REAJUSTE E DA GARANTIA DO REAJUSTE: Pelo presente Termo Aditivo constatou-se uma discrepância nos cálculos feitos anteriormente,
assim, será pago à Contratada o retroativo e a diferença, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, referente ao
interstício de 07/2018 a 07/2022, conforme tabela a seguir.
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8.2. EXTRATO DE TERMO ADITIVO1936091 

V A L O R
I N I C I A L
D O
CONTRAT
O

REAJUSTE IPCA DE
07/2018 A 07/2019
PARA O PERÍODO DE
1 1 / 0 7 / 2 0 1 9  A
11/07/2020

REAJUSTE IPCA DE 07/2019
A 07/2020 PARA O PERÍODO
DE 11/07/2020 A 11/07/2021

REAJUSTE IPCA DE 07/2020
A 07/2021 PARA O PERÍODO
DE 11/07/2021 A 11/07/2022

REAJUSTE IPCA DE 07/2021
A 07/2022 PARA O PERÍODO
DE 11/07/2022 A 11/07/2023

R $
2.533,99

R$ 2.624,27 R$ 2.689,87 R$ 2.942,37 R$ 3.269,74

Referente ao período de 18/07/2019 a 18/07/2020, ficará o montante retroativo de R$ 90,28 (noventa reais e vinte e oito centavos) mensais e R$
1.083,36 (um mil oitenta e três reais e trinta e seis centavos) anual. Referente ao período de 18/07/2020 a 18/07/2021, ficará um montante
retroativo de R$ 155,88 (cento e cinquenta e cinco reais e oitenta e oito centavos) mensais e R$ 1.870,56 (um mil oitocentos e setenta reais e
cinquenta e seis centavos) anual. Correlação ao período de 18/07/2021 a 18/07/2022, ficará uma diferença de R$ 82,95 (oitenta e dois reais e
noventa e cinco centavos) mensais e R$ 995,40 (novecentos e noventa e cinco reais e quarenta centavos) anual. Correlação ao período de
18/07/2022 a 18/07/2023, ficará uma diferença de R$ 410,32 (quatrocentos e dez reais e trinta e dois centavos) mensais e R$ 4.923,84 (quatro
mil novecentos e vinte e três reais e oitenta e quatro centavos) anual. O valor do montante retroativo e a diferença de valores dará um total de R$
8.873,16 (oito mil oitocentos e setenta e três reais e dezesseis centavos) Pelo presente Termo Aditivo, o Contrato Nº 115/2018 será
reajustado em MOMENTO POSTERIOR E OPORTUNO, uma vez que o índice de 07/2022 a 07/2023, para o novo período de vigência, ainda não
encontra-se disponível. O valor mensal da locação passará a ser R$ 3.269,74 (três mil duzentos e sessenta e nove reais e setenta e quatro
centavos) e R$ 39.236,88 (trinta e nove mil duzentos e trinta e seis reais e oitenta e oito centavos) anual.
VALOR: O valor do Termo Aditivo será de R$ 48.110,04 (quarenta e oito mil cento e dez reais e quatro centavos), correspondente ao 1º Grau
de Jurisdição. O valor do aluguel passará a ser R$ 3.269,74 (três mil duzentos e sessenta e nove reais e setenta e quatro centavos) mensais e
R$ 39.236,88 (trinta e nove mil duzentos e trinta e seis reais e oitenta e oito centavos) anual.O valor do montante retroativo e a diferença de
valores dará um total de R$ 8.873,16 (oito mil oitocentos e setenta e três reais e dezesseis centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Termo Aditivo serão oriundos do TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO PIAUÍ, descriminados sob os seguintes códigos:

3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 115/2018

U n i d a d e
Orçamentária:
N a t u r e z a  d a
Despesa:
FONTE:

04101 - Tribunal de Justiça
339036 - Serviços de Terceiros Pessoa Física
759 - Recursos Vinculados a Fundos

04101 - Tribunal de Justiça
339092 - Despesas de Exercícios Anteriores
759 - Recursos Vinculados a Fundos

PROJETO/ATIVIDA
DE:
C l a s s i f i c a ç ã o
Funcional:
Valor reservado:

2864 - Custeio das Unidades Administrativas e Judiciárias
- 1º Grau
02.061.0015.2864
R$ 20.364,71 (2023NR00049)

2864 - Custeio das Unidades Administrativas e Judiciárias
- 1º Grau
02.061.0015.2864
R$ 6.165,05 (2023NR01454)

O impacto financeiro será relativo às despesas do 1º Grau de Jurisdição.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo aditivo encontra amparo legal no art. 57, §1º, II e art. 65, inciso I "b", §8º da Lei n. 8.666/93 e no art.
37, XXI da CF
DATA DA ASSINATURA: 18/07/2023
ASSINATURAS: Documento assinado eletronicamente por Desembargador Hilo de Almeida Sousa, Presidente do TJPI
Documento assinado eletronicamente por Edna Ramos de Carvalho Melo , Usuário Externo.

ATO/ESPÉCIE: DÉCIMO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 145/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 23.0.000057287-0
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
CNPJ/CONTRATANTE: 06.981.344/0001-05
CONTRATADA: SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA
CNPJ/CONTRATADA: 10.013.974/0001 - 63
OBJETO:O presente aditivo tem por objeto a REPACTUAÇÃO dos preços do Contrato nº 145/2017, nos termos do inciso III do art. 55, do inciso
II, alínea "d", do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e no previsto na CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA do referido contrato;
REPACTUAÇÃO: Pelo presente termo aditivo, fica repactuado o valor originalmente estabelecido em contrato referente a mão de obra, em
observância à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro e com base na Convenção Coletiva de Trabalho 2023/2023, registrada no
Ministério do Trabalho e Emprego n. PI000066/2023. O valor mensal, após repactuado, para o posto de Auxiliar de Gestão é de R$ 5.397,61
(cinco mil trezentos e noventa e sete reais e sessenta e um centavos) para o período de 01/01/2023 a 30/04/2023 e de R$ 5.397,92 (cinco mil
trezentos e noventa e sete reais e noventa e dois centavos) a partir de 01/05/2023, conforme planilha de repactuação doc. SEI n. 4431223. O
valor mensal, após repactuado, para o posto de Auxiliar de Informática é de R$ 5.397,60 (cinco mil trezentos e noventa e sete reais e sessenta
centavos) para o período de 01/01/2023 a 30/04/2023 e de R$ 5.397,90 (cinco mil trezentos e noventa e sete reais e noventa centavos) a partir
de 01/05/2023, conforme planilha de repactuação doc. SEI n. 4431227. O valor mensal do contrato, após repactuado, é de R$ 874.412,45
(oitocentos e setenta e quatro mil quatrocentos e doze reais e quarenta e cinco centavos) para o período de 01/01/2023 a 30/04/2023 e de
R$ 874.462,30 (oitocentos e setenta e quatro mil quatrocentos e sessenta e dois reais e trinta centavos) a partir de 01/05/2023, sendo absorvido
entre o 1º e 2º Grau, conforme doc. sei n. 4441661. A importância ora estabelecida corresponde ao valor mensal do contrato vigente com
acréscimo de 7,1124% (sete inteiros e um mil cento e vinte e quatro décimos de milésimo percentuais). Os efeitos financeiros decorrentes do
acréscimo vigoram a partir das datas-bases constantes nos referidos instrumentos normativos homogêneos ou heterogêneos que as
motivam.
VALOR DO TERMO ADITIVO: O valor total deste termo aditivo a ser adicionado ao contrato para cobrir as despesas decorrentes da
presente repactuação é de R$ 646.011,09 (seiscentos e quarenta e seis mil onze reais e nove centavos) . O impacto financeiro será
dividido entre o 1º Grau e o 2º Grau, da seguinte forma: R$ 458.588,28 (quatrocentos e cinquenta e oito mil quinhentos e oitenta e oito reais e
vinte e oito centavos) para a Justiça de 1º Grau, correspondente à repactuação relativa ao período de 01/01/2023 a 04/12/2023; R$
187.422,81 (cento e oitenta e sete mil quatrocentos e vinte e dois reais e oitenta e um centavos) para a Justiça de 2º Grau, correspondente à
repactuação relativa ao período de 01/01/2023 a 04/12/2023;O pagamento do retroativo só ocorrerá mediante comprovação de que a
CONTRATADA está arcando com custos adicionais que fundamentam o pedido de repactuação pela CCT 2023/2023.
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS: Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Termo Aditivo serão oriundos do

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLV - Nº 9635 Disponibilização: Quarta-feira, 19 de Julho de 2023 Publicação: Quinta-feira, 20 de Julho de 2023

Página 35



9. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

9.1. Pauta de Julgamento - Plenário Virtual - 4ª Câmara de Direito Público - De 28/07/2023 a 04/08/20231936109 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, vinculado à vigente Lei Orçamentária Anual, e descriminados sob o seguinte código:

Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:
FONTE:

040101 - Tribunal de Justiça
339037 - Locação de mão de obra
760 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas

PROJETO/ATIVIDADE:
Classificação Funcional:

2864 - Custeio das Unidades Administrativas e Judiciárias - 1º Grau
02.061.0015.2864

PROJETO/ATIVIDADE:
Classificação Funcional:

2865 - Custeio das Unidades Administrativas e Judiciárias - 2º Grau
02.061.0015.2865

FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo aditivo decorre de autorização do Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí, exarada na Decisão
9871 (4482496), e encontra amparo legal nos artigos 55, inciso III, e 65, inciso II, alínea "d" da Lei nº 8.666/93, na Instrução Normativa MP n.
05/2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, na Convenção Coletiva de Trabalho 2023/2023, registrada no Ministério do
Trabalho e Emprego n. PI000066/2023.
DATA DA ASSINATURA:18/07/2023
ASSINATURAS: Documento assinado eletronicamente por Desembargador Hilo de Almeida Sousa, Presidente do TJPI
Documento assinado eletronicamente por Daniela Roberta Duarte da Cunha , Representante Legal da Empresa.

PAUTA DE JULGAMENTO
4ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária do Plenário Virtual da 4ª Câmara de Direito Público a ser realizada do dia 28de Julho de 2023, a partir das 12h até o dia 04 de
Agostode 2023 finalizando às 10h. Os processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova
publicação.
INFORMAÇÕES GERAIS:
- Conforme preceitua o Provimento Nº 36/2022 - PJPI/TJPI/SECPRE, o representante do
Ministério Público, os procuradores de órgãos públicos, os defensores públicos e os patronos das
partes, poderão encaminhar por meio de petição de sustentação oral, até a abertura da sessão,
sustentações orais em áudio ou áudio e vídeo, devendo observar, em qualquer caso, o tempo
regimental e as especificações técnicas de formato, resolução e tamanho do PJe. Destaca-se que
o interessado em juntar o arquivo de sustentação oral deverá utilizar o tipo de documento
"PETIÇÃO DE SUSTENTAÇÃO ORAL OU RETIRADA DE PAUTA";
- Informa-se que o interessado em juntar o arquivo de sustentação oral através de vídeo, deverá
anexar o arquivo no formato AVI ou MP4, com tamanho máximo de 300mb. Quanto ao arquivo de sustentação oral através de áudio, deverá ser
observado o formato MP3, com tamanho máximo de 100mb, seguindo assim as especificações técnicas exigidas pelo PJe;
- Em atenção aos termos dos §§ 6º, 7º e 8º do Art. 3º do Provimento Nº 36/2022 -
PJPI/TJPI/SECPRE, o representante do Ministério Público, os procuradores de órgãos públicos,
os defensores públicos e os patronos das partes, poderão requerer, até 24h (vinte e quatro horas)
antes do início da sessão, por meio de petição devidamente fundamentada e, desde que o
referido pedido seja deferido pelo relator, o envio dos processos à pauta presencial. Ressalta-se
que o peticionante deve utilizar o tipo de documento "PETIÇÃO DE SUSTENTAÇÃO ORAL OU
RETIRADA DE PAUTA";
- Não utilizado o tipo de documento correto, o pedido de retirada de pauta será considerado
inexistente, nos termos do §8º do art. 3º do Provimento Nº 36/2022 - PJPI/TJPI/SECPRE.
01. 0758525-87.2022.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Cocal / Vara Única
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Agravado: MANOEL DE BRITO FONTENELE
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
02. 0752579-08.2020.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Agravado: LUSTOSA & MASCARENHAS LTDA-ME
Advogado: Wesley Barbosa De Lima (OAB/PI nº 17.893)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
03. 0819689-60.2018.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: INSTITUTO DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do IASPI: Maria De Fátima Moura Da Silva Macedo (OAB/PI nº 1.628)
Apelada: IRACEMA NUNES HOLANDA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
04. 0800099-84.2019.8.18.0036 - Apelação Cível
Origem: Altos /Vara Única
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelada: M. J. B. T. representada por K. D. S. B.
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
05. 0023071-41.2011.8.18.0140 - Apelação Cível
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9.2. Pauta de Julgamento - Plenário Virtual - 1ª Câmara Especializada Criminal - De 28/07/2023 a 04/08/20231936124 

Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelado: MIGUEL ARCANJO DE ARAÚJO
Advogado: Gustavo Lage Fortes (OAB/PI nº 7.947) e Outro
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
06. 0004403-44.2017.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara Cível
Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA
Procuradoria-Geral do Município de Parnaíba
Apelado: ELIAS DE ARAÚJO VERAS
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
07. 0821001-08.2017.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: INSTITUTO DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado: Daniel Lopes Rego (OAB/PI nº 3.450)
Apelada: SUELY TAVARES RODRIGUES
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
08. 0000044-62.2018.8.18.0082 - Apelação Cível
Origem: Aroazes / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE AROAZES
Advogado: Márlio Da Rocha Luz Moura (OAB/PI nº 4.505) e Outros
Apelada: RENALVA ALVES DE ARAÚJO
Advogado: Tiago Vale De Almeida (OAB/PI nº 6.986)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
09. 0023381-71.2016.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: MUNICÍPIO DE TERESINA
Procuradoria-Geral do Município de Teresina
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
10. 0000031-04.2006.8.18.0076 - Apelações Cíveis
Origem: União / Vara Única
Apelante/Apelado: MUNICÍPIO DE UNIÃO
Procuradoria-Geral do Município de União
Apelado/Apelante: EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado: Marcos Antônio Cardoso De Souza (OAB/PI nº 3.387)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
11. 0756068-82.2022.8.18.0000 - Agravo Interno
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Agravado: BRUNO COSTA DE OLIVEIRA
Advogado: Victor Bittencourt Da Silva Filho (OAB/PI nº 15.276)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
12. 0801528-30.2021.8.18.0032 - Apelação Cível
Origem: Picos / 1ª Vara Cível
Apelante: JOSÉ EVILÁSIO DE MOURA
Advogado: Emmanuelle Ane Sousa Silva (OAB/PI nº 18.364)
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
13. 0822933-55.2022.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: JOELSON CANTUÁRIA FERREIRA DE MELO
Advogado: Marcelo Augusto Cavalcante De Souza (OAB/PI nº 16.161)
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina,19 de Julho de 2023
Paula Meneses Costa
Secretária Judiciária

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara Especializada Criminal
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relaçãodosprocessos que serão apreciadosemSessão
Ordinária do Plenário Virtual da 1ª Câmara Especializada Criminal a ser realizada do dia 28 de Julho de 2023, a partir das 12h até o dia 04 de
Agosto de 2023 finalizando às 10h. Os processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova
publicação.
INFORMAÇÕES GERAIS:
- Conforme preceitua o Provimento Nº 36/2022 - PJPI/TJPI/SECPRE, o representante do
Ministério Público, os procuradores de órgãos públicos, os defensores públicos e os patronos das
partes, poderão encaminhar por meio de petição de sustentação oral, até a abertura da sessão,
sustentações orais em áudio ou áudio e vídeo, devendo observar, em qualquer caso, o tempo
regimental e as especificações técnicas de formato, resolução e tamanho do PJe. Destaca-se que
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o interessado em juntar o arquivo de sustentação oral deverá utilizar o tipo de documento
"PETIÇÃO DE SUSTENTAÇÃO ORAL OU RETIRADA DE PAUTA";
- Informa-se que o interessado em juntar o arquivo de sustentação oral através de vídeo, deverá
anexar o arquivo no formato AVI ou MP4, com tamanho máximo de 300mb. Quanto ao arquivo de sustentação oral através de áudio, deverá ser
observado o formato MP3, com tamanho máximo de 100mb, seguindo assim as especificações técnicas exigidas pelo PJe;
- Em atenção aos termos dos §§ 6º, 7º e 8º do Art. 3º do Provimento Nº 36/2022 -
PJPI/TJPI/SECPRE, o representante do Ministério Público, os procuradores de órgãos públicos,
os defensores públicos e os patronos das partes, poderão requerer, até 24h (vinte e quatro horas)
antes do início da sessão, por meio de petição devidamente fundamentada e, desde que o
referido pedido seja deferido pelo relator, o envio dos processos à pauta presencial. Ressalta-se
que o peticionante deve utilizar o tipo de documento "PETIÇÃO DE SUSTENTAÇÃO ORAL OU
RETIRADA DE PAUTA";
- Não utilizado o tipo de documento correto, o pedido de retirada de pauta será considerado
inexistente, nos termos do §8º do art. 3º do Provimento Nº 36/2022 - PJPI/TJPI/SECPRE.
01. 0756119-59.2023.8.18.0000 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal
Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Recorrida: NATHANYA MORAES LIMA MIRANDA
Advogada: Liviane Maria Carvalho Mendes (OAB/PI nº 10.745)
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
02. 0800953-81.2021.8.18.0077 - Apelação Criminal
Origem: Uruçuí / Vara Única
Apelante: G. R. D. S.
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
03. 0800424-62.2021.8.18.0077 - Apelação Criminal
Origem: Uruçuí / Vara Única
Apelante: T. C. D. O. E OUTRO
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
04. 0007770-10.2018.8.18.0140 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Teresina / 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri
Recorrente: RAMON VIDAL DE OLIVEIRA
Advogado: Jairo Braz Da Silva (OAB/PI nº 9916)
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
05. 0713049-31.2019.8.18.0000 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Parnaíba / 1ª Vara Criminal
Embargante: L. S. A.
Advogado: Celso Gonçalves Cordeiro Neto (OAB/PI nº 3.958) e Outra
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
06. 0800200-08.2022.8.18.0072 - Apelação Criminal
Origem: São Pedro do Piauí / Vara Única
Apelante: RENAN DE SOUSA
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
07. 0000106-12.2019.8.18.0036 - Apelação Criminal
Origem: Altos / Vara Única
Apelante: IVERTON DE MIRANDA SANTOS
Advogado: Luiz Humberto Gomes Cavalcante (OAB/PI nº 13111)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
08. 0000288-05.2019.8.18.0066 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Pio IX / Vara Única
Recorrente: LIMÁRIO JOSÉ DA ROCHA
Advogado: Yuri Antão Bezerra (OAB/PI nº 15.300)
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
09. 0000007-20.1993.8.18.0047 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Cristino Castro / Vara Única
Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Recorrido: ALCIDES FIGUEIREDO DE SOUSA
Advogado: Roberto Pires Dos Santos (OAB/PI nº 5.306)
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
10. 0800407-73.2022.8.18.0050 - Apelação Criminal
Origem: Esperantina / 1ª Vara Criminal
Apelante: FRANCISCO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO e OUTRO
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
11. 0001785-19.2015.8.18.0026 - Apelações Criminais
Origem: Campo Maior / 1ª Vara Criminal
Apelante/Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelante/Apelado: LAÉRCIO BATISTA PEREIRA
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Advogado: Wildes Próspero De Sousa (OAB/PI nº 6.373)
Apelado/Apelante: ELIELSON DA SILVA MARTINS
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
12. 0008301-33.2017.8.18.0140 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 4ª Vara Criminal
Apelante: FRANCISCO RODRIGUES DE ARAÚJO NETO
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
13. 0807323-47.2022.8.18.0140 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal
Embargante: JHOSYVAL KILVIN CICERO MACHADO DE MESQUITA
Advogado: Márcio Antônio Monteiro Nobre (OAB/PI nº 1.476)
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
14. 0002392-40.2019.8.18.0172 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 9ª Vara Criminal
Apelante: BUNGE ALIMENTOS S/A
Advogado: Alexandre Veloso Dos Passos (OAB/PI nº 2.885) e Outros
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
15. 0000336-26.2015.8.18.0026 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Campo Maior / 1ª Vara Criminal
Embargante: LEONARDO CUNHA SOUSA
Advogado: Alessandro Dos Santos Lopes (OAB/PI nº 3.521)
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
16. 0006868-57.2018.8.18.0140 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 1ª Vara Criminal
Apelante/Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelante/Apelado: GEOVANE RIBEIRO DOS SANTOS E OUTRO
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenére Machado Dantas
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
17. 0000467-63.2018.8.18.0036 - Apelação Criminal
Origem: Altos / Vara Única
Apelante: RAFAEL MEDEIROS GUEDES
Advogado: Rafael Carvalho Lima (OAB/PI nº 12.544)
Apelante: THYAGO NUNES PEREIRA
Advogado: Adickson Vernek Rodrigues Dos Santos (OAB/PI nº 11.516)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
18. 0836153-23.2022.8.18.0140 - Apelações Criminais
Origem: Teresina / 4ª Vara Criminal
Apelante: LUCAS BARROS DA SILVA
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelante: REGINALDO RODRIGUES DE ALMEIDA
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenére Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
19. 0000255-43.2018.8.18.0068 - Apelações Criminais
Origem: Porto PI / Vara Única
Apelante: RAIMUNDO TEIXEIRA MORAIS
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelante: DANIEL ALVES DE SOUSA
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenére Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
20. 0004149-68.2019.8.18.0140 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal
Apelante: CLISMAN MOREIRA SILVA
Advogado: Udilisses Bonifácio Monteiro Lima (OAB/PI nº 11.285)
Apelado: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
21. 0801110-47.2021.8.18.0047 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Cristino Castro / Vara Única
Embargante: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Embargado: JOSIEL ALVES DO NASCIMENTO
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenére Machado Dantas
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
22. 0800704-14.2022.8.18.0072 - Apelação Criminal
Origem: São Pedro do Piauí / Vara Única
Apelante: LEAL JÚNIOR DA SILVA
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenére Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 19 de Julho de 2023
Paula Meneses Costa
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9.3. Pauta de Julgamento - Plenário Virtual - 4ª Câmara Especializada Cível - 28/07/2023 a 04/08/20231936135 

Secretária Judiciária

PAUTA DE JULGAMENTO
4ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária do Plenário Virtual da 4ª Câmara Especializada Cível a ser realizada do dia 28 de Julho de 2023, a partir das 12h até o dia 04 de
Agosto de 2023 finalizando às 10h. Os processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova
publicação.
INFORMAÇÕES GERAIS:
- Conforme preceitua o Provimento Nº 36/2022 - PJPI/TJPI/SECPRE, o representante do Ministério Público, o procurador do órgão público, os
defensores públicos e os patronos das partes, poderão encaminhar por meio de petição de sustentação oral, até a abertura da sessão,
sustentações orais em áudio ou áudio e vídeo, devendo observar, em qualquer caso, o tempo regimental e as especificações técnicas de
formato, resolução e tamanho do PJe. Destaca-se que o interessado em juntar o arquivo de sustentação oral deverá utilizar o tipo de documento
"PETIÇÃO DE SUSTENTAÇÃO ORAL OU RETIRADA DE PAUTA";
- Informa-se que o interessado em juntar o arquivo de sustentação oral através de vídeo, deverá anexar o arquivo no formato AVI ou MP4, com
tamanho máximo de 300mb. Quanto ao arquivo de sustentação oral através de áudio, deverá ser observado o formato MP3, com tamanho
máximo de 100mb, seguindo assim as especificações técnicas exigidas pelo PJe;
- Em atenção aos termos dos §§ 6º, 7º e 8º do Art. 3º do Provimento Nº 36/2022 - PJPI/TJPI/SECPRE, o representante do Ministério Público, os
procuradores de órgãos públicos, os defensores públicos e os patronos das partes, poderão requerer, até 24h (vinte e quatro horas) antes do
início da sessão, por meio de petição devidamente fundamentada e, desde que o referido pedido seja deferido pelo relator, o envio dos processos
à pauta presencial. Ressalta-se que o peticionante deve utilizar o tipo de documento "PETIÇÃO DE SUSTENTAÇÃO ORAL OU RETIRADA DE
PAUTA";
- Não utilizado o tipo de documento correto, o pedido de retirada de pauta será considerado inexistente, nos termos do §8º do art. 3º do
Provimento Nº 36/2022 - PJPI/TJPI/SECPRE.
01. 0800859-62.2017.8.18.0049 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Embargante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016)
Embargada: SERGIA FRANCA OLIVEIRA
Advogada: Ana Paula Cavalcante de Moura (OAB/PI nº 10.789)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
02. 0800328-04.2021.8.18.0059 - Apelação Cível
Origem: Luís Correia / Vara Única
Apelante: NEUZA DE BRITO VERAS
Advogada: Francília Lacerda Dantas (OAB/PI nº 11.754)
Apelado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Advogado: João Thomaz Prazeres Gondim (OAB/RJ nº 62.192)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
03. 0800562-96.2019.8.18.0045 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
Embargante: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado: Lourenço Gomes Gadelha de Moura (OAB/PE nº 21.233)
Embargada: MARIA SABINA DA CONCEIÇÃO
Advogado: Ronney Irlan Lima Soares (OAB/PI nº 7.649)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
04. 0800359-57.2020.8.18.0027 - Apelação Cível
Origem: Corrente / Vara Única
Apelante: A.T.S.
Advogado: Eduardo Martins Vieira (OAB/PI nº 15.843)
Apelado: BANCO CETELEM S.A.
Advogado: Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa (OAB/PI nº 17.270)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
05. 0000629-67.2016.8.18.0088 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Capitão de Campos / Vara Única
Embargante: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016)
Embargada: MARIA NEUZA DA SILVA OLIVEIRA
Advogado: Igor Martins Igreja (OAB/PI nº 10.382)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
06. 0800065-73.2020.8.18.0069 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Regeneração / Vara Única
Embargante: CCB BRASIL S/A CREDITO FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016)
Embargado: FIRMES GOMES VILANOVA
Advogado: Iago Rodrigues de Carvalho (OAB/PI nº 15.769)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
07. 0801124-02.2018.8.18.0026 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Embargante: BANCO CETELEM S.A.
Advogada: Suellen Poncell do Nascimento Duarte (OAB/PE nº 28.490)
Embargada: MARIA FRANCISCA DA COSTA
Advogados: Ana Pierina Cunha Sousa (OAB/PI nº 15.343) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
08. 0800331-89.2020.8.18.0027 - Apelação Cível
Origem: Corrente / Vara Única
Apelante: G.L.D.S.
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Advogado: Eduardo Martins Vieira (OAB/PI nº 15.843)
Apelado: BANCO DAYCOVAL S.A.
Advogada: Marina Bastos da Porciuncula Benghi (OAB/PI nº 8.203)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
09. 0801648-42.2019.8.18.0065 - Apelação Cível
Origem: Pedro II / Vara Única
Apelante: BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado: Carlos Fernando de Siqueira Castro (OAB/PI nº 5.726)
Apelado: JOSÉ GARCIA SOUSA
Advogada: Larissa Braga Soares da Silva (OAB/PI nº 9.079)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
10. 0800814-24.2018.8.18.0049 - Apelação Cível
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Apelante: ALDENORA ROSA DA COSTA MOURA
Advogados: Ana Pierina Cunha Sousa (OAB/PI nº 15.343) e outros
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado: Antonio Braz da Silva (OAB/PI nº 7.036)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
11. 0801959-86.2022.8.18.0078 - Apelação Cível
Origem: Valença do Piauí / 1ª Vara
Apelante: MARIA DOLORES DA SILVA CARDOSO
Advogado: Luis Roberto Moura De Carvalho Brandão (OAB/PI nº 15.522)
Apelado: BANCO PAN S.A.
Advogado: Sem advogado cadastrado
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
12. 0800016-09.2021.8.18.0033 - Apelação Cível
Origem: Piripiri / 3ª Vara
Apelante: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB/PI nº 8.202)
Apelada: MARIA CONCEIÇÃO TEIXEIRA ARAUJO
Advogado: Cleanto Jales de Carvalho Neto (OAB/PI nº 7.075)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
13. 0802463-92.2022.8.18.0078 - Apelação Cível
Origem: Valença do Piauí / 1ª Vara
Apelante: ANTONIA PEREIRA DE SOUSA
Advogados: Luis Roberto Moura De Carvalho Brandao (OAB/PI nº 15.522) e outro
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PI nº 18.573))
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
14. 0801239-18.2022.8.18.0047 - Apelação Cível
Origem: Cristino Castro / Vara Única
Apelante: RAIMUNDA DIAS DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogada: Ana Pierina Cunha Sousa (OAB/PI nº 15.343)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
15. 0800561-63.2020.8.18.0082 - Apelação Cível
Origem: Valença do Piauí / 1ª Vara
Apelante: MANOEL MARCOS ALVES
Advogados: Luis Roberto Moura De Carvalho Brandao (OAB/PI nº 15.522) e outro
Apelado: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.
Advogado: Paulo Roberto Vigna (OAB/SP nº 173.477)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
16. 0801281-67.2022.8.18.0047 - Apelação Cível
Origem: Cristino Castro / Vara Única
Apelante: RAIMUNDO CALIXTO DA SILVA
Advogada: Ana Pierina Cunha Sousa (OAB/PI nº 15.343)
Apelado: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogada: Giza Helena Coelho (OAB/SP nº 166.349)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
17. 0801484-33.2022.8.18.0078 - Apelação Cível
Origem: Valença do Piauí / 1ª Vara
Apelante: FRANCISCO ESMERO DE SOUSA
Advogados: Luis Roberto Moura De Carvalho Brandao (OAB/PI nº 15.522) e outro
Apelado: BANCO PAN S.A.
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
18. 0801061-77.2021.8.18.0088 - Apelação Cível
Origem: Capitão de Campos / Vara Única
Apelante: MARIA DAS NEVES BELIZARIO DE SOUSA
Advogado: Rychardson Meneses Pimentel (OAB/PI nº 12.084)
Apelado: BANCO BRADESCO S.A.
Advogada: Karina de Almeida Batistuci (OAB/PI nº 7.197)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
19. 0801289-44.2022.8.18.0047 - Apelação Cível
Origem: Cristino Castro / Vara Única
Apelante: ROSA ALVES DA SILVA
Advogada: Ana Pierina Cunha Sousa (OAB/PI nº 15.343)
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Apelado: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
Advogado: José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/PI nº 2.338)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
20. 0800339-02.2018.8.18.0071 - Apelação Cível
Origem: São Miguel do Tapuio / Vara Única
Apelante: FRANCISCA CLEOMAR VIEIRA SOARES
Advogado: Lucas Santiago Silva (OAB/PI nº 8.125)
Apelado: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A.
Advogado: Jose Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/PI nº 2.338)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
21. 0800817-43.2022.8.18.0047 - Apelação Cível
Origem: Cristino Castro / Vara Única
Apelante: ELVARISTA MARQUES MENDES
Advogadas: Ana Pierina Cunha Sousa (OAB/PI nº 15.343) e outra
Apelado: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado: Frederico Nunes Mendes de Carvalho Filho (OAB/PI nº 9.024)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
22. 0801865-56.2022.8.18.0073 - Apelação Cível
Origem: São Raimundo Nonato / 2ª Vara
Apelante: MARIA APARECIDA DE MORAIS
Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344)
Apelado: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
23. 0800660-29.2021.8.18.0072 - Apelação Cível
Origem: São Pedro do Piauí / Vara Única
Apelante: DOMINGAS FERREIRA LIMA
Advogado: Iago Rodrigues de Carvalho (OAB/PI nº 15.769)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado: Frederico Nunes Mendes de Carvalho Filho (OAB/PI nº 9.024)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
24. 0800475-86.2020.8.18.0084 - Apelação Cível
Origem: Barro Duro / Vara Única
Apelante: JOSÉ RIBAMAR DA SILVA
Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outro
Apelado: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado: Antônio de Moraes Dourado (OAB/PE nº 23.255)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
25. 0800935-39.2021.8.18.0084 - Apelação Cível
Origem: Barro Duro / Vara Única
Apelante: TERESINHA MARIA DE JESUS
Advogado: Iago Rodrigues de Carvalho (OAB/PI nº 15.769)
Apelado: BANCO PAN S.A.
Advogado: Feliciano Lyra Moura (OAB/PI nº 11.268)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
26. 0801129-23.2022.8.18.0078 - Apelação Cível
Origem: Valença do Piauí / 1ª Vara
Apelante: ANA DE FREITAS ALMEIDA
Advogados: Luis Roberto Moura de Carvalho Brandão (OAB/PI nº 15.522)
Apelado: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A.
Advogada: Eny Ange Soledade Bittencourt de Araujo (OAB/PI nº 17.825)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
27. 0800787-08.2022.8.18.0047 - Apelação Cível
Origem: Cristino Castro / Vara Única
Apelante: APRÍGIO RICARDO DE SOUSA
Advogada: Ana Pierina Cunha Sousa (OAB/PI nº 15.343)
Apelado: BANCO PAN S.A.
Advogado: Sem advogado cadastrado
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
28. 0805152-08.2021.8.18.0026 - Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Apelante: MARIA DA CONCEIÇÃO CARVALHO SILVA
Advogado: Rychardson Meneses Pimentel (OAB/PI nº 12.084)
Apelado: BANCO PAN S.A.
Advogado: Feliciano Lyra Moura (OAB/PI nº 11.268)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
29. 0800356-64.2020.8.18.0072 - Apelação Cível
Origem: São Pedro do Piauí / Vara Única
Apelante: FRANCISCA GONÇALVES DE SOUSA
Advogado: Iago Rodrigues de Carvalho (OAB/PI nº 15.769)
Apelado: BANCO PAN S.A.
Advogado: Sem advogado cadastrado
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
30. 0845695-02.2021.8.18.0140 - Apelações Cíveis
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Apelante / Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado: José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/PI nº 2.338)
Apelado / Apelante: ABEL BORGES LEAL
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Advogado: Lindemberg Ferreira Soares Chaves (OAB/PI nº 17.541)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
31. 0800684-42.2021.8.18.0077 - Apelação Cível
Origem: Uruçuí / Vara Única
Apelante: ELIAS PEREIRA DA SILVA
Advogado: Marcos Adriano Paiva Soares (OAB/PI nº 18.433)
Apelado: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
32. 0800896-78.2021.8.18.0072 - Apelação Cível
Origem: São Pedro do Piauí / Vara Única
Apelante: GREGORIO ALVES DE SOUSA
Advogado: Iago Rodrigues de Carvalho (OAB/PI nº 15.769)
Apelado: BANCO CETELEM S/A
Advogado: Diego Monteiro Baptista (OAB/RJ nº 153.999)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
33. 0759254-16.2022.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Cristino Castro / Vara Única
Agravante: MARCOS DIAS DA SILVA
Advogado: Luis Roberto Moura De Carvalho Brandão (OAB/PI nº 15.522)
Agravado: BANCO VOTORANTIM S.A.
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PI nº 18.573)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
34. 0759235-10.2022.8.18.0000 - Agravo Interno referente ao Agravo de Instrumento nº 0756462-89.2022.8.18.0000
Agravantes: ANA MARIA DOS SANTOS CANTUARIO e outros
Advogado: Edson Carvalho Vidigal Filho (OAB/PI nº 20.691))
Agravado: CAIXA SEGURADORA S.A.
Advogado: Antônio Eduardo Gonçalves de Rueda (OAB/PE nº 16.983)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
35. 0802579-64.2021.8.18.0036 - Apelação Cível
Origem: Altos / Vara Única
Apelante: BANCO BRADESCO S.A.
Advogada: Karina de Almeida Batistuci (OAB/PI nº 7.197)
Apelada: ROBERTA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado: Luis Roberto Moura de Carvalho Brandão (OAB/PI nº 15.522)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
36. 0802839-54.2021.8.18.0065 - Apelação Cível
Origem: Pedro II / Vara Única
Apelante: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
Advogado: Paulo Roberto Teixeira Trino Junior (OAB/RJ nº 87.929)
Apelado: MIGUEL CARNEIRO DA SILVA
Advogada: Larissa Barroso Medeiros (OAB/PI nº 19.895)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
37. 0801215-91.2022.8.18.0078 - Apelação Cível
Origem: Valença do Piauí / 1ª Vara
Apelante: MARIA DA CONCEIÇÃO SIMÃO
Advogado: Luis Roberto Moura De Carvalho Brandão (OAB/PI nº 15.522)
Apelado: BANCO ITAÚ S.A.
Advogada: Eny Ange Soledade Bittencourt de Araujo (OAB/PI nº 17.825)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
38. 0801293-61.2021.8.18.0065 - Apelação Cível
Origem: Pedro II / 1ª Vara
Apelante: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016)
Apelada: ADALGIZA ALVES DE SOUSA
Advogado: Caio César Hércules dos Santos Rodrigues (OAB/PI nº 17.448)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
39. 0800585-44.2019.8.18.0109 - Apelações Cíveis
Origem: Parnaguá / Vara Única
Apelante / Apelado: BANCO BRADESCO S.A.
Advogada: Karina de Almeida Batistuci (OAB/PI nº 7.197)
Apelada / Apelante: MARIA EROTIDES FEITOSA.
Advogado: Eduardo Martins Vieira (OAB/PI nº 15.843)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
40. 0802101-81.2021.8.18.0060-Apelação Cível
Origem: Luzilândia / Vara Única
Apelante: FRANCISCA CARDOSO DE ARAÚJO
Advogada: Maria Deusiane Cavalcante Fernandes (OAB/PI nº 19.991)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado: Sem advogado cadastrado
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
41. 0001749-34.2017.8.18.0049-Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Embargante: BANCO VOTORANTIM S.A.
Advogado: Antônio de Moares Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255)
Embargada: ODILA ROSA DA CONCEIÇÃO
Advogado: Ramon Felipe de Souza Silva (OAB/PI nº 15.024)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
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42. 0800531-30.2020.8.18.0049-Apelação Cível
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Apelante: GERALDO PEREIRA DOS SANTOS
Advogada: Mailanny Sousa Dantas (OAB/PI nº 14.820)
Apelado: BANCO VOTORANTIM S.A.
Advogado: Antônio de Moares Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
43. 0804625-56.2021.8.18.0026-Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Apelante: JOÃO BATISTA DA SILVA
Advogado: Cleanto Jales de carvalho Neto (OAB/PI nº 7.075) e outro
Apelado: BANCO PAN S.A.
Advogado: Antônio de Moares Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
44. 0837048-18.2021.8.18.0140 - Apelações Cíveis
Origem: Teresina / 9ª Vara Cível
Apelante/Apelado: AMADEU RAIMUNDO PEREIRA
Advogado: Kaio Emanoel Teles Coutinho Moraes (OAB/PI nº 17.630)
Apelado/Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
45. 0802240-48.2022.8.18.0076-Apelação Cível
Origem: União / Vara Única
Apelante: FRANCISCA ALVES FERNANDES SILVA
Advogado: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142)
Apelado: BANCO DO BRASIL
Advogada: Giza Helena Coelho (OAB/PI nº 166.349)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
46. 0825196-60.2022.8.18.0140-Apelação Cível
Origem: Teresina / 9ª Vara Criminal
Apelante: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Advogado: Lourenço Gomes Gadelha de Moura (OAB/PE nº 21.233)
Apelada: ANTÔNIA RODRIGUES DOS SANTOS SILVA
Advogado: Caio César Hércules dos Santos Rodrigues (OAB/PI nº 17.448) e outra
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
47. 0801614-19.2022.8.18.0047-Apelação Cível
Origem: Cristino Castro / Vara Única
Apelante: MARIA ALVES DA TRINDADE
Advogado: Rafael da Cruz Pinheiro (OAB/PI nº 15.771) e outro
Apelado: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A.
Advogado: José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/PI nº 2.338)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
48. 0800734-92.2021.8.18.0069-Apelação Cível
Origem: Regeneração / Vara Única
Apelante: MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA?
Advogado: Iago Rodrigues de Carvalho (OAB/PI nº 15.769)
Apelado: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
Advogada: Giovanna Morillo Vigil Dias Costa (OAB/MG nº 91.567)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
49. 0801338-44.2021.8.18.0072-Apelação Cível
Origem: São Pedro do Piauí / Vara Única
Apelante: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Advogado: Iago Rodrigues de Carvalho (OAB/PI nº 15.769)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado: Frederico Nunes Mendes de Carvalho Filho (OAB/PI nº 9.024)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
50. 0802300-15.2022.8.18.0078-Apelação Cível
Origem: Valença / 1ª Vara
Apelante: MARIA ASINEIDE BANDEIRA SOARES
Advogado: Luís Roberto Moura de Carvalho Brandão (OAB/PI nº 15.522)
Apelado: BANCO PAN S.A.
Advogado: Sem advogado cadastrado
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
51. 0800103-43.2019.8.18.0062-Apelação Cível
Origem: Padre Marcos / Vara Única
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016)
Apelado: ADÃO JOAQUIM DE CARVALHO
Advogada: Maria Socorro Pinheiro Cavalcante Benevides (OAB/PI nº 182)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
52. 0801324-85.2019.8.18.0054-Apelação Cível
Origem: Inhuma / Vara Única
Apelante: FRANCISCO LEDA DE SOUSA
Advogado: Iago Rodrigues de Carvalho (OAB/PI nº 15.769)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado: Frederico Nunes Mendes de Carvalho Filho (OAB/PI nº 9.024)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
53. 0801217-57.2022.8.18.0047-Apelação Cível
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Origem: Cristino Castro / Vara Única
Apelante: MARLY LIMA DA SILVA
Advogada: Ana Pierina Cunha Sousa (OAB/PI nº 15.343)
Apelado: BANCO PAN S.A.
Advogado: Sem advogado Cadastrado
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
54. 0806022-53.2021.8.18.0026-Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Apelante: MILTON ROSENO DA COSTA
Advogado: Antônio Rodrigues dos Santos Júnior (OAB/PI nº 17.452)
Apelado: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A.
Advogada: Eny Ange Soledade Bittencourt de Araújo (OAB/BA nº 29.442)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
55. 0800691-52.2021.8.18.0071-Apelação Cível
Origem: São Miguel do Tapuio / Vara Única
Apelante: MARIA DOS SANTOS SOUSA
Advogado: Lucas Santiago Silva (OAB/PI nº 8.125)
Apelado: BANCO CETELEM S.A.
Advogada: Suellen Poncell do nascimento Duarte (OAB/PE nº 28.490)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
56. 0801615-51.2020.8.18.0054-Apelação Cível
Origem: Inhuma / Vara Única
Apelante: JOSÉ FORTUNATO DE SOUSA
Advogada: Ana Paula Cavalcante de Moura (OAB/PI nº 10.789)
Apelado: BANCO PAN S.A.
Advogado: Feliciano Lyra Moura (OAB/PI nº 11.268)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
57. 0800390-52.2022.8.18.0045-Apelação Cível
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
Apelante: RAIMUNDA DE ARAÚJO VIEIRA
Advogado: Manoel Oliveira Castro Neto (OAB/PI nº 11.091)
Apelado: BANCO FICSA (C6 CONSIGNADO)
Advogada: Fernanda Rafaela Oliveira de Carvalho (OAB/PE nº 32.766)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
58. 0800047-18.2020.8.18.0048-Apelação Cível
Origem: Demerval Lobão / Vara Única
Apelante: BANCO PAN S.A
Advogado: Gilvan Melo Sousa (OAB/CE nº 16.383)
Apelada: ADELINA BISPO DO NASCIMENTO SANTOS
Advogado: Alesson Sousa Gomes Castro (OAB/PI nº 10.449) e outro
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
59. 0754493-73.2021.8.18.0000-Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Agravante: KV INSTALAÇõES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. - EPP
Advogado: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047)
Agravado: BANCO CNH INDUSTRIA CAPITAL S.A
Advogada: Stepahany Mary Ferreira Regis da Silva (OAB/PR nº 53.612)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
60. 0802674-85.2021.8.18.0039-Apelação Cível
Origem: Barras / 1ª Vara
Apelante: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO DE CARVALHO
Advogado: Francisco Inácio Andrade Ferreira (OAB/PI nº 8.053)
Apelado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Advogado: Diego Monteiro Baptista (OAB/RJ nº 153.999)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
61. 0000826-26.2017.8.18.0140 - Apelações Cíveis
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante/Apelado: ELINEU ALEXANDRE DA LUZ E OUTRO
Advogada: Sandra Myriam Monteiro De Área Leão (OAB/PI nº 13.687)
Apelante/Apelado: TRANSPORTES E TURISMO SILVEIRA LTDA
Advogado: Luciano Sousa De Brito (OAB/PI nº 3.283)
Apelado/Apelante: JOÃO DA CRUZ PEREIRA DE SOUSA
Advogada: Auréa Maria Pires Da Costa (OAB/PI nº 14.750)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
62. 0800376-88.2022.8.18.0103 - Apelação Cível
Origem: Matias Olimpio/ Vara Única
Apelante: FRANCISCO AGUIAR DA CRUZ
Advogado: Luiz Rodrigues Lima Júnior (OAB/PI nº 8.243)
Apelado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado: Denio Moreira De Carvalho Júnior (OAB/MG nº 41.796)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
63. 0803202-40.2021.8.18.0033 - Apelação Cível
Origem: Piripiri / 3ª Vara Cível
Apelante: RAIMUNDA NONATA DOS SANTOS CARVALHO
Advogado: Luciano Henrique Soares De Oliveira Aires (OAB/PI nº 11.663)
Apelado: BANCO CETELEM S/A
Advogado: André Renno Lima Guimarães De Andrade (OAB/MG nº 78.069)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLV - Nº 9635 Disponibilização: Quarta-feira, 19 de Julho de 2023 Publicação: Quinta-feira, 20 de Julho de 2023

Página 45



64. 0753508-70.2022.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Agravante: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado: Amandio Ferreira Tereso Júnior (OAB/PI nº 8.449)
Agravado: CARLOS ALBERTO COSTA RODRIGUES ALVES
Advogado: Yaciara Cavalcante Do Nascimento (OAB/PI nº 6.582)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
65. 0759427-40.2022.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Agravante: JOYCE VENTURA IVO
Advogado: Edilson Da Cruz Rodrigues (OAB/PI nº 18.166)
Agravado: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
Advogada: Roberta Beatriz Do Nascimento (OAB/PI nº 15.770)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
66. 0800126-89.2018.8.18.0040 - Apelações Cíveis
Origem: Batalha / Vara Única
Apelante/Apelado: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A
Advogada: Catarina Braga R. Correia (OAB/PI nº 6.064)
Apelada/Apelante: ANTÔNIA MARIA DE SOUSA SILVA
Advogado: Adriano Moura De Carvalho (OAB/PI nº 4.503)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
67. 0804166-15.2021.8.18.0039 - Apelação Cível
Origem: Barras / 1ª Vara Cível
Apelante: MARIA LIZETE DE SOUSA MONTE
Advogado: Francisco Inácio Andrade Ferreira (OAB/PI nº 8.053)
Apelado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado: Diego Monteiro Baptista (OAB/PI nº 17.296)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
68. 0750145-41.2023.8.18.0000 - Agravo Interno
Origem: Teresina / 9ª Vara Cível
Agravante: NUNES & CIA LTDA-ME
Advogado: Joffre Do Rego Castello Branco Neto (OAB/PI nº 4.528)
Agravada: LORENA MARTINS LEAL
Advogada: Jessyca Aguiar Costa (OAB/PI nº 127.87)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
69. 0800841-40.2018.8.18.0135 - Apelação Cível
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Apelante: MARIA DAS GRACAS DE SOUSA
Advogado: Danilo Bonfim Ribeiro (OAB/PI nº 9.202)
Apelado: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A
Advogado: Erasmo Lima Bezerra (OAB/PI nº 1.094)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
70. 0000610-77.2014.8.18.0073 - Apelação Cível
Origem: São Raimundo Nonato / 2ª Vara Cível
Apelante: HAMILTON DA SILVA BALDOINO e OUTRA
Advogada: Inaiá De Siqueira Baldoíno (OAB/PI nº 5.130)
Apelada: MARIANA BARRETO DE NEGREIROS RIBEIRO e OUTRA
Advogada: Mariana Barreto De Negreiros Ribeiro (OAB/PI nº 5.623)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
71. 0802685-56.2021.8.18.0026 - Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara Cível
Apelante: JONAS FERREIRA
Advogado: Diogo Rafael Vieira Santana De Abreu (OAB/PI nº 14.110)
Apelado: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
Advogada: Kaliandra Alves Franchi (OAB/BA nº 14.527)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
72. 0803015-53.2021.8.18.0026 - Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara Cível
Apelante: BANCO BRADESCO S/A
Advogado: Antônio De Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255)
Apelada: TERESA CRAVEIRO DOS SANTOS
Advogado: Roberto César De Sousa Alves (OAB/PI nº 6.180)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
73. 0802476-91.2022.8.18.0078 - Apelação Cível
Origem: Valença do Piauí / 2ª Vara Cível
Apelante: MARIA LUÍSA DE ANDRADE
Advogado: Luís Roberto Moura De Carvalho Brandão (OAB/PI nº 15.522)
Apelado: BANCO ITAU CONSIGNADO S/A
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e Outro
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
74. 0800631-83.2021.8.18.0102 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: ANTÔNIO NUNES DE BARROS
Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044)
Apelado: BANCO BRADESCO S/A
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e Outro
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
75. 0805325-32.2021.8.18.0026 - Apelação Cível
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Origem: Campo Maior / 2ª Vara Cível
Apelante: MARIA HELENA MATOS DO VALE
Advogado: Bruno Rangel De Sousa Martins (OAB/PI nº 15.257)
Apelado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado: Diego Monteiro Baptista (OAB/PI nº 153.999)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
76. 0801287-74.2022.8.18.0047 - Apelação Cível
Origem: Cristino Castro / Vara Única
Apelante: ROSA ALVES DA SILVA
Advogada: Ana Pierina Cunha Sousa (OAB/PI nº 15.343)
Apelado: BANCO CETELEM S/A
Advogado: André Renno Lima Guimarães De Andrade (OAB/MG nº 78.069)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
77. 0801188-07.2022.8.18.0047 - Apelação Cível
Origem: Cristino Castro / Vara Única
Apelante: MARIA LEITE BARBOSA
Advogada: Ana Pierina Cunha Sousa (OAB/PI nº 15.343)
Apelado: BANCO BRADESCO S/A
Advogado: Antônio De Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
78. 0800940-79.2021.8.18.0078 - Apelação Cível
Origem: Uruçuí / 2ª Vara
Apelante: RAIMUNDA MARIA DE MATOS
Advogado: Luís Roberto Moura De Carvalho Brandão (OAB/PI nº 15.522)
Apelado: BANCO BRADESCO S/A
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016)
Relator: Des. João Gabriel Furtado Baptista
79. 0800226-46.2020.8.18.0049 - Apelação Cível
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Apelante: LUIZA SANTANA DA SILVA
Advogada: Mailanny Sousa Dantas (OAB/PI nº 14.820)
Apelado: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado: José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/PI nº 2.338)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
80. 0801143-17.2020.8.18.0065 - Apelação Cível
Origem: Pedro II / 1ª Vara
Apelante: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A
Advogados: Thiago Agostini (OAB/RS nº 66.270) e Tierry Luciano Martins Lopes (OAB/RS nº 66.047)
Apelado: ANTONIO ALVES PEREIRA
Advogado: Joaquim Cardoso (OAB/PI nº 8.732)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
81. 0801426-26.2022.8.18.0047 - Apelação Cível
Origem: Cristino Castro / Vara Única
Apelante: RAIMUNDA NONATA NUNES DA SILVA
Advogada: Ana Pierina Cunha Sousa (OAB/PI nº 15.343)
Apelado: BANCO PAN S.A.
Advogado: Sem advogado cadastrado
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
82. 0800955-82.2020.8.18.0078 - Apelação Cível
Origem: Valença do Piauí / 1ª Vara
Apelante: MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogada: Ana Pierina Cunha Sousa (OAB/PI nº 15.343)
Apelado: BANCO VOTORANTIM S.A.
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PI nº 18.573)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
83. 0802054-10.2021.8.18.0060 - Apelação Cível
Origem: Luzilândia / Vara Única
Apelante: MARIA JOSE PINTO
Advogada: Maria Deusiane Cavalcante Fernandes (OAB/PI nº 19.991)
Apelados: BANCO BRADESCO S.A. e outro
Advogado: Sem advogado cadastrado
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
84. 0802402-97.2021.8.18.0037 - Apelação Cível
Origem: Amarante / Vara Única
Apelante: DOMINGOS CLAUDIO DA SILVA
Advogado: Iago Rodrigues de Carvalho (OAB/PI nº 15.769)
Apelado: BANCO PAN S.A.
Advogado: Feliciano Lyra Moura (OAB/PI nº 11.268)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
85. 0801322-34.2022.8.18.0047 - Apelação Cível
Origem: Cristino Castro / Vara Única
Apelante: UMBELINA NONATA ALMEIDA SILVA
Advogada: Ana Pierina Cunha Sousa (OAB/PI nº 15.343)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado: Frederico Nunes Mendes de Carvalho Filho
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
86. 0800384-42.2018.8.18.0059 - Apelações Cíveis
Origem: Luís Correia / Vara Única
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Apelante / Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016)
Apelada / Apelante: ODETE GALENO DOS SANTOS SILVA
Advogados: Ana Pierina Cunha Sousa (OAB/PI nº 15.343) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
87. 0828238-54.2021.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Apelante: MARIA IRENE DE SOUSA DA SILVA
Advogado: Lindemberg Ferreira Soares Chaves (OAB/PI nº 17.541)
Apelado: BANCO CETELEM S.A.
Advogada: Suellen Poncell do Nascimento Duarte (OAB/PE nº 28.490)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
88. 0801168-16.2022.8.18.0047 - Apelação Cível
Origem: Cristino Castro / Vara Única
Apelante: MARIA JOSÉ RIBEIRO FREIRE
Advogada: Ana Pierina Cunha Sousa (OAB/PI nº 15.343)
Apelado: BANCO PAN S.A.
Advogado: Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB/SP nº 23.134)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
89. 0800340-84.2018.8.18.0071 - Apelação Cível
Origem: São Miguel do Tapuio / Vara Única
Apelante: FRANCISCA CLEOMAR VIEIRA SOARES
Advogado: Lucas Santiago Silva (OAB/PI nº 8.125)
Apelado: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado: Jose Almir fa Rocha Mendes Junior (OAB/PI nº 2.338)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
90. 0800212-67.2021.8.18.0036 - Apelação Cível
Origem: Altos / Vara Única
Apelante: CRISTINA SOARES
Advogada: Ana Pierina Cunha Sousa (OAB/PI nº 15.343)
Apelado: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S/A
Advogado: Jose Almir da Rocha Mendes Junior (OAB/PI nº 2.338)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
91. 0800478-13.2019.8.18.0040 - Apelação Cível
Origem: Batalha / Vara Única
Apelante: AGESPISA - ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A
Procuradoria da AGESPISA
Apelado: RAIMUNDO NONATO DA SILVA MELO
Advogado: Italo Cavalcanti Souza (OAB/PI nº 3.635)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
92. 0801369-64.2021.8.18.0072 - Apelação Cível
Origem: São Pedro do Piauí / Vara Única
Apelante: ANTÔNIO PEREIRA DA CRUZ
Advogado: Iago Rodrigues De Carvalho (OAB/PI nº 15.769)
Apelado: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado: Frederico Nunes Mendes de Carvalho Filho (OAB/PI nº 9.024)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
93. 0807578-90.2021.8.18.0026 - Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Apelante: JOSE BORGES MOREIRA
Advogado: Antonio Rodrigues dos Santos Júnior (OAB/PI nº 17.452)
Apelado: BANCO BMG S/A
Advogado: Fábio Frasato Caires (OAB/PI nº 13.278)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
94. 0807683-67.2021.8.18.0026 - Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Apelante: BANCO BRADESCO S.A.
Advogada: Larissa Sento-Sé Rossi (OAB/PI nº 20.192)
Apelada: CAROLINA RODRIGUES DA SILVA
Advogado: Bruno Rangel de Sousa Martins (OAB/PI nº 15.257)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
95. 0801117-69.2021.8.18.0037 - Apelação Cível
Origem: Amarante / Vara Única
Apelante: MARIA CÍCERA ALVES DA COSTA
Advogado: Iago Rodrigues de Carvalho (OAB/PI nº 15.769)
Apelado: BANCO PAN S/A
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
96. 0804355-32.2021.8.18.0026 - Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Apelante: AUGUSTO MEIRIM DE SOUSA
Advogado: Rychardson Meneses Pimentel (OAB/PI nº 12.084)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
97. 0800536-67.2021.8.18.0065 - Apelação Cível
Origem: Pedro II / 1ª Vara
Apelante: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.(BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.)
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Advogada: Suellen Poncell do Nascimento Duarte (OAB/PE nº 28.490)
Apelado: LUIS VILSON MOURAO
Advogados: Caio César Hércules dos Santos Rodrigues (OAB/PI nº 17.448) e outra
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
98. 0800330-81.2020.8.18.0067 - Apelação Cível
Origem: Piracuruca / Vara Única
Apelante: RAIMUNDA JOANA DA CONCEIÇÃO CARVALHO
Advogados: Alesson Sousa Gomes Castro (OAB/PI nº 10.449) e outros
Apelado: BANCO PAN S.A.
Advogado: Gilvan Melo Sousa (OAB/CE nº 16.383)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
99. 0801185-92.2021.8.18.0045 - Apelação Cível
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
Apelante: LUIZA GOMES EVARISTO
Advogado: Egon Cavalcante Soares (OAB/PI nº 14.644)
Apelado: BANCO PAN S.A.
Advogado: Paulo Roberto Joaquim Dos Reis (OAB/SP nº 23.134)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
100. 0808634-73.2022.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 9ª Vara Cível
Apelante: MARIA DO AMPARO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344)
Apelado: BANCO CETELEM S.A.
Advogada: Suellen Poncell do Nascimento Duarte (OAB/PE nº 28.490)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
101. 0800903-86.2020.8.18.0078 - Apelação Cível
Origem: Valença do Piauí / 1ª Vara
Apelante: MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogadas: Ana Pierina Cunha Sousa (OAB/PI nº 15.343) e outra
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado: José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/PI nº 2.338)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
102. 0758164-70.2022.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 9ª Vara Cível
Agravante: ZACARIAS CAVALCANTE DE SOUSA
Advogado: Edilson Da Cruz Rodrigues (OAB/PI nº 18.166)
Agravado: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
Advogados: Roberta Beatriz Do Nascimento (OAB/PI nº 15.770) e Jose Lídio Alves dos Santos (OAB/PI nº 15.778)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
103. 0003226-64.2008.8.18.0031 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 1ª Vara Cível
Apelante: ANTÔNIO EDÍLSON TOMAZ
Advogado: Adriana de Sousa Gonçalves (OAB/PI nº 2.762)
Apelado: CAIXA VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
Advogado: Antonio Eduardo Gonçalves De Rueda (OAB/PE nº 16.983)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
104. 0759790-27.2022.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Agravante: MARIA DO AMPARO DOURADO MEDEIROS
Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha
Agravado: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
Advogado: Joao Thomaz Prazeres Gondim (OAB/RJ nº 62.192)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
105. 0801343-05.2020.8.18.0039 - Apelação Cível
Origem: Barras / Vara Cível
Apelante: I.D.S.C.
Advogado: Francisco Inácio Andrade Ferreira (OAB/PI nº 8.053)
Apelado: I.M.L.D.S.
Advogado: Sem advogado cadastrado
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
106. 0804367-02.2019.8.18.0031 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 1ª Vara Cível
Embargante: BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.
Advogado: Carlos Fernando De Siqueira Castro (OAB/PI nº 5.726)
Embargado: MARIA EUNICE DA SILVA SANTOS
Advogados: Igor Gustavo Veloso de Souza (OAB/TO nº 5.797) e outro
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
107. 0801740-77.2021.8.18.0088 - Apelação Cível
Origem: Capitão de Campos / Vara Única
Apelante: BANCO DAYCOVAL S/A
Advogada: Marina Bastos da Porciuncula Benghi (OAB/PI nº 8.203)
Apelada: MARIA DULCIMAR COSTA PEREIRA DA SILVA
Advogado: Maria Helena Alcântara Dias (OAB/PI nº 19.118)
Relator: Juiz convocado Dr. Francisco Gomes da Costa Neto
108. 0802072-80.2021.8.18.0076 - Apelação Cível
Origem: União / Vara Única
Apelante: ANTONIO APOLONIO DOS SANTOS
Advogado: Vanielle Santos Sousa (OAB/PI nº 17.904)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLV - Nº 9635 Disponibilização: Quarta-feira, 19 de Julho de 2023 Publicação: Quinta-feira, 20 de Julho de 2023

Página 49



Apelado: BANCO PAN S.A.
Advogado: Antônio De Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255)
Relator: Juiz convocado Dr. Francisco Gomes da Costa Neto
109. 0800937-59.2022.8.18.0056 - Apelação Cível
Origem: Itaueira / Vara Única
Apelante: MANOEL MARTINS DOS SANTOS
Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outro
Apelado: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255)
Relator: Des. João Gabriel Furtado Baptista
110. 0814174-05.2022.8.18.0140 - Apelações Cíveis
Origem: Teresina / 9ª Vara Cível
Apelante / Apelado: BANCO SAFRA S A.
Advogada: Luciana Martins de Amorim Amaral (OAB/PE nº 26.571)
Apelada / Apelante: MARIA VILANY VALE DOS SANTOS
Advogado: Ronney Wellyngton Menezes dos Anjos (OAB/PI nº 15.508)
Relator: Juiz convocado Dr. Francisco Gomes da Costa Neto
111. 0008484-72.2015.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Apelante: INTACTA PLANEJAMENTO E TRANSPORTE LTDA. - ME
Advogados: Amancio Lirio Barreto Neto (OAB/BA nº 19.674) e outros
Apelada: LEJOUR COMÉRCIO DE ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA. - ME
Advogados: Charlles Max Pessoa Marques Da Rocha (OAB/PI nº 2.820) e outro
Relator: Juiz convocado Dr. Francisco Gomes da Costa Neto
112. 0800882-36.2021.8.18.0059 - Apelação Cível
Origem: Luís Correia / Vara Única
Apelante: MARIA ANTÔNIA CARDOSO
Advogados: Luciano Henrique Oliveira Aires (OAB/PI nº 11.663) e outro
Apelado: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado: Antônio De Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255)
Relator: Juiz convocado Dr. Francisco Gomes da Costa Neto
113. 0801869-38.2022.8.18.0059 - Apelação Cível
Origem: Luís Correia / Vara Única
Apelante: FRANCISCO DA COSTA SEVERINO
Advogados: Luciano Henrique Oliveira Aires (OAB/PI nº 11.663) e outro
Apelado: BANCO PAN S.A.
Advogado: Henrique José Parada Simão (OAB/SP nº 221.386)
Relator: Juiz convocado Dr. Francisco Gomes da Costa Neto
114. 0802052-49.2022.8.18.0078 - Apelação Cível
Origem: Valença do Piauí / 2ª Vara Cível
Apelante: MARIA BEATRIZ PEREIRA DE SOUSA
Advogados: Luis Roberto Moura de Carvalho Brandão (OAB/PI nº 15.522) e outro
Apelado: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255)
Relator: Juiz convocado Dr. Francisco Gomes da Costa Neto
115. 0000240-75.2016.8.18.0058 - Apelação Cível
Origem: Jerumenha / Vara Única
Apelante: BANCO BRADESCO S.A.
Advogada: Karina de Almeida Batistuci (OAB/PI nº 7.197)
Apelada: MARIA DOMINGAS PEREIRA DOS SANTOS
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751)
Relator: Juiz convocado Dr. Francisco Gomes da Costa Neto
116. 0808277-47.2022.8.18.0026 - Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255)
Apelado: ANTONIA RAIMUNDA DOS SANTOS
Advogados: Williams Marques Delfino (OAB/PI nº 21.745) e outro
Relator: Des. João Gabriel Furtado Baptista
117. 0800154-60.2023.8.18.0047 - Apelação Cível
Origem: Cristino Castro / Vara Única
Apelante: NANOR JUVENAL DA SILVA
Advogados: Flávio Cleiton da Costa Júnior (OAB/PI nº 15.817) e outros
Apelado: BANCO CETELEM S.A.
Advogada: Suellen Poncell do Nascimento Duarte (OAB/PE nº 28.490)
Relator: Des. João Gabriel Furtado Baptista
118. 0800152-90.2023.8.18.0047 - Apelação Cível
Origem: Cristino Castro / Vara Única
Apelante: NANOR JUVENAL DA SILVA
Advogados: Flávio Cleiton da Costa Júnior (OAB/PI nº 15.817) e outros
Apelado: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A.
Advogado: José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/PI nº 2.338)
Relator: Des. João Gabriel Furtado Baptista
119. 0800751-41.2019.8.18.0056 - Apelação Cível
Origem: Itaueira / Vara Única
Apelante: RAIMUNDA RODRIGUES MENDES
Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044)
Apelado: BANCO PAN S.A.
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9.4. Pauta de Julgamento - Plenário Virtual - Tribunal Pleno - 28/07/2023 a 04/08/20231936137 

Advogado: Gilvan Melo Sousa (OAB/CE nº 16.383)
Relator: Des. João Gabriel Furtado Baptista
120. 0800319-09.2020.8.18.0049 - Apelação Cível
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Apelante: SEBASTIANA VIEIRA DE SOUSA
Advogada: Mailanny Sousa Dantas (OAB/PI nº 14.820)
Apelado: BANCO PAN S.A.
Advogado: Gilvan Melo Sousa (OAB/CE nº 16.383)
Relator: Des. João Gabriel Furtado Baptista
121. 0800623-21.2019.8.18.0056 - Apelação Cível
Origem: Itaueira / Vara Única
Apelante: DOMINGOS RAIMUNDO DE SOUSA
Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044)
Apelado: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado: Antonio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255)
Relator: Des. João Gabriel Furtado Baptista
122. 0800924-60.2022.8.18.0056 - Apelação Cível
Origem: Itaueira / Vara Única
Apelante: EUDOXIO MARTINS DOS SANTOS
Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outro
Apelado: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado: Antonio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255)
Relator: Des. João Gabriel Furtado Baptista
123. 0801274-28.2021.8.18.0074 - Apelação Cível
Origem: Simões / Vara Única
Apelante: MARIA HELENA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogados: Aurélio Gabriel de Sousa Alves (OAB/PI nº 12.406) e outro
Apelado: BANCO PAN S.A.
Advogado: Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB/SP nº 23.134)
Relator: Des. João Gabriel Furtado Baptista
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 19 de julho de 2023
Paula Meneses Costa
Secretária Judiciária

PAUTA DE JULGAMENTO
Tribunal Pleno
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária do Plenário Virtual do Tribunal Pleno a ser realizada do dia 28 de Julho de 2023, a partir das 12h até o dia 04 de Agosto de 2023
finalizando às 10h. Os processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
INFORMAÇÕES GERAIS:
- Conforme preceitua o Provimento Nº 36/2022 - PJPI/TJPI/SECPRE, o representante do Ministério Público, o procurador do órgão público, os
defensores públicos e os patronos das partes, poderão encaminhar por meio de petição de sustentação oral, até a abertura da sessão,
sustentações orais em áudio ou áudio e vídeo, devendo observar, em qualquer caso, o tempo regimental e as especificações técnicas de
formato, resolução e tamanho do PJe. Destaca-se que o interessado em juntar o arquivo de sustentação oral deverá utilizar o tipo de documento
"PETIÇÃO DE SUSTENTAÇÃO ORAL OU RETIRADA DE PAUTA";
- Informa-se que o interessado em juntar o arquivo de sustentação oral através de vídeo, deverá anexar o arquivo no formato AVI ou MP4, com
tamanho máximo de 300mb. Quanto ao arquivo de sustentação oral através de áudio, deverá ser observado o formato MP3, com tamanho
máximo de 100mb, seguindo assim as especificações técnicas exigidas pelo PJe;
- Em atenção aos termos dos §§ 6º, 7º e 8º do Art. 3º do Provimento Nº 36/2022 - PJPI/TJPI/SECPRE, o representante do Ministério Público, os
procuradores de órgãos públicos, os defensores públicos e os patronos das partes, poderão requerer, até 24h (vinte e quatro horas) antes do
início da sessão, por meio de petição devidamente fundamentada e, desde que o referido pedido seja deferido pelo relator, o envio dos processos
à pauta presencial. Ressalta-se que o peticionante deve utilizar o tipo de documento "PETIÇÃO DE SUSTENTAÇÃO ORAL OU RETIRADA DE
PAUTA";
- Não utilizado o tipo de documento correto, o pedido de retirada de pauta será considerado inexistente, nos termos do §8º do art. 3º do
Provimento Nº 36/2022 - PJPI/TJPI/SECPRE.
01. 0755816-79.2022.8.18.0000 - Exceção de Suspeição
Excipiente: FRANCISCO DE JESUS LIMA
Advogada: Lilian Erica Lima Ribeiro (OAB/PI nº 3.508)
Excepto: JOÃO MALATO NETO
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
02. 0750009-15.2021.8.18.0000 - Conflito Negativo de Competência
Suscitante: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Suscitado: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
03. 0714515-60.2019.8.18.0000 - Ação Direta de Inconstitucionalidade
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Piauí
Réu: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR
Advogado: Sem advogado cadastrado
Réu: PREFEITO DE CAMPO MAIOR
Advogado: Sem advogado cadastrado
Relator: Des. Aderson Antonio Brito Nogueira
04. 0761233-47.2021.8.18.0000 - Ação Direta de Inconstitucionalidade
Autor: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Réu: MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ
Advogados: Igor Martins Ferreira de Carvalho (OAB/PI nº 5.085) e outros
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9.5. Pauta de Julgamento - Plenário Virtual - 5ª Câmara de Direito Público - 28/07/2023 a 04/08/20231936193 

Réu: MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ - CÂMARA MUNICIPAL
Advogado: Mikael Luan de Assis Barros (OAB/PI nº 16.913)
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
05. 0757750-43.2020.8.18.0000 - INCIDENTE DE ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE CÍVEL
Suscitante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Suscitado: JOSÉ ILDEBERTO DE AZEVEDO e outros
Advogados: Roberto Rodrigues Vale (OAB/PI nº 4.718) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
06. 0711688-76.2019.8.18.0000 - Embargos de Declaração na Ação Rescisória
Embargante: MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ
Advogado: Welson de Almeida Oliveira Sousa (OAB/PI nº 8.570)
Embargados: CREUZENI MARIA DE OLIVEIRA VIEIRA e outros
Advogado: Victor Abraao Cerqueira Guerra (OAB/PI nº 16.028)
Relatora: Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro
07. 0801043-77.2023.8.18.0123 - Exceção de Impedimento/Suspeição
Excipiente: ALEXANDRO MARINHO OLIVEIRA
Advogado: Francisco das Chagas Vieira Dos Santos (OAB/PI nº 20.453)
Excepto: MM. JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI - MAX PAULO SOARES DE
ALCÂNTARA
Relatora: Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 19 de julho de 2023
Paula Meneses Costa
Secretária Judiciária

PAUTA DE JULGAMENTO
5ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária do Plenário Virtual da 3ª Câmara de Direito Público a ser realizada do dia28de Julhode 2023, a partir das 12h até o dia 04 de
Agosto de 2023 finalizando às 10h. Os processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova
publicação.
INFORMAÇÕES GERAIS:
- Conforme preceitua o Provimento Nº 36/2022 - PJPI/TJPI/SECPRE, o representante do Ministério Público, o procurador do órgão público, os
defensores públicos e os patronos das partes, poderão encaminhar por meio de petição de sustentação oral, até a abertura da sessão,
sustentações orais em áudio ou áudio e vídeo, devendo observar, em qualquer caso, o tempo regimental e as especificações técnicas de
formato, resolução e tamanho do PJe. Destaca-se que o interessado em juntar o arquivo de sustentação oral deverá utilizar o tipo de documento
"PETIÇÃO DE SUSTENTAÇÃO ORAL OU RETIRADA DE PAUTA";
- Informa-se que o interessado em juntar o arquivo de sustentação oral através de vídeo, deverá anexar o arquivo no formato AVI ou MP4, com
tamanho máximo de 300mb. Quanto ao arquivo de sustentação oral através de áudio, deverá ser observado o formato MP3, com tamanho
máximo de 100mb, seguindo assim as especificações técnicas exigidas pelo PJe;
- Em atenção aos termos dos §§ 6º, 7º e 8º do Art. 3º do Provimento Nº 36/2022 - PJPI/TJPI/SECPRE, o representante do Ministério Público, os
procuradores de órgãos públicos, os defensores públicos e os patronos das partes, poderão requerer, até 24h (vinte e quatro horas) antes do
início da sessão, por meio de petição devidamente fundamentada e, desde que o referido pedido seja deferido pelo relator, o envio dos processos
à pauta presencial. Ressalta-se que o peticionante deve utilizar o tipo de documento "PETIÇÃO DE SUSTENTAÇÃO ORAL OU RETIRADA DE
PAUTA";
- Não utilizado o tipo de documento correto, o pedido de retirada de pauta será considerado inexistente, nos termos do §8º do art. 3º do
Provimento Nº 36/2022 - PJPI/TJPI/SECPRE.
01. 0801029-32.2019.8.18.0027- Apelação Cível
Origem: Corrente / Vara Única
Apelante: ARENÚZIA CARVALHO DE SOUZA
Advogado: Avelino de Negreiros Sobrinho Neto (OAB/PI nº 8.090)
Apelado: MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO BARROS
Procuradoria Geral do Município de Sebastião Barros
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
02.0801582-14.2022.8.18.0047- Apelação Cível
Origem: Cristino Castro / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE SANTA LUZ
Procuradoria Geral do Município de Santa Luz
Apelado: ALAN CORREIA MAIA
Advogado: Rafael da Cruz Pinheiro (OAB/PI nº 15.771)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
03.0801563-08.2022.8.18.0047 - Apelação Cível
Origem: Cristino Castro / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE SANTA LUZ
Procuradoria Geral do Município de Santa Luz
Apelado: KAYK LEAL FERREIRA
Advogado: Rafael da Cruz Pinheiro (OAB/PI nº 15.771)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
04. 0755587-90.2020.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Luís Correia / Vara Única
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria Geral do Estado do Piauí
Agravado: OLIVEIRA E CAVALCANTE LTDA.
Advogada: Railma Samera dos Aflitos (OAB/PI nº 18.310)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
05.0800332-34.2019.8.18.0084 - Apelação Cível
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Origem: Barro Duro / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES
Procuradoria Geral do Município de Santa Cruz dos Milagres
Apelada: MARIA JOSÉ MOURA CARVALHO
Advogada: Maria Wilane e Silva (OAB/PI nº 9.479)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
06. 0800327-12.2019.8.18.0084 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Barro Duro / Vara Única
Embargante: MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES
Procuradoria Geral do Município de Santa Cruz dos Milagres
Embargada: IVONETE NONATA MOURA
Advogada: Poliana Crispim da Silva (OAB/PI nº 16.878)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
07.0801567-45.2022.8.18.0047 - Apelação Cível
Origem: Cristino Castro / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE SANTA LUZ
Procuradoria Geral do Município de Santa Luz
Apelado: CLÁUDIO OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado: Rafael da Cruz Pinheiro (OAB/PI nº 15.817)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
08.0800764-18.2019.8.18.0031- Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara Cível
Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA
Procuradoria Geral do Município de Parnaíba
Apelado: PEDRO TEOTÔNIO DE AZEVEDO NETO
Advogado: Paulo Roberto da Silva Oliveira (OAB/PI nº 9.170)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
09.0800735-78.2018.8.18.0038 - Apelação Cível
Origem: Avelino Lopes / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE CURIMATÁ
Procuradoria Geral do Município de Curimatá
Apelada: MARLEIDE MARIA GUIMARAES NUNES
Advogado: Renato Coelho de Farias (OAB/PI nº 3.596)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
10.0805308-08.2022.8.18.0140 - Remessa Necessária
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Requerente: GERALDO AMÂNCIO GUEDES JÚNIOR, e outros.
Advogado: Pedro Henrique Nunes de Carvalho (OAB/PI nº 17.184)
Requerido: ESTADO DO PIAUÍ, e outros.
Procuradoria Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
11.0809896-92.2021.8.18.0140 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ, e outros.
Procuradoria Geral do Estado do Piauí
Embargado: ANTÔNIO FRANCISCO BARBOSA DA SILVA
Advogado: Klaus Jadson de Sousa Brandão (OAB/PI nº 11.030)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
12. 0759506-19.2022.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Buriti dos Lopes / Vara Única
Agravante: ERLA CONSTRUÇÕES LTDA., e outros.
Advogado: Eduardo de Sousa e Silva Neto (OAB/PI nº 12.014)
Agravado: MUNICÍPIO DE CAXINGÓ, e outros.
Procuradoria Geral do Município de Caxingó- PI
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
13. 0800008-81.2020.8.18.0028 - Apelação Cível
Origem: Floriano / 2ª Vara
Apelante: SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI
Advogado: Vitor Tabatinga do Rego Lopes (OAB/PI nº 6.989)
Apelado: JOÃO ILTON FEITOSA DO NASCIMENTO
Advogado: Fábio da Silva Cruz (OAB/PI nº 10.999)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
14.0819062-51.2021.8.18.0140 - Remessa Necessária
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Requerente: SABRINA SIMEÃO DOS SANTOS CARDOSO MARINHO
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Requerido: SOCIEDADE EDUCACIONAL OBJETIVO LTDA. - ME
Advogada: Letícia Avelino Lustosa de Araújo (OAB/PI 18.227)
Requerido: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria Geral do Estado Piauí
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
15.0760391-33.2022.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: INDAIÁ BRASIL ÁGUAS MINERAIS LTDA.
Advogado: Gustavo Hitzschky Fernandes Vieira Júnior (OAB/CE nº 17.561)
Agravado: MUNICÍPIO DE TERESINA
Procuradoria Geral do Município de Teresina
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
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16. 0822859-40.2018.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA
Procuradoria da Fundação Municipal de Saúde - Teresina
Apelado: ESSE ENE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.
Advogado: Filipe Silveira Aguiar (OAB/CE nº 17.899)
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
17.0030892-67.2009.8.18.0140 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria Geral do Estado do Piauí
Embargado: JOSUÉ RIBEIRO DA SILVA
Advogada: Lilian Erica Lima Ribeiro (OAB/PI nº 3.508)
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
18.0751948-59.2023.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: MARIA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO CARVALHO DE GÓIS
Advogado: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047)
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
19. 0759922-84.2022.8.18.0000 - Conflito de Competência Cível
Suscitante: JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI
Suscitado: JUÍZO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BARRAS-PI
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
20. 0800093-40.2021.8.18.0058 - Apelação Cível
Origem: Jerumenha / Vara Única
Apelante: DEOLINDO MARTINS VASCONCELOS
Advogado: Diogo Josennis do Nascimento Vieira (OAB/PI nº 8.754)
Apelada: ERIKA DE ALBUQUERQUE FONSECA
Advogado: Danillo Martins de Oliveira (OAB/PI nº 10.594)
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
21. 0000549-11.2017.8.18.0075 - Remessa Necessária
Origem: Simplício Mendes / Vara Úncia
Requerente: ESSANDRA DE JESUS ALENCAR, e outros.
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Requerido: MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ
Procuradoria Geral do Município de Conceição do Canindé
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
22. 0813649-62.2018.8.18.0140- Embargos de Declaração na Apelação Cível / Remessa Necessária
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargante: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ (FUESPI), e outros.
Procuradoria Geral do Estado do Piauí
Embargada: DINA DA ROCHA LOURES FERRAZ
Advogada: Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva (OAB/PI nº 6.544)
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
23. 0757443-21.2022.8.18.0000 - Agravo Interno referente ao Mandado de Segurança com Pedido Liminar nº 0758434-31.2021.8.18.0000
Agravante: BUNGE ALIMENTOS S/A
Advogado: Ricardo Nacarini (OAB/SP nº 343.426)
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
24. 0000843-16.2010.8.18.0073- Remessa Necessária
Origem: São Raimundo Nonato / 1ª Vara
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piauí
Requerido: MUNICÍPIO DE SÃO BRAZ DO PIAUÍ, e outros.
Procuradoria Geral do Município de São Braz do Piauí
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
25.0751910-18.2021.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Piripiri / 3ª Vara
Agravante: PAULO VICTOR DE LIMA SOUSA
Advogado: Rodrigo Mourão Cavalcante (OAB/PI nº 12.089)
Agravado: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRIPIRI, e outros.
Procuradoria Geral do Município de Piripiri
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
26.0809740-41.2020.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ, e outros.
Procuradoria Geral do Estado do Piauí
Apelado: VALTÉRIO BENVEGNU MANGANELI
Advogado: Joaquim Caldas Neto (OAB/PI nº 11.092)
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
27. 0752469-72.2021.8.18.0000 - Embargos de Declaração na Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargante: VIATEC PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado: Waltemar Martinho Carvalho de Meneses Fernandes (OAB/PI nº 3.944)
Embargado: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ
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9.6. PAUTA DE JULGAMENTO - SESSÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA - 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL

- 26 DE JULHO DE 20231936220 

Procuradoria do Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí - DERPI
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
28. 0819934-71.2018.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO PIAUÍ, e outros.
Procuradoria Geral do Estado do Piauí
Apelado: DENILSON DE SOUSA DIAS
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 19 de Julho de 2023
Paula Meneses Costa
Secretária Judiciária

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara Especializada Criminal
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 1ª Câmara Especializada Criminal, em formato de videoconferência, a ser realizada no dia 26 de julho de 2023, a partir das
9h. Os processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
INFORMAÇÕES GERAIS:
Conforme determina a Portaria (Presidência) Nº 1450/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 04 de agosto de 2020, seguem as instruções para
acompanhamento e acesso à sessão:
- Aqueles que estiverem aptos a realizar sustentação oral, nos termos regimentais, devem requerer inscrição em até 24h (vinte e quatro horas)
antes do início da sessão por videoconferência, mediante o e-mail especializada.criminal1@tjpi.jus.br, e/ou whatsapp (86) 99994-7905;
- Em caso de excepcional impossibilidade de comparecimento em tempo real na sessão por videoconferência, demonstrada através de
petição e, desde que deferido o pedido pelo relator, o advogado, procurador ou defensor poderá encaminhar gravação audiovisual a ser
exibida na sessão;
- A gravação audiovisual deverá obedecer ao tempo regimental para sustentação e observar o arquivo de vídeo em formato AVI ou MP4,
com tamanho máximo de até 100mb;
- É de responsabilidade do interessado providenciar os aparatos necessários para a realização da sustentação oral por videoconferência,
constituídos, no mínimo, por microcomputador, notebook, netbook, tablet ou smartphone equipados com microfone, webcam e acesso à internet
de alta velocidade, que possibilite a transmissão de voz e imagem;
- O representante do Ministério Público, o procurador do órgão público, os defensores públicos e os patronos das partes, poderão requerer, até
24h (vinte e quatro horas) antes do início da sessão, por meio de petição e, desde que o referido pedido seja deferido pelo relator, o envio dos
processos à pauta presencial.
Processos PJE:
01. 0802397-64.2021.8.18.0073 - Apelação Criminal
Origem: São Raimundo Nonato / 1ª Vara
Apelante: WILSON NEVES DE SOUSA
Advogados: Marcos Vinícius Brito Araújo (OAB/PI Nº 1.560) e outros
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
02. 0756194-98.2023.8.18.0000 - Habeas Corpus
Origem: Luzilândia / Vara Única
Impetrante: Jaylles José Ribeiro Fenelon (OAB/PI Nº 11.157)
Paciente: ELIÉZIO OLIVEIRA DE BRITO
Impetrado(a): Exmo(a) Sr(a) Dr(a) Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Luzilândia - PI
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
03. 0754513-93.2023.8.18.0000 - Habeas Corpus
Origem: Itainópolis / Vara Única
Impetrantes: Fleyman Flab Florencio Fontes (OAB/PI Nº 11.084) e outros
Paciente: FRANCISCO MARCOS RODRIGUES DA SILVA
Impetrado(a): Exmo(a) Sr(a) Dr(a) Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Itainópolis - PI
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
04. 0834561-75.2021.8.18.0140 - Apelações Criminais
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal
1º Apelante: LUCIANO ALVES LEITE
Advogado: Eucherlis Teixeira Lima Filho (OAB/PI Nº 17.393)
2º Apelante: FABIANA DE SOUSA CARVALHO
Defensor Público: José Wellington de Andrade
3º Apelante: KRISNA LOURRANA DE SOUSA FERREIRA
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
Impedimento: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
05. 0755099-33.2023.8.18.0000 - Agravo Interno Criminal
Processo referência: 0754594-42.2023.8.18.0000 Publicado em 13-07-2023
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal ADIADO
Agravante: RAFAEL FEITOSA DE OLIVEIRA
Advogado: Wildes Próspero de Sousa (OAB/PI Nº 6.373)
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
Pedido de Vista: Des. Edvaldo Pereira de Moura
06. 0754449-83.2023.8.18.0000 - Habeas Corpus
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal Publicado em 13-07-2023
Impetrante: Wildes Próspero de Sousa (OAB/PI Nº 6.373) ADIADO
Paciente: LUANA DARLES SALES
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9.7. PAUTA DE JULGAMENTO - SESSÃO PRESENCIAL - 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL - 26 DE

JULHO DE 20231936221 

10. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

10.1. HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0753201-82.2023.8.18.00001936094 

Impetrado(a): Exmo(a) Sr(a) Dr(a) Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de Teresina - PI
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
Pedido de Vista: Des. Edvaldo Pereira de Moura
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 19 de julho de 2023
Paula Meneses Costa
Secretária Judiciária

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Câmara Especializada Criminal
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 2ª Câmara Especializada Criminal, a ser realizada no dia 26 de julho de 2023, a partir das 9h, de forma PRESENCIAL, na Sede
do Palácio da Justiça. Os processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
Processos PJE:
01. 0754477-51.2023.8.18.0000 - Habeas Corpus
Processo referência: 0819782-47.2023.8.18.0140
Origem: Teresina / Central de Audiência de Custódia
Impetrante: Jáder Madeira Portela Veloso (OAB/PI Nº 11.934)
Paciente: FRANCISCO DIEGO DA SILVA OLIVEIRA
Impetrado(a): Exmo(a) Sr(a) Dr(a) Juiz(a) de Direito da Central de Audiência de Custódia da Comarca de Teresina - PI
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
02. 0753615-80.2023.8.18.0000 - Habeas Corpus
Processo referência: 0802684-25.2022.8.18.0030
Origem: Oeiras / 1ª Vara
Impetrante: Eduardo Rodrigues de Sousa do Carmo Batista (OAB/PI Nº 7.444)
Paciente: GENIVALDO BRASILIO DE ARAÚJO
Impetrado(a): Exmo(a) Sr(a) Dr(a) Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de Oeiras - PI
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
03. 0754919-17.2023.8.18.0000 - Habeas Corpus
Processo referência: 0800771-24.2021.8.18.0036
Origem: Altos / Vara Única
Impetrantes: Jaylles José Ribeiro Fenelon (OAB/PI Nº 11.157) e outro
Paciente: LUIZ BEZERRA NETO
Impetrado(a): Exmo(a) Sr(a) Dr(a) Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Altos - PI
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
04. 0754600-49.2023.8.18.0000 - Habeas Corpus
Processo referência: 0803260-18.2022.8.18.0030
Origem: Oeiras / 1ª Vara
Impetrante: Nélio Natalino Fontes Gomes Rodrigues (OAB/PI Nº 9.228)
Paciente: JAIRO VIEIRA DA SILVA
Impetrado(a): Exmo(a) Sr(a) Dr(a) Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de Oeiras - PI
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
05. 0000695-91.2020.8.18.0028 - Apelações Criminais
Processo referência: 0000695-91.2020.8.18.0028 Publicado em 13-07-2023
Origem: Floriano / 1ª Vara ADIADO
Apelante / Apelado: VANDO DOS SANTOS SILVA
Defensora Pública: Dilene Brandão Lima
Advogados: Francisco Cleber Martins de Alencar (OAB/PI Nº 10.521)
Apelante / Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelante / Apelado: JOSÉ GILBERTO DE SOUZA MELO JÚNIOR
Advogado: Eduardo Rodrigues de Sousa do Carmo Batista (OAB/PI Nº 7.444)
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 19 de julho de 2023
Paula Meneses Costa
Secretária Judiciária

ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0753201-82.2023.8.18.0000
PACIENTE: WILLIAM FABRICIO PLACIDO DE SIQUEIRA
REQUERENTE: JUÍZO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA-PI
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO. CRIME DE HOMICÍDIO QUALIFICADO. RÉU CONDENADO A 23 (VINTE E TRÊS) ANOS E 04
(QUATRO) MESES DE RECLUSÃO, PRISÃO DE OFÍCIO COMO DECORRÊNCIA AUTOMÁTICA DA CONDENAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. CONCESSÃO DA ORDEM. OBRIGATORIEDADE.
1. A prisão preventiva somente se justifica quando a presença dos requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal é demonstrada com
base em fatores concretos extraídos dos elementos de convicção colacionados aos autos do inquérito policial e/ou da ação penal ajuizada contra
o acusado.
2. A Lei nº 13.964/19 suprimiu a expressão "de ofício" do art. 311 do Código de Processo Penal (CPP), impedindo a conversão ou decretação da
prisão preventiva sem prévio requerimento do Ministério Público, do assistente de acusação, querelante, ou mesmo representação da autoridade
policial, com o intuito de preservar a independência funcional do juiz e o sistema penal acusatório, ofertando ampla separação entre os entes que
atuam no processo.
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10.2.  APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003084-38.2019.8.18.01401936218 

11. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS) 
[]

11.1. 3ª Turma Recursal – Plenário Virtual – De 28/07/2023 a 04/08/2023 - PAUTA DE JULGAMENTO1936113 

3. O entendimento dos Tribunais Superiores já está pacificado no sentido de que, é ilegal a prisão preventiva, ou a execução provisória da pena,
como decorrência automática da condenação proferida pelo Tribunal do Júri.
4. In casu, resta configurado o constrangimento ilegal da prisão cautelar do acusado, tendo em vista que foi decretada de ofício, como
decorrência automática da condenação, somada à inocorrência de fatos novos que justifiquem a adoção da medida mais gravosa, conduzindo à
ilegalidade da prisão preventiva.
5. Ordem concedida. Confirmada a liminar deferida em todos os seus termos.
Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, VOTAR pela concessão da ordem de habeas corpus em favor do paciente WILLIAM
FABRÍCIO PLACIDO DE SIQUEIRA, confirmando-se a liminarmente deferida, em todos os seus termos, na forma do voto do Relator."

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003084-38.2019.8.18.0140
ÓRGÃO: 2ª Câmara Especializada Criminal
ORIGEM: Teresina/ 3º Vara Criminal
RELATOR: Des. Erivan Lopes
APELANTE: João Pedro Lima dos Santos
ADVOGADO: Arthur Moura Duarte Pimentel (OAB/PI nº 16.688)
APELADO: Ministério Público do Estado do Piauí
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO MAJORADO. MATERIALIDADE DEVIDAMENTE COMPROVADA. DÚVIDA, TODAVIA, QUANTO À AUTORIA
DELITIVA. RECONHECIMENTO DIRETO DE PESSOA REALIZADO NA FASE DO INQUÉRITO POLICIAL. INOBSERVÂNCIA DO
PROCEDIMENTO PREVISTO NO ART. 226 DO CPP. PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
1. Compulsando os autos, observa-se que houve dois reconhecimentos indiretos de pessoa (id. Num. 7771901 - Pág. 26-28/30-32) e, cerca de
três meses após o crime, foram realizados os reconhecimentos diretos de pessoa (Num. 7771901 - Pág. 78/80), não sendo observadas as
formalidades do procedimento previsto no art. 226 do CPP , uma vez que o acusado foi apresentado sozinho, conforme esclarecido pelas vítimas
em juízo. Verifica-se que o ato de reconhecimento pessoal realizado durante a fase inquisitorial não cumpriu as formalidades mínimas previstas
no art. 226 do Código de Processo Penal, que assim estabelece: (...) II - a pessoa, cujo reconhecimento se pretender, será colocada, se possível,
ao lado de outras que com ela tiverem qualquer semelhança, convidando-se quem tiver de fazer o reconhecimento a apontá-la; (...). Assim, diante
dos riscos de um reconhecimento falho, têm-se que a inobservância do procedimento descrito no art. 226 do CPP tornou inválido os
reconhecimentos diretos de pessoa realizados e não podem servir de lastro à condenação, ainda que as vítimas tenham confirmado os
reconhecimentos em juízo. No caso, portanto, estando configurada a nulidade dos reconhecimentos realizados pelas vítimas, não remanescem
provas independentes que ponham o acusado na cena do crime, como flagrante do crime praticado, nem outros elementos, colhidas na fase
judicial, sob o crivo do contraditório, a corroborar a prova produzida no inquérito policial. Nessas circunstâncias, há de se destacar que vigora em
nosso ordenamento jurídico pátrio o princípio do in dubio pro reo, segundo o qual, não havendo absoluta certeza de ter o réu cometido um crime,
deve este ser absolvido, com fundamento, inclusive, no princípio constitucional da presunção de inocência. Desta forma, inexistindo provas
suficientes acerca da autoria delitiva, a absolvição é medida que se impõe, nos termos do art. 386, inciso VII, do CPP2, e em obediência aos
princípios da presunção de inocência e do in dubio pro reo.
2. Recurso conhecido e provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, "acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para absolver o réu da imputação que lhe foi feita, com fundamento
no art. 386, inciso VII, do Código de Processo Penal, na forma do voto do (a) Relator(a)."
SESSÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina/PI, realizada no dia 19 de JULHO de 2023.

A Secretaria das Turmas Recursais do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão Ordinária do
Plenário Virtual da 3ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Públicaa ser realizada do dia 28 de julho de 2023, a partir das 10 h, até o
dia 04 de agosto de 2023, finalizando às 09 h, conforme Provimento Conjunto nº 56/2021 - PJPI/TJPI/SECPRE.
INFORMAÇÕES GERAIS:
- Conforme determina o Provimento Conjunto nº 56/2021 - PJPI/TJPI/SECPRE, em seu art. 4º, §2º, o Advogado, Defensoria Pública, Ministério
Público, Procurador do Órgão Público e demais habilitados nos autos, que desejar realizar SUSTENTAÇÃO ORAL nas SESSÕES VIRTUAIS das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais, deverá fazê-la por meio de JUNTADA da respectiva sustentação no sistema Processo Judicial
Eletrônico - PJe do 2º Grau após a publicação da pauta e até a abertura da respectiva sessão;
- O arquivo deverá ser anexado no processo em que deseja realizar a manifestação utilizando o tipo de documento"SUSTENTAÇÃO ORAL -
VÍDEO", observando o formato AVI ou MP4, com tamanho máximo de 100mb, obedecendo o tempo regimental para sustentação (5 minutos);
- Recomenda-se que o vídeo seja gravado com padrão de qualidade de 240p (320x240) - BAIXA RESOLUÇÃO;
- Em caso de dúvidas, abrir um chamado via GLPI na página do Tribunal de Justiça do Piauí;
- O representante do Ministério Público, o procurador do órgão público, os defensores públicos e os patronos das partes, poderão requerer, até
24h (vinte e quatro horas) antes do início da sessão, por meio de petição devidamente fundamentada e, desde que o referido pedido seja deferido
pelo relator, o envio dos processos à pauta presencial (art.4º, II);
- Os processos expressamente adiados pelo Relator ou pelo Presidente do órgão julgador serão incluídos, de forma automática, na
primeira Sessão Virtual imediatamente posterior do respectivo órgão colegiado, independentemente de intimação, nos termos do art.
935 do Código de Processo Civil (art. 7º).
1. RECURSO Nº 0802255-07.2021.8.18.0123 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0802255-07.2021.8.18.0123- AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
COM PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES C/C DANOS MORAIS ,JECC PARNAÍBA ANEXO II NASSAU/PI)
JUIZ-RELATOR: DR.FRANCISCO JOAO DAMASCENO
RECORRENTE:MARIA CRISTINA MENDES BEZERRA SOUZA
ADVOGADO(A):PAULO CESAR DA SILVA FERREIRA (OAB/PI Nº9258-A)
RECORRIDO(A):COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL
ADVOGADO(A):DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PI Nº7847-A)
2. RECURSO Nº0027761-64.2019.8.18.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0027761-64.2019.8.18.0001- AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO C/C NULIDADE DE CLÁUSULAS DO CONTRATO DE SEGURO PRESTAMISTA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS, DO JECC TERESINA SUDESTE SEDE/PI)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLV - Nº 9635 Disponibilização: Quarta-feira, 19 de Julho de 2023 Publicação: Quinta-feira, 20 de Julho de 2023

Página 57



JUIZ-RELATOR: DR.FRANCISCO JOAO DAMASCENO
RECORRENTE:DISAL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
ADVOGADO(A): CELI SINGILLO (OAB/SP Nº124985-A)
RECORRIDO(A):VITORIA MARIA BRITO
ADVOGADO(A):DIEGO HENRIQUE MESQUITA LOPES (OAB/PI Nº11181-A)
3. RECURSO Nº 0801022-80.2019.8.18.0046 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº0801022-80.2019.8.18.0046- AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE COCAL/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. FRANCISCO JOAO DAMASCENO
RECORRENTE:BANCO ITAUCARD S.A.
ADVOGADO(A):ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO (OAB/BANº29442-A)
RECORRIDO(A):FRANCISCO VIEIRA DE SOUSA
ADVOGADO(A):SANDRA PEREIRA DA SILVA (OAB/PI Nº9267-A)
4. RECURSO Nº0803262-14.2021.8.18.0162 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0803262-14.2021.8.18.0162- AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO TERESINA LESTE 1 ANEXO I NOVAFAPI/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. FRANCISCO JOAO DAMASCENO
RECORRENTE:BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A
ADVOGADO(A):CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO (OAB/PI Nº5726-A)
RECORRIDO(A):JUNIVAL DA SILVA RIBEIRO
ADVOGADO(A):TAINA LUANA DA SILVA FERREIRA (OAB/PI Nº18886-A)
5. RECURSO Nº0800406-17.2022.8.18.0009- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0800406-17.2022.8.18.0009- AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÍVIDA C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER, DO TERESINA CENTRO 1 ANEXO I FACULDADE SANTO AGOSTINHO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR.FRANCISCO JOAO DAMASCENO
RECORRENTE:BANCO PAN S.A
ADVOGADO(A):FELICIANO LYRA MOURA (OAB/PI Nº11268-A)
RECORRIDO(A):SEVERIANO ALVES DA SILVA
ADVOGADO(A):MAURICIO CEDENIR DE LIMA (OAB/PI Nº5142-A)
6. RECURSO Nº0800492-42.2020.8.18.0046- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº0800492-42.2020.8.18.0046- AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO e REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS,DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE COCAL/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. FRANCISCO JOAO DAMASCENO
RECORRENTE:LUCIMAR JOSE RAMOS DA SILVA
ADVOGADO(A):LAUBER GUILHERME DE SOUSA (OAB/PI Nº13810-A)
RECORRIDO(A):BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO(A):WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº9016-A)
7. RECURSO Nº0800122-08.2022.8.18.0171- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº0800122-08.2022.8.18.0171- AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA, DO JECC SÃO JOÃO DO PIAUÍ SEDE/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. FRANCISCO JOAO DAMASCENO
RECORRENTE:JOAO BATISTA MENDES BARBOSA
ADVOGADO(A):DAMILA DE SOUSA VIEIRA (OAB/PI Nº19132-A)
RECORRIDO(A):BANCO CETELEM S.A.
ADVOGADO(A):SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PE Nº28490-A)
8. RECURSO Nº0801415-60.2022.8.18.0026- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0801415-60.2022.8.18.0026- AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DANOS MORAIS, DO JECC CAMPO MAIOR SEDE/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. FRANCISCO JOAO DAMASCENO
RECORRENTE:MILTON ROSENO DA COSTA
ADVOGADO(A):FRANCISCO ROGERIO BARBOSA LOPES (OAB/PI Nº6037-A)
RECORRIDO(A):BANCO CETELEM S.A
ADVOGADO(A):ANDRE RENNO LIMA GUIMARAES DE ANDRADE(OAB/MGNº78069-A)
9. RECURSO Nº 0804547-27.2021.8.18.0167 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0804547-27.2021.8.18.0167 - AÇÃO JUDICIAL, DO JECC
TERESINA SUDESTE ANEXO I CEUT/PI)
JUIZ-RELATOR: DR.DR. FRANCISCO JOAO DAMASCENO
RECORRENTE:TELEFONICA BRASIL S.A
ADVOGADO(A):JOSE ALBERTO COUTO MACIEL (OAB/DF Nº513-A)
RECORRIDO(A):JOSE DA CRUZ DO REGO LIMA
ADVOGADO(A):HENRY WALL GOMES FREITAS (OAB/PI Nº4344-A)
10. RECURSO Nº 0801669-55.2022.8.18.0051- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº0801669-55.2022.8.18.0051- AÇÃO JUDICIAL, DO JECC VARA
ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. FRANCISCO JOAO DAMASCENO
RECORRENTE:JOAO ALVINO DE SOUSA
ADVOGADO(A):JOSE FELIX DA SILVA FILHO (OAB/PI Nº20004-A)
RECORRIDO(A):BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO(A):FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(0AB/PI Nº9024-A)
11. RECURSO Nº0800572-94.2020.8.18.0146- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0800572-94.2020.8.18.0146- AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS
POR ACIDENTE DE TRÂNSITO, DO JECC SEDE /PI)
JUIZ-RELATOR: DR.DR. FRANCISCO JOAO DAMASCENO
RECORRENTE:JOSE AUGUSTO DE SOUZA COUTINHO
ADVOGADO(A):EDUARDO DA ROCHA CARDOSO (OAB/PI Nº19107-A), JOSAIR RODRIGUES DE SOUSA (OAB/SP Nº310182-A), LUCAS
MARTINS DE FRANCA RODRIGUES (OAB/PI Nº19704-A), MATHEUS DE SOUZA GRANJA (OAB/PI Nº19427-A)
RECORRIDO(A):MARCELO HENRIQUE NEGREIROS FERREIRA
ADVOGADO(A):FERNANDO LUIS PORTO DA ROCHA (OAB/PI Nº15828-A)
12. RECURSO Nº0803106-60.2020.8.18.0162- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº0803106-60.2020.8.18.0162- AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
LUCROS CESSANTES c/c DANOS MORAIS, DO JECC TERESINA LESTE 1 ANEXO I NOVAFAPI/PI)
JUIZ-RELATOR: DR.FRANCISCO JOAO DAMASCENO
RECORRENTE:JOHNY DA SILVA VIANA
ADVOGADO(A):MARCOS FERREIRA LIMA JUNIOR (OAB/PI Nº18800-A)
RECORRIDO(A):CONSTRUTORA E IMOBILIARIA TROPICAL LTDA
ADVOGADO(A):GEORGE HENRIQUE MEDINA PRADO (0AB/PI Nº24101-A)
13. RECURSO Nº0800527-10.2020.8.18.0011- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0800527-10.2020.8.18.0011- AÇÃO DE COBRANÇA, DO
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JECCTERESINA CENTRO 2 SEDE/PI)
JUIZ-RELATOR: DR.FRANCISCO JOAO DAMASCENO
RECORRENTE:AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI SA
ADVOGADO(A):ATAIDE JOSE MAGALHAES DE BARROS (OAB/PI Nº11107-A)
RECORRIDO(A):CONE DO BRASIL LTDA
ADVOGADO(A):CASSIA MOREIRA MAIA (OAB/MG Nº192586-A), SORAIA CRISTINA MOREIRA MAIA (OAB/MG Nº167899-A)
14. RECURSO Nº0800232-88.2021.8.18.0123 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº0800232-88.2021.8.18.0123- AÇÃO DE REPARAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO JECC PARNAÍBA SEDE/PI)
JUIZ-RELATOR: DR.FRANCISCO JOAO DAMASCENO
RECORRENTE:CARLOS ALBERTO DA COSTA
ADVOGADO(A):ANTONIO JOSE LIMA (OAB/PI Nº12402-A)
RECORRIDO(A):MULTIMARCAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
ADVOGADO(A):WASHINGTON LUIZ DE MIRANDA DOMINGUES TRANM (OAB/MG Nº133406-A)
15. RECURSO Nº0800547-47.2021.8.18.0146- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0800547-47.2021.8.18.0146- AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C PEDIDOS DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO JECCFLORIANO SEDE
CÍVEL/PI)
JUIZ-RELATOR: DR.FRANCISCO JOAO DAMASCENO
RECORRENTE:ANICETO DE SOUSA CRISTALINO
ADVOGADO(A):ERIKA VASQUES MARTINS (OAB/PI Nº9120-A)
RECORRIDO(A):OI S/A
ADVOGADO(A):MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO (OAB/PI Nº2209-A)
16. RECURSO Nº 0800191-90.2022.8.18.0122 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº0800191-90.2022.8.18.0122 - AÇÃO DE REEMBOLSO DE
PARCELAS DE CONSÓRCIO C/C DANOS MORAIS, DO JECC JOSÉ DE FREITAS SEDE/PI)
JUIZ-RELATOR: DR.FRANCISCO JOAO DAMASCENO
RECORRENTE:DISAL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
ADVOGADO(A):REGINA CELI SINGILLO (OAB/SP Nº124985-A)
RECORRIDO(A):ROBERTA OLIVEIRA DE MORAIS
ADVOGADO(A):FRANCISCA DA CONCEICAO (OAB/PI Nº9498-A)
17. RECURSO Nº 0801229-13.2021.8.18.0013 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0801229-13.2021.8.18.0013 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC TERESINA NORTE 1 ANEXO I FATEPI/PI)
JUIZ-RELATOR: DR.FRANCISCO JOAO DAMASCENO
RECORRENTE: ITAU UNIBANCO S.A
ADVOGADO(A):ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO (OAB/BA Nº29442-A), HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO (OAB/SP
Nº221386-A)
RECORRIDO(A):JOSE DE RIBAMAR COSTA JUNIOR
ADVOGADO(A):JULIO CESAR DE AGUIAR COSTA (OAB/PI Nº17829-A)
18. RECURSO Nº 0000131-53.2015.8.18.0072 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000131-53.2015.8.18.0072 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE SÃO PEDRO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR.FRANCISCO JOAO DAMASCENO
RECORRENTE:BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A):MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (OAB/PI Nº8203-A)
RECORRIDO(A):JOSE RODRIGUES DE SANTANA
ADVOGADO(A):HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS (OAB/PI Nº4557-A)
19. RECURSO Nº 0000398-59.2014.8.18.0072 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000398-59.2014.8.18.0072- AÇÃO JUDICIAL, DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE SÃO PEDRO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR.FRANCISCO JOAO DAMASCENO
RECORRENTE:BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A.
ADVOGADO(A):CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA (OAB/SP Nº327026-A), RODRIGO SCOPELRS (OAB/40 Nº004-A)
RECORRIDO(A):JOSE DE RIBAMAR DOS SANTOS
ADVOGADO(A):HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS (OAB/PI Nº4557-A)
20. RECURSO Nº 0802389-68.2020.8.18.0026 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0802389-68.2020.8.18.0026- AÇÃO JUDICIAL, DO JECC
CAMPO MAIOR SEDE/PI)
JUIZ-RELATOR: DR.FRANCISCO JOAO DAMASCENO
RECORRENTE:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
ADVOGADO(A):WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº9016-A)
RECORRIDO(A):MARIA DAS GRACAS DE SOUSA
ADVOGADO(A):LORENA SOARES MARTINS NOYA (OAB/PI Nº15344-A)
21. RECURSO Nº0802897-38.2021.8.18.0039- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0802897-38.2021.8.18.0039- AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C DANOS MORAIS, DO JECC BARRAS SEDE/PI)
JUIZ-RELATOR: DR.FRANCISCO JOAO DAMASCENO
RECORRENTE:MARIA DA CONCEICAO SILVA SOUSA
ADVOGADO(A):RORRAS CAVALCANTE CARRIAS (OAB/PI Nº14180-A)
RECORRIDO(A):LIBERTY SEGUROS S/A
ADVOGADO(A):JAIME AUGUSTO FREIRE DE CARVALHO MARQUES (OAB/BA Nº9446-A), THYAGO VINICIUS DOS SANTOS LOURES
(OAB/SP Nº384531-A)
22. RECURSO Nº0801613-92.2021.8.18.0039- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0801613-92.2021.8.18.0039- AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DO NEGÓCIO JURÍDICO CUMULADO COM DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO JECC BARRAS SEDE/PI)
JUIZ-RELATOR: DR.FRANCISCO JOAO DAMASCENO
RECORRENTE:BENEDITA FRANCISCA DE ASSIS SOUSA
ADVOGADO(A):EDUARDO FURTADO CASTELO BRANCO SOARES(OAB/PINº11723-A)
RECORRIDO(A):BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(A):WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº9016-A)
23. RECURSO Nº0801857-21.2021.8.18.0136 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº0801857-21.2021.8.18.0136- AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
COBRANÇA INDEVIDA c/c DANOS MORAIS, DO JECC TERESINA SUL 1 SEDE BELA VISTA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR.FRANCISCO JOAO DAMASCENO
RECORRENTE:ELIANE SOARES ALVES FARIAS
ADVOGADO(A): ANNE CAROLINE FURTADO DE CARVALHO (OAB/PI Nº14271-A)
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RECORRIDO(A):UP BRASIL ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.
ADVOGADO(A):JOAO CARLOS RIBEIRO AREOSA (OAB/RJ Nº152026)
24. RECURSO Nº0800849-47.2020.8.18.0167- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0800849-47.2020.8.18.0167- AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL cc REPETIÇÃO DO INDÉBITO, DO JECC TERESINA SUDESTE ANEXO I CEUT/PI)
JUIZ-RELATOR: DR.FRANCISCO JOAO DAMASCENO
RECORRENTE:CAIXA CONSORCIOS S.A. ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
ADVOGADO(A):ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA (OAB/PE Nº16983-A)
RECORRIDO(A):LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA FREITAS
ADVOGADO(A):HENRY WALL GOMES FREITAS (OAB/PI Nº4344-A)
25. RECURSO Nº0801881-53.2021.8.18.0167- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0801881-53.2021.8.18.0167-AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO JECC TERESINA
SUDESTE ANEXO I CEUT/PI)
JUIZ-RELATOR: DR.FRANCISCO JOAO DAMASCENO
RECORRENTE:CELIA REGINA RODRIGUES DE OLIVEIRA GOMES,CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN - ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA
ADVOGADO(A):CAMILA DE ANDRADE LIMA (OAB/BA Nº29889-A),ANNE CAROLINE FURTADO DE CARVALHO (OAB/PI Nº14271-A)
RECORRIDO(A): CELIA REGINA RODRIGUES DE OLIVEIRA GOMES,CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN - ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA
ADVOGADO(A):CAMILA DE ANDRADE LIMA (OAB/BA Nº29889-A),ANNE CAROLINE FURTADO DE CARVALHO (OAB/PI Nº14271-A)
26. RECURSO Nº0800323-32.2019.8.18.0162- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº0800323-32.2019.8.18.0162- AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE
DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC TERESINA LESTE 1 ANEXO I
NOVAFAPI/PI)
JUIZ-RELATOR: DR.FRANCISCO JOAO DAMASCENO
RECORRENTE:CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN - ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
ADVOGADO(A):JOAO FRANCISCO ALVES ROSA (OAB/BA Nº17023-A)
RECORRIDO(A):JOABE DA ANUNCIACAO SANTOS
ADVOGADO(A):CARLOS HAILTON BEZERRA DE ALENCAR (OAB/PI Nº8241-A), LEONARDO AUGUSTO SOUZA (OAB/PI Nº8563-A)
27. RECURSO Nº0000502-12.2017.8.18.0051- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº0000502-12.2017.8.18.0051- AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C TUTELA ANTECIPADA, REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS,
VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR.FRANCISCO JOAO DAMASCENO
RECORRENTE:EDVALDO ODON DE CARVALHO
ADVOGADO(A): FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA (OAB/PI Nº10397-A), FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA (OAB/PI Nº9124-A),
VALERIA LEAL SOUSA ROCHA (OAB/PI Nº4683-A)
RECORRIDO(A):BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
ADVOGADO(A):JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (OAB/PI Nº2338-A)
28. RECURSO Nº0800723-40.2019.8.18.0164- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº0800723-40.2019.8.18.0164- AÇÃO JUDICIAL, DO JECC
TERESINA LESTE 2 ANEXO II ICV/PI)
JUIZ-RELATOR: DR.FRANCISCO JOAO DAMASCENO
RECORRENTE:LUIS VITOR MEDEIROS LUSTOSA BARBOSA
ADVOGADO(A):INGRID MEDEIROS LUSTOSA DINIZ (OAB/PI Nº9561-A), LAYNARA KAROLINE COSTA HOLANDA (OAB/PI Nº9734-A),
VITORIA REGIA FONTINELE SAMPAIO (OAB/PI Nº18500-A)
RECORRIDO(A):INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DO PIAUI LTDA
ADVOGADO(A):EDUARDO DE CARVALHO MENESES (OAB/PI Nº8417-A), EMERSON LOPES DOS SANTOS (OAB/BA Nº23763-A)
29. RECURSO Nº 0800159-55.2022.8.18.0132 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0800159-55.2022.8.18.0132 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO JECC SÃO RAIMUNDO NONATO SEDE/PI)
JUIZ-RELATOR: DR.FRANCISCO JOAO DAMASCENO
RECORRENTE:RODRIGO LESSA COSTA
ADVOGADO(A):RAIMUNDO DIOGENES DA SILVEIRA NETO (OAB/PI Nº5462-A)
RECORRIDO(A):BANCO PAN S.A
ADVOGADO(A):ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE Nº23255-A)
30. RECURSO Nº0800743-28.2021.8.18.0013- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0800743-28.2021.8.18.0013- AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO JECC TERESINA NORTE 1 SEDE UESPI PIRAJÁ CÍVEL/PI)
JUIZ-RELATOR: DR.FRANCISCO JOAO DAMASCENO
RECORRENTE:SILAS OLIVEIRA DE CARVALHO
ADVOGADO(A):PAULO RICARDO MASSIMO FILHO (OAB/BA Nº56967-A)
RECORRIDO(A):GOL LINHAS AEREAS S.A.
ADVOGADO(A):GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO (OAB/RJ Nº95502-S)
31. RECURSO Nº0801293-69.2020.8.18.0009- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0801293-69.2020.8.18.0009- AÇÃO DE REPARAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO JECC TERESINA CENTRO 1 SEDE CABRAL CÍVEL/PI)
JUIZ-RELATOR: DR.FRANCISCO JOAO DAMASCENO
RECORRENTE:KARLA FERNANDA RIBEIRO DO REGO
ADVOGADO(A):LETICIA LAGES SAMPAIO (OAB/PI Nº18065-A), MARIANO GIL CASTELO BRANCO DE CERQUEIRA (OAB/PI Nº17066-A)
RECORRIDO(A):TAM LINHAS AEREAS S/A.
ADVOGADO(A):FERNANDO ROSENTHAL (OAB/SP Nº146730-A)
32. RECURSO Nº0803448-37.2021.8.18.0162- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0803448-37.2021.8.18.0162- AÇÃO DE REPARAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO JECC TERESINA LESTE 1 SEDE HORTO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR.FRANCISCO JOAO DAMASCENO
RECORRENTE:GOL LINHAS AEREAS S.A
ADVOGADO(A):GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO (OAB/RJ Nº95502-S)
RECORRIDO(A):JOSE MARTINS LOPES JUNIOR
ADVOGADO(A):FABRICIO PAZ IBIAPINA (OAB/PI Nº2933-A)
33. RECURSO Nº0800020-12.2022.8.18.0130- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº0800020-12.2022.8.18.0130- AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS C.C. REPETIÇÃO DE INDÉBITO, OBRIGAÇÃO DE FAZER, DO JECC PAULISTANA SEDE/PI)
JUIZ-RELATOR: DR.FRANCISCO JOAO DAMASCENO
RECORRENTE:MARIA DAS MERCES NERI DA SILVA
ADVOGADO(A):DANIEL BATISTA LIMA (OAB/PI Nº6825-A)
RECORRIDO(A):BANCO BRADESCO S.A
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ADVOGADO(A):KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI Nº7197-A)
34. RECURSO Nº0800769-06.2021.8.18.0149- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0800769-06.2021.8.18.0149- AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDEBITO C/C DANOS MORAIS, DO JECC OEIRAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR.FRANCISCO JOAO DAMASCENO
RECORRENTE:JOAO BATISTA MARTINS DA SILVA
ADVOGADO(A):MARCONISE AUSTRIDES MOURA E SILVA (OAB/PI Nº16465-A)
RECORRIDO(A):BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO(A):FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO (OAB/PI Nº9024-A)
35. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REFERENTE AO RECURSO Nº0801057-61.2019.8.18.0136- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº0801057-
61.2019.8.18.0136- AÇÃO JUDICIAL, DO JECC TERESINA SUL 1 ANEXO I BELA VISTA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR.FRANCISCO JOAO DAMASCENO
EMBARGANTE:MARIA ETELMA LIMA SIMAO
ADVOGADO(A):DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
EMBARGADO:AGUAS DE TERESINA SANEAMENTO SPE S.A.
ADVOGADO(A):GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA (OAB/PI Nº5436-A)
36. RECURSO Nº0801739-38.2021.8.18.0009- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº0801739-38.2021.8.18.0009- AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA CONTRATUAL C/C COM RESTITUIÇÃO MATERIAL E COMPENSAÇÃO MORAL, DO JECC TERESINA CENTRO 1 ANEXO I
FACULDADE SANTO AGOSTINHO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR.FRANCISCO JOAO DAMASCENO
RECORRENTE:BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(A):NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB/PI Nº8202-A), WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº9016-A)
RECORRIDO(A):MARIA DALVA DE ARAUJO LIMA
ADVOGADO(A):RICARDO SOUSA DA SILVA (OAB/PI Nº15925-A)
37. RECURSO Nº0803904-69.2021.8.18.0167- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0803904-69.2021.8.18.0167- AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E MORAL, DO JECC TERESINA
SUDESTE SEDE REDONDA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR.FRANCISCO JOAO DAMASCENO
RECORRENTE:BANCO PAN S.A.
ADVOGADO(A):FELICIANO LYRA MOURA (OAB/PI Nº11268-A)
RECORRIDO(A):ARINALDO RAMOS DA MOTA
ADVOGADO(A):DANIELY LIMA RIBEIRO (OAB/PI Nº17946-A) EMILIO CASTRO DE ASSUMPCAO (OAB/PI Mº6906-A)
38. RECURSO Nº0802640-95.2022.8.18.0162- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0802640-95.2022.8.18.0162- AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, DO JECC TERESINA LESTE 1 SEDE HORTO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR.DR. FRANCISCO JOAO DAMASCENO
RECORRENTE:BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A
ADVOGADO(A):JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM (OAB/RJ Nº62192-A)
RECORRIDO(A):CRISTIANE BARRETO NUNES MARREIROS
ADVOGADO(A):ITALLO VINICIUS LOPES DE SOUSA (OAB/PI Nº18484-A)
39. RECURSO Nº0803851-06.2021.8.18.0162- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0803851-06.2021.8.18.0162- AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, DO JECC TERESINA LESTE 1 ANEXO I NOVAFAPI/PI)
JUIZ-RELATOR: DR.DR. FRANCISCO JOAO DAMASCENO
RECORRENTE:BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(A):GIZA HELENA COELHO (OAB/PI Nº166349-A)
RECORRIDO(A):MARIA JOSE DE CARVALHO LEAL
ADVOGADO(A):CONCEICAO DE MARIA CARVALHO MOURA (OAB/PI Nº11539-A)
40. RECURSO Nº 0800732-84.2018.8.18.0051 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0800732-84.2018.8.18.0051- AÇÃO ANULATÓRIA C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR.DR. FRANCISCO JOAO DAMASCENO
RECORRENTE: SUELI CONCEICAO ROCHA DE BARROS SILVA
ADVOGADO(A):JOSE KENEY PAES DE ARRUDA FILHO (OAB/PE Nº34626-A)
RECORRIDO(A):BANCO CETELEM S.A
ADVOGADO(A):DIEGO MONTEIRO BAPTISTA (OAB/RJ Nº153999-A)
41.RECURSO Nº0010842-81.2012.8.18.0021- INOMINADO - PJE(REF. AÇÃO Nº 0010842-81.2012.8.18.0021- AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER C/C INDENIZATÓRIA POR DANOS MATERIAIS E MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA -J.E. CIVEL DE BOM JESUS/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
RECORRENTE: BANCO BMG SA
ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (OAB/PI Nº8203-A)
RECORRIDO(A):GESIVALDO SEMIRAMES DE CARVALHO
ADVOGADO(A):CLAUDINEI ARAUJO (OAB/RJ Nº150510-A)
42.RECURSO Nº0023628-76.2019.8.18.0001 - INOMINADO - PJE(REF. AÇÃO Nº 0023628-76.2019.8.18.0001- AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER C/C DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E TUTELA DE URGENCIA - J.E. CIVEL
ZONA SUL 1-SEDE BELA VISTA/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº3387-A)
RECORRIDO(A):MARIA DO SOCORRO ARAUJO PEREIRA
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
43.RECURSO Nº0800124-92.2019.8.18.0167 - INOMINADO - PJE(REF. AÇÃO Nº0800124-92.2019.8.18.0167 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE
DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DA VARA JECC TERESINA SUDESTE
SEDE/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
RECORRENTE: JOSE HORACIO CAMELO DA SILVA
ADVOGADO(A):LEONARDO AUGUSTO SOUZA (OAB/PI Nº8563-A)
RECORRIDO(A):CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN - ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
ADVOGADO(A):JOAO FRANCISCO ALVES ROSA (OAB/BA Nº17023-A)
44.RECURSO Nº0800518-03.2020.8.18.0026 - INOMINADO - PJE(REF. AÇÃO Nº0800518-03.2020.8.18.0026 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C DANOS MORAIS -JECC CAMPO MAIOR
SEDE DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
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JUÍZ-RELATOR: DR. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
RECORRENTE: NAIRA CRISTINA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): LUCAS SANTIAGO SILVA (OAB/PI Nº8125-A)
RECORRIDO(A):ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
ADVOGADO(A):AILTON ALVES FERNANDES (OAB/GO Nº16854-A)
45.RECURSO Nº0801183-76.2022.8.18.0146 - INOMINADO - PJE(REF. AÇÃO Nº 0801183-76.2022.8.18.0146- AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS / COM RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS - JECC FLORIANO ANEXO I DA COMARCA DE FLORIANO/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
RECORRENTE: EDILSON VIEIRA GONCALVES
ADVOGADO(A):DURCILENE DE SOUSA ALVES (OAB/PI Nº15651-A)
RECORRIDO(A):BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO(A): LARISSA SENTO SE ROSSI (OAB/BA Nº16330-A)
46. RECURSO Nº 0801046-47.2020.8.18.0152 - INOMINADO - PJE(REF. AÇÃO Nº 0801046-47.2020.8.18.0152- AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO COM PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DA VARA /PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
RECORRENTE: RAIMUNDA NONATA DA SILVA
ADVOGADO(A): SILAS DURÃES FERRAZ (OAB/TO Nº7774)
RECORRIDO(A):BANCO PAN S/A
ADVOGADO(A):ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO (OAB/BA29442-A)
47.RECURSO Nº0802075-25.2020.8.18.0026 - INOMINADO - PJE(REF. AÇÃO Nº0802075-25.2020.8.18.0026 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS PATRIMONIAIS E MORAIS - JECC
CAMPO MAIOR SEDE DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
RECORRENTE: MARIA ZULMIRA DE CARVALHO SOUZA
ADVOGADO(A): ANTONIO JOSE BONA FILHO (OAB/PI Nº10233-A)
RECORRIDO(A):BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A
ADVOGADO(A):DIEGO MONTEIRO BAPTISTA (OAB/RJ Nº153999-A)
48.RECURSO Nº0032047-22.2018.8.18.0001 - INOMINADO - PJE(REF. AÇÃO Nº0032047-22.2018.8.18.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO CUMULADA COM DANOS MORAIS - JECC TERESINA NORTE 2 ANEXO I SANTA MARIA DA
CODIPI DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
RECORRENTE: DANIELE RAQUEL DA SILVA FREIRE
ADVOGADO(A): RICARDO ALVES PORTELA (OAB/PI Nº6397-A)
RECORRIDO(A):EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº3387-A)
49.RECURSO Nº0802286-75.2022.8.18.0031- INOMINADO - PJE(REF. AÇÃO Nº 0802286-75.2022.8.18.0031 - AÇÃO ORDINÁRIA DE
OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER C/C RESTITUIÇÃO DE DESCONTOS (PREVIDÊNCIA) COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE
URGÊNCIA - DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
RECORRENTE: ANTONIO CARLOS GOMES
ADVOGADO(A): FAMINIANO ARAUJO MACHADO (OAB/PINº3516-A), IVANA POLICARPO MOITA
RECORRIDO(A):ESTADO DO PIAUI, FUNDACAO PIAUI PREVIDENCIA
REPRESENTANTE: ESTADO DO PIAUI
50.RECURSO Nº0804018-08.2021.8.18.0167 - INOMINADO - PJE(REF. AÇÃO Nº0804018-08.2021.8.18.0167 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS C.C. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - JECC TERESINA SUDESTE ANEXO I CEUT DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
RECORRENTE: LUIZ ALBERTO FERREIRA JUNIOR
ADVOGADO(A): HENRY WALL GOMES FREITAS (OAB/PI Nº4344-A)
RECORRIDO(A):ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS, BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(A):MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES (OAB/RN Nº5553-A), RECORRIDO: GIZA HELENA COELHO - (OAB/PI166349-A)
51.RECURSO Nº0804440-80.2021.8.18.0167 - INOMINADO - PJE(REF. AÇÃO Nº 0804440-80.2021.8.18.0167- AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS C.C. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - JECC TERESINA SUDESTE SEDE REDONDA
CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
RECORRENTE: RODRIGO THIAGO PORTELA NOGUEIRA
ADVOGADO(A): HENRY WALL GOMES FREITAS (OAB/PI Nº4344-A)
RECORRIDO(A):ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS, BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(A):DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PI Nº7847-A), ELOI CONTINI - (OAB/RS35912-A)
52.RECURSO Nº0800654-30.2017.8.18.0050 - INOMINADO - PJE(REF. AÇÃO Nº0800654-30.2017.8.18.0050 - AÇÃO REVISIONAL DE
APOSENTADORIA C/C COBRANÇA DE VALORES - JECC ESPERANTINA SEDE DA COMARCA DE ESPERANTINA/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
RECORRENTE:FRANCISCA LUSTOSA BORGES DANTAS
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO SILVA (OAB/PI Nº6819-A)
RECORRIDO(A):IAPEP - INSTITUTO DA ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ, INST. DE ASSIST. A SAUDE DOS
SERVIDORES PUBLICOS DO EST. DO PIAUI-IASPI, FUNDAÇÃO PIAUÍ DE PREVIDÊNCIA, ESTADO DO PIAUI
REPRESENTANTE: INST. DE ASSIST. A SAUDE DOS SERVIDORES PUBLICOS DO EST. DO PIAUI-IASPI, ESTADO DO PIAUI
53.RECURSO Nº0802210-09.2020.8.18.0003 - INOMINADO - PJE(REF. AÇÃO Nº 0802210-09.2020.8.18.0003 - AÇÃO ORDINÁRIA COM
PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA - JECC TERESINA FAZENDA PÚBLICA ANEXO I DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
RECORRENTE: FRANCILIO DE SOUSA LIMA LEAL
ADVOGADO(A):AUGUSTO MOURAO DA SILVA NETO (OAB/PI Nº11771-A), ENEDINA GIZELI ALBANO MOURA (OAB/PI15244-A), JULIANA
LULA EULALIO MOURA - (OAB/PI14717-A), VALERIA DE SOUSA SANTOS (OAB/PI15797-A), VICTOR BITTENCOURT DA SILVA FILHO
(OAB/PI15276-A)
RECORRIDO(A):ESTADO DO PIAUI
REPRESENTANTE: ESTADO DO PIAUI
54. RECURSO Nº0801330-80.2021.8.18.0003 - INOMINADO - PJE(REF. AÇÃO Nº 0801330-80.2021.8.18.0003- AÇÃO DE COBRANÇA - JECC
TERESINA FAZENDA PÚBLICA ANEXO I DA COMARCA DE TERESINA/PI)
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JUÍZ-RELATOR: DR. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
RECORRENTE: VALERIO GENARIO BORGES DE AZEVEDO
ADVOGADO(A):MARCOS VYNNICIUS DE SOUSA MONTEIRO (OAB/PI Nº16594-A )
RECORRIDO(A):FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
REPRESENTANTE: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
55. RECURSO Nº0801657-25.2021.8.18.0003 - INOMINADO - PJE(REF. AÇÃO Nº0801657-25.2021.8.18.0003 - AÇÃO ORDINÁRIA - JECC
TERESINA FAZENDA PÚBLICA ANEXO I DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
RECORRENTE: ALEXANDRE RODRIGUES DE SA
ADVOGADO(A): EMANUELLE SANTOS CALVANTE (OAB/PI Nº20494-A)
RECORRIDO(A): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAl DO PIAUI FUESPI
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUI
56. RECURSO Nº0800678-97.2020.8.18.0003 - INOMINADO - PJE(REF. AÇÃO Nº0800678-97.2020.8.18.0003 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO - JECC TERESINA FAZENDA PÚBLICA ANEXO I DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
RECORRENTE: IVAN RODRIGUES DE SOUSA
ADVOGADO(A): BRUNA CRISTINE FERREIRA SILVA - (OAB/PI19529-A), DANIELLA KALLYNNE DE OLIVEIRA GARCIA (OAB/GO65001-A)
RECORRIDO(A):MUNICIPIO DE TERESINA
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TERESINA
57.RECURSO Nº0000878-39.2015.8.18.0060 - INOMINADO - PJE(REF. AÇÃO Nº0000878-39.2015.8.18.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - VARA
ÚNICA DA COMARCA DE LUZILÂNDIA/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
RECORRENTE: EMIDIO NEMESIO DA SILVA
ADVOGADO(A):ANA PIERINA CUNHA SOUSA - (OAB/PI15343-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES - (OAB/PI11570-A), GILLIAN
MENDES VELOSO IGREJA - (OAB/PI18649-A), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA - (OABPI4027-A)
RECORRIDO(A):BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA
ADVOGADO(A): MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES (OAB/RN Nº5553-A)
58.RECURSO Nº0800597-84.2022.8.18.0131 - INOMINADO - PJE(REF. AÇÃO Nº0800597-84.2022.8.18.0131 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C DANOS MORAIS - JECC PEDRO II SEDE/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO(A): CAMILLA DO VALE JIMENE (OAB/SP Nº222815-A)
RECORRIDO(A):ANTONIO PEREIRA DE ARAUJO
ADVOGADO(A):CICERO DARLLYSON ANDRADE CARVALHO (OAB/PI Nº10050-A)
59.RECURSO Nº0800786-62.2022.8.18.0131 - INOMINADO - PJE(REF. AÇÃO Nº0800786-62.2022.8.18.0131 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO -JECC PEDRO II SEDE/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO(A):LARISSA SENTO SE ROSSI (OAB/BA Nº16330-A)
RECORRIDO(A):SARAH RAYLLANE DE OLIVEIRA SOARES
ADVOGADO(A): CICERO DARLLYSON ANDRADE CARVALHO (OAB/PI Nº10050-A)
60.RECURSO Nº0801905-43.2022.8.18.0136 - INOMINADO - PJE(REF. AÇÃO Nº0801905-43.2022.8.18.0136 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS DECORRENTES DE EXTRAVIO DE BAGAGEM. - JECC TERESINA SUL 1 ANEXO II BELA VISTA/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
RECORRENTE: LUCAS DA FONSECA TELES COUTINHO
ADVOGADO(A): JORGE LUIZ DE MELO JUNIOR (OAB/PI Nº11381-A)
RECORRIDO(A):EXPRESSO GUANABARA LTDA
ADVOGADO(A):MARCIO RAFAEL GAZZINEO (OAB/CE Nº23495-A)
61.RECURSO Nº0800835-57.2020.8.18.0169 - INOMINADO - PJE(REF. AÇÃO Nº 0800835-57.2020.8.18.0169- AÇÃO DE OBRIGAÇAO DE
FAZER C/C DANOS MORAIS E PEDIDI DE TUTELA DE URGENCIA - JECC TERESINA NORTE 2 ANEXO II FACID DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
RECORRENTE: JUSTINA FERNANDES DA SILVA COSTA
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAU
RECORRIDO(A):EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA - (OAB/PI Nº3387-A)
62.RECURSO Nº0800550-36.2021.8.18.0167 - INOMINADO - PJE(REF. AÇÃO Nº0800550-36.2021.8.18.0167 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - JECC TERESINA SUDESTE SEDE REDONDA CÍVEL DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
RECORRENTE: LUIZ SOARES DA COSTA
ADVOGADO(A): GIOVANA GONCALVES HOLANDA PEREIRA - (OAB/PI17923-A), LEONARDO HENRIQUE BATISTA LAGES - (OAB/PI19162-
A), NIXONN FREITAS PINHEIRO - (OAB/PI13126-A)
RECORRIDO(A):BANCO BRADESCO CARTOES S.A., FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTSEGMENTOS NPL
IPANEMA VI - NAO PADRONIZADO
ADVOGADO(A):LARISSA SENTO SE ROSSI (OAB/BA Nº16330-A), CAUE TAUAN DE SOUZA YAEGASHI (OAB/SP Nº357590-A)
63.RECURSO Nº0800592-70.2021.8.18.0075 - INOMINADO - PJE(REF. AÇÃO Nº0800592-70.2021.8.18.0075 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA C/C DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS -VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMPLICIO MENDES (JUÍZO TITULAR)/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
RECORRENTE: MARIA HELENA DE CARVALHO SOUSA
ADVOGADO(A): VIRGILIO GONCALVES DE MOURA NETO (OAB/PI Nº17030-A)
RECORRIDO(A):BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO(A):ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PI Nº23255-A)
64.RECURSO Nº0800062-19.2021.8.18.0123 - INOMINADO - PJE(REF. AÇÃO Nº0800062-19.2021.8.18.0123 - AÇÃO INDENIZATÓRIA POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS - JECC PARNAÍBA ANEXO II NASSAU DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
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RECORRENTE: RAIMUNDO NONATO BARBOSA
ADVOGADO(A):MOISES CALDAS DE CARVALHO DO NASCIMENTO (OAB/MA Nº17950-A)
RECORRIDO(A):ISAAC ROCHA MACHADO
ADVOGADO(A): LUIZ GONZAGA VERAS NETO (OAB/PI Nº10299-A)
65.RECURSO Nº0800841-64.2019.8.18.0051 - INOMINADO - PJE(REF. AÇÃO Nº0800841-64.2019.8.18.0051 - AÇÃO ANULATÓRIA C/C
REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA - DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE FRONTEIRAS/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
RECORRENTE: ANTONIA ROSALINA DE SOUSA BEZERRA
ADVOGADO(A):: JOSE KENEY PAES DE ARRUDA FILHO (OAB/PE Nº34626-A)
RECORRIDO(A):BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
ADVOGADO(A):WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº9016-A)
66.RECURSO Nº0804867-83.2019.8.18.0123- INOMINADO - PJE(REF. AÇÃO Nº0804867-83.2019.8.18.0123 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS -JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
RECORRENTE: JOSE MARIA DE SOUSA
ADVOGADO(A):CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO (OAB/PI Nº6534-A)
RECORRIDO(A):BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI Nº7197-A)
67.RECURSO Nº0800254-40.2022.8.18.0050 - INOMINADO - PJE(REF. AÇÃO Nº0800254-40.2022.8.18.0050 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C COM IDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR -JECC ESPERANTINA SEDE
DA COMARCA DE ESPERANTINA/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
RECORRENTE: MARIA FRANCISCA DA SILVA
ADVOGADO(A):MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO (OAB/PI Nº9328-A)
RECORRIDO(A):BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS (OAB/SP Nº23134-A)
68.RECURSO Nº0800316-50.2021.8.18.0039 - INOMINADO - PJE(REF. AÇÃO Nº0800316-50.2021.8.18.0039 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS E REPETIÇÃO DO INDÉBITO - JECC BARRAS SEDE
DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
RECORRENTE: FRANCISCA RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO(A):IDELBRANDO MADEIRA DE ALBUQUERQUE NETO (OAB/PI Nº19230-A)
RECORRIDO(A):BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO(A):ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PI Nº23255-A)
69.RECURSO Nº0800101-85.2021.8.18.0003 - INOMINADO - PJE(REF. AÇÃO Nº 0800101-85.2021.8.18.0003- AÇÃO ORDINÁRIA COM
PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA PELO RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA - JECC TERESINA FAZENDA
PÚBLICA ANEXO I/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
RECORRENTE: JOAO PAULO NOGUEIRA GUIMARAES ROCHA
ADVOGADO(A)WAGNER VELOSO MARTINS (OAB/PI Nº17693-A)
RECORRIDO(A):ESTADO DO PIAUI
REPRESENTANTE: ESTADO DO PIAUI
70.RECURSO Nº0802237-89.2020.8.18.0003 - INOMINADO - PJE(REF. AÇÃO Nº 0802237-89.2020.8.18.0003- AÇÃO ORDINÁRIA COM
PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA - DA JECC TERESINA FAZENDA PÚBLICA ANEXO I/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
RECORRENTE: CARLOS FRANCISCO RODRIGUES DE MELO
ADVOGADO(A):ANANDDHA KELLEN DE MORAIS MARQUES DOS REIS - (OAB/PI16143-A), FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES
JUNIOR - (OAB/PI5641-A)
RECORRIDO(A):ESTADO DO PIAUI
REPRESENTANTE: ESTADO DO PIAUI
71.RECURSO Nº0802419-85.2020.8.18.0032 - INOMINADO - PJE(REF. AÇÃO Nº0802419-85.2020.8.18.0032 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - JECC PICOS ANEXO II (R-SÁ) DA COMARCA DE
PICOS/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
RECORRENTE: JOAO JAKYS SENO MOURA
ADVOGADO(A):ROZINALDO CORREIA DA SILVA (OAB/PI Nº19285-A)
RECORRIDO(A):CLINICA ODONTOLOGICA NEODONTOS LTDA
ADVOGADO(A):ALBERONI PEREIRA JUNIOR (OAB/PI Nº16675-A)
72.RECURSO Nº0800633-96.2022.8.18.0141 - INOMINADO - PJE(REF. AÇÃO Nº0800633-96.2022.8.18.0141 - AÇÃO REPARATÓRIA C/C
REPARAÇÃO POR DANO MORAL -JECC ALTOS SEDE/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
RECORRENTE: HELOISA ROSA SILVA
ADVOGADO(A):SILVIA LORENNA ALVES DOS REIS (OAB/PI Nº17812-A)
RECORRIDO(A):CLARO S.A.
ADVOGADO(A): PAULA MALTZ NAHON (OAB/RS Nº51657-A)
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR
73.RECURSO Nº0800023-61.2017.8.18.0026 - INOMINADO - PJE(REF. AÇÃO Nº0800023-61.2017.8.18.0026 - AÇÃO DE
RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA PO IDADE ACUMULADA COM AÇÃO DE COBRANÇA DE SALARIO ATRASADOS E PEDIDO
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - DA 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
RECORRENTE: CICERO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A):ANTONIO JOSE BONA FILHO (OAB/PI Nº10233-A)
RECORRIDO(A):MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR
74.RECURSO Nº0801270-96.2021.8.18.0136 - INOMINADO - PJE(REF. AÇÃO Nº0801270-96.2021.8.18.0136 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA CONTRATUAL DE CARTÃO DE CRÉDITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS - JECC TERESINA SUL 1
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SEDE BELA VISTA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
RECORRENTE: ANTONIO LISBOA ALVARENGA
ADVOGADO(A): LUAN ESTEVAO SILVA CUNHA (OAB/PI Nº18003-A)
RECORRIDO(A):BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A., BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
ADVOGADO(A):DIEGO MONTEIRO BAPTISTA (OAB/RJ Nº153999-A)
75.RECURSO Nº0010706-40.2019.8.18.0118 - INOMINADO - PJE(REF. AÇÃO Nº0010706-40.2019.8.18.0118 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS -
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL E CÂMARAS REUNIDAS /PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
RECORRENTE: PAULO ANDRE DA SILVA
ADVOGADO(A): ITALO FERNANDO DE CARVALHO GONCALVES ARAUJO (OAB/PI Nº8837-A)
RECORRIDO(A):BANCO ITAU CONSIGNADO S/A
ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (OAB/PI Nº2338-A)
76.RECURSO Nº0800695-29.2020.8.18.0167 - INOMINADO - PJE(REF. AÇÃO Nº0800695-29.2020.8.18.0167 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL CC REPETIÇÃO DO INDÉBITO - JECC TERESINA SUDESTE SEDE REDONDA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
RECORRENTE: HENRY WALL GOMES FREITAS
ADVOGADO(A): HENRY WALL GOMES FREITAS (OAB/PI Nº4344-A)
RECORRIDO(A):CAIXA CONSORCIOS S.A. ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
ADVOGADO(A): ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA (OAB/PE Nº16983-A)
77.RECURSO Nº0800329-85.2020.8.18.0103 - INOMINADO - PJE(REF. AÇÃO Nº0800329-85.2020.8.18.0103 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS POR FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO- DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
MATIAS OLÍMPIO/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
RECORRENTE: JOAO DE DEUS DO NASCIMENTO MEIRELES
ADVOGADO(A):LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR (OAB/PI Nº8243-A )
RECORRIDO(A): TELEFONICA BRASIL S.A.
ADVOGADO(A): JOSE ALBERTO COUTO MACIEL (OAB/DF Nº513-A)
78.RECURSO Nº0800151-30.2021.8.18.0030 - INOMINADO - PJE(REF. AÇÃO Nº0800151-30.2021.8.18.0030 - AÇÃO DE RESCISÃO
CONTRATUAL C/C DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA E EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - JECC OEIRAS SEDE DA COMARCA DE OEIRAS/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
RECORRENTE: ANTONIO ROBERTO ARAUJO
ADVOGADO(A): LUIZ ALBERTO LUSTOSA DA SILVA - (OAB/PI18447-A), RAFHAEL DE MOURA BORGES - (OAB/PI Nº9483-A)
RECORRIDO(A):BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(A): DIEGO MONTEIRO BAPTISTA (OAB/PI Nº153999-A)
79.RECURSO Nº0801836-11.2022.8.18.0039- INOMINADO - PJE(REF. AÇÃO Nº 0801836-11.2022.8.18.0039- AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS COM RESTITUIÇÃO DE VALORES DESCONTADOS INDEVIDAMENTE - JECC BARRAS SEDE DA COMARCA DE
BARRAS/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
RECORRENTE: MARIA DE JESUS LOPES DA SILVA
ADVOGADO(A): ELSOMAR BORGES DE CARVALHO (OAB/PI Nº18191-A)
RECORRIDO(A):BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI Nº7197-A)
80.RECURSO Nº0023797-97.2018.8.18.0001 - INOMINADO - PJE(REF. AÇÃO Nº0023797-97.2018.8.18.0001 - AÇÃO RESSARCIMENTO
ACIDENTE DE TRABALHO - JECC TERESINA SUDESTE SEDE REDONDA CÍVEL/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
RECORRENTE: FRANCISCO SOUSA DE CARVALHO
ADVOGADO(A): ADRIANA SARAIVA DE SA - (OAB/PI3223-A), ANDERSON LEANDRO SARAIVA SOARES - (OAB/PI9372-A), CAIQUE
PINHEIRO DE MOURA - (OAB/PI13800-A), JASON CINTRA SAMPAIO - (OAB/PI11103-A), MARCONI DOS SANTOS FONSECA -
(OAB/PI6364-A)
RECORRIDO(A): JOSE FERREIRA DA SILVA, ASSOCIACAO DOS MORADORES DO PARQUE SAO MATEUS
ADVOGADO(A):BRUNO ATILA MARTINS MUNIZ (OAB/PI Nº7965-A), MARCUS VINICIUS NUNES MORAIS (OAB/PI11472-A)
81.RECURSO Nº0800223-95.2022.8.18.0122 - INOMINADO - PJE(REF. AÇÃO Nº0800223-95.2022.8.18.0122 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS/REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS - JECC JOSÉ DE FREITAS
SEDE DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
RECORRENTE: ANTONIO RAIMUNDO PEREIRA
ADVOGADO(A): MARCELO CARVALHO RODRIGUES (OAB/PI Nº12530-A)
RECORRIDO(A): BANCO CETELEM S.A.
ADVOGADO(A): DIEGO MONTEIRO BAPTISTA (OAB/RJ Nº153999-A )
82.RECURSO Nº0800065-19.2021.8.18.0108 - INOMINADO - PJE(REF. AÇÃO Nº0800065-19.2021.8.18.0108 - AÇÃO DE COBRANÇA - DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE PAES LANDIM/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
RECORRENTE: LUIZ ELSON ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ANDRESSA PINHEIRO ARAUJO RODRIGUES (OAB/PI Nº20322-A )
RECORRIDO(A):POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO(A): JADE LUISA LOPES DE SOUZA - (OAB/PI19719-A), NATAN PINHEIRO DE ARAUJO FILHO (OAB/PI7168-A)
83.RECURSO Nº0000249-08.2016.8.18.0100 - INOMINADO - PJE(REF. AÇÃO Nº0000249-08.2016.8.18.0100 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO - DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MANOEL
EMÍDIO/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
APELANTE: MARIA DE LOURDES SILVA
ADVOGADO(A):FAGNNER PIRES DE SOUSA (OAB/PI Nº8960-A)
APELADO: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº3387-A )
84.RECURSO Nº0801076-62.2022.8.18.0136 - INOMINADO - PJE(REF. AÇÃO Nº0801076-62.2022.8.18.0136-AÇÃODECLARATÓRIA DE
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12. SEJU - COORDENADORIAS JUDICIÁRIAS 
[]

12.1. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJE) - ACÓRDÃO1936076 

12.2. Aviso de Intimação1936099 

12.3. Sentença - 0800373-24.2023.8.18.00311936104 

INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS C.C. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - JECC TERESINA SUL 1 SEDE BELA VISTA CÍVEL
DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
RECORRENTE: ARIOSTO OLIVEIRA BARRETO JUNIOR
ADVOGADO(A): GILSON ALVES DA SILVA (OAB/PI Nº12468-A)
RECORRIDO(A):RECOVERY DO BRASIL CONSULTORIA S.A
REPRESENTANTE: RECOVERY DO BRASIL CONSULTORIA S.A
85.RECURSO Nº0822030-25.2019.8.18.0140 - INOMINADO - PJE(REF. AÇÃO Nº 0822030-25.2019.8.18.0140- AÇÃO DE RESCISÃO
CONTRATUAL C/C OBRIGAÇÃO DE PAGAR C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - JECC TERESINA SUL 1 SEDE BELA
VISTA CÍVEL/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
RECORRENTE: JOSE ALVES DA SILVA
ADVOGADO(A): FERNANDO COELHO E COELHO - (OAB/PI16041-A), ODONIAS LEAL DA LUZ (OAB/PI1406-A), RONILSON VARAO DA
SILVA - (OAB/PI18064-A)
RECORRIDO(A): JANAILSA DA ANUNCIAÇÃO SOUSA
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Visto: 19/07/2023.
DR. FRANCISCO JOÃO DAMASCENO
Juiz de Direito Presidente da 3ª TRCCriminal
ELISHORRANNA LIMA SOARES
Oficial de Secretaria

Felipe Cardoso Rodrigues Vieira, Servidor da Coordenadoria Judiciária do Pleno/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
COZIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - CNPJ: 54.177.886/0001-72 (SUSCITANTE) - LUIZ PAVESIO JUNIOR - OAB SP 136478-A
(ADVOGADO), ora intimados, nos autos da CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL - 0800354-96.2020.8.18.0039 (PJe), - Relator Exmo. Sr. Des.
JOSE RIBAMAR OLIVEIRA.
ACÓRDÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, À
unanimidade, conhecer e dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator".
COOJUDPLE, em Teresina, 19 de julho de 2023. Felipe Cardoso Rodrigues Vieira. Servidor da Coordenadoria Judiciária do Pleno/SEJU.

Suzana de Sales Nunes Ferreira, Servidora da Coordenadoria Judiciária do Pleno/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
PLASFORT INDUSTRIA DE EMBALAGENS E DESCARTAVEIS PLASTICOS LIMITADA - CNPJ: 04.464.215/0001-14 (APELADO), ANDRE
FELIPE SANTOS ANDRADE - OAB SE6650-A - CPF: 018.454.485-88 (ADVOGADO) nos autos da APELAÇÃO CÍVEL nº 0021380-
55.2012.8.18.0140(PJe), - Exmo. Sr.Des.ERIVAN JOSE DA SILVA LOPES- RELATOR .
DESPACHO
Intime-se o embargado para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 1023, §2º, do Código de
Processo Civil.
Desembargador ERIVAN LOPES
Relator
Suzana de Sales Nunes Ferreira.
Servidora da Coordenadoria Judiciária do Pleno/SEJU.

PROCESSO Nº: 0800373-24.2023.8.18.0031
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
ASSUNTO(S): [Alienação Fiduciária]
AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
REU: MARIA THAYS COSTA DA CONCEICAO
SENTENÇA
Trata-se de busca e apreensão na qual a parte autora, após o deferimento da liminar, apresentou termo de acordo celebrado entre as partes.
Cumprido o mandado de busca e apreensão com a citação da requerida e apreensão do bem objeto da lide.
Tendo em vista que a parte requerida ainda não havia sido citada e não encontrava-se habilitada nos autos, foi determinada a intimação da parte
autora para que apresentasse nos autos cópia do termo de acordo com reconhecimento de firma ou subscrito por advogado com poderes
outorgados pela própria ré, junto dos documentos pessoais de identificação.
Intimada, a parte autora manteve-se inerte, tendo decorrido o prazo sem qualquer manifestação.
É o relatório, decido.
FUNDAMENTAÇÃO
Da exigência de assinatura com reconhecimento de firma ou de representação por advogado
No caso dos autos, a parte autora apresentou termo de acordo celebrado entre as partes, pugnando pela homologação e consequente extinção
do feito.
Ocorre que a requerida não encontra-se habilitada nos autos, não detendo advogado que a represente. Bem como, não existe reconhecimento de
firma na assinatura da requerida sobre o referido termo.
Diante das circunstâncias exposto, sobreveio o questionamento sobre a validade do termo de acordo apresentado, ante a necessidade de
verificação do consentimento da ré para a composição firmada.
Ocorre que, em consulta aos entendimentos jurisprudenciais mais atualizados, tem-se que para o reconhecimento e homologação de acordo
firmado por parte não representada por advogado não é possível exigir o reconhecimento de firma, posto que inexiste exigência legal neste
sentido.
Bem como, é dispensada a representação por advogado, a qual não se constitui como elemento de validade do acordo.
É o que se tem pelos julgados a seguir exposto, verbis:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. ACORDO EXTRAJUDICIAL. DECISÃO
AGRAVADA QUE DEIXA DE HOMOLOGAR ACORDO ANTE A AUSÊNCIA DE RECONHECIMENTO DE FIRMA DAS ASSINATURAS E
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12.4. Aviso de Intimação (PJe)1936107 

13. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

13.1. Edital de Sentença de Interdição1932628 

13.2. PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO1932762 

AUSÊNCIA DE ASSISTÊNCIA DE ADVOGADO DA PARTE DEVEDORA. IRRELEVÂNCIA. VALIDADE DO ACORDO. DESNECESSIDADE DE
RECONHECIMENTO DE FIRMA E CONSTITUIÇÃO DE PROCURADOR PELO EXECUTADO PARA QUE SEJA HOMOLOGADO O ACORDO
PACTUADO ENTRE AS PARTES. AUSÊNCIA DE IMPEDITIVO LEGAL PARA HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO FIRMADO ENTRE OS
LITIGANTES. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO ATÉ O CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA. Para
homologação de acordo extrajudicial, cujo objeto seja direito disponível, não se faz necessário o reconhecimento de firma da assinatura das
partes, em razão de inexistir previsão legal impondo tal formalidade, bem como dispensa o acompanhamento da parte por patrono, desde que
plenamente capaz, uma vez que a subscrição da avença por advogado não constitui requisito de validade do acordo, nos termos do artigo 840 do
Código Civil. Agravo de Instrumento provido. (TJPR - 15ª C.Cível - 0077420-31.2021.8.16.0000 - Barracão - Rel.: DESEMBARGADOR JUCIMAR
NOVOCHADLO - J. 04.04.2022) (TJ-PR - AI: 00774203120218160000 Barracão 0077420-31.2021.8.16.0000 (Acórdão), Relator: Jucimar
Novochadlo, Data de Julgamento: 04/04/2022, 15ª Câmara Cível, Data de Publicação: 04/04/2022)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DESPESAS CONDOMINIAIS. PRETENSÃO DO EXEQUENTE DE
HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO EXTRAJUDICIAL, COM SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. Apreciação do pedido condicionado ao reconhecimento
de firma da Executada, não representado por advogado. Desnecessidade. Ausência de previsão legal apta a ensejar a obrigação de
reconhecimento de firma. Art. 107 do Código Civil. Decisão reformada. RECURSO DO EXEQUENTE PROVIDO. (TJ-SP - AI:
21429962120228260000 SP 2142996-21.2022.8.26.0000, Relator: Berenice Marcondes Cesar, Data de Julgamento: 29/07/2022, 28ª Câmara de
Direito Privado, Data de Publicação: 29/07/2022)
Deste modo, com base no principio da boa-fé e da cooperação processual, passo a homologação do acordo, frisando que qualquer eventual
nulidade ou prejuízos futuros serão de responsabilidade das partes, que optaram por firmar o acordo nos moldes vistos nos autos.
Da homologação
A situação tratada nos autos materializa a norma estabelecida no Art. 487, III, b, do CPC, segundo o qual, verbis:
Art. 487. Haverá resolução de mérito quando o juiz:
(omissis)
III - homologar:
(omissis)
b) a transação
Levando em consideração que a presente causa versa sobre direitos passíveis de transação, tendo as partes se manifestado nos autos e juntado
instrumento de acordo por elas firmado e assinado, é cabível a homologação do acordo.
Ademais, a vontade das partes foi firmada de modo livre e consciente, não havendo sequer indícios de fraude, dolo, iniquidades, ou qualquer
outro vício, de modo que foram preenchidos os requisitos essenciais para a validade da transação, apresentando-se hábil à homologação.
DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, homologo o acordo anexado aos autos em todos os seus termos, para que produza seus efeitos jurídicos e legais e, por
consequência, nos moldes do art. 487, III, b, do CPC, JULGO EXTINTO, com resolução de mérito, o presente processo.
Expeça-se o mandado para restituição do veículo apreendido em favor da requerida, no prazo de 5 (cinco) dias.
Dispensadas as custas remanescentes, nos termos do art. 90, § 3º do CPC. Honorários na forma pactuada.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
PARNAÍBA-PI, 12 de junho de 2023.
JOSÉ AIRTON M DE SOUSA
JUIZ DE DIREITO

A Bela. JULIANA MARIA MOURA TORRES DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, INTIMA, via Diário Eletrônico, APELANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS SATIRO, Advogado do(a) APELANTE: MARIANA MOREIRA
KALUME - PI5035-A, nos autos APELAÇÃO CÍVEL (198), nº 0001510-31.2016.8.18.0060 3ª Câmara Especializada Cível/ TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do(a) acórdão/decisão/despacho de ID nº 12159318 Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO -
RELATOR.
DISPOSITIVO: " Assim sendo, RECEBO a Apelação Cível nos efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do artigo 1012, caput, do Código de
Processo Civil, ante a ausência das hipóteses previstas no artigo 1.012, § 1º, incisos I a VI, do Código de Processo Civil, a ensejarem o
recebimento do recurso apenas no efeito devolutivo.Em razão da recomendação contida no Ofício-Circular nº 174/2021, da Presidência deste
Egrégio Tribunal de Justiça, deixo de encaminhar os autos ao Ministério Público Superior, por não vislumbrar hipótese que justifique sua
intervenção.Intimem-se. Cumpra-se. Após, voltem-me conclusos."

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0005047-57.2014.8.18.0140
CLASSE: INTERDIÇÃO/CURATELA (58)
ASSUNTO(S): [Capacidade]
REQUERENTE: ADA DIAS DE CASTRO RIBEIRO, WALDIR RIBEIRO DIAS JUNIOR
INTERESSADO: INDIARA DIAS DE CASTRO RIBEIRO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Teresina da Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, por título e nomeação legal,
etc.
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de INDIARA DIAS DE CASTRO
RIBEIRO, brasileira, divorciada, portadora do RG nº 939.420 SSP/PI, inscrita no CPF sob o nº 349.617.713-68,nos autos do Processo nº
0005047-57.2014.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, por sentença, declarando a parte
interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado(a) curador(a) ADA DIAS DE CASTRO RIBEIRO, brasileira,
viúva, aposentada, portadora do RG n° 36.465 SSP/PI, inscrita no CPF sob o nº 614.917.783-20 e WALDIR RIBEIRO DIAS JUNIOR,
brasileiro, inscrito no RG sob o n°508.927, SSP-PI e no CPF sob o nº217.100.403-78, o qual prestará compromisso legal de bem exercer o
munus, observadas as cautelas legais. O MM. Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias no Diário da Justiça. Eu, Karina Silva Santos, digitei.

3ª Publicação
Em razão do exposto, acolho o pedido para decretar a INTERDIÇÃO de MARIA COSTA CARVALHO, RG nº 4.671.117 SSP-PI, CPF/MF
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13.3. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA1932795 

573.035.333-20, incapaz de exercer, pessoalmente, todos os atos da vida civil, nomeando-lhe curadora a requerente, MARIA DA CONCEIÇÃO
COSTA CARVALHO, inscrita no RG nº 1.414. 378 SSP-PI e CPF nª: 002.771.453- 50, sob compromisso, julgando procedente a presente ação.
Em obediência ao disposto no §3º do artigo 755 do Código de Processo Civil, serve o dispositivo da presente sentença como edital, a ser
publicada por três vezes na imprensa oficial, com intervalo de dez dias, uma vez na imprensa local, na rede mundial de computadores e na
plataforma do Conselho Nacional de Justiça, se o caso.
Serve, ainda, esta sentença como mandado para registro da interdição no Cartório de Registro Civil competente, acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento, que deverão ser providenciadas pela parte e juntadas a esta sentença, inclusive da certidão de trânsito em
julgado, para que o Sr. Oficial da Unidade de Registro Civil das Pessoas Naturais competente proceda ao seu cumprimento.
Esta sentença, assinada digitalmente, servirá como termo de compromisso independentemente de assinatura do curador (art. 759, I, do CPC),
para todos os fins legais.
Ante a ausência de patrimônio vultoso de titularidade da interditada, bem como a presumida idoneidade da curadora, dispensa-se a prestação de
caução para o exercício da curatela , nos termos do parágrafo único do art. 1.745 e do art.1.774, ambos do Código Civil.
Sem custas.
Após o trânsito em julgado, cumpra-se o disposto nos artigos 93 da Lei 6.015/73 e 755 do Estatuto Adjetivo Civil.
P.R.I. Ciência ao Ministério Público
Teresina-PI, 27 de março de 2023.
Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Teresina

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0009534-70.2014.8.18.0140
CLASSE: INTERDIÇÃO/CURATELA (58)
ASSUNTO(S): [Capacidade]
REQUERENTE: VALMIR PEREIRA SANTOS DA SILVA
REQUERIDO: AGEMIRO PEREIRA DA SILVA SANTOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
SENTENÇA
Vistos, etc.
Trata-se de AÇÃO DE INTERDIÇÃO promovida pelo VALMIR PEREIRA SANTOS DA SILVA em face de AGEMIRO PEREIRO DA SILVA
SANTOS, todos qualificados.
Na exordial de id. 13318434, pág. 2-4, a parte autora informou que é irmão do interditando e que este é portador do CID 10 e F 71.1, o que o
impossibilita de ter o discernimento necessário para a realização dos autos da vida civil. Requereu, assim, a administração provisória dos
interesses do interditando e, ao final, a declaração da interdição do interditando e que lhe seja nomeado o requerente como curador.
No id. 13318434, pág. 61-62, observa-se que o laudo psicossocial do NUAPSSOCIAL concluiu que o interditando encontra-se incapaz de exercer
suas atividades da vida civil, dependendo da permanente assistência da família e que o autor se mostra habilitado para o exercício da curatela.
No laudo pericial de id. 13318434, p. 94-95, consta que o interditando é incapaz total e permanentemente de reger sua pessoa e administrar os
seus negócios na vida civil.
O Representante Ministerial opinou para que AGEMIRO PEREIRO DA SILVA SANTOS seja submetido à CURATELA e, por via de consequência,
seja VALMIR PEREIRA SANTOS DA SILVA nomeado seu curador, por tempo a ser determinado por este juízo, e mediante a prestação de
contas anual com a apresentação do respectivo balanço, tudo nos termos dos artigos 84 e respectivos incisos, 85 e respectivos incisos, da Lei nº
13.146/2015.
É O RELATÓRIO, DECIDO.
Estabelece o art. 2º da lei nº 13.146\2015(Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência \ Estatuto da Pessoa com Deficiência)
''Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em
interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais
pessoas."
Sendo assim, como se observa a deficiência por si só não mais leva a incapacidade civil, independente do grau. Esta aferição deve ser através
de processo que definirá os termos da curatela, se o mesmo for incapaz.
Diz o art. 4º do Código Civil (com redação dada Lei nº 13.146\2015-institui a lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência - Estatuto da
Pessoa com Deficiência):
Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer:
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;
Já o art. 1.767 do Código Civil (com redação dada Lei nº 13.146, de 2015 - institui a lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência - Estatuto
da Pessoa com Deficiência) aduz o seguinte:
"Estão sujeitos a curatela:
- aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;
O exercício da curatela é um encargo exercido por alguma pessoa com finalidade de proteger e administrar a vida e os bens de outrem que não
se encontra em condições físicas e mentais de cuidar de seus próprios interesses.
Dispõe o art. 747 do Código de Processo Civil:
A interdição pode ser promovida
I - pelo cônjuge ou companheiro;
II - pelos parentes ou tutores;
III - pelo representante da entidade em que se encontra abrigado o interditando;
IV - pelo Ministério Público.
Com as provas apresentadas, restou comprovado o vínculo de parentesco alegado, sendo comprovado que o requerido é irmão do autor.
Desta forma, com fundamentos nas razões acima expostas, verifica-se que o requerido deve ser submetido à curatela, necessitando, assim, de
curador para assisti-lo nos atos de natureza patrimonial e negocial, inclusive por ser a mesma enquadrada na condição de pessoa deficiente, não
podendo consumar atos patrimoniais/negociais sem a atuação da curadora, sob pena de anulabilidade.
Em face do exposto, declaro a INTERDIÇÃO de AGEMIRO PEREIRO DA SILVA SANTOS, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil, razão
pela qual nomeio CURADOR VALMIR PEREIRA SANTOS DA SILVA, devidamente qualificado nos autos, ressaltando que não poderá o
interditado praticar, sem assistência do curador os atos negociais de cunho econômico e patrimonial, não alcançando o direito ao próprio corpo, a
sexualidade, ao matrimônio, a privacidade, a educação, a saúde, ao trabalho e ao voto.
Inscreva-se a interdição no registro de pessoas naturais e imediatamente publique-se na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a
que estiver vinculado este juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa
local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do interdito e do curador, a
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13.4. Publicação1936074 

13.5. INTIMAÇÃO DE SENTENÇA1936075 

13.6. EDITAL DE INTIMAÇÃO SENTENÇA  PRAZO 30(TRINTA) DIAS1936077 

13.7. EDITAL DE INTIMAÇÃO SENTENÇA  PRAZO 30(TRINTA) DIAS1936078 

causa da interdição, os limites da curatela e os atos que o interdito poderá praticar autonomamente, nos termos do art. 755, § 3º do CPC.
Esta sentença SERVIRÁ como EDITAL, publicando-se o dispositivo dela pelo Órgão Oficial por três vezes, com intervalo de dez dias.
Esta sentença, certificado o Trânsito em julgado, SERVIRÁ como MANDADO DE INSCRIÇÃO, dirigido ao Cartório do Registro Civil Competente,
nos termos do artigo 89 c/c o artigo 106 da Lei nº 6.015/73.
Transitada em julgado a sentença, expeça-se o Termo de Curatela Definitiva.
Sem custas, por se tratar no presente feito de parte beneficiária da justiça gratuita nos termos da lei.
Após as formalidades legais, considerando que as intimações e publicações são automáticas, como adequadas pelos sistemas integrados da
justiça, determino a baixa na distribuição e nos assentos da Secretaria, arquivem-se.
TERESINA-PI, 24 de abril de 2023.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família da Comarca de Teresina

PROCESSO Nº: 0011657-37.1997.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
ASSUNTO(S): [ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo]
EXEQUENTE: ESTADO DO PIAUI
EXECUTADO: COMERCIAL FERREIRA LIMA LTDA
SENTENÇA (...) Desta forma, consoante o entendimento jurisprudencial supracitado, verificando que o caso fático se adequa perfeitamente ao
normativo indicado, sendo inviável a fixação de honorários em face do Estado do Piauí na presente ação.
Em função de tal reconhecimento pelo Estado do Piauí, e considerado a incidência do instituto da prescrição, com fundamento nos artigos 156,
inciso V, e 174, inciso I, do Código Tributário Nacional, em relação ao crédito tributário consubstanciado na CDA do processo 0011657-
37.1997.8.18.0140, reconheço a incidência do instituto da prescrição intercorrente, com fulcro nos artigos 156, inciso V, do CTN e art. 40, § 4º, da
LEF, razão pela qual julgo extintos os presentes feitos nos termos do art. 487, inciso II do CPC/2015. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-
se.Teresina, data da assinatura digital. Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

PROCESSO Nº: 0845236-63.2022.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Promessa de Compra e Venda, Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Cláusulas Abusivas]
AUTOR: EDSON FERREIRA LIMA
REU: CANOPUS CONSTRUCOES TERESINA LTDA
SENTENÇA
DISPOSITIVO:
Diante de todo o exposto de tudo o mais que dos autos consta, julgo a presente demanda PROCEDENTE, com fulcro no art. 487, I, do CPC, para
declarar rescindido o contrato de compra e venda firmado entre as partes, condenando, assim, a requerida na devolução do montante de 80% do
valor das prestações pagas pelos requerentes, ao qual incidirá juros de mora de 1% ao mês a partir da citação e correção monetária desde o
desembolso de cada prestação.
Diante da sucumbência, condeno a ré no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios do patrono dos autores, que fixo em
10% sobre o montante da condenação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.
TERESINA-PI, 22 de junho de 2023.
SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
2º Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Teresina
, s/n, Fórum Cível e Criminal, 4º Andar, TERESINA - PI - CEP: 64000-830
PROCESSO Nº: 0817913-54.2020.8.18.0140
CLASSE: MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA PENHA) CRIMINAL (1268)
ASSUNTO: [Ameaça, Violência Doméstica Contra a Mulher, Contra a Mulher]
REQUERENTE: G. M. S. E.
REQUERIDO: R. N. S. C.
EDITAL DE INTIMAÇÃO SENTENÇA
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz de Direito do 2º Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, desta Cidade e Comarca
de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na forma da lei, etc...
Pelo presente Edital INTIMA o Requerido, R. N. S.C.; e Requerente, G. M. S. E., atualmente em lugares incertos e não sabidos, para terem
ciência da Sentença de ID 37975561, que extingue o processo sem resolução mérito, de cuja sentença transcrevo a parte final [...] Ante o
exposto, diante da manifesta ausência de interesse, REVOGO AS REFERIDAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA aplicadas na decisão
de ID 16878743 e, com fulcro no art. 485, VI, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Ciência ao MP.
Intimem-se as partes por edital. Intimadas as partes, para fins estatísticos, voltem os autos conclusos a fim de que seja lançada a movimentação
de revogação de medida protetiva. Com o trânsito em julgado, arquive-se e dê-se a baixa com as cautelas de praxe. Cumpra-se. TERESINA-PI,
10 de março de 2023. JOÃO DE CASTRO SILVA. Juiz de Direito respondendo por substituição legal pelo 2º Juizado de Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher da Comarca de Teresina. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na
Secretária do 2º Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, aos dezoito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três
(18.07.2023). Eu, (Evangelista Antônio da Luz), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.
VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz de Direito da 2º Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Teresina

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
2º Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da
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Comarca de Teresina
, s/n, Fórum Cível e Criminal, 4º Andar, TERESINA - PI - CEP: 64000-
830

PROCESSO Nº: 0819534-86.2020.8.18.0140
CLASSE: MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA PENHA) CRIMINAL (1268)
ASSUNTO: [Ameaça, Violência Doméstica Contra a Mulher, Medidas Protetivas]
REQUERENTE: A. S. L.
REQUERIDO: C. B. S.
EDITAL DE INTIMAÇÃO SENTENÇA
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz de Direito do 2º Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, desta Cidade e
Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na forma da lei, etc...
Pelo presente Edital INTIMA o Requerido, C. B. S., atualmente em lugar incerto e não sabido, para ter ciência da Sentença de ID 38088846,
que extingue o processo sem resolução mérito, de cuja sentença transcrevo a parte final [...] Diante de tal argumento, em razão da falta do
interesse processual e configurado o desinteresse da vítima na manutenção e processamento das medidas protetivas de urgência outrora
deferidas, determino a extinção deste processo sem resolução do mérito, o que faço por sentença, com fulcro no art. 485, VI, do CPC (aplicado
aqui subsidiariamente), devendo ser providenciado o seu arquivamento com baixa na distribuição. Intimem-se as partes e o Ministério Público.
Sem custas. Publique-se e registre-se. TERESINA-PI, data e hora do sistema. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito respondendo por
substituição legal pelo 2º Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Teresina. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretária do 2º Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, aos dezoito
dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três (18.07.2023). Eu, (Evangelista Antônio da Luz), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.
VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz de Direito da 2º Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Teresina

PROCESSO Nº: 0002798-60.2019.8.18.0140
CLASSE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
ASSUNTO: [Estelionato]
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
REU: FELICIO FURTADO DINIZ
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
O(a) Juiz(a) de Direito do(a) 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que se processa neste(a) 7ª Vara Criminal da Comarca de
Teresina a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado REU: FELICIO FURTADO DINIZ, residente em local, incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá a partir do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído (art. 396, par. único). E, para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de
Justiça e na Plataforma de Editais do Conselho Nacional de Justiça. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Estado do Piauí, aos
19 de julho de 2023 (19/07/2023). Eu, LEINA ALVES DA SILVA, digitei.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina

PROCESSO Nº: 0008192-10.2003.8.18.0140
CLASSE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
ASSUNTO: [Roubo Majorado]
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
REU: FABIANO LOPES MOURA (MAGUINHO) (MAGO VEIO ) e outros (2)
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de Ação Penal em que se imputa aos réus FABIANO LOPES MOURA, VALDEMIR DE SOUSA DA COSTA e FRANCISCO EVERTON
DA SILVA a prática do delito tipificado no art. 157, § 2º, I e II, do CP (roubo majorado pelo emprego de arma e concurso de agentes) (...)
Diante do exposto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu VALDEMIR DE SOUSA DA COSTA, pela prescrição, na forma do art. 107, IV c/c
art. 109, I, do Código Penal.
Certifique-se em secretaria acerca dos bens apreendidos pendentes de destinação e, após, remetam os autos ao Parquet para manifestação.
Noutro giro, em relação ao réu FRANCISCO EVERTON DA SILVA, determino a intimação do Parquet para apresentar endereço do acusado.
Infrutíferas as diligências, retornem os autos à caixa virtual de suspensão.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
TERESINA-PI, datado eletronicamente.
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA
Juiz de Direito Auxiliar da 4ª Vara Criminal de Teresina

PROCESSO Nº: 0805325-78.2021.8.18.0140
CLASSE: USUCAPIÃO (49)
ASSUNTO: [Usucapião Especial (Constitucional)]
AUTOR: FRANCISCO LIMA DA SILVA
ADVOGADO(S): ENEDINA RODRIGUES DA SILVA LEAO - OAB PI9546
REU: RAIMUNDO NONATO DA COSTA FILHO
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EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS
O(a) Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara Cível da Comarca de Teresina, Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que se processa neste(a) 2ª Vara Cível da Comarca de
Teresina, com sede na Praça Edgard Nogueira, s/n, Fórum Cível e Criminal de Teresina, 3º Andar, Bairro Cabral, TERESINA - PI - CEP:
64000-830 a ação de usucapião do imóvel registrado no Serviço Registral da 2ª Serventia Extrajudicial de Registro de Imóveis, 3ª
Circunscrição, no livro de Registro Geral nº 02, à ficha 01, sob o nº 32.655, referente a um lote de terreno de nr. 04 da Quadra A01, onde se
encontra construída uma casa no Residencial Planalto Uruguai, Bairro Satélite, Teresina-PI, proposta por AUTOR: FRANCISCO LIMA DA
SILVA, CPF337.271.123-87, em face do REU: RAIMUNDO NONATO DA COSTA FILHO, CPF: 751.485.363-49, ficando por este edital citados
os eventuais interessados, para apresentarem contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de revelia, situação
em que será nomeado curador especial (art. 257, IV, CPC). E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro
alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça. Dado e passado nesta cidade e comarca de
TERESINA, Estado do Piauí, aos 18 de julho de 2023 (18/07/2023). Eu, ODEILTO SOARES NUNES, digitei.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Teresina

PROCESSO Nº: 0810173-50.2017.8.18.0140
CLASSE: INVENTÁRIO (39)
ASSUNTO: [Inventário e Partilha]
REQUERENTE: ELIZANE SAMPAIO PEREIRA BATISTA
INVENTARIADO: JOAO ALBERTO BATISTA
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
O Dr. LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Sucessões e Ausentes da Comarca de Teresina, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste(a) 1ª Vara de Sucessões e Ausentes
da Comarca de Teresina, com sede na , s/n, 2º Andar, TERESINA - PI - CEP: 64000-830 a ação acima referenciada, proposta por
REQUERENTE: ELIZANE SAMPAIO PEREIRA BATISTA em face de INVENTARIADO: JOAO ALBERTO BATISTA, ficando por este edital
citados os interessados residente em local incerto e não sabido, a apresentar contestação nos autos em epígrafe no prazo de 15 (quinze) dias. E,
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital, com prazo de 20
(vinte) dias, que será publicado no Diário de Justiça e na Plataforma de Editais do Conselho Nacional de Justiça. Dado e passado nesta cidade e
comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 19 de julho de 2023 (19/07/2023). Eu, ISAMAYLA MACEDO PINHEIRO LEAL, digitei.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Sucessões e Ausentes da Comarca de Teresina

PROCESSO Nº: 0021463-37.2013.8.18.0140
CLASSE: INVENTÁRIO (39)
ASSUNTO: [Inventário e Partilha]
INTERESSADO: ANA MARIA ALMEIDA MACEDO
INVENTARIADO: PETRONIO DE CASTRO MACEDO
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
O Dr. LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Sucessões e Ausentes da Comarca de Teresina, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste(a) 1ª Vara de Sucessões e Ausentes
da Comarca de Teresina, com sede na , s/n, 2º Andar, TERESINA - PI - CEP: 64000-830 a ação acima referenciada, proposta por
INTERESSADO: ANA MARIA ALMEIDA MACEDO em face de INVENTARIADO: PETRONIO DE CASTRO MACEDO, ficando por este edital
citados os interessados residente em local incerto e não sabido, a apresentar contestação nos autos em epígrafe no prazo de 15 (quinze) dias. E,
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital, com prazo de 20
(vinte) dias, que será publicado no Diário de Justiça e na Plataforma de Editais do Conselho Nacional de Justiça. Dado e passado nesta cidade e
comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 19 de julho de 2023 (19/07/2023). Eu, ISAMAYLA MACEDO PINHEIRO LEAL, digitei.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Sucessões e Ausentes da Comarca de Teresina

PROCESSO Nº: 0825145-15.2023.8.18.0140
CLASSE: ARROLAMENTO SUMÁRIO (31)
ASSUNTO: [Inventário e Partilha]
REQUERENTE: OSMUNDO ALVES DE ALMEIDA, MARIA ALVES DE ALMEIDA CASTRO, RAIMUNDA CAMPELO DE ALMEIDA, MARIA DO
SOCORRO LIBORIO SANTOS DE ALMEIDA, MAURICIO CESAR SANTOS DE ALMEIDA, GUSTAVO LIBORIO SANTOS DE ALMEIDA, JOSE
ALVES DE ALMEIDA JUNIOR, DJANINA NATALI ALVES SANTOS, WALDEMAR ALVES JUNIOR
REQUERIDO: BENEDITA CAMPELO DE ALMEIDA
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
O Dr. LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Sucessões e Ausentes da Comarca de Teresina, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste(a) 1ª Vara de Sucessões e Ausentes
da Comarca de Teresina, com sede na , s/n, 2º Andar, TERESINA - PI - CEP: 64000-830 a ação acima referenciada, proposta por
REQUERENTE: OSMUNDO ALVES DE ALMEIDA, MARIA ALVES DE ALMEIDA CASTRO, RAIMUNDA CAMPELO DE ALMEIDA, MARIA DO
SOCORRO LIBORIO SANTOS DE ALMEIDA, MAURICIO CESAR SANTOS DE ALMEIDA, GUSTAVO LIBORIO SANTOS DE ALMEIDA, JOSE
ALVES DE ALMEIDA JUNIOR, DJANINA NATALI ALVES SANTOS, WALDEMAR ALVES JUNIOR em face de REQUERIDO: BENEDITA
CAMPELO DE ALMEIDA, ficando por este edital citados os interessados residente em local incerto e não sabido, a apresentar contestação nos
autos em epígrafe no prazo de 15 (quinze) dias. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital, com prazo de 20 (vinte) dias, que será publicado no Diário de Justiça e na Plataforma de Editais do
Conselho Nacional de Justiça. Dado e passado nesta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 19 de julho de 2023 (19/07/2023).
Eu, ISAMAYLA MACEDO PINHEIRO LEAL, digitei.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Sucessões e Ausentes da Comarca de Teresina
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13.14. DECISÃO DE ARQUIVAMENTO PROCEDIMENTO COMUM1936121 
PROCESSO Nº: 0003194-03.2020.8.18.0140
CLASSE: INQUÉRITO POLICIAL (279)
ASSUNTO: [Homicídio Simples]
AUTOR: 24º Distrito Policial de Teresina
INVESTIGADO: SOB INVESTIGAÇÃO
DECISÃO
Trata-se de inquérito policial nº 001.888/2020 - 24º DP, para apurar as circunstâncias do óbito de ELOISY FERREIRA CARDOSO, ocorrido na
residência de ELAILTON MUNIZ CARDOSO, pai da vítima, localizada na Ladeira da Terra, bairro Santa Teresa, nesta capital.
Consta que duas crianças, ELOISY FERREIRA CARDOSO e EDUARDO KAYRO CASTRO CARDOSO, estavam brincando no quarto da
residência, quando encontraram uma arma de fogo, tipo espingarda calibre 36, e, acidentalmente acionar o gatilho, disparando-se contra a
cabeça da criança ELOISY FERREIRA CARDOSO, que veio a óbito em razão do ocorrido.
Nesse momento, ELAILTON MUNIZ CARDOSO e ANTONIA DE SOUSA LINHARES, encontravam-se no local do acontecimento e afirmaram
que a arma de fogo permanecia sempre escondida no quarto, não sabendo como EDUARDO KAYRO CASTRO CARDOSO a encontrou.
Em diligências, realizou-se perícia no local e recognição visuográfica de local de morte violenta, juntando-se ainda certidão de óbito e termos de
declarações.(id.25896012)
A autoridade policial concluiu o inquérito:
A Autoridade Policial produziu Relatório Conclusivo, informando que não foram encontrados indícios com dados suficientes que denotem
negligência na guarda da arma de fogo, tendo as versões apresentadas denotado a ausência de dolo com resultado involuntário, afirmando a
testemunha que a arma sempre ficava escondida no quarto e que não sabe como o adolescente a encontrou.
Nesse sentido, diante do Relatório, a Autoridade Policial sugeriu o arquivamento do Inquérito Policial sem indiciamentos, devido a ausência de
indícios de materialidade.(id.33608571).
Instado a se manifestar, o representante do Ministério Público, entendeu que:
Ressalta-se que não foram encontrados indícios de autoria e materialidade delitiva de que trata o Art. 13 da Lei 10.826/2003 (OMISSÃO DE
CAUTELA) para a formação da opiniu delicti.
Desse modo, não sendo colhido qualquer elemento que ensejasse ao início da persecução penal ou ao oferecimento de Denúncia pelo Ministério
Público, pugna-se pelo arquivamento dos presentes autos de Inquérito Policial, tendo em vista que não há tipicidade na conduta praticada.
Isto posto, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por esta Representante Legal, promove o ARQUIVAMENTO dos presentes autos
de Inquérito Policial, com fulcro no Art. 41 do CPP, em face da ausência de tipicidade penal, de logo, pleiteando a Vossa Excelência a devida
homologação, ou assim não entendendo, remeta-se os autos ao Exmº Sr. Procurador-Geral de Justiça, para os fins contidos no Art. 28, do
Código de Processo Penal. (id.42611858).
Brevemente relatado. Decido.
É cediço que o Ministério Público, como titular da ação penal, deverá, mediante juízo seu, avaliar se o caso é de se ofertar, ou não, a ação penal,
possibilidade prevista na Constituição da República. Caso isso não ocorra, a alternativa será o pedido de arquivamento do inquérito policial ou
das peças de informação, conforme se depreende do art. 28, do CPP.
Não desconheço a gravidade do fato ora investigado, porém, inexistindo elementos mínimos para a persecução da ação penal na visão do
representante do Ministério Público - dominus litis - impõe-se o arquivamento requerido.
Assim, com fulcro no artigo 28, do CPP, e em conformidade com o membro do Parquet, determino o arquivamento deste Inquérito Policial.
Arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
Determinado o arquivamento, passo às determinações necessárias à destinação dos bens apreendidos, conforme determinação da Douta
Corregedoria.
É encargo dos magistrados, juízes de primeiro ou segundo grau, em cada caso, de prover proteção, manutenção e oportuna restituição ou
destinação desses bens, oportunidade, em que destaco a necessidade de se preservar os valores correspondentes aos bens apreendidos,
naturalmente sujeitos à depreciação, desvalorização ou descaracterização pelo tempo, pelo desuso, pela defasagem ou pelo simples
envelhecimento inevitável.
Nos termos do Provimento nº 59, de 01 de junho de 2020, CGJ-PI, os objetos devem ser restituídos ou destinados para doação, destruição,
alienação, manutenção imprescindível à persecução penal ou utilização dos bens pelos órgãos de Segurança Pública, constatado o interesse
público. É o que dispõe o art. 8º, do referido Provimento, senão vejamos:
Art. 8º. O Juiz de Direito ao receber a informação, pelas vias ordinárias, de que foram apreendidos bens e objetos relacionados a fatos
criminosos, decidirá no prazo de 30 (trinta) dias, a respeito de sua destinação, devendo determinar, conforme o caso:
I - a restituição;
II - a doação;
III - a destruição;
IV - a alienação antecipada;
V - a manutenção, sob guarda, nos casos em que seja imprescindível para a persecução penal;
VI - a utilização dos bens pelos órgãos de Segurança Pública, constatado o interesse público, nos termos do art. 133-A do CPP.
Parágrafo único. Os Juízes das Centrais de Inquéritos, onde houver, ao tomarem conhecimento dos objetos/bens apreendidos e, verificando a
prescindibilidade dos mesmos, determinarão a imediata destinação, manifestando-se necessariamente sobre a restituição, quando cabível, nos
termos do art. 120 do CPP e tratando-se de bens perecíveis, obedecerá ao disposto no art. 16 deste Provimento.
Quanto aos objetos, observo que ainda estão apreendidos nos autos: 01 (uma) espingarda calibre , marca BOITO-AMANTINO, modelo REÙNA,
nº de série UI189987/19, 01 (um) cartucho deflagrado do mesmo calibre, em decorrência da instauração de inquérito policial para apurar o crime
de homicídio simples (ID.25896012 - fl.71).
Nesse contexto, a destinação cabível é a destruição de alguns dos bens apreendidos, com fundamento no artigo 20, do Provimento n° 59, de 01
de junho de 2020, da Douta Corregedoria, cujo segue abaixo:
Art. 20. Caberá ao magistrado, ouvido o Ministério Público, determinar a destruição dos materiais apreendidos nos seguintes casos:
I - materiais deteriorados ou com data de validade vencida, quando inviável outra forma de destinação;
II - materiais apreendidos que possuam valor irrisório ou na condição de inservíveis;
III - bens notoriamente imprestáveis e perecíveis, não passíveis de doação;
IV - quando não seja indicado voltar à circulação;
V - e nos casos que o juiz entender necessário.
Nesse panorama, entendendo que os objetos apreendidos não são imprescindíveis à persecução penal, não superam o valor de dois salários
mínimos e não foi apresentado nenhum pedido de restituição, apresentando estado de conservação ruim e ausência de valor comercial,
determino a destruição dos seguintes objetos apreendidos - 01 (uma) espingarda calibre , marca BOITO-AMANTINO, modelo REÙNA, nº de série
UI189987/19, 01 (um) cartucho deflagrado do mesmo calibre.
No que concerne aos objetos balísticos apreendidos, conforme dispõe a Resolução Nº 134, do Conselho Nacional de Justiça, tem-se que:
Art. 5º As armas de fogo e munições já depositadas em juízo, como objeto de processo-crime em andamento, fase de execução penal ou
arquivados, deverão, no prazo de cento e oitenta dias, ser encaminhadas ao Comando do Exército para os devidos fins, salvo se sua
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manutenção for justificada por despacho fundamentado.
§ 1º As armas de fogo cujo depósito não tiver a devida justificação serão encaminhadas à destruição ou doação, nos termos previstos no art. 25
da Lei nº 10.826, de 2003.
§ 2º As armas de fogo e munições que atualmente se encontrem desvinculadas de processos judiciais serão imediatamente encaminhadas ao
Comando do Exército para destruição ou doação. (grifou-se)
Nesse sentido, em cumprimento à Resolução Nº 134, do Conselho Nacional de Justiça e em consonância com a legislação atinente ao tema,
determino que a Diretora do Instituto de Criminalística proceda com a imediata remessa das armas de fogo apreendidas neste procedimento à
Superintendência de Segurança - SUSEG, para que esta realize a devida remessa dos objetos balísticos ao Comando do Exército para as
providências cabíveis.
Portanto, quanto os projéteis de arma de fogo examinados, apreendidos nos autos conforme relatório da autoridade policial, caso ainda não
tenham ainda sido encaminhados à Superintendência de Segurança - SUSEG, determino que sejam encaminhados à SUSEG diretamente pela
Central de Flagrante (ID.25896012 - fls.70), para que o SUSEG, vinculada a este Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, proceda a remessa dos
projéteis de arma de fogo ao Comando do Exército, na forma da Resolução Nº 134, do Conselho Nacional de Justiça e da Lei nº 10.826/2003
(Estatuto do Desarmamento).
Cumpridos todos os expedientes necessários à destinação, arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
Ciência à autoridade policial e ao representante do Ministério Público.
Certifique-se o trânsito em julgado no prazo de 5 (cinco) dias.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
TERESINA-PI, datado e assinado eletronicamente.
Juiz(a) de Direito do(a) Central de Inquéritos de Teresina - Procedimentos Comuns

PROCESSO Nº: 0826680-13.2022.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL (PIC-MP) (1733)
ASSUNTO: [Estelionato Majorado, Abuso de pessoa]
AUTORIDADE: EMANUEL NASCIMENTO DE SOUSA e outros (3)
INVESTIGADO: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA e outros
DECISÃO
Trata-se Inquérito Policial instaurado para apuração do crime de estelionato (art. 171, caput, do Código Penal), tendo como vítima EMANUEL
NASCIMENTO DE SOUSA.
Consta nos autos, notitia criminis apresentada pela vítima, através de seu advogado, informando que, em julho de 2019, recebeu em sua casa o
Sr. Francisco de Oliveira Júnior, que se apresentou como funcionário da empresa CAJUEIRO MOTOS, localizada nesta Capital, tendo este
oferecido um consórcio de uma moto TITAN 160 EX, avaliada em R$ 11.790,00 (onze mil, setecentos e noventa reais) - com parcelas de R$
450,25 (quatrocentos e cinquenta reais e vinte e cinco centavos).
Desse modo, a vítima pagou ao Sr. Francisco de Oliveira Júnior o valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) a título de entrada, visando
efetuar o pagamento da primeira prestação do consórcio e, posteriormente, a vítima foi contemplada ao dar um lance de R$ 4.000,00 (quatro mil
reais).
Assim, a vítima pagou o total de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais) referentes ao Consorcio Honda e mais a quantia de R$ 1.000,00 (um
mil reais) diretamente ao Sr. Francisco de Oliveira Júnior, contudo, mesmo contemplado, não recebeu a motocicleta.
Instado a se manifestar, o Ministério Público entendeu que:
Ocorre, Exa., que o mesmo fato acima mencionado já está sendo apurado nos autos do procedimento n° 0801465-69.2021.8.18.0140, em
Teresina/PI, inclusive tendo sido arquivado pelo digno juízo. Logo, por tratar-se de duplicidade processual sobre o mesmo fato delituoso, deve-se
requerer o arquivamento de um dos procedimentos, sob pena de violação ao fundamento da segurança jurídica e da coisa julgada.
Isto posto, considerando-se que a originalidade da demanda constitui pressuposto de validade e, assim, para evitar-se a invalidade de toda
persecução instaurada em duplicidade, este Órgão Ministerial REQUER a V. Exa., o ARQUIVAMENTO do procedimento em epígrafe (nº:
0826680-13.2022.8.18.0140-4ºDP).
(id.42475037).
Brevemente relatado. Decido.
Observando-se que, se os dois inquéritos mantiveram-se abertos concomitantemente, mesmo sem prática separada de atos persecutórios aptos
a ensejar constrangimento ilegal, tem-se que, se as investigações subsistirem, de forma simultânea, acerca dos mesmos fatos, caracterizarão
duplicidade de procedimentos em face da mesma pessoa e com objetos que guardam identidade entre si, sendo suficiente para caracterizar
eventual constrangimento ilegal que deve ser afastado.
Ademais, tramitação de processos em duplicidade, tais sejam, processos relativos aos mesmos fatos, imputados ao mesmo autor, pode ensejar a
prolação de decisões conflitantes e ofender a vedação ao bis in idem (dupla punição pelo mesmo fato), razão pela qual determino o arquivamento
deste Processo, conforme requerido pelo Ministério Público.
Arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
Ciência à autoridade policial e ao representante do Ministério Público.
Certifique-se o trânsito em julgado no prazo de 5 (cinco) dias.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
TERESINA-PI, datado e assinado eletronicamente.
Juiz(a) de Direito do(a) Central de Inquéritos de Teresina - Procedimentos Comuns

1ª Publicação
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
(PJe 0816697-92.2019.8.18.0140)
O Juiz de Direito da 4ª Vara de Família da Comarca de Teresina, Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCO
ROGERIO GONCALVES MONTEIRO, nos autos do Processo nº. 0816697-92.2019.8.18.0140, em trâmite na 4ª Vara de Família da Comarca de
Teresina, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado(a) curador(a) :
ROSANE MARIA GONCALVES DE SOUSA, o(a) qual prestará compromisso legal de bem exercer o munus, observadas as cautelas legais,
restringindo-se a curatela ao recebimento de benefício previdenciário ou assistencial e à gestão do patrimônio que o(a) interditado(a) perceber a
partir da decretação de sua interdição, ou seja, a curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e
negocial, não restringindo o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde e ao trabalho. O(a) MM.
Juiz(a) de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, no Diário da Justiça Eu,
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EDER DE SOUSA ARAUJO, digitei.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família da Comarca de Teresina

PROCESSO Nº: 0807796-33.2022.8.18.0140
CLASSE: INQUÉRITO POLICIAL (279)
ASSUNTO: [Crimes de Trânsito]
AUTOR: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO
INVESTIGADO: SOB INVESTIGAÇÃO
DECISÃO
Trata-se de embargos declaratórios apresentados pelo Ministério Público em ID. 38984937, para exercício do juízo de retratação quanto à
decisão de arquivamento proferida em ID. 37939282.
Na decisão, consta que:
É cediço que o Ministério Público, como titular da ação penal, deverá, mediante juízo seu, avaliar se o caso é de se ofertar, ou não, a ação penal,
possibilidade prevista na Constituição da República. Caso isso não ocorra, a alternativa será o pedido de arquivamento do inquérito policial ou
das peças de informação, conforme se depreende do art. 28, do CPP.
In casu, o Ministério Público entendeu que não há elementos mínimos para o oferecimento de denúncia contra terceiros, tendo em vista que não
se identificou qualquer conduta culposa de terceira pessoa, tendo o evento se dado, aparentemente, pela perda do controle da motocicleta.
Assim, com fulcro no artigo 28, do CPP, em conformidade com o Membro do Parquet, determino o arquivamento deste Inquérito Policial, em
razão da ausência de tipicidade penal do fato ocorrido.
Arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
Ciência à autoridade policial e ao representante do Ministério Público.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Segundo o Ministério Público, o arquivamento requerido se baseou na ausência de justa causa para o oferecimento da denúncia, e não na
ausência de tipicidade penal do fato ocorrido, fundamentação que impossibilitaria a reabertura do inquérito policial, caso surjam novas provas,
conforme autoriza o art. 18, do CPP e Súmula 524, do STF.
Nesse sentido, acolho os embargos declaratórios para exercer juízo de retratação e proferir nova decisão de arquivamento, nos termos a
seguir.
Trata-se de Inquérito Policial 8.076/2022/DRCT, para apurar as circunstâncias do acidente de trânsito que ocasionou a morte do Sr. ANTÔNIO
LAEZIO MARTINS AMORIM, bem como nas lesões corporais sofridas pela Sra. REGINA MÔNICA MARINS AMORIM, fato ocorrido no município
de Teresina-PI, na data de 14 de agosto de 2021, às 12h12min, na Avenida Onze, no Bairro Esplanada.
Instado a se manifestar, o Ministério Público requer o arquivamento do presente inquérito policial, diante da prova carreada aos autos do presente
inquérito policial não autoriza o oferecimento de denúncia, por ausência de justa causa para tanto, sendo que, da análise do atual contexto
probatório (ID. 36580018).
É cediço que o Ministério Público, como titular da ação penal, deverá, mediante juízo seu, avaliar se o caso é de se ofertar, ou não, a ação penal,
possibilidade prevista na Constituição da República. Caso isso não ocorra, a alternativa será o pedido de arquivamento do inquérito policial ou
das peças de informação, conforme se depreende do art. 28, do CPP.
In casu, o Ministério Público entendeu que não há elementos mínimos para o oferecimento de denúncia contra terceiros, tendo em vista que não
se identificou qualquer conduta culposa de terceira pessoa, tendo o evento se dado, aparentemente, pela perda do controle da motocicleta.
Assim, com fulcro no artigo 28, do CPP, em conformidade com o Membro do Parquet, determino o arquivamento deste Inquérito Policial, em
razão da ausência de elementos mínimos para o oferecimento da denúncia.
Consigne-se, por fim, que a qualquer tempo, antes de ocorrer a prescrição da pretensão punitiva, poderá o mesmo ser reaberto caso surjam
novas provas, conforme autoriza o art. 18, do CPP e Súmula 524, do STF.
Arquive-se imediatamente com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
TERESINA-PI, data e assinatura eletrônicas.
Juiz(a) de Direito do(a) Central de Inquéritos de Teresina - Procedimentos Comuns

PROCESSO Nº: 0823950-92.2023.8.18.0140
CLASSE: INQUÉRITO POLICIAL (279)
ASSUNTO: [Receptação]
AUTOR: 1º Distrito Policial de Timon - MA
INVESTIGADO: ADRIANA MAGALHAES DE SOUSA CARVALHO
DECISÃO
Trata-se de inquérito policial oriundo de Timon-MA, concluído com o indiciamento de Adriana Magalhães de Sousa Carvalho pelo crime de
receptação.
A Autoridade concluiu o inquérito policial com o indiciamento de ADRIANA MAGALHÃES DE SOUSA CARVALHO pelo crime de receptação,
previsto no artigo 180, do Código Penal (fls. 40-43, ID 40638466).
Instado a se manifestar, o Ministério Público entendeu que:
Nesta ocasião, apesar de reconhecermos a competência territorial desta Comarca, é imperioso destacarmos que os documentos relativos a estes
fatos foram acostados também nos autos judiciais de número 0815016- 48.2023.8.18.0140, no qual já nos manifestamos anteriormente quanto à
possível propositura do Acordo de Não Persecução Penal, com fulcro no artigo 28-A, do Código de Processo Penal.
Isto posto, requer-se o arquivamento destes autos, por duplicidade. (id.41330302).
Brevemente relatado. Decido.
Observando-se que, se os dois inquéritos mantiveram-se abertos concomitantemente, mesmo sem prática separada de atos persecutórios aptos
a ensejar constrangimento ilegal, tem-se que, se as investigações subsistirem, de forma simultânea, acerca dos mesmos fatos, caracterizarão
duplicidade de procedimentos em face da mesma pessoa e com objetos que guardam identidade entre si, sendo suficiente para caracterizar
eventual constrangimento ilegal que deve ser afastado.
Ademais, tramitação de processos em duplicidade, tais sejam, processos relativos aos mesmos fatos, imputados ao mesmo autor, pode ensejar a
prolação de decisões conflitantes e ofender a vedação ao bis in idem (dupla punição pelo mesmo fato), razão pela qual determino o arquivamento
deste Processo, conforme requerido pelo Ministério Público.
Arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
Ciência à autoridade policial e ao representante do Ministério Público.
Certifique-se o trânsito em julgado no prazo de 5 (cinco) dias.
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Expedientes necessários.
Cumpra-se.
TERESINA-PI, datado e assinado eletronicamente.
Juiz(a) de Direito do(a) Central de Inquéritos de Teresina - Procedimentos Comuns

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/8ª VARA CRIMINAL
PROCESSO Nº: 0808982-91.2022.8.18.0140
CLASSE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
ASSUNTO(S): [Roubo Majorado]
AUTOR: DELEGACIA DE POLÍCIA INTERESTADUAL, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
REU: FILIPE GABRIEL DE SOUSA SANTIAGO
SENTENÇA: "Vistos, etc..... É o relatório. (...)DIANTE DE TODO O EXPOSTO JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PENAL PARA, COM FULCRO
NO ART. 157, §2º, II E §2º-A, I, DO CP, CONDENAR FILIPE GABRIEL DE SOUSA SANTIAGO, BRASILEIRO, NATURAL DE TERESINA-PI,
NASCIDO EM 15/06/2003, FILHO DE LÚCIA BRASIL DE SOUSA e MARCOS AURÉLIO SANTIAGO OLIVEIRA, ÀS PENAS 07 (SETE) ANOS,
04 (QUATRO) MESES E 26 (VINTE E SEIS) DIAS DE RECLUSÃO EM REGIME INICIAL SEMI-ABERTO E 18 (DEZOITO) DIAS-MULTA, COM
CÁLCULO DE UM TRIGÉSIMO DO SALÁRIO-MÍNIMO VIGENTE NA ÉPOCA DO CRIME;O sentenciado foi preso preventivamente em
07/03/2022, permanecendo nessa situação até hoje, por esse processo, razão pela qual NEGO a ele o direito de apelar em liberdade, por
considerar um contrassenso a sua soltura após a sua confissão e sobrevinda de sentença condenatória em regime SEMI-ABERTO,
neste sentido decidiu o STF in RTJ 96/1053, 77/125, 122/101 88/69 e também por subsistirem os motivos que ensejaram a conversão da
sua prisão em flagrante em preventiva. Ademais, necessária se faz a manutenção da prisão do sentenciado para acautelar a
credibilidade da Justiça em razão da gravidade do crime, da culpabilidade e da intensidade do dolo que foi perpetrado pelo
sentenciado. Por fim, face aos aspectos já mencionados anteriormente por este Juízo, a necessidade de manutenção da custódia do
sentenciado é imperativa, sem de forma alguma, atentar contra o princípio da presunção de inocência, razão pela qual DETERMINO A
EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE PRISÃO DO SENTENCIADO FILIPE GABRIEL DE SOUSA SANTIAGO, QUALIFICADO NOS AUTOS,
DECORRENTE DESTA SENTENÇA e em seguida guia de execução, para fins de encaminhamento ao Juízo da Vara de Execução Penal
de Teresina-PI.Réu preso.Expedientes necessários.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Cumpra-se.Após cumpridas todas as formalidades
legais, arquivem-se os presentes autos com as cautelas de estilo.TERESINA-PI, 17 de julho de 2023. RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO
Juiz(a) de Direito Auxiliar da 8ª Vara Criminal (Justiça Militar) da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0008738-74.2017.8.18.0140
CLASSE: INQUÉRITO POLICIAL (279)
ASSUNTO: [Receptação]
INTERESSADO: FRANCISCO DE ASSIS IBIAPINA JÚNIOR e outros (3)
INTERESSADO: RAIMUNDO CARMO DE ALBUQUERQUE
DECISÃO
Trata-se de inquérito policial, instaurado para apuração do suposto crime de Receptação e Adulteração de Sinal Identificador de veículo, nesta
cidade.
Consta nos autos que nos idos de fevereiro de 2017, FRANCISCO DE ASSIS IBIAPINA JÚNIOR negociou com RAIMUNDO CARMO DE
ALBUQUERQUE um veículo L200 4X4, GL, cor cinza, placa NHV-5086, por cerca de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).
Ocorre que a vítima ao adquirir o veículo, realizou uma vistoria que constatou que a carroceria do automóvel possuía indícios de adulteração.
Dessa forma, FRANCISCO DE ASSIS registrou boletim de ocorrência, e iniciou-se uma investigação para elucidar os fatos.
Da análise dos fólios, após anos de investigação, restou consubstanciada a seguinte situação: FRANCISCO DE ASSIS IBIAPINA JÚNIOR
adquiriu o referido veículo de RAIMUNDO CARMO DE ALBUQUERQUE, que por sua vez negociou o automóvel com IRANI HOLANDA GOMES.
Em depoimento prestado à autoridade policial, IRANI confirma que o referido automóvel foi negociado com RAIMUNDO CARMO DE
ALBUQUERQUE. Aduziu ainda que o primeiro proprietário, GILDEVÂNIO DAS CHAGAS MACHADO, sofreu um acidente com o automóvel, e na
ocasião, efetuou a troca da carroceria (a que posteriormente foi constatada como adulterada) em uma oficina desconhecida, no estado do Ceará.
Por fim, é dos autos que GILDEVÂNIO é falecido, razão pela qual ele não foi ouvido no inquérito.
Instado a se manifestar, o representante do Ministério Público, entendeu que:
Assim, conclui-se que não é possível atribuir nenhum crime aos ora investigados, considerando que a troca de carroceria foi realizada pelo
primeiro proprietário, após um acidente ocorrido em outro Estado.
Com relação às relações contratuais que envolvem a negociação do automóvel, estas devem ser resolvidas na seara cível. Realizadas as
diligências possíveis, até o presente momento, em que pese conclusão do inquérito com indiciamento, este Órgão Ministerial não ficou
convencido de que há elementos que demonstrem que RAIMUNDO CARMO DE ALBUQUERQUE obteve, para si ou para outrem, vantagem
ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento, havendo, por
outro lado, questões a serem resolvidas no âmbito civil.
Diante do exposto, não estando comprovada a existência de crime, há falta de justa causa e impedimento à deflagração da ação penal, razão
pela qual o Ministério Público promove o arquivamento dos autos do presente inquérito policial, que dá ciência ao Poder Judiciário.
(ID.43163111).
Brevemente relatado. Decido.
É cediço que o Ministério Público, como titular da ação penal, deverá, mediante seu juízo, avaliar se o caso é de se ofertar, ou não, a ação penal,
possibilidade prevista na Constituição da República. Caso isso não ocorra, a alternativa será o pedido de arquivamento do inquérito policial ou
das peças de informação, conforme se depreende do art. 28, do CPP.
Assim, com fulcro no artigo 28, do CPP, em conformidade com o membro do Parquet, determino o arquivamento deste Inquérito Policial.
No caso de existirem bens a restituir ou fiança paga venham-me os autos conclusos.
Em surgindo novas provas, ocorra o seu desarquivamento e a deflagração da ação penal, nos termos do art. 18 do Código de Processo Penal e
do enunciado da súmula nº 524 do Supremo Tribunal Federal (interpretada a contrario sensu).
Arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
Ciência à autoridade policial e ao representante do Ministério Público.
Certifique-se o trânsito em julgado no prazo de 5 (cinco) dias.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
TERESINA-PI, datado e assinado eletronicamente.
Valdemir Ferreira Santos.
Juiz(a) de Direito do(a) Central de Inquéritos de Teresina - Procedimentos Comuns
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13.21. Edital de Intimação1936157 

13.22. DECISÃO DE ARQUIVAMENTO PROCEDIMENTO COMUM1936158 

PROCESSO Nº: 0823938-49.2021.8.18.0140
CLASSE: MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA PENHA) CRIMINAL (1268)
ASSUNTO: [Ameaça, Contra a Mulher, Vias de fato]
REQUERENTE: DELEGACIA DA MULHER SUDESTE
REQUERIDO: MARCIEL DE SOUSA VASCONCELOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O(a) Juiz(a) de Direito do(a) 2º Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Teresina, Estado do Piauí, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER a requerente e todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida a seguinte sentença: "Trata-se
de medida protetiva de urgência requerida por SIMONE DE ARAUJO SILVA, em face de MARCIEL DE SOUSA VASCONCELOS, alegando a
requerente ter sido vítima de violência de gênero contra a mulher por parte do requerido. As medidas protetivas foram deferidas em 16 jul 2021,
conforme decisão de ID 18418750, fixando o prazo de 90 dias, a contar da intimação do requerido, que foi efetivada em 12.08.2021 (ID
19154137). Não há nos autos notícias de ação penal proposta, tampouco de novo pedido de medidas protetivas de urgência. É o breve relatório.
DECIDO.Sabe-se que o objetivo das medidas protetivas de urgência previstas na Lei Maria da Penha é proteger os direitos fundamentais da
vítima, evitando continuidade da violência e das situações que a favorecem.Nesse sentido, o objetivo principal do feito, qual seja, a proteção
IMEDIATA da vítima, já foi alcançado. Isso porque, conforme pontuado, as medidas protetivas de urgência foram deferidas por este juízo em 16
jul 2021 e, passado quase um ano da intimação da vítima (02.08.2021 - ID 18843905), esta não se manifestou requerendo eventual prorrogação.
Ante o exposto, CONFIRMO a decisão liminar que concedeu as medidas protetivas de urgência, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, com
julgamento do mérito, com fulcro no art. 487, I, CPC c/c art. 13 da Lei n° 11.340/2006.Ficam cessados os efeitos da medida protetiva
deferida, uma vez que esgotado o prazo de validade fixado.Sem custas. Ciência ao MP. Intime-se a Defensoria Pública. Intime-se a
requerente por edital e o requerido pessoalmente. Intimadas as partes, para fins estatísticos, voltem os autos conclusos a fim de que seja lançada
a movimentação de revogação de medida protetiva. Com o trânsito em julgado, dê-se a baixa do feito na distribuição e arquivem-se os autos".
O(a) MM. Juiz(a) de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, no Diário da
Justiça Eu, MARCELLE MADEIRA NORONHA, digitei.
VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz(a) de Direito da 2º Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Teresina

PROCESSO Nº: 0000726-71.2017.8.18.0140
CLASSE: INQUÉRITO POLICIAL (279)
ASSUNTO: [Estelionato]
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ e outros
INTERESSADO: SOB INVESTIGAÇÃO
DECISÃO
Trata-se de Inquérito Policial nº 009.957/2016, instaurado com o desiderato de apurar a prática do crime de Estelionato cometido em desfavor da
idosa Olga Maria Nunes Martins Aguiar.
Consta nos autos que na data 27/10/2016, Olga Maria foi surpreendida com um débito em sua conta-corrente no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil
reais). Na ocasião, ao analisar minuciosamente seu extrato bancário, a idosa constatou que tal débito ocorreu em virtude do saque do cheque nº
901810, o qual havia previamente utilizado.
Ocorre que, apesar de verificar que a numeração do referido cheque remetia à cédula de sua propriedade, Olga Maria havia emitido aludida
descrição no valor de R$ 132,00 (cento e trinta e dois reais) para o pagamento de serviços de segurança prestados pela empresa Security LTDA,
conforme se verifica dos documentos acostados às fls. 09 e 10 (ID 22066990).
Em razão do dano sofrido, a vítima registrou o Boletim de Ocorrência nº 100206.001219/2016-31 (fl. 03, ID 22066990), que originou o presente
procedimento de investigação.
Posteriormente, mediante investigação policial, identificou-se que o referido cheque clonado foi depositado na conta bancária nº 31236-3,
Agência 1017, Banco Bradesco, em nome da cliente ERIKA TORRES BENTO DA SILVA.
Desta feita, detectou-se que a suspeita ERIKA TORRES reside na Rua Guarani, nº 2231, bairro João XXIII, município de Fortaleza/CE e a
Agência 1017 do Bradesco está localizada na Avenida Santos Dumont, nº 3431, bairro Aldeota, Fortaleza/CE.
Dessa forma, acertadamente os autos retornaram a este juízo, haja vista que a vítima do crime de ESTELIONATO, reside nesta comarca.
Ocorre que, dando continuidade às investigações, sobreveio a manifestação da vítima Olga Maria Nunes Martins Aguiar, a qual realçou à
Autoridade Policial que atualmente não possui interesse no prosseguimento deste Inquérito Policial (ID 41647984).
A Autoridade policial concluiu o inquérito recomendando o arquivamento dos autos, face à ausência de condição de procedibilidade do feito, nos
termos do art. 395, II do CPP. (ID.41647984).
Instado a se manifestar, o Ministério Público, por meio do Promotor de Justiça SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO, entendeu que:
De fato, ao analisar os informes que subsidiaram a lavratura do procedimento em epígrafe, a conduta narra acima mais se amoldaria, atualmente,
ao crime de ESTELIONATO, previsto no artigo 171, do Código Penal Brasileiro, cuja Ação Penal é condicionada à representação do ofendido, o
que, in casu, não há, uma vez que a vítima manifestou sua propensão em se retratar (ID 41647984).
Frisa-se que à época do crime, a vítima não possuía 70 anos de idade, sendo pois, necessária a REPRESENTAÇÃO CRIMINAL, com base na
redação do artigo 171, § 4º do Código Penal.
Mais a mais, nos termos do artigo 102, do Código Penal, e o artigo 25, do Código de Processo Penal, a representação somente será irretratável
após o oferecimento da denúncia. Isto posto, considerando que o presente caso se encontra em fase investigativa e pré-processual, resta
admissível a retratação ora vislumbrada.
A este respeito, o artigo 24, do Código de Processo Penal, dispõe que, nos crimes de ação pública, esta será promovida por denúncia do
Ministério Público, mas dependerá de representação do ofendido, quando a lei o exigir. Portanto, falta condição de procedibilidade ao eventual
prosseguimento de investigações e/ou oferecimento da inicial acusatória.
Isto posto, diante da falta de condição de procedibilidade da Ação Penal, este Órgão Ministerial requer o ARQUIVAMENTO dos presentes autos
de inquérito policial, nos termos do art. 38, do Código de Processo Penal.(ID.43726154).
Brevemente relatado. Decido.
É cediço que o Ministério Público, como titular da ação penal, deverá, mediante juízo seu, avaliar se o caso é de se ofertar, ou não, a ação penal,
possibilidade prevista na Constituição da República. Caso isso não ocorra, a alternativa será o pedido de arquivamento do inquérito policial ou
das peças de informação, conforme se depreende do art. 18 do CPP.
Inexistindo elementos mínimos para a persecução da ação penal na visão do representante do Ministério Público - dominus litis - impõe-se o
arquivamento requerido.
Assim, com fulcro no artigo 18, do CPP, e em conformidade com o membro do Parquet, DETERMINO O ARQUIVAMENTO deste Inquérito
Policial.
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13.23. DECISÃO DE ARQUIVAMENTO PROCEDIMENTO COMUM1936160 

13.24. PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA1936162 

13.25. AVISO DE INTIMAÇÃO/ EDITAL DE INTIMAÇÃO1936163 

Consigne-se, por fim, que a qualquer tempo, antes de ocorrer a prescrição da pretensão punitiva, poderá o mesmo ser reaberto caso surjam
novas provas, conforme autoriza o art. 18, do CPP, e Súmula 524, do STF.
No caso de existirem bens a restituir ou fiança paga venham-me os autos conclusos.
Arquive-se imediatamente com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
Ciência à autoridade policial e ao representante do Ministério Público.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
TERESINA-PI, datado e assinado eletronicamente.
Valdemir Ferreira Santos.
Juiz(a) de Direito do(a) Central de Inquéritos de Teresina - Procedimentos Comuns

PROCESSO Nº: 0804402-81.2023.8.18.0140
CLASSE: INQUÉRITO POLICIAL (279)
ASSUNTO: [Roubo]
AUTOR: 10º Distrito Policial de Teresina
INVESTIGADO: SOB INVESTIGAÇÃO
DECISÃO
Trata-se de Inquérito Policial, instaurado para apurar a prática do crime de Roubo majorado, em que figura como vítima MATHEUS DOS
SANTOS FERREIRA.
Consta nos autos que na data 03/11/2022, por volta das 20h30min, estava o Sr. Matheus dos Santos Ferreira, transitando pelas proximidades da
Creche Municipal do bairro Santo Antônio, nesta Capital, quando foi surpreendido por um casal de motocicleta modelo Honda/Fan, de cor preta,
momento em que, a mulher, portando uma arma de fogo, abordou o mesmo e anunciou o roubo, sendo subtraído da vítima uma bolsa contendo
um aparelho celular modelo Samsung Galaxy A31, cor branca, de IMEI nº 356159110799644.
Foi emitida Ordem de Missão a equipe de investigação no sentido da realização de diligências objetivando a elucidação por completo da autoria
do delito. contudo, em relatório a referida equipe informou que as diligências realizadas não tiveram êxito positivo.
A autoridade policial concluiu inquérito policial informando que apesar de demonstrar a materialidade do roubo, não foi possível identificar a
autoria delitiva, motivo pela qual concluiu o procedimento sem indiciamentos. (ID.43689054).
Instado a se manifestar, o Ministério Público, por meio do Promotor de Justiça JOSÉ EDUARDO CARVALHO ARAÚJO, entendeu que:
Ao analisar os autos, observa-se que de fato não há nenhuma prova documental ou testemunhal que possa demonstrar, com o mínimo grau de
convicção, a autoria do crime de Roubo. Nesse diapasão, percebe-se que realmente não há mais como o Ministério Público insistir em novas
diligências, pois inexistem outros atos que sejam eficazes à elucidação da autoria delitiva.
Eugênio Pacceli de Oliveira, em seu livro Curso de Processo Penal, Editora Del Rey, 6ª Edição, Belo Horizonte, 2006, pág. 42/43, afirma:
"Encerradas as investigações, (...), os autos de inquérito deverão ser encaminhados ao Ministério Público, que poderá adotar as seguintes
providências: a) oferecimento, desde logo, da denúncia; b) devolução à autoridade policial, para a realização de novas diligências,
indispensáveis, a seu juízo, ao ajuizamento da ação penal; c) requerimento de arquivamento do inquérito, seja por entender inexistente o crime
(atipicidade, ou pela ausência de quaisquer dos demais elementos que constituem a habitual conceituação analítica do crime - ilicitude e
culpabilidade), seja por acreditar insuficiente o material probatório disponível (ou ao alcance de novas diligências), no que se refere à
comprovação da autoria e da materialidade.
Isto considerando, o Ministério Público requer o arquivamento do presente inquérito policial, nos termos do artigo 28 do Código de Processo
Penal, destacando que, a qualquer tempo, antes de ocorrer a prescrição da pretensão punitiva, caberá o desarquivamento do presente inquérito
policial se surgirem novas provas que expressem a autoria delitiva, conforme autoriza o artigo 18 do CPP.(ID.43689054).
Brevemente relatado. Decido.
É cediço que o Ministério Público, como titular da ação penal, deverá, mediante juízo seu, avaliar se o caso é de se ofertar, ou não, a ação penal,
possibilidade prevista na Constituição da República. Caso isso não ocorra, a alternativa será o pedido de arquivamento do inquérito policial ou
das peças de informação, conforme se depreende do art. 18 do CPP.
Inexistindo elementos mínimos para a persecução da ação penal na visão do representante do Ministério Público - dominus litis - impõe-se o
arquivamento requerido.
Assim, com fulcro no artigo 18, do CPP, e em conformidade com o membro do Parquet, DETERMINO O ARQUIVAMENTO deste Inquérito
Policial.
Consigne-se, por fim, que a qualquer tempo, antes de ocorrer a prescrição da pretensão punitiva, poderá o mesmo ser reaberto caso surjam
novas provas, conforme autoriza o art. 18, do CPP, e Súmula 524, do STF.
No caso de existirem bens a restituir ou fiança paga venham-me os autos conclusos.
Arquive-se imediatamente com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
Ciência à autoridade policial e ao representante do Ministério Público.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
TERESINA-PI, datado e assinado eletronicamente.
Valdemir Ferreira Santos.
Juiz(a) de Direito do(a) Central de Inquéritos de Teresina - Procedimentos Comuns

PROCESSO Nº: 0800604-25.2017.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
ASSUNTO(S): [ISS/ Imposto sobre Serviços]
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE TERESINA
PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
EXECUTADO: M. M. DOS REIS METALURGICA
ADV. MARCUS VINICIUS ANDRADE SOUZA - OAB/PI 7951
"SENTENÇA.Vistos, etc. (...) Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente, com fundamento no artigo
art. 156, I, do CTN c/c os artigos 924, inciso II e 925, ambos do Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza os seus legais
e jurídicos efeitos, extinta a presente execução, ao tempo que determino a liberação do valor bloqueado via sistema SISBAJUD em favor do
executado. Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais. Os honorários advocatícios já foram pagos consoante informa a
petição de id. 43282453. Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos. P. R. I. TERESINA-PI, 11 de julho de
2023. Dra. Haydée Lima de Castelo Branco Juiz(a) de Direito da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina"
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13.26. sentença1936179 

13.27. Edital de Intimação de Sentença1936186 

13.28. edital de intimação1936214 

13.29. AVISO INTIMAÇÃO PJE1936219 

AVISO DE INTIMAÇÃO/ EDITAL DE INTIMAÇÃO
(PJe 0818078-67.2021.8.18.0140)
Em cumprimento ao teor disposto em sentença de ID 39769092 do PJe nº 0818078-67.2021.8.18.0140, intime-se o(a) Requerido(a),
FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA DIAS, brasileiro, filho de Raimundo Lúcio Dias e Maria Alves de Lima Dias, considerado(a) revel, com
fundamento nos fins previstos no artigo 346 do CPC PARA, caso queira, possa ter ciência do dispositivo da referida decisão judicial, pelo
prazo de Lei, cujo teor em dispositivo segue adiante transcrito: "(...) Considerando a revelia do requerido e os documentos juntados aos autos, em
harmonia com o parecer ministerial, julgo procedente o pedido da inicial e fixo os alimentos em favor do menor S. R. S. D., no percentual de 25%
(vinte e cinco por cento) do salário mínimo, a ser depositado na conta bancária da genitora da menor, até o dia 10 de cada mês, o que faço pelos
fundamentos dos arts. 1.694 e seguintes do Código Civil. Por fim, julgo extinto o presente processo nos termos dos arts. 355, I, e 487, I do Código
de Processo Civil. Como as intimações e publicações são automáticas, como adequadas pelos sistemas integrados da justiça, determino que
seja dada baixa na distribuição e nos assentos da Secretaria e arquivem-se os autos. Sem custas, por se tratar no presente feito de parte
beneficiária da justiça gratuita nos termos da lei." Teresina-PI, 19 de julho de 2023. 4ª Vara de Família da Comarca de Teresina.

PROCESSO Nº: 0836441-73.2019.8.18.0140
CLASSE: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
ASSUNTO(S): [Esbulho / Turbação / Ameaça]
REQUERENTE: MARCIA CRISTINA BRAGA DOS SANTOS
REQUERIDO: JOSE RICARDO BRAGA DOS SANTOS
DISPOSITIVO-Do exposto, na forma do art. 487, I, CPC, JULGO IMPROCEDENTE a reintegração de posse.Custas Judiciais e Honorários
Advocatícios em R$1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) em favor do réu, na forma do art.85,§2 §8, CPC.Publique-se. Registe-se. Intimem-
se.TERESINA-PI, 21 de junho de 2023.Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina

PROCESSO Nº: 0801170-32.2021.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Práticas Abusivas]
AUTOR: MARIA DE FATIMA BORGES MACHADO
REU: SOC BENEFICIENTE DE ASSIST AOS SERVIDORES PUBLICOS
SENTENÇA
Ante o exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados
pela parte autora para: a) declarar a nulidade da relação jurídica que deu origem aos descontos realizados na conta da requerente, devendo
cessar imediatamente, caso ainda persistam, os descontos das parcelas das prestações respectivas no benefício da autora, pelo fundamentado
acima; b) condenar a Ré a restituir ao autor o valor das prestações descontadas de seu benefício relativas ao referido contrato, em dobro, com
atualização pelos índices oficiais desde a data de cada desconto e acrescido de juros de mora de 1% ao mês desde a citação, devendo a
liquidação do valor ser realizada em sede de cumprimento de sentença; c) condenar o requerido ao pagamento da quantia de R$ 3.000,00 (três
mil reais), a título de danos morais, com juros de mora de 1% ao mês a partir da citação e atualização monetária a partir da publicação desta
sentença, indenização esta fixada dentro dos parâmetros da razoabilidade. Em decorrência da sucumbência mínima, arcará o réu com as custas,
despesas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação (CPC, art. 85, § 2º). Preteridas as
demais alegações, por incompatíveis com a linha adotada, ficam as partes advertidas de que a oposição de embargos fora das hipóteses legais
e/ou com postulação meramente infringente ensejará a imposição da multa prevista no art. 1026, § 2º, CPC. Eventual recurso de apelação sendo
interposto, dê-se ciência à parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 1.010, § 1º). Após,
considerando que o juízo de admissibilidade será realizado pelo juízo ad quem, subam os presentes autos ao E. Tribunal de Justiça do Piauí,
com as nossas homenagens e cautelas de estilo. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa definitiva. P.R.I.C.
TERESINA-PI, 21 de junho de 2022. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de
Teresina

ROCESSO Nº: 0826725-17.2022.8.18.0140
CLASSE: AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI (282)
ASSUNTO: [Homicídio Qualificado, Crime Tentado]
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
REU: LUCIANO DE SALES PEREIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O(a) Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de Teresina, Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que se processa neste(a) 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri
da Comarca de Teresina a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado LUCIANO DE SALES PEREIRA, brasileiro, CPF
nº 022.931.783-90, RG nº 2501595 SSP-PI, filho de Maria do Carmo de Sales e Vicente Pereira Filho, nascido em 06/06/1988, residente na QD.
05, Bloco 04, Apartamento 301, Bairro Conjunto Morada Nova I Teresina-PI, INTIMADO para comparecer à Sessão de Julgamento dia
08/08/2023 às 08 horas no Plenário do Tribunal do Júri. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário da Justiça. Dado e passado nesta cidade e comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 19 de julho de 2023 (19/07/2023). Eu, CLAUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS, digitei.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de Teresina

LUISA GABRIELA SILVA HOLANDA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA,
via Diário Eletrônico, AGRAVADO: PITAGORAS - SISTEMA DE EDUCACAO SUPERIOR SOCIEDADE LTDA, Advogado: Advogado do(a)
AGRAVADO: VOKTON JORGE RIBEIRO ALMEIDA - BA11425-A, nos autos AGRAVO DE INSTRUMENTO (202), nº 0757641-
24.2023.8.18.0000 2ª Câmara Especializada Cível/ TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do(a) acórdão/decisão/despacho de ID nº
12359115
Desembargador MANOEL DE SOUSA DOURADO - RELATOR.
DISPOSITIVO: "Com estes fundamentos, CONCEDO o efeito suspensivo ativo requestado para determinar à Instituição agravada a proceder em
48 h (quarenta e oito horas) com a emissão do boleto de matricula da agravante, e após o pagamento, efetuar a regularização da matrícula no 4°
período do curso de medicina, semestre 2023.2, com o devido acesso ao portal do aluno e as dependências da instituição, sob pena de multa
diária que fixo em R$ 1.000,00 (hum mil reais) em caso de desobediência, até ulterior deliberação."
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13.30. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARANDO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO ACUSADO, EM

RAZÃO DA SUA MORTE, COM BASE NO ART. 107, INCISO DO CÓDIGO PENAL1936231 

14. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

14.1. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO1932718 

14.2. INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE JUIZO DE DIREITO DO INTERIOR 1936079 

14.3. Edital - 1ª Vara da Comarca de Picos1936080 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE DECLARAÇÃO DE EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADO DO ACUSADO ANTONIO ERIVAN DOS
SANTOS SILVA, EM VIRTUDE DE SUA MORTE,
COM BASE NO ART. 107, INCISO I, DO CÓDIGO PENAL
PROCESSO Nº: 0002372-97.2009.8.18.0140
CLASSE: AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI (282)
ASSUNTO: [Homicídio Simples]
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
REU: ANTONIO ERIVAN DOS SANTOS SILVA
A Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de Teresina, Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que foi declarada a EXTINTA A PUNIBILIDADE DO REU:
ANTONIO ERIVAN DOS SANTOS SILVA, filho de Antonio Ronaldo da Silva e Valdiva Maria dos Santos Silva, nascido em 15/07/1979, nos autos
do Processo nº. 0002372-97.2009.8.18.0140, em trâmite no(a) 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de Teresina, tudo nos termos da
sentença, cujo teor segue integralmente transcrito: "PROCESSO Nº: 0002372-97.2009.8.18.0140. CLASSE: AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA
DO JÚRI (282). ASSUNTO(S): [Homicídio Simples]. AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. REU: ANTONIO ERIVAN DOS SANTOS
SILVA. SENTENÇA. Vistos, etc. O Representante do Ministério Público em exercício nesta Vara, no uso de suas atribuições legais, requereu a
extinção de punibilidade de ANTÔNIO ERIVAN DOS SANTOS SILVA, já qualificado nos autos, em virtude de sua morte, conforme comprova
Declaração de Óbito acostada aos autos (ID: 43379930). Decido. Assiste razão ao Promotor de Justiça quanto à extinção da punibilidade do
referido acusado, eis que, com a sua morte operou-se a extinção da sua punibilidade, a teor do que dispõe o Art. 107, inciso I, do Código Penal.
Isto posto, acolho o pedido formulado pelo Representante do Ministério Público e, via de consequência, declaro extinta a punibilidade do acusado
ANTÔNIO ERIVAN DOS SANTOS SILVA, o que faço com base no Art. 107, inciso I, do Código Penal. Após o trânsito em julgado da presente
decisão, dê-se baixa na ação penal ajuizada contra o referido acusado. P.R.I. TERESINA-PI, 19 de julho de 2023. MARIA ZILNAR COUTINHO
LEAL. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de Teresina". Teresina-PI, 19 de julho de 2023. Eu, Maria
Nunes Soares, Secretária da 2ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Teresina - PI, o digitei e subscrevi.

3ª Publicação
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O(a) Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara da Comarca de Oeiras, Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de REQUERIDO:
FRANCILUCIA PEREIRA DA MATA, nos autos do Processo nº. 0801074-27.2019.8.18.0030, em trâmite no(a) 2ª Vara da Comarca de Oeiras,
por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado(a) curador(a)
REQUERENTE: CARMEM LUCIA PEREIRA DA MATA, o(a) qual prestará compromisso legal de bem exercer o munus, observadas as cautelas
legais, restringindo-se a curatela ao recebimento de benefício previdenciário ou assistencial e à gestão do patrimônio que o(a) interditado(a)
perceber a partir da decretação de sua interdição, ou seja, a curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza
patrimonial e negocial, não restringindo o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde e ao
trabalho. O(a) MM. Juiz(a) de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, no
Diário da Justiça Eu, Lícia Alves de Oliveira, digitei.
Marcos Antônio Moura Mendes
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras

PROCESSO Nº: 0800349-64.2023.8.18.0073
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
ASSUNTO(S): [Inventário e Partilha]
REQUERENTE: ANA AMELIA NUNES MACEDO RODRIGUES, ROPERT NUNES DE MACEDO RODRIGUES, MARTHA NUNES DE
MACEDO RODRIGUES CASTRO
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, extinguindo o
processo com resolução de mérito, para determinar a expedição de alvará em favor dos requerentes, a fim de que possam levantar a quantia R$
5.822,04, a ser rateada de forma igualitária entre todos os herdeiros, junto da Secretaria de Estado de Educação do Piauí-SEDUC, de titularidade
de ODILON DE OLIVEIRARODRIGUES.Sem custas ante a gratuidade que defiro neste momento.Sem honorários. Cumpridas as determinações
legais, arquivem-se os autos, independentemente de transitado em julgado.Expedientes necessários.P.R.ISãO RAIMUNDO NONATO-PI, 18 de
julho de 2023.LUCIANA CLÁUDIA MEDEIROS DE SOUZA BRILHANTE Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato

PROCESSO Nº: 0801058-62.2022.8.18.0032
CLASSE: USUCAPIÃO (49)
ASSUNTO: [Usucapião Especial (Constitucional)]
AUTOR: HILDEBRANDO MACEDO FILHO, MARILENE DE SOUSA BEZERRA MACEDO
REU: MARIA DOS ANJOS DA CONCEICAO, SEBASTIANA MARIA DE SOUSA RAMOS, FRANCISCA MARIA DE SOUSA E SILVA, JOSE
HUMBERTO DA SILVA, VICENCA MARIA DOS ANJOS, JOSINO ANTONIO DE SOUSA, LUZIA MARIA DE SOUZA, FABIANA MARIA DE
SOUSA RAMOS, IVO SCHIAVETTI, MARIA RAMOS DE SA, JOAQUIM NETO DE SA, MARIA FRANCISCA SOUSA DE FREITAS, CLAUDINEI
DIAS DE FREITAS
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 DIAS
O Juiz de Direito do 1ª Vara da Comarca de Picos, Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste(a) 1ª Vara da Comarca de Picos, com
sede na Rua Professor Porfírio Bispo de Sousa, DNER, PICOS - PI - CEP: 64607-470 a ação de usucapião acima referenciada, proposta pelos
AUTORES: HILDEBRANDO MACEDO FILHO, MARILENE DE SOUSA BEZERRA MACEDO em face dos REUS: MARIA DOS ANJOS DA
CONCEICAO, SEBASTIANA MARIA DE SOUSA RAMOS, FRANCISCA MARIA DE SOUSA E SILVA, JOSE HUMBERTO DA SILVA,
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14.4. Procedimento administrativo com o intuito de destinar os valores oriundos de prestações pecuniárias1936081 

14.5. Edital Nº 198/2023 - PJPI/COM/PIOIX/FORPIOIX/DIRFORPIOIX1936082 

VICENCA MARIA DOS ANJOS, JOSINO ANTONIO DE SOUSA, LUZIA MARIA DE SOUZA, FABIANA MARIA DE SOUSA RAMOS, IVO
SCHIAVETTI, MARIA RAMOS DE SA, JOAQUIM NETO DE SA, MARIA FRANCISCA SOUSA DE FREITAS, CLAUDINEI DIAS DE FREITAS,
ficando por este edital citados os interessados ausentes, incertos e desconhecidos a apresentar contestação nos autos em epígrafe no prazo
de 15 (quinze) dias. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
edital. Dado e passado nesta cidade e comarca de PICOS, Estado do Piauí, aos 17 de julho de 2023 (11/07/2023). Eu, VITOR HUGO OLIVEIRA
SANTANA, digitei.
Adelmar de Sousa Martins
Juiz de Direito em Substituição Legal

Portaria Nº 3734/2023 - PJPI/COM/PIOIX/FORPIOIX/DIRFORPIOIX, de 17 de julho de 2023 Instaura procedimento administrativo com o intuito
de destinar os valores oriundos de prestações pecuniárias arrecadadas no âmbito da Vara Única de Pio IX/PI entre os anos de 2023 e 2024. O
Juiz de Direito titular da Vara Única da Comarca de Pio IX, Estado Federado do Piauí, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
CONSIDERANDO o disposto na Resolução no 154, de 13 de julho de 2012, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que define a política
institucional do Poder Judiciário na utilização dos recursos oriundos da aplicação da pena de prestação pecuniária; CONSIDERANDO o disposto
no Provimento no 19, de 3 de novembro de 2015, da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí (CGJ), que regulamenta o recolhimento e
a destinação dos valores oriundos de prestações pecuniárias objeto de transações penais e sentenças condenatórias; CONSIDERANDO a
indispensabilidade de adequação dos procedimentos atinentes à administração dos valores oriundos da aplicação da pena de prestação
pecuniária às peculiaridades locais, RESOLVE I - INSTAURAR procedimento administrativo com o intuito de promover o controle da destinação
dos valores oriundos de prestações pecuniárias objeto de transações penais, suspensões condicionais de processos e sentenças condenatórias.
II - DESIGNAR a colaboradora MARIA EDUARDA ARRAIS DO NASCIMENTO TEIXEIRA para secretariar os trabalhos relacionados ao aludido
procedimento. III - DETERMINAR a adoção das seguintes diligências: a) Publique-se esta portaria e o edital de seleção de projetos a serem
beneficiados pelos recursos tratados neste procedimento, que deverão ser fixados nos murais de avisos do fórum local e publicados no Diário da
Justiça do Estado do Piauí; b) Comunique-se a instauração deste procedimento ao Ministério Público, ao qual deverão ser encaminhadas cópias
desta portaria e do edital referido no item precedente; c) Cumpridas as determinações anteriores e decorrido o prazo para a apresentação de
projetos, certifique-se e façam-se conclusos os autos. THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA Juiz de Direito

Edital Nº 198/2023 - PJPI/COM/PIOIX/FORPIOIX/DIRFORPIOIX Edital Nº 198/2023 - PJPI/COM/PIOIX/FORPIOIX/DIRFORPIOIX O Juiz de
Direito titular da Vara Única da Comarca de Pio IX, Estado Federado do Piauí, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, TORNA
PÚBLICA a abertura de procedimento voltado à seleção de projetos a serem beneficiados por recursos oriundos de prestações pecuniárias
adimplidas por força de transações penais, suspensões condicionais de processos e sentenças condenatórias formalizadas na Vara Única da
Comarca de Pio IX, mediante as condições estabelecidas neste Edital e observadas as disposições contidas nos atos normativos vigentes. 1.
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 1.1. A seleção regida por este Edital, pelos diplomas legais e regulamentares aplicáveis, por seus anexos e
eventuais retificações visa ao cadastramento de projetos a serem contemplados por recursos auferidos a título de prestações pecuniárias pela
Vara Única de Pio IX, quando não repassados à vítima ou aos seus dependentes nem destinados diretamente pelo Ministério Público. 1.2. Terão
prioridade os proponentes que: I - mantenham, por maior tempo, número expressivo de cumpridores de prestação de serviços à comunidade ou
entidade pública; II - atuem diretamente na execução penal, assistência à ressocialização de apenados, assistência às vítimas de crimes e
prevenção da criminalidade, incluído o Conselho da Comunidade; III - prestem serviços de maior relevância social; IV - apresentem projetos com
viabilidade de implementação, segundo a utilidade e a necessidade, obedecendo-se aos critérios estabelecidos nas políticas públicas específicas.
1.3. É vedada a destinação dos recursos: I - ao custeio do Poder Judiciário; II - para a promoção pessoal de magistrados ou integrantes das
entidades beneficiárias e, no caso destas, para pagamento de qualquer espécie de remuneração aos seus membros; III - para fins político-
partidários; IV - a entidades que não estejam regularmente constituídas, obstando a responsabilização caso haja desvio de finalidade. 1.4. É
vedada a escolha arbitrária e aleatória dos beneficiários, os quais devem ser selecionados mediante critérios objetivos estabelecidos neste Edital.
1.5. Independentemente de projeto, em casos excepcionais de extrema necessidade e urgência, poderão ser destinados recursos para órgãos ou
unidades públicas ou privadas para atendimento de despesas imprescindíveis que, se não atendidas, impliquem a suspensão do respectivo
serviço. 2. DA INSCRIÇÃO E DA SELEÇÃO DOS PROJETOS 2.1. As entidades interessadas em participar da seleção tratada neste edital
deverão solicitar o seu cadastramento nesta unidade jurisdicional, no período compreendido das 8h de 14.09.2023 às 14h de 31.10.2023,
mediante envio da seguinte documentação ao endereço eletrônico da serventia (sec.pioix@tjpi.jus.br): I - formulário contendo os dados da
instituição, o resumo e a descrição sintética do projeto, a justificativa, o objetivo e o impacto, o público beneficiado, a descrição da ação ou
metodologia, as parcerias (caso existam), o cronograma de execução, a declaração de responsabilidade técnica e os recursos materiais e
financeiros, tudo conforme o Anexo I do Provimento nº 19/2015 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, reproduzido no Anexo I deste Edital; II
- plano de projeto, que deverá conter, no mínimo, as seguintes especificações: a) finalidade; b) tipo de atividade que pretende desenvolver; c)
exposição sobre a relevância social do projeto; d) tipo de pessoa a que se destina; e) tipo e número de pessoas beneficiadas; f) identificação
completa da pessoa responsável pela elaboração e execução do projeto, caso não coincida com o dirigente da entidade; g) discriminação dos
recursos materiais e humanos necessários à execução do projeto, com a identificação das pessoas que irão participar da respectiva execução; h)
período de execução do projeto e de suas etapas; i) forma e local de execução; j) valor total do projeto; k) outras fontes de financiamento, se
houver; l) forma de disponibilização dos recursos financeiros; m) certidão do juízo de que a entidade não se encontra cumprindo punição em
decorrência da não homologação de prestação de contas anterior. 2.2. Caberá ao magistrado titular da Vara Única da Comarca de Pio IX, ouvido
o representante do Ministério Público, a escolha, em decisão fundamentada, dos projetos a serem contemplados. 2.3. Poderá ser constituída
comissão com a função exclusiva de analisar os projetos e sobre ele opinar, mediante parecer sucinto sobre a viabilidade e a conveniência do
projeto antes da decisão judicial. A comissão poderá ser composta por membro do Ministério Público e do Conselho da Comunidade, bem como
por assistente social do juízo ou por este designado. 2.4. O magistrado, ouvido o representante do Ministério Público e a comissão indicada no
item precedente, se existente, poderá efetuar alterações nos planos de projeto selecionados, com o objetivo de melhor atender ao interesse
público e às necessidades locais, desde que não desvirtue seus elementos essenciais e mediante a concordância das entidades interessadas. 3.
DA EXECUÇÃO DO PROJETO E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 3.1. Os projetos selecionados deverão ser precisamente executados conforme
o estabelecido no plano, respeitando-se o prazo estipulado, a finalidade, pessoas beneficiadas e demais quesitos previstos no item 2.1, II, deste
edital. 3.2. Decorrido o prazo planejado para a execução do projeto, deverá a entidade beneficiária proceder à prestação de contas do valor
recebido no prazo de 30 (trinta) dias por meio de relatório que deverá conter, conforme modelo constante do Anexo II do Provimento nº 19/2015
da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, reproduzido no Anexo II deste Edital: I - planilha detalhada dos valores recebidos e gastos,
da qual deverá constar saldo credor porventura existente; II - cópias dos alvarás recebidos para levantamento dos depósitos judiciais destinados
ao projeto, bem como dos extratos bancários das respectivas contas judiciais, dos quais constem as quantias atualizadas recebidas; III - cópia
das notas fiscais de todos os produtos e serviços custeados com os recursos disponibilizados, com atestado da pessoa responsável pela
execução do projeto, preferencialmente no verso do documento, de que os produtos foram entregues e/ou os serviços foram prestados nas
condições estabelecidas na contratação; IV - comprovante de devolução ao juízo de saldo credor eventualmente não utilizado no projeto, por
meio de depósito judicial vinculado ao processo de origem; V - relato sobre os resultados obtidos com a realização do projeto. 3.3. Para cada
projeto a ser executado será aberto um processo de prestação de contas registrado no Sistema Eletrônico de Informações (SEI). 3.4. O
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14.6. Pauta de Julgamento Tribunal do Júri1936084 

14.7. INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE JUIZO DE DIREITO DO INTERIOR 1936085 

14.8. EDITAL DE CITAÇÃO1936088 

magistrado poderá designar pessoa de sua confiança para o acompanhamento da execução do projeto, sem prejuízo da fiscalização ministerial.
3.5. Apresentada a prestação de contas, os autos serão submetidos a uma análise prévia por servidor designado, que deverá expedir certidão
sobre a sua regularidade. 3.6. Caso não seja apresentada a prestação de contas ou algum documento exigido no item 3.2 deste Edital, por meio
de ato ordinatório, o servidor designado procederá à intimação do responsável pela entidade para que sane a irregularidade no prazo de 5 (cinco)
dias. 3.7. Cumprida ou não a determinação referida no item precedente, será a prestação de contas submetida à homologação judicial, com
parecer prévio do Ministério Público. 3.8. A critério do juiz, a prestação de contas poderá ser submetida a prévia análise técnica. 3.9. A decisão
exarada nos autos da prestação de contas e o resumo do respectivo demonstrativo serão obrigatoriamente levados ao conhecimento do
Ministério Público e publicados no mural de avisos do fórum local e no Diário da Justiça do Estado do Piauí. 3.10. Havendo saldo credor não
utilizado no projeto, o juiz lhe dará nova destinação, nos termos do Provimento nº 19/2015 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí. 4. DAS
PENALIDADES 4.1. A não homologação das contas apresentadas pela entidade beneficiária implicará, sem prejuízo das penalidades legais: I -
sua exclusão do rol de entidades cadastradas; II - o impedimento de cadastro de projetos oriundos da entidade perante a Vara Única da Comarca
de Pio IX pelo período de um ano contado da decisão. 4.2. A prestação de contas apresentada intempestivamente implicará a sua homologação
com ressalvas, desde que as contas não sejam apresentadas com atraso superior a 30 (trinta) dias. 4.3. A ausência de prestação de contas por
parte da entidade beneficiária ou a apresentação com atraso superior a 30 (trinta) dias implicará as penalidades elencadas no item 4.1 deste
Edital e ensejará a adoção de providências que visem ao ressarcimento dos recursos públicos, sem prejuízo da eventual responsabilização
criminal dos envolvidos. 5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 5.1. Este Edital e os avisos referentes ao procedimento ora inaugurado serão publicados
no Diário da Justiça do Estado do Piauí e no mural de avisos do fórum local. 5.2. Os casos omissos serão dirimidos pelo magistrado titular da
Vara Única da Comarca de Pio IX, ouvido o Ministério Público. Pio IX, 17 de julho de 2023. THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA Juiz de Direito
ANEXO I (reprodução do Anexo I do Provimento 19/2015 da CGJ/PI) I. RESUMO DO PROJETO 1. Instituição: 2. CNPJ: 3. Endereço: 4. Telefone:
5. Título do projeto: 6. Coordenador do projeto: 7. Valor a ser utilizado: 8. Bens ou serviços a serem adquiridos: 9. Prazo para aplicação: 10.
Público atendido: 11. Outros recursos a serem empregados: 12. E-mail: 13. Banco: 14. Número da conta: 2. DESCRIÇÃO DO PROJETO E
JUSTIFICATIVA (o que e por quê) 1. Neste item, a entidade deve explicar brevemente de que trata o projeto e a razão pela qual ele é necessário
e útil. 3. OBJETIVO E IMPACTO (para quê) 1. Neste item, devem ser identificados os propósitos, os resultados e efeitos práticos esperados, bem
como a repercussão concreta do projeto em seu público-alvo. 4. PÚBLICO BENEFICIADO (quantas pessoas, para quem e quais) 1. Neste item, a
entidade deve especificar as características do público a ser beneficiado com o projeto. 5. DESCRIÇÃO DAAÇÃO OU METODOLOGIA (como) 1.
Neste item, devem ser descritas e detalhadas as etapas e os procedimentos previstos para a execução do projeto e de cada uma das atividades
que o compõem, além dos equipamentos e recursos materiais e humanos necessários à sua implementação. 6. PARCERIAS (caso existam) 1.
Neste item, devem ser indicadas as pessoas (físicas ou jurídicas, de direito público ou privado) em associação com as quais será o projeto
eventualmente realizado, descrevendo-se a natureza do vínculo ou da relação estabelecida com cada uma delas e a sua participação nos
procedimentos de execução. 7. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 1. Neste item, deve ser informado o tempo previsto para execução de cada
uma das etapas e atividades descritas. Devem ser identificadas as datas previstas para início e término de cada uma das etapas/atividades. 8.
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 1. Deverá ser instruído o projeto social, quando se tratar de reforma ou construção, com
Declaração de Responsabilidade Técnica e, por ocasião da prestação de contas, com Declaração de Utilização do Materiais adquiridos. 9.
RECURSOS MATERIAIS E FINANCEIROS 1. Neste item devem ser descritos todos os materiais necessários à execução do projeto,
pormenorizandoos até o menor elemento de um grupo de bens ou elementos necessários à concretização de determinada atividade. O valor
indicado deve estar de acordo com o menor valor constante de 3 (três) orçamentos que devem ser apresentados com o projeto. Deve ser
indicado e descrito o material (dados que possam distingui-lo de outros da mesma espécie), quantas unidades dele serão necessárias, seu preço
unitário e o valor total (unidade X valor unitário). 2. Deve ser indicado o valor total do projeto e especificado quanto dele será financiado com
recursos próprios da entidade e de seus parceiros (se for o caso) e quando será custeado pelos recursos oriundos do Poder Judiciário. 3. A
apresentação dos materiais e serviços pretendidos deve ser feita da seguinte maneira: ATENÇÃO: PREENCHER TABELA I Após consolidados
os itens pretendidos, realizar a consolidação dos orçamentos apurados. Caso não sejam apresentados 3 (três) orçamentos para cada
item/serviço pretendido, deverá a entidade justificar o motivo da não apresentação. ATENÇÃO: PREENCHER TABELA II ASSINATURAS
TABELA I Nº do item Especificações do bem pretendido TABELA II Nº QTD FORNECEDOR 1 FORNECEDOR 2 FORNECEDOR 3 Vl. unit. Vl.
total Vl. unit. Vl. total Vl. unit. Vl. total ANEXO II (reprodução do Anexo II do Provimento 19/2015 da CGJ/PI) PRESTAÇÃO DE CONTAS I.
Identificação 1. Instituição: ITENS QUE FORAM APROVADOS Item QTD Vl. unit. Vl. total Empresa NF Forma de pg 2. Prestação de
serviços/obras (preencher se for o caso) Vl. total Empresa Nota fiscal Forma de pg. Serviço 1. CNPJ 2. Endereço 3. Telefone 4. Responsável pelo
plano/projeto 5. Valor utilizado 6. Aplicação 7. Bens adquiridos (preencher se for o caso) 8. Documentos anexados 9. Informações adicionais
Local e data ASSINATURAS Descrever todos os documentos comprobatórios anexados. OBS: As notas fiscais originais deverão ser
encaminhadas com a prestação de contas. * Além das notas fiscais, poderão ser apresentadas declarações, fotos, extratos bancários ou
quaisquer dados que sirvam como prova para a prestação de contas.

PAUTA DE JULGAMENTO DA 3ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA CIDADE E COMARCA DE ITAINÓPOLIS-PIAUÍ.
A Doutora MARIANA MARINHO MACHADO, Meritíssima Juíza Presidente do Tribunal do Júri da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, no uso
de suas atribuições legais etc. FAZ SABER a quem possa interessar que, de acordo com o art. 121, § 2º, Inc. II e IV do Código Penal, será
julgado no dia 15 de setembro de 2023, às 08:30 horas, o seguinte feito: Processo Nº 0000488-16.2017.8.18.0055, Ação Penal de Competência
do Júri, Crime Tentado, Réu: Valdir de Jesus Sousa, Vítima: Maria Aparecida de Carvalho, delito ocorrido no dia 08 de setembro de 2017, por
volta das 16 horas, no mercado público da Cidade de Isaías Coelho/PI, conforme narra a denúncia. Promotor de Justiça: Dr. Sebastião Jackson
Santos Borges, Advogado de Defesa: Defensoria Pública do Estado do Piauí. Eu, ALDGLAN DE SOUSA VIEIRA, Secretário da Vara Única da
Comarca de Itainópolis/PI, digitei e subscrevi.
MARIANA MARINHO MACHADO
Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Itainópolis

PROCESSO Nº: 0800232-73.2023.8.18.0073
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
ASSUNTO(S): [Administração de herança]
REQUERENTE: EMANOELA RIBEIRO LOPES CASTRO
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, extinguindo o
processo com resolução de mérito, para determinar a expedição de alvará em favor da requerente, a fim de que possa levantar a quantia R$
462,84, referente a sua cota parte do valor a que tinha direito a falecida, quando em vida, Sra. ELISABETE R DOS SANTOS, junto da Secretaria
de Estado de Educação do Piauí-SEDUC.Sem custas ante a gratuidade que defiro neste momento.Sem honorários. Cumpridas as determinações
legais, arquivem-se os autos, independentemente de transitado em julgado.Expedientes necessários.P.R.I.SãO RAIMUNDO NONATO-PI, 18 de
julho de 2023.LUCIANA CLÁUDIA MEDEIROS DE SOUZA BRILHANTE Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato
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14.9. INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE JUIZO DE DIREITO DO INTERIOR 1936089 

14.10. EDITAL DE CITAÇÃO1936093 

14.11. Sentença do processo n°0801163-02.2023.8.18.00331936105 

3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI-PI
PROCESSO Nº: 0804122-14.2021.8.18.0033
CLASSE: GUARDA DE INFÂNCIA E JUVENTUDE (1420)
ASSUNTO: [Fixação, Guarda]
REQUERENTE: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRIPIRI
REQUERIDO: LEIDIANE DIAS FEITOSA
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS
O Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de Piripiri, Estado do Piauí, por nomeação legal e na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que tem curso neste Juízo e Secretaria da 3ª Vara, uma
AÇÃO DE MODIFICAÇÃO DE GUARDA c/c ALIMENTOS, REGULAMENTAÇÃO DO DIREITO DE VISITA e APLICAÇÃO DE MEDIDAS
PERTINENTE AOS PAIS, ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, em face de ROGÉRIO MOREIRA DA SILVA e
LEIDIANE DIAS FEITOSA, e em favor de M. V. D. S., tendo como pretensos guardiões os avós paternos da infante Sr. AMARO MUNIZ DA
SILVA e Sra. MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA MOREIRA SILVA. É o presente EDITAL para CITAR a Sra. LEIDIANE DIAS FEITOSA,
brasileira, piauiense, natural de Pedro II, nascida em 20/01/1992, filha de Cícera Dias Feitosa, residente e domiciliada em local incerto e não
sabido, para, decorrida a dilação, responder, querendo, a ação proposta, no prazo de 15 (quinze) dias. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário da Justiça, na rede mundial
de computadores e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do CPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
Piripiri, Estado do Piauí, aos dezoito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três (18/07/2023). Eu, Antonio Marcos Leal Ferreira,
secretário, digitei-o.
RAIMUNDO JOSÉ GOMES
Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de Piripiri

PROCESSO Nº: 0001560-23.2013.8.18.0073
CLASSE: INTERDIÇÃO/CURATELA (58)
ASSUNTO(S): [Nomeação]
INTERESSADO: DILENE DIAS DOS SANTOS
INTERESSADO: JORLAN DIAS DOS SANTOS
SENTENÇA: Posto isso e considerando o que mais consta dos autos, julgo procedente o pedido, na forma do art. 487, I, do CPC, e decreto a
interdição de JORLAN DIAS DOS SANTOS, declarando-o relativamente incapaz, nos termos do art. 4°, inciso III, c/c do Código Civil
Brasileiro.Outrossim, nomeio como curadora, a Sra. DILENE DIAS DOS SANTOS, devidamente qualificada nos autos, cujo exercício da curatela
se estenderá a todos os atos da vida civil, face o estado e o desenvolvimento mental do interditando (art. 755, I, do CPC/15).Cientifique-se à
curadora de que não poderá alienar ou onerar qualquer bem imóvel pertencente a interdita sem autorização judicial; que eventuais valores
recebidos da entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e bem-estar da interditanda.Lavre-se Termo
de Curatela constando os limites e as restrições acima, intimando-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-
se o disposto no artigo 755, § 3º, NCPC, inscrevendo a sentença no Registro Civil de Pessoas Naturais competente.Publique-se a sentença
na rede mundial de computadores, no sítio do Tribunal e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por seis
meses, na impressa local, 01 (uma) vez, e no órgão oficial (DJE/PI), por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital o
nome do interdito e curador, a causa da interdição, os limites da curatela e, não sendo total a interdição, os atos que o interdito poderá praticar
autonomamente.Cumpridas as diligências e, uma vez certificado o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos, com a devida baixa
na distribuição.Custas de lei.Publique-se, Registre-se, Intimem-se e Cumpra-se.SãO RAIMUNDO NONATO-PI, 18 de julho de 2023.LUCIANA
CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA BRILHANTE Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato

PROCESSO Nº: 0801261-42.2022.8.18.0026
CLASSE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
ASSUNTO: [Crimes de Trânsito]
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
REU: FRANCISCO PEREIRA DE BRITO
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
De ordem do(a) Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara da Comarca de Campo Maior, Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
FAZ-SE SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que se processa neste(a) 1ª Vara da Comarca de Campo
Maior a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado REU: FRANCISCO PEREIRA DE BRITO, residente em local,
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá a partir do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído (art. 396, par.
único). E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justiça e na Plataforma de Editais do Conselho Nacional de Justiça. Dado e passado nesta cidade e comarca de CAMPO
MAIOR, Estado do Piauí, aos 18 de julho de 2023 (18/07/2023).
ANTONIO XIMENES DE OLIVEIRA
Secretaria da 1ª Vara da Comarca de Campo Maior

PROCESSO Nº: 0801163-02.2023.8.18.0033
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ALIMENTOS (12246)
ASSUNTO(S): [Prisão Civil]
REQUERENTE: L. A. C.
REQUERIDO: ANTONIO EDIVALDO DE SOUSA CARVALHO
SENTENÇA
"Pelo exposto e tudo mais que nos autos consta, em consonância com o parecer ministerial, EXTINGO o presente cumprimento de sentença pela
satisfação integral do débito, com base no art. 924, II, do Código de Processo Civil. "
Piripiri-PI, data do sistema. Raimundo José Gomes. Juiz de Direito.
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14.12. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 20 (VINTE) DIAS 1936108 

14.13. INTERDIÇÃO1936110 

14.14. INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE JUIZO DE DIREITO DO INTERIOR 1936111 

14.15. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO1936114 

14.16. INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE JUIZO DE DIREITO DO INTERIOR 1936115 

PROCESSO Nº: 0801144-32.2021.8.18.0076
CLASSE: GUARDA DE INFÂNCIA E JUVENTUDE (1420)
ASSUNTO: [Fixação]
INTERESSADO: WASHINGTON DA ROCHA CARVALHO
INTERESSADO: FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO COSTA
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
O(a) Juiz(a) de Direito do(a) Vara Única da Comarca de União (Juízo Titular), Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste(a) Vara Única da Comarca de União
(Juízo Titular), com sede na Rua Anfrísio Lobão, 222, Fórum Des. Pedro Conde, Centro, UNIÃO - PI - CEP: 64120-000 a ação acima
referenciada, proposta por: WASHINGTON DA ROCHA CARVALHO em face de: FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO COSTA, filho de
DEOCLECIO FERREIRA DA COSTA e de FRANCISCA ROSA DE CARVALHO COSTA, residente em local incerto e não sabido, ficando por este
edital citada a parte suplicada a apresentar contestação nos autos em epígrafe no prazo de 15 (quinze) dias. E, para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça
e na Plataforma de Editais do Conselho Nacional de Justiça. Dado e passado nesta cidade e comarca de UNIÃO, Estado do Piauí, aos 13 de
julho de 2023 (13/07/2023). Eu, MANUELA LIMA DE JESUS, digitei.
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de União (Juízo Titular)

P PROCESSO Nº: 0804564-25.2022.8.18.0039
CLASSE: INTERDIÇÃO/CURATELA (58)
ASSUNTO: [Nomeação]
REQUERENTE: LEIDIANE DE ARAÚJO SILVA
REQUERIDA: LEIDINALVA DE ARAÚJO SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
A Juíza de Direito da Vara 2ª Vara Cível da Comarca de Barras, Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de REQUERIDA:
LEIDINALVA DE ARAÚJO SILVA,brasileira, solteira, portadora do RG nº 3.383.564-SSP/PI, CPF nº 079.396.434-56, residente e domiciliada na
Rua Antenor Rodrigues de Araújo, nº 219, Bairro Matadouro, Barras-PI, nos autos do Processo nº.0804564-25.2022.8.18.0039, em trâmite na 2ª
Vara Cível da Comarca de Barras, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido
nomeada curadora REQUERENTE: LEIDIANE DE ARAÚJO SILVA, brasileira, casada, natural de Barras-PI,portadora do RG nº 3.354.210-
SSP/PI, CPF nº 031.136.153-64, residente e domiciliada na Rua Antenor Rodrigues de Araújo, nº 219, Bairro Matadouro, Barras - PI, a qual
prestará compromisso legal de bem exercer o munus, observadas as cautelas legais, restringindo-se a curatela ao recebimento de benefício
previdenciário ou assistencial e à gestão do patrimônio que a interditada perceber a partir da decretação de sua interdição, ou seja, a curatela
afetará tão somente os atos relacionados aos direitos denatureza patrimonial e negocial, não restringindo o direito ao próprio corpo, à
sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde e ao trabalho. A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível mandou expedir o
presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, no Diário da Justiça Eu, RITA DE CÁSSIA LAGES VERAS
NOGUEIRA, digitei.
Juíza de Direito da Vara 2ª Vara Cível da Comarca de Barras - PI.

PROCESSO Nº: 0802126-21.2022.8.18.0073
CLASSE: PETIÇÃO CÍVEL (241)
ASSUNTO(S): [Unidade de terapia intensiva (UTI) / unidade de cuidados intensivos (UCI), Urgência]
REQUERENTE: CLECIANO HONORIO
REQUERENTE: PIAUI SECRETARIA DE SAUDE, MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO NONATO
SENTENÇA: Isto posto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 485, VI, do CPC. Sem custas. Sem
honorários. Arquivem-se independente de trânsito em julgado, com a devida baixa dos autos. P.R.I.SãO RAIMUNDO NONATO-PI, 18 de julho de
2023.LUCIANA CLÁUDIA MEDEIROS DE SOUZA BRILHANTE Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato

PROCESSO Nº: 0800542-08.2020.8.18.0066
CLASSE: INTERDIÇÃO/CURATELA (58)
ASSUNTO: [Capacidade]
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
INTERESSADO: RAIMUNDO XAVIER PEREIRA
REQUERIDO: TEREZA CRISTINA DOS SANTOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O(a) Juiz(a) de Direito do(a) Vara Única da Comarca de Pio IX, Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de TEREZA CRISTINA
DOS SANTOS, nos autos do Processo nº. 0800542-08.2020.8.18.0066, em trâmite no(a) Vara Única da Comarca de Pio IX, por sentença,
declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado(a) curador(a) REQUERENTE:
RAIMUNDO XAVIER PEREIRA, o(a) qual prestará compromisso legal de bem exercer o munus, observadas as cautelas legais, restringindo-se a
curatela à prática de atos relacionados à subsistência e dignidade do(a) curatelado(a), notadamente a) atos bancários simples (obtenção de
informações e documentos, saques, depósitos e pagamentos, desde que relacionados à subsistência e bem-estar do(a) curatelado(a)); b)
obtenção ou manutenção de benefícios previdenciários ou laborais (requerimento de benefícios, obtenção de informações e documentos, saque
de proventos, no limite do estritamente necessário à subsistência e ao bem-estar do(a) curatelado(a)); c) celebração de negócios jurídicos que
não onerem o(a) curatelado(a), salvo mediante autorização judicial; d) obtenção de medicamentos e itens de cuidado básico junto a órgãos
públicos e particulares. O(a) curatelado(a) poderá praticar qualquer outro ato autonomamente, ressalvada a possibilidade de provocação do
Poder Judiciário em caso de necessidade. O(a) MM. Juiz(a) de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias, no Diário da Justiça Eu, JOSE ANIEL VIANA, digitei.
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Pio IX
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14.17. AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PROCESSO Nº 0000411-18.2013.8.18.00321936122 

14.18. EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - INTERDIÇÃO1936128 

14.19. INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE JUIZO DE DIREITO DO INTERIOR 1936133 

PROCESSO Nº: 0801417-49.2023.8.18.0073
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
ASSUNTO(S): [Alimentos]
AUTOR: JOAQUIM AUGUSTO FEITOSA MARQUES
REU: SANDRA KELLY RIBEIRO CAVALCANTE
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 485, inciso IV, do CPC, declaro extinto o presente feito sem resolução do
mérito.Intimem-se a Parte Autora para caso queira atualize os valores e promova o cumprimento de sentença nos moldes do art. 528 e seguintes
do CPC, acompanhado das cópias necessárias nos autos de conhecimento e não em processos relacionados como o presente, podendo
inclusive e caso queira indagar à secretaria da unidade como realizar tal procedimento.Após, arquivem-se os autos, com baixa nos registros.São
Raimundo Nonato - PI, data e horário registrados no sistema.LUCIANA CLÁUDIA MEDEIROS DE SOUZA BRILHANTEJUÍZA DE
DIREITOTitular da Segunda Vara da Comarca de São Raimundo Nonato - PI

INTIMO o Dr. FILOMENO PORTELA RICHARD NETO - OAB PI3244-A - CPF: 917.872.203-97 (ADVOGADO), para ciente da sentença de ID-
41750297.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
2ª VARA DA COMARCA DE PEDRO II
Rua Projetada 01, SN, Fórum Des. Thomaz de Arêa Leão, Conjunto
Joaquim Braga, PEDRO II - PI - CEP: 64255-000

PROCESSO Nº: 0800872-42.2019.8.18.0065
CLASSE: INTERDIÇÃO/CURATELA (58)
ASSUNTO: [Nomeação]
REQUERENTE: TERESINHA VALCILANE PEREIRA DE OLIVEIRA
REQUERIDO: SIMONE MARIA DA CONCEICAO PEREIRA DE OLIVEIRA
SENTENÇA......
Vistos, etc.
TERESINHA VALCILÂNE PEREIRA DE OLIVEIRA, devidamente qualificada nos autos em epígrafe, ingressou em juízo, amparada no art.
1.767, inciso I, do Código Civil, requerendo a INTERDIÇÃO de sua irmã, SIMONE MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA DE OLIVEIRA,
igualmente qualificada. Juntou a documentação necessária à espécie, conforme á inicial, alegando que a interditanda é portadora de
deficiência intelectual moderada associada a atraso do desenvolvimento neuro psicomotor na infância (CID 10 F 71.1), sendo, assim, incapaz
de gerir os negócios da vida civil.
Após instrução, em audiência, ocasião em que foi constatada a partir de entrevista a insanidade da interditanda, bem como o laudo, que se
encontra junto aos autos, informa que ela é portadora de retardo mental moderado, de caráter permanente, e o estudo social aponta a autora
como pessoa favorável a função de curadora da interditanda e de diante do qual o douto representante do Ministério Público, manifesta-se
favoravelmente ao pedido.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de, em razão do grau da deficiência psíquica e seus efeitos que afetam o
discernimento SUBMETER À CURATELA a parte requerida SIMONE MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA DE OLIVEIRA, qualificada na inicial,
declarando-o incapaz de praticar, por si só, atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, em especial aqueles
enumerados nos artigos 1.748 e 1.782, ambos do Código Civil de 2002, além de receber benefícios previdenciários e assistenciais, proventos
e outras receitas, com fundamento nos artigos 4º, III, e 1.767, I, ambos do Código Civil de 2002, e artigos 84 e 85, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência.
Nos termos do que dispõe o artigo 1.775 do Código Civil de 2002, nomeio como curadora definitiva a Sra. TERESINA VALCILÂNE PEREIRA
DE OLIVEIRA, também qualificada nos autos, para representar a curatelada na prática de atos relacionados aos direitos de natureza
patrimonial e negocial, em especial aqueles enumerados nos artigos 1.748 e 1.782, ambos do Código Civil de 2002, além de receber
benefícios previdenciários e assistenciais, proventos e outras receitas. Ressalta-se que o curador dependerá de prévia provocação e
autorização judicial para a prática dos atos descritos no artigo 1.748, do Código Civil de 2002, ressalvando o direito do curatelado à prática dos
atos da vida civil discriminados pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência.
Por consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo
Civil.
Cumpra-se o disposto nos artigos 755, § 3º e 759, ambos do Novo Código de Processo Civil, bem como no art. 9º, III, do Código Civil de 2002
e art. 93, da Lei nº 6.015/1973, mediante inscrição da instituição da curatela no Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e publicação na
imprensa local, 01 vez, e no órgão oficial, por 03 vezes, com intervalo de 10 dias.
Deverá o curador prestar contas anualmente, nos termos do artigo 84, § 4o, do Estatuto da Pessoa com Deficiência.
ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO EDITAL, publicado o dispositivo dela pelo órgão oficial por 03 vezes, com intervalo de 10 dias.
Deve a curadora nomeada comparecer perante o cartório judicial a fim de firmar o termo de compromisso, no prazo de 05 dias, contados a
partir da confirmação do registro da sentença Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede deste Município e
Comarca, nos termos do que prevê o artigo 93, parágrafo único, da Lei nº 6.015/1973.
Esta ação fora processada sob os benefícios da Justiça Gratuita, o que isenta os beneficiários do pagamento de taxas, custas, emolumentos e
contribuições junto aos Registros Civis das Pessoas Naturais, inclusive junto aos Cartórios de Registro de Imóveis, nos termos do artigo 98, IX,
do Novo Código de Processo Civil.
Ciência às partes.
PRI e após o prazo legal de recurso e demais formalidades legais, Arquive-se, com as devidas baixas nos registros.
Nada mais havendo a tratar, Eu, Gilberto Pereira de Sousa, Assistente de Magistrado, o digitei e subscrevi. Audiência encerrada 11:05min.

PROCESSO Nº: 0802108-97.2022.8.18.0073
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ALIMENTOS (12246)
ASSUNTO(S): [Penhora / Depósito/ Avaliação, Penhora Online / BACEN JUD ]
REQUERENTE: M. D. A. R.
REQUERIDO: ALEX SANDRO DE ARAUJO BASTOS
SENTENÇA: Pelo exposto e tudo mais que nos autos consta, EXTINGO o presente cumprimento de sentença pela satisfação integral do
débito, com base no art. 924, II, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários.Independentemente de trânsito em
julgado, arquivem-se com as cautelas legais e com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.SãO RAIMUNDO
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14.20. EDITAL DE CITAÇÃO1936134 

14.21. Sentença do processo n°0001095-95.2017.8.18.00331936138 

14.22. EDITAL DE CITAÇÃO 1936143 

14.23. INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE JUIZO DE DIREITO DO INTERIOR 1936152 

14.24. EDITAL DE CITAÇÃO1936153 

NONATO-PI, data do sistemaJuiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato

PROCESSO Nº: 0800047-72.2017.8.18.0064
CLASSE: INVENTÁRIO (39)
ASSUNTO: [Inventário e Partilha]
REQUERENTE: LUCINETE MARIA FEITOSA SAMPAIO, ROSIANE FEITOSA SAMPAIO, WESLEY FEITOSA SAMPAIO, WIGENES FEITOSA
SAMPAIO, MARCILIO FEITOSA SAMPAIO
INVENTARIADO: JOAO MENDES DE SAMPAIO
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20(VINTE) DIAS
O(a) Juiz(a) de Direito do(a) Vara Única da Comarca de Paulistana, Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste(a) Vara Única da Comarca de
Paulistana, com sede na Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 1188, Centro, PAULISTANA - PI - CEP: 64750-000 a ação acima referenciada,
proposta por REQUERENTE: LUCINETE MARIA FEITOSA SAMPAIO, ROSIANE FEITOSA SAMPAIO, WESLEY FEITOSA SAMPAIO,
WIGENES FEITOSA SAMPAIO, MARCILIO FEITOSA SAMPAIO em face de INVENTARIADO: JOAO MENDES DE SAMPAIO, ficando por este
edital citado, os interessados e não sabidos a apresentar contestação nos autos em epígrafe no prazo de 15 (quinze) dias. E, para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça
e na Plataforma de Editais do Conselho Nacional de Justiça. Dado e passado nesta cidade e comarca de PAULISTANA, Estado do Piauí, aos 27
de junho de 2023 (27/06/2023). Eu, LUZIA MARIA DE MOURA, digitei.
DENIS DEANGELIS BRITO VARELA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Paulistana

PROCESSO Nº: 0001095-95.2017.8.18.0033
CLASSE: PROCESSO DE APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL (1464)
ASSUNTO(S): [Roubo qualificado]
AUTOR: DELEGADO DE POLICIA CIVIL
AUTOR: PEDRO HENRIQUE SOARES CARDOSO DE MENESES
SENTENÇA
"Ante o exposto, com fulcro nos arts. 2º, § único e 121, § 5º, ambos do ECA, DECLARO EXTINTO O PRESENTE FEITO, sem resolução de
mérito, em virtude da falta de interesse de agir do Estado."
Piripiri-PI, data do sistema. Raimundo José Gomes. Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 10 DIAS
PROCESSO Nº 0000475-81.2020.8.18.0032
CLASSE: AÇÃO PENAL
ASSUNTO: CRIMES DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS.
A MM. Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, Na forma da Lei, etc
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa nesta Vara Única da Comarca de
Itainópolis, com sede na Rua Helvídio Nunes, 46, Centro, ITAINÓPOLIS - PI - CEP: 64565-000 a Ação Penal acima referenciada, em que é Autor
o Ministério Público Estadual e requerido Valdeni Damata Santana, ficando por este edital citado para apresentar resposta à acusação, no
prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, advertindo-o que, em sua defesa, poderá arguir preliminar e alegar tudo o que interesse a
sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua
intimação, quando necessário, conforme art. 396-A do aludido diploma legal, E, para que chegue ao conhecimento do interessado e não possa no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça e na Plataforma de Editais do Conselho Nacional
de Justiça. Dado e passado nesta cidade e comarca de ITAINÓPOLIS, Estado do Piauí, aos 19 de julho de 2023 (19/07/2023). Eu, Francisco
Hipólito Gonzaga, digitei. MARIANA MARINHO MACHADO Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Itainópolis.

PROCESSO Nº: 0801380-22.2023.8.18.0073
CLASSE: GUARDA DE FAMÍLIA (14671)
ASSUNTO(S): [Guarda]
REQUERENTE: ADRIANA DOS SANTOS PEREIRA
REQUERIDO: ALEX RIBEIRO DA MOTA
SENTENÇA: É o relatório. Decido.Sobre a questão, o art. 485, V, do CPC estatui que se extingue o processo, sem resolução do mérito, quando
reconhecida a existência de litispendênciaAnte o exposto, configurada a litispendência, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução
de mérito, nos termos do art. 485, inciso V, do Código de Processo Civil.Determino que a Secretaria rotineiramente e antes de fazer
conclusão de processos iniciais faça triagem dos autos, indicando casos como o presente em que há partes, pedidos e causas de pedir similares
a fim de se vislumbrar eventuais litispendências.Determino, por fim, que sejam oficiados os Doutos Defensores Públicos desta Comarca para que
adotem cautelas para evitar o ajuizamento de ações repetidas indevidamente perante esta unidade, já tanto combalida com inúmeras ações, o
que impacta no tempo de vida de cada processo. Oficiemse com os cumprimentos do Juízo, a fim de que estejam atentos os defensores.Trânsito
em julgado imediato, arquive-se com baixa na distribuição.São Raimundo Nonato - PI, data e horário registrados no sistema.LUCIANA
CLÁUDIA MEDEIROS DE SOUZA BRILHANTEJUÍZA DE DIREITOTitular da Segunda Vara da Comarca de São Raimundo Nonato - PI

PROCESSO Nº: 0000001-49.1999.8.18.0064
CLASSE: INVENTÁRIO (39)
ASSUNTO: [Inventário e Partilha]
REQUERENTE: ERIVALTER MAMEDIO DA SILVA, MARIA GRACIETE DA SILVA, MARIA GRACILDA DA SILVA, ERINALDO MAMEDIO DA
SILVA, ANA FRANCISCA DE JESUS SILVA, MAMEDIO JOAQUIM DA SILVA, MARIA GRACIANA DA SILVA
INVENTARIADO: FRANCISCA HERMOZINHA DE JESUS SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
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14.25. INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE JUIZO DE DIREITO DO INTERIOR 1936161 

14.26. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA1936172 

14.27. Publicação de sentença PJe1936183 

14.28. edital de intimação 1936213

O(a) Juiz(a) de Direito do(a) Vara Única da Comarca de Paulistana, Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste(a) Vara Única da Comarca de
Paulistana, com sede na Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 1188, Centro, PAULISTANA - PI - CEP: 64750-000 a ação acima referenciada,
proposta por REQUERENTE: ERIVALTER MAMEDIO DA SILVA, MARIA GRACIETE DA SILVA, MARIA GRACILDA DA SILVA, ERINALDO
MAMEDIO DA SILVA, ANA FRANCISCA DE JESUS SILVA, MAMEDIO JOAQUIM DA SILVA, MARIA GRACIANA DA SILVA em face de
INVENTARIADO: FRANCISCA HERMOZINHA DE JESUS SILVA, ficando por este edital destinado aos interessados incertos ou desconhecidos,
nos termos do inciso III do art. 259, do CPC (art. 626, § 1º, CPC), CITADOS para apresentar contestação nos autos em epígrafe no prazo de 15
(quinze) dias. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital
que será publicado no Diário de Justiça e na Plataforma de Editais do Conselho Nacional de Justiça. Dado e passado nesta cidade e comarca de
PAULISTANA, Estado do Piauí, aos 4 de julho de 2023 (04/07/2023). Eu, LUZIA MARIA DE MOURA, digitei.
DENIS DEANGELIS BRITO VARELA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Paulistana

PROCESSO Nº: 0800463-03.2023.8.18.0073
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
ASSUNTO(S): [Habilitação de Herdeiros]
REQUERENTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS FERNANDES, MANOEL AFONSO DOS SANTOS CARDOSO, ELIDIO DOS SANTOS
CARDOSO
SENTENÇA: Isto posto, recebo dos embargos de declaração, postos que preenchem os requisitos de admissibilidade, e ACOLHO as sua razões
para eliminar da sentença os erros materiais aduzidos, como segue:a) excluir da sentença o trecho "Por fim, considerando que todas os autores
estão assistidos pelo mesmo representante legal e que há pedido expresso, deve o alvará ser expedido em favor do herdeiro Arnaldo da Silva
Rosa."b) Determinar a expedição de Alvará judicial em favor dos autores, filhos do falecido, para que possam levantar a quantia R$ 3.118,08, a
ser dividida igualmente entre eles, junto da Secretaria de Estado de Educação do Piauí-SEDUC, de titularidade de BrígidoBatista Cardoso.Sem
custas e sem honorários. Expeça-se o alvará, como determinado. Após, arquive-se, com a devida baixa dos autos. P.R.I. SãO RAIMUNDO
NONATO-PI, 18 de julho de 2023.LUCIANA CLÁUDIA MEDEIROS DE SOUZA BRILHANTE Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de São
Raimundo Nonato

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000265-92.2019.8.18.0055
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
(7) ASSUNTO(S): [Interdição]
AUTOR: EVA JOSEFA ALVES DA SILVA
REQUERIDO: JOSINO JUSTINO ALVES
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
A MM. Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO do Sr. JOSINO JUSTINO
ALVES.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO E NOMEIO EVA JOSEFA ALVES DA
SILVA como curadora do Sr. JOSINO JUSTINO ALVES, ambos qualificados nos autos, o que faço com fundamento nos arts. 487, I, do
CPC; 4º, III, e 1.782 do Código Civil e art. 114 da Lei nº 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), que altera o artigo 1.772 do Código
Civil.Custas processuais pagas.Intime-se.Cientifique-se o Ministério Público.Com o trânsito em julgado da sentença:a) Determino, na forma do
parágrafo único do art. 755 do Código de Processo Civil, a nomeação da Sra. EVA JOSEFA ALVES DA SILVA como curadora do Sr.
JOSINO JUSTINO ALVES;a.1) Nos termos do art. 114 da Lei nº 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), que altera o artigo 1.772 do
Código Civil, assino os LIMITES DA CURATELA, circunscrevendo-os às restrições constantes do art. 1.782 do citado Código, a saber: a
interdição só privará o interditando de, sem curador, emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, e
praticar, em geral, os atos que não sejam de mera administração. Deverá a curadora ser intimada através de seu advogado para prestar
compromisso de curatela definitiva, devendo constar os limites da curatela, no prazo de 05 (cinco) dias, a teor do art. 759 do CPC; b) Expeça-
se mandado para a inscrição da sentença de interdição perante o Cartório do Registro Civil competente, em atendimento ao art. 755, §3º, do
Código de Processo Civil e ao art. 9º, III, do Código Civil, devendo ser observado no mandado todos os termos do art. 92 da Lei nº 6.015/73;c)
Publique-se o inteiro teor desta sentença na imprensa oficial por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, devendo constar do edital
os nomes do interdito, da curadora, a causa da interdição e os limites da curatela;d) Publique-se a sentença de interdição na rede mundial de
computadores, no sítio do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, bem como na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde
permanecerá por 06 (seis) meses, na imprensa local, 01 (uma) vez, e no órgão oficial, por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias,
constando do edital os nomes do interdito e do curador, a causa da interdição, os limites da curatela e, não sendo total a interdição, os atos que o
interdito poderá praticar autonomamente;e) Considerando o Acórdão proferido pelo Tribunal Superior Eleitoral nos autos do Processo
Administrativo nº 114-71.2016.6.00.000 que tratou da aplicabilidade da Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência) quanto aos
limites da incapacidade civil absoluta, restringindo-se a referida incapacidade aos menores de 16 anos, deixo de determinar a expedição de ofício
ao TRE/PI para a suspensão dos direitos políticos do interdito, por não mais se enquadrar nas hipóteses de suspensão de direitos políticos.Após,
arquivem-se os autos.Cumpra-se.ITAINÓPOLIS-PI, datado e assinado eletronicamente. Mariana Marinho Machado Juíza de Direito da Vara
Única da Comarca de Itainópolis.

PROCESSO Nº: 0800543-75.2020.8.18.0071
CLASSE: GUARDA DE INFÂNCIA E JUVENTUDE (1420)
ASSUNTO(S): [Guarda]
REQUERENTE: M. F. DE O. Dr. LUCIANO HENRIQUE SOARES DE OLIVEIRA AIRES - OAB PI11663-S -
REQUERIDO: M. K. D. O. V
"(..) Ante o exposto, em consonância com o entendimento do órgão Ministerial, nos termos do parágrafo único do artigo 321 do Código de
Processo Civil, indefiro a petição inicial, julgando extinto o feito, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, I, do CPC. Custas na forma da
lei a cargo da autora, cuja exigibilidade fica suspensa em conformidade com o art. 98, VI, § § 2º e 3º, do mesmo estatuto processual. Sem
honorários, uma vez que a angularização do processo não foi perfectibilizada. Verifica-se que é inviável levar a efeito a medida do art. 331, § 3º,
do CPC, intimar os réus de eventual trânsito em julgado da sentença, já que não há qualificação e endereço dos mesmos. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Dr. Alexandre Alberto Teodoro da Silva. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de São Miguel do Tapuio."
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14.29. Processo 0806943-57.2022.8.18.00321936222 

PROCESSO Nº: 0800659-82.2022.8.18.0048
CLASSE: MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA PENHA) CRIMINAL (1268)
ASSUNTO: [Ameaça, Violência Doméstica Contra a Mulher]
REQUERENTE: 16º DISTRITO POLICIAL (DEMERVAL LOBÃO), IRAMI DE SOUSA SILVA LIMA
REQUERIDO: FRANCISCO MARTINS LIMA FILHO
EDITAL DE INTIMAÇÃO
De ordem do Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Demerval Lobão, Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
FAZ-SE SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que intimo o REQUERIDO: FRANCISCO MARTINS LIMA
FILHO, filho de sicrano e fulano, residente em lugar incerto e não sabido, referente aos autos do Processo nº 0800659-82.2022.8.18.0048, em
trâmite na Vara Única da Comarca de Demerval Lobão, FICA INTIMADO DAS MEDIDAS PROTETIVAS IMPOSTAS: "A) Afastamento do lar,
domicílio ou local de convivência com a ofendida; B) Proibição ao agressor de se aproximar da vítima, de seus familiares e de
testemunhas, fixando, desde logo, o limite mínimo de 500 (quinhentos) metros; C) Proibição ao agressor de manter contato com a
ofendida, seus familiares e testemunhas, por qualquer meio de comunicação, inclusive telefônico; D) Proibição ao agressor de
frequentar a atual residência, o local de trabalho, estudo e áreas de lazer da ofendida; E) Proibição ao agressor de frequentar casa de
parentes, a fim de preservar a integridade física e psicológica da mesma. Eu, LAIZE FEITOSA SOLANO NOGUEIRA, analista judicial,
digitei e subscrevi.
DEMERVAL LOBãO, 19 de julho de 2023.
LAIZE FEITOSA SOLANO NOGUEIRA
Vara Única da Comarca de Demerval Lobão

irimida de forma positiva a responsabilidade do acusado, impõe-se a emissão de um juízo de procedência parcial da pretensão punitiva estatal
contida na inicial para CONDENAR o réu LUCIANO DA SILVA BRANDÃO FILHO, pela prática dos crimes previstos no art. 217-A, caput, do
Código Penal (estupro de vulnerável) c/c art. 226, inciso II, do CP, em continuidade delitiva (art. 71, caput, do CP), art. 246 do CP
(abandono intelectual), e art. 129,§9º CP (lesão corporal), todos c/c Lei nº 11.340/06 e para ABSOLVER do acusado quanto ao crime de
ameaça, previsto o art. 147, caput, do Código Penal, com fundamento no art. 386, inciso II, do CPP, por não haver prova da existência do fato.
Da dosimetria da pena do crime de estupro de vulnerável (art. 217-A, do CP)
Tendo em vista o princípio constitucional da individualização da pena (art. 5º, XLVI, da Constituição Federal) corroborado pelas disposições
ínsitas no art. 59 do código Penal, passo à análise das circunstâncias judiciais para fixação da pena-base cominada, bem como das
circunstâncias legais para fixação da pena definitiva, considerando o sinal "(=)" para circunstâncias judiciais favoráveis, e "(-)" para circunstâncias
judiciais desfavoráveis:
1. (=) O acusado agiu com grau de culpabilidade anormal à caracterização do delito. Os motivos e metas, a atitude interna que se refletiu no
delito e o grau de contrariedade ao dever demonstram que se deve exasperar a culpabilidade do agente por ter o agente ter abusado
sexualmente da própria filha por anos. Todavia, a causa de aumento de pena por ser ascendente (causa específica de pena por ser genitor da
vítima), também há a continuidade delitiva, todavia, considero a culpabilidade neutra, visto que ambas de tratam de causas de aumento de pena
a serem valoradas na terceira fase da dosimetria da pena.
2. (=) Quanto aos antecedentes, sua vida ante acta está imaculada tecnicamente, não havendo certidão que comprove sua reincidência;
3. (=) Sua conduta social, que se reflete na convivência no grupo e sociedade e não se confundem com os seus antecedentes criminais ( STJ. 5ª
Turma. HC 494.616-PR, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, julgado em 25/06/2019) presume-se boa, não havendo nenhuma circunstância
que ateste o contrário.
4. (=) Sua personalidade, não há elementos para valorar. Registre-se que condenações transitadas em julgado não constituem fundamento
idôneo para análise desfavorável da personalidade do agente. STJ. 6ª Turma. HC 472.654-DF, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 21/02/2019)
5. (=) Os motivos, embora extremamente reprováveis e repugnantes, já integram o tipo penal.
6. (=) As circunstâncias do crime são comuns aos fatos.
7. (=) Quanto as consequências do crime, de acordo com tese fixada pelo Superior Tribunal de Justiça, no estupro de vulnerável, o trauma
psicológico que justifica a valoração negativa das consequências do crime (art. 59 do CP) é aquele cuja intensidade for superior à inerente ao tipo
penal. In casu, não se verificou intensidade superior ao tipo, motivo pelo qual considero neutra. Nesse sentido cito o julgado: AgRg no AREsp
1531519/PE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, SEXTA TURMA, julgado em 18/02/2020, DJe 02/03/2020.
8. (=) O comportamento da vítima, circunstância neutra, em nada influiu.
Na primeira fase da dosimetria da pena, ausente a valoração negativa de circunstâncias judiciais, fixo a pena no mínimo legal, em 08 (oito) anos
de reclusão, como suficiente para repressão e prevenção do delito.
Na segunda fase da dosimetria da pena embora se verifique duas possíveis agravantes, devo mencionar que viola o princípio do ne bis in idem a
aplicação concomitante da majorante do artigo 226, II, do Código Penal e a agravante do art. 61, inciso II, alínea "f", do Código Penal porquanto a
majorante já pressupõe a prática do crime no âmbito doméstico de coabitação, hospitalidade ou relacionamento familiar. Em continuidade, verifico
que não há atenuantes a serem valoradas.
Na terceira fase da dosimetria da pena, incidem duas causas de aumento, a causa de aumento específica prevista no art. 226, inciso II, do
Código Penal, quanto a causa de aumento geral pela continuidade delitiva.
Em se tratando de duas causas de aumento a primeira específica de crimes sexuais e a segunda da parte geral, passo a aplicá-las
sucessivamente.
Aumento a pena base de 08 anos de reclusão em razão da metade, nos termos do art. 226, inciso II, do Código Penal (a pena e aumentada da
metade se o agente é ascendente), motivo pelo qual passo a pena para o patamar de 12 anos de reclusão.
Quanto a segunda causa de aumento, em razão da continuidade delitiva, de acordo com o Superior Tribunal de Justiça, a exasperação da pena
será determinada, basicamente, pelo número de infrações penais cometidas, parâmetro este que especificará no caso concreto a fração de
aumento, dentro do intervalo legal de 1/6 a 2/3. Nesse diapasão esta Corte Superior de Justiça possui o entendimento consolidado de que, em se
tratando de aumento de pena referente à continuidade delitiva, aplica-se a fração de 1/6 pela prática de 2 infrações; 1/5, para 3 infrações; 1/4
para 4 infrações; 1/3 para 5 infrações; 1/2 para 6 infrações e 2/3 para 7 ou mais infrações (AgRg no HC n. 649.371/SP, relator Ministro Ribeiro
Dantas, Quinta Turma, julgado em 6/9/2022, DJe de 13/9/2022).
Nos crimes sexuais envolvendo vulneráveis, torna-se complexo, como no caso em tela, especificar a quantidade exata de condutas, todavia,
considerando que o crime ocorreu por diversas vezes, no lapso temporal de, pelo menos, dois anos, apropriado o aumento a pena intermediária
de 12 anos de reclusão em 2/3, patamar máximo, de forma que torno definitiva a pena em 20 (vinte) anos de reclusão.
Da dosimetria da pena do crime de abandono intelectual (art. 246, do CP)
Tendo em vista o princípio constitucional da individualização da pena (art. 5º, XLVI, da Constituição Federal) corroborado pelas disposições
ínsitas no art. 59 do código Penal, passo à análise das circunstâncias judiciais para fixação da pena-base cominada, bem como das
circunstâncias legais para fixação da pena definitiva, considerando o sinal "(=)" para circunstâncias judiciais favoráveis, e "(-)" para circunstâncias
judiciais desfavoráveis:
1. (=) O acusado agiu com grau de culpabilidade normal à caracterização do delito, não havendo situação que seja capaz de aumentar a
reprovabilidade do crime.
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2. (=) Quanto aos antecedentes, sua vida ante acta está imaculada tecnicamente, não havendo certidão que comprove sua reincidência;
3. (=) Sua conduta social, que se reflete na convivência no grupo e sociedade e não se confundem com os seus antecedentes criminais ( STJ. 5ª
Turma. HC 494.616-PR, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, julgado em 25/06/2019) presume-se boa, não havendo nenhuma circunstância
que ateste o contrário.
4. (=) Sua personalidade, não há elementos para valorar. Registre-se que condenações transitadas em julgado não constituem fundamento
idôneo para análise desfavorável da personalidade do agente. STJ. 6ª Turma. HC 472.654-DF, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 21/02/2019)
5. (=) Os motivos, embora extremamente reprováveis e repugnantes, já integram o tipo penal.
6. (=) As circunstâncias do crime são comuns aos fatos.
7. (=) Quanto as consequências do crime, verifico que estão insertas ao tipo penal.
8. (=) O comportamento da vítima, circunstância neutra, em nada influiu.
Considerando que nenhuma circunstância judicial foi valorada negativamente, fixo a pena no patamar mínimo legal, qual seja, 15 dias de
detenção, como suficiente para repressão e prevenção do delito, pena que torno definitiva, por inexistir agravante e atenuante a ser valorada na
segunda fase, nem causa de aumento ou diminuição na terceira fase da dosimetria da pena.
Da dosimetria da pena do crime de lesão corporal (art. 129, §9°, do CP)
Tendo em vista o princípio constitucional da individualização da pena (art. 5º, XLVI, da Constituição Federal) corroborado pelas disposições
ínsitas no art. 59 do código Penal, passo à análise das circunstâncias judiciais para fixação da pena-base cominada, bem como das
circunstâncias legais para fixação da pena definitiva, considerando o sinal "(=)" para circunstâncias judiciais favoráveis, e "(-)" para circunstâncias
judiciais desfavoráveis:
1. (=) O acusado agiu com grau de culpabilidade normal à caracterização do delito, não havendo motivos para valorar negativamente a
culpabilidade.
2. (=) Quanto aos antecedentes, sua vida ante acta está imaculada tecnicamente, não havendo certidão que comprove sua reincidência;
3. (=) Sua conduta social, que se reflete na convivência no grupo e sociedade e não se confundem com os seus antecedentes criminais ( STJ. 5ª
Turma. HC 494.616-PR, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, julgado em 25/06/2019) presume-se boa, não havendo nenhuma circunstância
que ateste o contrário.
4. (=) Sua personalidade, não há elementos para valorar. Registre-se que condenações transitadas em julgado não constituem fundamento
idôneo para análise desfavorável da personalidade do agente. STJ. 6ª Turma. HC 472.654-DF, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 21/02/2019)
5. (=) Os motivos, embora extremamente reprováveis e repugnantes, já integram o tipo penal.
6. (=) As circunstâncias do crime são comuns aos fatos.
7. (=) Quanto as consequências do crime, insertas ao tipo penal.
8. (=) O comportamento da vítima, circunstância neutra, em nada influiu.
Considerando que nenhuma circunstância judicial foi valorada negativamente, fixo a pena no patamar mínimo legal, qual seja, 03 meses de
detenção, como suficiente para repressão e prevenção do delito, pena que torno definitiva, por inexistir agravante e atenuante a ser valorada na
segunda fase, nem causa de aumento ou diminuição na terceira fase da dosimetria da pena.
Da soma das penas
Somadas as penas dos crimes de estupro de vulnerável, abandono intelectual e lesão corporal perfazem o total de 20 (vinte) anos, 3 (tres)
meses e 15 dias de detenção.
Do regime inicial de cumprimento da pena
Ante a pena aplicada e a hediondez do crime de estupro de vulnerável, o regime inicial de cumprimento da pena é o fechado, em atenção ao art.
33 e parágrafo 3º, alínea "a", c/c art. 59, do Código Penal.
Da alteração do regime inicial de cumprimento de pena pelo tempo que o réu ficou preso preventivamente
Registre-se que mesmo após o cômputo do perídio em que o réu ficou preso cautelarmente, desde o dia 18 de fevereiro de 2023, há
aproximadamente 05 (cinco meses contados do dia da prisão até a data desta sentença, conforme o comando previsto no art. 387, §2°, do CPP),
percebe que não há alteração do regime inicial de cumprimento de pena, visto que o crime foi cometido na vigência da Lei 13.964/19 (Pacote
Anticrime), que entrou em vigor em 23 de janeiro de 2020, e que o patamar estabelecido pela nova legislação para crimes hediondos é 40%
(quarenta por cento), se o apenado for condenado pela prática de crime hediondo ou equiparado, se for primário, nesse contexto fica mantido
o regime inicial de cumprimento acima fixado.
Do direito de recorrer em liberdade
O réu respondeu ao processo preso preventivamente. Compulsando os autos, verifico que os motivos ensejadores da decretação da prisão
preventiva ainda se afiguram presentes. É cediço que a cautela preventiva tem características rebus sic stantibus, podendo, pois, ser revogada
quando desaparecidos os motivos autorizadores da mesma, é o que extrai do art. 316, do CPP. No presente caso, verifico que a inexistência de
fato novo para revogar a prisão preventiva decretada, pautada na gravidade concreta da conduta e na necessidade de resguardar a ordem
pública, diante da gravidade concreta do delito, considerando o modus operandi utilizado, bem como pelo fato de ter abusado da condição da
ascendência e coabitação que possui com a própria filha. Diante disso, nego ao réu o direito de recorrer em liberdade.
Das custas judiciais.
Condeno o réu ao pagamento das custas, nos termos do art. 804, do CPP.
IV) PROVIDÊNCIAS FINAIS
Após o trânsito em julgado, face o princípio da presunção de inocência: procedam-se as anotações de praxe, comunicando-se a Justiça Eleitoral
para os fins previstos no art. 15, III, da Constituição Federal e expeça-se a competente guia de execução definitiva (Res. 113, CNJ), com atestado
de pena a cumprir, encaminhando-a ao juízo da execução penal local. Expedida a guia, arquive-se, definitivamente.
Publique-se. Registre-se Intimem-se.
PICOS-PI, 6 de julho de 2023.
FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de Picos

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a denúncia, para CONDENAR o réu LUCINALDO FRANCISCO DE ARAUJO, nas sanções do art. 33,
caput, da Lei 11343/06, c/c art. 40, V, do mesmo diploma.
Passo a dosimetria da pena:
O réu agiu com dolo intenso, já que se deslocou para outro Estado da Federação, transportando a droga por mais de 2.000 KM, entre vários
estados, demonstrando uma conduta mais reprovável, pois segundo o STJ "a distância percorrida e/ou o número de fronteiras ultrapassadas pelo
agente podem lastrear a escolha da fração de aumento de pena decorrente da interestadualidade do delito" ( HC 283.207/SC); É possuidor de
maus antecedentes uma vez que possui em seu desfavor duas sentenças condenatórias transitadas em julgado em 03/07/2015 e 17/10/2017
(processos nºs 0000000-02.0130.2.44.1005 e 0000000-02.0160.1.70.2080) antes da prática do delito objeto destes autos, e conforme o STJ
nesta situação uma das condenações "pode servir para caracterizar os maus antecedentes e as remanescentes para fins de reincidência. (HC
365.806/SP); Não existem nos autos elementos para se aferir a personalidade e conduta social do agente, motivo pelo qual deixo de valorá-la. O
motivo do delito é a obtenção de lucro fácil, o que já é punido pelo próprio tipo. As circunstâncias são desfavoráveis diante da natureza (cocaína),
da grande quantidade da droga apreendida, 19 Kg, e do transporte de veículo preparado para assegurar a entrega ao destinatário final,
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obstaculizando a inspeção pela autoridade policial; Consequência do crime "é o mal causado pelo crime, que transcende ao resultado típico"
(Guilerme de Souza Nucci), e conforme o STJ a circunstância judicial referente à consequências do crime (efeito maléfico às famílias) não
extrapola a normal para o tipo penal, pois inerente ao tipo.( AgRg no REsp 1859301 PA 2020/0018716-1),no caso em apreço, as consequências
são normais à espécie; Não se pode analisar o comportamento da vítima, no presente delito, já que o sujeito passivo é a coletividade.
Fixo a pena base em 08 (oito) anos e 09 (nove) meses de reclusão, diante do juízo de reprovabilidade firmado.
O réu confessou o delito, conduta autorizativa à aplicação da atenuante prevista no artigo 65, III, "d", do Código Penal, pelo que, nesta segunda
fase, diminuo a pena em 1/6 (um sexto), passando a dosá-la em 7 (sete) anos, 3 (três) meses e 15 (quinze) dias de reclusão.
Presente a causa de aumento prevista no art. 40, inc. V da Lei de Drogas, aumento a pena anteriormente dosada no patamar de 1/3 (um terço),
considerando o número de fronteiras ultrapassadas, pelo menos 03 (três), e a distância percorrida entre Rondônia e Picos-PI, mais de 1.600 Km,
fixando-a em 09 (nove) anos, 08 (oito) meses e 20 (vinte) diasde reclusão, a qual torno definitiva, ante a inexistência de outras causas de
aumento ou de diminuição de pena.
DA PENA DE MULTA
Atendendo ao juízo de censura encontrado, fixo a pena de multa em 972 (novecentos e setenta e dois) dias-multa, sobre 1/30 (um trinta avos)
do valor do salário-mínimo, tendo em vista a capacidade econômica do réu não ter sido esclarecida. Correção monetária deve incidir a partir da
data do fato.
Trata-se de mera atualização de valor e, assim, não há nenhum prejuízo ao réu.
PENA DE MULTA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA DATA DO CRIME - NECESSIDADE - A atualização monetária da pena
pecuniária deve ser feita a partir da data do fato criminoso, pois esta correção apenas mantém a expressão econômica da multa, aplicada com
base no salário vigente ao tempo do crime. (TACRIMSP - AP 1.051.251 - 4ª C - Rel. Juiz Devienne Ferraz - J. 18.03.1997).
Portanto, fica o réu definitivamente condenado a uma pena de 09 (nove) anos, 08 (oito) meses e 20 (vinte) diasde reclusão, e ao pagamento
de 972 (novecentos e setenta e dois) dias-multa, a qual torno definitiva.
DA DETRAÇÃO E DO REGIME DO CUMPRIMENTO DA PENA
Em relação ao regime de cumprimento da pena, considerando que o crime capitulado no art. 33, caput, da Lei de Drogas, é equiparado a crime
hediondo, e frente ao disposto no art. 33, § 2º inc. "a" do Código Penal, fixo o regime fechado como regime inicial para cumprimento da pena
privativa de liberdade.
O § 2º, do art. 387 do CPP, estabelece que "O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no Brasil ou no estrangeiro,
será computado para fins de determinação do regime inicial de pena privativa de liberdade". No caso em apreço o réu não cumpriu 60%
(sessenta por cento) da pena imposta, nos precisos termos do art. 112, inc. VII da LEP.
DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE
O acusado foi preso em flagrante delito e teve sua prisão em flagrante convertida em prisão preventiva diante da gravidade concreta da conduta,
por ser reincidente específico, possuindo duas condenações criminais transitadas em julgado, e permaneceu acautelado durante toda a fase
processual.
Não concedo ao acusado o direito de aguardar julgamento de eventual recurso em liberdade, pois permanecem os motivos autorizadores da
custódia cautelar, e conforme os precedentes do STJ não se concede o direito de apelar em liberdade a réus que permaneceram presos durante
toda a instrução do processo, pois a manutenção na prisão constitui-se em um dos efeitos da respectiva condenação.
Quanto ao pedido de condenação em danos morais coletivos, este pedido foi feito somente em sede de alegações finais impossibilitando que
fosse analisado no decorrer da instrução probatória violando o princípio do devido processo legal e o contraditório, impedindo a Defesa de se
contrapor desde o início da ação penal. Sendo inviável a fixação de valor mínimo de indenização a título de dano moral coletivo pela prática do
tráfico de drogas.
DOS OBJETOS APREENDIDOS
Foram apreendidos 1 (um) veículo Fiat Palio ED, cor branca, placa AHP6752, ano de fabricação e modelo 1998, chassi 9BD178016W0567174; 1
(um) celular Motorola, modelo E5, cor preta; 1 (um) celular Samsung, modelo J810M, cor lilás; 1 (um) celular Samsung modelo J410G, cor rosé;
R$ 256,00 (duzentos e cinquenta e seis reais) em espécie; e 1 (um) caderno capa dura, cor azul, marca Credeal.
A restituição de objetos apreendidos depende da existência de três requisitos: não haver dúvidas quanto ao direito sobre o bem reivindicado (art.
120, caput, do CPP ); não mais interessar ao processo (art. 118 do CPP); e não ser passível de perdimento em caso de eventual condenação
(art. 91 , inciso II , do CP , e art. 7º , inciso I , da Lei n. 9.613 /98).
O numerário conforme o depoimento do réu era para custear as despesas da viagem, o réu não fez pedido de restituição e nem qualquer prova
da origem do dinheiro, do mesmo modo, os aparelhos celulares com seu chipes eram utilizados pelo denunciado para os contatos relacionados
ao tráfico da droga, e em relação ao veículo apreendido, este era utilizado para transportar a droga, motivo pelo qual com fulcro no § único do
artigo 63 da Lei nº 11.343/06, decreto a perda dos bens apreendidos com o réu em favor da União, devendo a quantia ser revertida ao FUNAD,
após o trânsito em julgado.
Quanto ao caderno, determino a sua destruição, observadas as cautelas legais.
Por derradeiro, condeno o réu ao pagamento das custas processuais.
Após o trânsito em julgado da sentença:
a) Comunique-se ao TRE, para fins do art. 15, III, da Constituição Federal.
b) Expeça-se guia de recolhimento do réu.
c) Proceda-se ao recolhimento da pena pecuniária em conformidade com o disposto no art. 686 do CPP.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
PICOS-PI, 18 de julho de 2023.
Sérgio Luis Carvalho Fortes
Juiz(a) de Direito Titular da 4ª Vara da Comarca de Picos

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 30 DIAS
O(a) Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina, Estado do Piauí, na forma da lei, etc. FAZ SABER
a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste(a) 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de Teresina, com sede na Praça Edgard Nogueira, s/n, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830 a AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA acima referenciada, proposta pelo ESTADO DO PIAUI em face da Associação de Moradores Rurais das Localidades Canto Escuro,
Axixá, Bom Princípio e a Fazenda Lourdes, CNPJ 86.850.526/0001-86, ficando por este edital INTIMADA a parte ré para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil do transcurso do prazo deste edital, efetuar o pagamento do valor de R$ 494.456,64 (quatrocentos
e noventa e quatro mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e sessenta e quatro centavos), bem como para o pagamento dos honorários
advocatícios de sucumbência, no valor atualizado de R$ 44.950,59 (quarenta e quatro mil, novecentos e cinquenta reais e cinquenta e nove
centavos), a ser depositado no Banco do Brasil (Código 001), Ag. 3178-X, C.C. 48.388-5, Associação Piauiense de Procuradores do Estado (LCE
nº 56/2005, art. 90-A), nos ditames do art. 523, do CPC. Em caso de não pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, há acréscimo ao débito de
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multa de 10% (dez por cento) e, também, honorários advocatícios de 10% (dez por cento), em conformidade com o art. 523, § 1º, do CPC,
procedendo-se à penhora on-line do valor devido, conforme art. 523, § 3º, do CPC, e será nomeado curador especial em caso de revelia, nos
termos do artigo, 257, II, III, IV , do CPC. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi
expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça e na Plataforma de Editais do Conselho Nacional de Justiça. Dado e passado
nesta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 8 de julho de 2023 (08/07/2023). Eu, ERNANI PIRES DE CARVALHO FILHO,
digitei. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 DIAS
O(a) Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina, Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste(a) 1ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública da Comarca de Teresina, com sede na Praça Edgard Nogueira, s/n, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830 a ação acima
referenciada, proposta pelo MUNICIPIO DE TERESINA em face de Antônia da Costa Cardoso e Francisco José Rodrigues, residente em
local incerto e não sabido, ficando por este edital citadas as partes suplicadas a apresentar contestação nos autos em epígrafe no prazo de 15
(quinze) dias, contados a partir do primeiro dia útil do transcurso do prazo deste edital. Fica esclarecido que se o réu não contestar a ação, será
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações formuladas pelo autor, e será nomeado curador especial em caso de revelia, nos
termos do artigo, 257, II, III, IV , do CPC. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi
expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça e na Plataforma de Editais do Conselho Nacional de Justiça. Dado e passado
nesta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 8 de julho de 2023 (08/07/2023). Eu, ERNANI PIRES DE CARVALHO FILHO,
digitei.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina

PROCESSO Nº: 0837218-87.2021.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO: [Adjudicação Compulsória]
AUTOR: MARTA MAGALHAES DE ALMEIDA
REU: VICTOR EMANUEL MACIEL, HELBERT MACIEL, LILIAN CARMEM MACIEL, HARRIETE MACIEL DE AZEVEDO
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
O(a) Juiz(a) de Direito do(a) 4ª Vara Cível da Comarca de Teresina, Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste(a) Juízo(a) da 4ª Vara Cível da
Comarca de Teresina, com sede na Praça Edgard Nogueira, s/n, Fórum Cível e Criminal, 4º Andar, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830 a
ação acima referenciada, proposta por MARTA MAGALHAES DE ALMEIDA em face de VICTOR EMANUEL MACIEL, HELBERT MACIEL,
LILIAN CARMEM MACIEL, HARRIETE MACIEL DE AZEVEDO, ficando por este edital CITADO a parte suplicada VICTOR EMANUEL MACIEL,
brasileiro, divorciado, professor, RG 343.549 SSP/PI, CPF 133.043.803-53, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, a apresentar
contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de não o fazendo, presumir-se como verdadeiros os fatos
alegados pela parte autora na exordial, que começará a fluir logo em seguida o decurso do prazo do presente edital que, por sua vez,
começará a correr a partir da primeira publicação. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do respectivo tribunal e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II do novo CPC). Caso não seja possível, com fulcro no art. 257, parágrafo único, publique-se o
edital por três vezes, no prazo máximo de 10 (dez) dias, uma vez no órgão oficial (Diário da Justiça) e pelo menos duas vezes em jornal local,
devendo ser afixado uma via do presente edital na sede deste Juízo. Em caso de revelia, ser-lhe-á nomeado curador especial. Dado e passado
nesta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 26 de junho de 2023 (26/06/2023). Eu, REGINALDO RODRIGUES DE MORAES,
digitei.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Teresina

PROCESSO Nº: 0815462-51.2023.8.18.0140
CLASSE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
ASSUNTO(S): [Furto Qualificado]
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
REU: FRANCISCO MARCELO DE SOUSA
ADVOGADO: SIMONY DE CARVALHO GONCALVES - OAB PI130-A
SENTENÇA
Ante o exposto, considerando o acima delineado e o que mais constam nos autos, julgo procedente, em parte, a pretensão acusatória, para
CONDENAR o acusado FRANCISCO MARCELO DE SOUSA, nas penas do art. 155, § 4º, incisos II e IV, do Código Penal.
Nos termos do art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal de 1988, e atento às diretrizes do art. 68, caput, do Código Penal (sistema trifásico),
com vistas a estabelecer uma justa e adequada resposta penal do Estado, capaz de atender aos princípios da necessidade e suficiência, para
repressão e prevenção dos crimes, passo à individualização da pena.
DOSIMETRIA DA PENA
1ª FASE: CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS (ART. 59 DO CP)
Na ausência de parâmetro legal para fins de fixação da pena mínima na primeira fase, sigo a orientação firmada no STJ de promover o aumento
ideal de 1/8 (um oitavo) a cada circunstância judicial negativamente valorada, a incidir sobre o intervalo de pena abstratamente estabelecido no
preceito secundário do tipo penal incriminador (STJ, HC n. 556.629/RJ, 5ª T., Data do Julgamento: 03/03/2020).
a) Culpabilidade: normal à espécie, nada havendo a valorar, não tendo se configurado exacerbação da intensidade do dolo;
b) Antecedentes: ações penais e inquéritos policiais em andamento não possuem o condão de agravar a pena-base, a teor do que dispõe a
Súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça;
c) Conduta Social: a mera suposição de envolvimento criminal materializada por investigação ou ação penal em andamento não pode refletir em
valoração negativa da conduta do agente, sob pena de ofensa ao art. 5°, inciso LVII, da CF (STJ, HC n°81866/DF). Portanto, não há elementos
concretos que venham a desabonar o seu modo de vida, ou seja, sua interação com o meio em que convive;
d) Personalidade: trata-se de valoração da história pessoal da vida de cada pessoa, da sua índole, dos antecedentes biopsicológicos, de modo
que meras afirmações e juízos valorativos com base em ações que tramitam em desfavor do sentenciado, desprovidos de fundamentação
esclarecedora da situação evidenciada, padecem de motivação autorizadora da exasperação da pena-base (STJ, HC 834439/SP; STJ, HC
279605/AM; STJ, HC n° 130.835/MS; STJ, HC 136685/RS; e STJ, HC 296065/PE). Dessa forma, não há laudos/elementos que possam informar
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a respeito da personalidade do agente, não podendo esta omissão ser levada em conta em seu desfavor;
e) Motivos do Crime: normal à espécie, pois está relacionado ao objetivo de lucro fácil, em prejuízo do patrimônio alheio;
f) Circunstâncias do Crime: diante da presença de 02 (duas) qualificadoras (concurso de agentes e fraude), aplico a qualificadora do concurso
de agentes para agravar a pena base, em consonância com a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça (STJ - HC: 448053 TO
2018/0101235-5, Relator: Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, Data de Julgamento: 14/05/2019, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe
21/05/2019). Logo, valoro como desfavorável as circunstâncias do crime, pois o réu praticou a ação em concurso de agentes em patente
divisão de tarefas, tendo o sentenciado recebido, inclusive, o valor de mil reais em virtude da execução do ilícito;
g) Consequências: não extrapolou os próprios limites da figura típica, pois eventual prejuízo patrimonial configura circunstância inerente ao tipo
penal (TJ-DF 00004104420188070006 DF 0000410-44.2018.8.07.0006, Relator: WALDIR LEÔNCIO LOPES JÚNIOR, Data de Julgamento:
25/06/2020, 3ª Turma Criminal, Data de Publicação: Publicado no PJe : 03/07/2020 . Pág.: Sem Página Cadastrada.);
h) Comportamento da vítima: em nada determinou ou incentivou a prática delitiva;
Diante disso, fixo a pena base em 02 (dois) anos, 09 (nove) meses e 11 (onze) dias-multa.
2ª FASE: ATENUANTES E AGRAVANTES
Na segunda fase, contrariando o requerimento da defesa, não reconheço a atenuante da confissão espontânea (art. 65, inc. III, alínea "d",
do CP), tendo em vista que o acusado não confessou a acusação que lhe foi atribuída, pois, não obstante a vítima ter confirmado o
comportamento ardiloso do réu, este negou ter agido de tal forma, buscando minimizar indevidamente sua responsabilidade penal.
A confissão, é uma atenuante genérica decorrente da lealdade processual, analisada em conjunto com as demais provas produzidas sob o
contraditório.
Em relação a aplicação deste benefício, o magistrado deve se atentar ao enunciado da Súmula n. 545 do STJ ("Súmula n. 545 - Quando a
confissão for utilizada para a formação do convencimento do julgador, o réu fará jus à atenuante prevista no art. 65, III, d, do Código Penal.").
Neste sentido, eventual confissão realizada pelo réu e sua utilização para fins de formação da culpa, se dará de acordo com a convicção do juiz
signatário enquanto destinatário da prova e diante da análise das demais provas produzidas na fase policial e judicial, não repercutindo de
forma automática seu reconhecimento, nos moldes trazidos pela defesa, in verbis:
PENAL. EMBRIAGUEZ AO VOLANTE (ART. 306 DA LEI N. 9.503/97). DOSIMETRIA. ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA.
EXTRAJUDICIAL. DECLARAÇÃO NÃO UTILIZADA PARA EMBASAR O CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO. INAPLICABILIDADE DA
SÚMULA 545/STJ. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. A decisão agravada deve ser mantida por seus próprios
fundamentos, porquanto em sintonia com a jurisprudência pacífica do STJ. 2. É certo que, nos termos da Súmula 545/STJ, "Quando a confissão
for utilizada para a formação do convencimento do julgador, o réu fará jus à atenuante prevista no art. 65, III, d, do Código Penal". 3. Contudo,
nos casos em que o sentenciante e o Tribunal de origem afirmam que a declaração extrajudicial não foi utilizada para sustentar a
condenação do agente, não há falar em reconhecimento da atenuante da confissão espontânea. Precedentes. 4. Agravo regimental
improvido. (STJ - AgRg no HC: 391910 MS 2017/0054554-4, Relator: Ministro NEFI CORDEIRO, Data de Julgamento: 15/08/2017, T6 - SEXTA
TURMA, Data de Publicação: DJe 28/08/2017)
A respeito do assunto, trago às lições do Prof. RENATO BRASILEIRO DE LIMA, nestes termos:
"Para que o acusado faça jus à circunstância atenuante do art. 65, inciso III, alínea "d", do CP, deve assumir a prática do delito que lhe é
imputado na peça acusatória. Revela-se indevida, pois, a incidência da referida atenuante genérica nas situações em que o acusado
buscar minimizar indevidamente sua responsabilidade penal. Por conseguinte, se a denúncia versar sobre um crime de roubo, não se pode
admitir a incidência da referida atenuante na eventualidade de o acusado admitir tão somente a subtração, para si ou para outrem, de coisa
alheia móvel, negando, porém, o emprego de violência ou grave ameaça à pessoa. Na mesma linha, em se tratando de denúncia pela prática de
tráfico de drogas, se o acusado reconhecer a propriedade da droga com ele apreendida, afirmando, porém, ser mero usuário, também não será
cabível a aplicação da atenuante sob comento. Portanto, para fins de incidência da atenuante da confissão espontânea no crime de tráfico de
drogas, é de rigor o reconhecimento da traficância pelo acusado, não sendo apta para atenua a pena a mera admissão da propriedade para uso
próprio. É exatamente nesse sentido o teor da súmula n. 630 do STJ: 'A incidência da atenuante da confissão espontânea no crime de tráfico
ilícito de entorpecentes exige o reconhecimento da traficância pelo acusado, não bastando a mera admissão da posse ou a propriedade para uso
próprio'." (in MANUAL DE PROCESSO PENAL - Volume Único. Editora JusPODIUM, 8ª edição, ano 2020, Página 760).
Em seu interrogatório, o condenado trouxe uma versão distinta do apurado na instrução probatória, pois tentou omitir o fato de ter agido
ardilosamente com o intuito de reduzir a vigilância da vítima no tocante ao veículo furtado, objetivando se eximir da responsabilidade
criminal mais gravosa e trazendo uma versão alheia à obtida na fase instrutória.
Em razão disso, deixo de aplicar a atenuante da confissão espontânea.
Por outro lado, reconheço a agravante da reincidência, tendo em vista que o sentenciado possui condenação com trânsito em julgado anterior
aos fatos sub examine, (proc. 0003287-63.2020.8.18.0140), oriunda da 4ª Vara Criminal desta Comarca.
Diante disso, fixo a pena intermediária em 03 (três) anos, 02 (dois) meses, 15 (quinze) dias e 12 (doze) dias-multa.
3ª FASE: CAUSAS DE DIMINUIÇÃO E AUMENTO DA PENA
Na terceira fase, inexistem causas de diminuição ou aumento da pena.
Destarte, fixo a PENA DEFINITIVA em 03 (três) anos, 02 (dois) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, e 12 (doze) dias-multa.
Atendendo às condições econômicas do réu, arbitro cada dia-multa à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época dos fatos
(art. 60, CPB).
As multas deverão ser atualizadas quando da execução, na forma do art. 49, § 2º, do Código Penal.
Em que pese o quantum da pena aplicada, é certo que a aplicação do regime inicial de cumprimento da pena deve ser estabelecido em
observância às circunstâncias judiciais. Logo, considerando a presença de circunstância judicial desfavorável (circunstâncias do crime) e
o fato do réu ser reincidente, determino que o réu inicie o cumprimento da pena em REGIME SEMIABERTO, com fulcro no artigo 33, §2º,
alínea "b", §3º, do CP, e em consonância com a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça (STJ - AgRg no HC: 738656 SP
2022/0123657-1, Data de Julgamento: 17/05/2022, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 19/05/2022).
Incabível ao sentenciado a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, em razão da ressalva posta no art. 44,
inciso II, do Código Penal ("o réu não for reincidente em crime doloso").
Também descabe ao sentenciado a suspensão condicional da pena, por não estar presente o requisito objetivo previsto no art. 77, caput, do
Código Penal ("pena privativa de liberdade não superior a 2 (dois) anos").
RECURSO EM LIBERDADE (Art. 387, §1º do CPP)
Nos termos do art. 387, § 1º, do CPP, a manutenção da prisão preventiva do sentenciado Francisco Marcelo de Sousa se demonstra
indispensável à garantia da ordem pública e da paz social, sendo insuficientes e inadequadas as medidas cautelares elencadas no art. 319 do
Código de Processo Penal.
Isso porque, até o presente momento, não se tem notícia de elementos que alteraram o contexto fático-jurídico que permeou a decretação da
prisão cautelar do sentenciado, permanecendo válidos, in totum, os motivos que a ensejaram.
Vislumbra-se da folha de antecedentes criminais anexa aos autos (ID 42495548), que o sentenciado possui ações penais e inquérito policiais
em andamento, demonstrando, portanto, ser propenso/contumaz na prática de crimes, notadamente de ilícitos contra o patrimônio.
Logo, o risco de reiteração delitiva é patente, consubstanciando, claramente, o requisitado da garantia da ordem pública constante no artigo
312, do Código de Processo Penal.
Quanto à essa matéria, o Supremo Tribunal Federal (STF) e o Superior Tribunal de Justiça (STJ), são uníssonos no sentido de que se mostra
adequada a prisão cautelar fundamentada na garantia da ordem pública, uma vez comprovado o risco de reiteração delitiva:
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15.5. PUBLICAÇÃO1936185 

EMENTA AGRAVO INTERNO EM HABEAS CORPUS. IDONEIDADE DA PRISÃO PREVENTIVA. GRAVIDADE CONCRETA DA CONDUTA.
RISCO DE REITERAÇÃO DELITIVA. EXCESSO DE PRAZO NÃO CONFIGURADO. HABEAS CORPUS PARCIALMENTE CONHECIDO E
INDEFERIDO. 1. É idônea a prisão cautelar fundada na garantia da ordem pública, quando evidenciada a gravidade concreta da conduta,
revelada a periculosidade social do agente. 2. Mostra-se adequada a prisão cautelar fundada na garantia da ordem pública se demonstrado
o risco de reiteração delitiva. 3. Não se verificou irrazoabilidade evidente na duração do processo, inércia ou desídia que possa ser atribuída ao
Poder Judiciário de modo a justificar o pretendido reconhecimento de excesso de prazo da prisão preventiva. 4. Agravo interno desprovido. (STF -
HC: 211711 BA 0113879-27.2022.1.00.0000, Relator: NUNES MARQUES, Data de Julgamento: 27/04/2022, Segunda Turma, Data de
Publicação: 09/05/2022)
RECURSO EM HABEAS CORPUS. ROUBO QUALIFICADO. NEGATIVA DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. RISCO DE
REITERAÇÃO DELITIVA. FUNDAMENTAÇÃO VÁLIDA. REGIME SEMIABERTO. POSSIBILIDADE DA MANUTENÇÃO DA PRISÃO
PREVENTIVA. JUÍZO SENTENCIANTE DETERMINOU A COMPATIBILIDADE DA PRISÃO COM O REGIME FIXADO. CONSTRANGIMENTO
ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. 1 - Restou devidamente fundamentada a segregação cautelar, dado o fundado receio de reiteração delitiva,
tendo em vista que as instâncias ordinárias asseveraram que o recorrente registra outras anotações criminais. Assim, demonstrada a
periculosidade social do paciente, incompatível com a manutenção do status libertatis, revela-se necessária a prisão preventiva para garantia da
ordem pública 2 - Não há incompatibilidade entre a negativa do direito de recorrer em liberdade e a fixação do regime semiaberto, caso
preenchidos os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, porém é necessário compatibilizar a prisão cautelar com o regime inicial
determinado na sentença condenatória. Precedentes. 3 - No caso, não há qualquer ilegalidade a ser sanada, posto que o Juízo sentenciante,
apesar de ter fixado o regime prisional semiaberto, determinou que fossem adotadas as providências para que o sentenciado receba o tratamento
destinado aos presos do regime semiaberto, inclusive, se for o caso, com a sua transferência para o estabelecimento penal compatível com
regime prisional fixado. 4 - Recurso em habeas corpus improvido. (STJ - RHC: 140941 BA 2021/0003012-8, Relator: Ministro SEBASTIÃO REIS
JÚNIOR, Data de Julgamento: 20/04/2021, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 28/04/2021)
Destarte, nego o direito de recorrer em liberdade, tendo em vista que os fundamentos ensejadores da prisão permanecem intactos, com
espeque nos artigos 312 e 313, inciso I e 387, §1º, todos do Código de Processo Penal,
Expeça-se imediatamente a respectiva guia de execução provisória, devendo ser compatibilizando a cautelar com o regime inicial fixado nesta
sentença, qual seja, o semiaberto.
Proceda-se na forma do Provimento n. 126/2023 da CGJ-PI.
APLICAÇÃO DO § 2º, DO ART. 387 DO CPP
Inviável a detração em relação ao sentenciado, pois inexiste informação nos autos do período de segregação cautelar do envolvido, tampouco
quanto ao andamento das demais prisões/condenações existentes em seu desfavor. Assim, caberá tal providência ao Juiz da Execução Penal.
Deixo de arbitrar indenização à vítima, pois é notoriamente ilegal a conduta de arbitrar dano material, sem que as partes tenham oportunidade
para dizer sobre o exato montante indenizável, o que consistiria em violação aos direitos da vítima e do acusado, eis que da mesma forma que
este tem o direito de combater o pleito indenizatório, aquele necessita de oportunidade para demonstrar o quanto deve receber, e as proporções
do dano experimentado.
Torna-se fundamental haver, durante a instrução criminal, um pedido formal para que se apure o montante civilmente devido, o que não ocorreu
no presente caso, pois sequer nota fiscal fora anexada aos autos, como forma de propiciar a fixação de reparação a título de dano material.
Acerca do tema, Guilherme de Souza Nucci esclarece:
"(...) admitindo-se que o magistrado possa fixar o valor mínimo para a reparação dos danos causados pela infração penal, é fundamental haver,
durante a instrução criminal, um pedido formal para que se apure o montante civilmente devido. Esse pedido deve partir do ofendido, por seu
advogado (assistente de acusação), ou do Ministério Público. A parte que o fizer precisa indicar valores e provas suficientes a sustentá-los. A
partir daí, deve-se proporcionar ao réu a possibilidade de se defender e produzir contraprova, de modo a indicar valor diverso ou mesmo a
apontar que inexistiu prejuízo material ou moral a ser reparado. Se não houver formal pedido e instrução específica para apurar o valor mínimo
para o dano, é defeso ao julgador optar por qualquer cifra, pois seria nítida infringência ao princípio da ampla defesa." (in Código de Processo
Penal Comentado, 12ª ed. rev., atual. e ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2013, p.753)."
A doutrina de Eugênio Pacelli de Oliveira e Douglas Fischer não discrepa:
Uma das mais importantes novidades da Lei nº. 11.719/08 foi a introdução - inadequada, porquanto sem a menor técnica - da necessidade (ou
possibilidade) de impor o juiz, na própria condenação, o valor mínimo para reparação dos danos pela infração, a ser considerado a partir dos
prejuízos suportados pelo ofendido.
De todo modo, qualquer que seja a leitura que se faça do art. 387, IV, CPP, uma coisa é certa: seja como pena pecuniária, seja como efeito penal
da sentença condenatória, seja, finalmente, como condenação civil no processo criminal, a demonstração dos valores mínimos devidos deve ser
de modo cabal no processo penal, de tal modo que não se corra o risco de se aplicar condenação em valores superiores àqueles a serem
futuramente obtidos no juízo cível. Há, portanto, que se estabelecer sobre ele (valor) o contraditório em torno de sua comprovação (prejuízo
efetivamente causado) e razoabilidade da despesa empreendida. (in Comentários ao Código de Processo Penal e sua Jurisprudência, 4ª ed. rev.
e atual., São Paulo: Atlas, 2012, p. 769/771).
Logo, afasto o pleito condenatório formulado pela acusação quanto a reparação de dano material, contudo, nada obsta que a parte
interessada busque a reparação que entender devida junto ao juízo cível competente.
Condeno o sentenciado ao pagamento de custas processuais, observado o disposto no art. 804 do CPP.
As questões relativas aos efeitos da assistência judiciária deverão ser apreciadas pelo juízo da execução, a quem cabe fixar as condições de
adimplemento, e se for o caso, autorizar o parcelamento do valor devido, conforme disposto no artigo 169 e parágrafos da LEP.
Em conformidade com o disposto no art. 201, §2º do CPP, proceda-se à comunicação da vítima sobre a sentença. Não sendo encontrado o
sentenciado e/ou a vítima nos endereços que constam nos autos, a intimação destes deverá ser feita por meio de edital.
Outras providências:
Em relação ao encaminhamento tardio do celular apreendido para perícia (ID 43338481), entendo que tal diligência resta prejudicada em
decorrência de estar esgotada a finalidade desta ação penal, diante da presente sentença exarada. Assim, novas providências decorrentes
da medida cautelar deverão ser formuladas mediante oferecimento de incidentes/ações próprias.
Após o trânsito em julgado:
a) proceda-se o preenchimento restante do Boletim Individual e remessa ao Instituto de Identificação, com as formalidades legais;
b) comunique-se ao TRE do Piauí para fins de suspensão dos direitos políticos do sentenciado, enquanto durarem os efeitos da condenação (art.
15, III, da CF/88);
c) confirmada a sentença, expeça-se a guia de execução definitiva do condenado Francisco Marcelo de Sousa;
d) considerando o disposto no art. 51 do CP, ficará à cargo do MM. Juiz da VEP a promoção da execução da pena de multa, ora fixada.
Intime-se o sentenciado, a vítima, representante do Ministério Público Estadual e Advogada, na forma da lei.
Realizadas as diligências de lei e com o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.
TERESINA-PI, 17 de julho de 2023.
João Antônio Bittencourt Braga Neto
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina
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15.6. EDITAL DE INTIMAÇÃO1936226 

16. OUTROS 
[]

16.1. PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA 1936096 

16.2. PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA 1936117 

PROCESSO Nº: 0803971-57.2017.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
ASSUNTO: [Cédula de Crédito Bancário]
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
EXECUTADO: BERNARDO DE S LIRES FILHOME - ME, BERNARA ISMENIA ALVES LIRES
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 DIAS
O(a) Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina, Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste(a) 1ª Vara Cível da Comarca de
Teresina, com sede na Praça Edgard Nogueira, s/n, Fórum Cível e Criminal, 4º Andar, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830 a ação acima
referenciada, proposta por EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA em face de EXECUTADO: BERNARDO DE S LIRES FILHOME - ME, pessoa
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF nº 00.299.609/0001-03, neste ato representada pelo Sr. Bernardo de Sousa Lires
Filho, endereço eletrônico não localizado, com sede na Rua Pirangi, nº 3550, Parque Alvorada, Teresina/PI, CEP: 64.004-475; BERNARA
ISMENIA ALVES LIRES, brasileira, solteira, auxiliar de escritório, filiação ignorada, nascida em 14/01/1989, portadora da Carteira de Identidade
nº 2633069, expedida pela SSP/PI, inscrita no CPF sob o nº 038.102.533-08, endereço eletrônico não localizado, residente e domiciliada na
Quadra 08, casa 06, Conjunto São Joaquim, Matadouro, Teresina/PI, CEP 64.004-215, ficando por este edital citada a parte suplicada a, no prazo
de 03 (três) dias, efetuarem o pagamento do débito (principal, cominações legais e honorários advocatícios), ou oferecerem bens à penhora, sob
pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem para satisfação integral da execução. E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça e na Plataforma de
Editais do Conselho Nacional de Justiça e 1(uma) vez em jornal de grande circulação no Estado do Piauí, com intervalo de 15 (quinze) dias entre
uma publicação e outra Dado e passado nesta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 3 de julho de 2023 (03/07/2023). Eu,
CLAUDER WILLAME MOURA VERAS, digitei.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina

PROCESSO Nº: 0014467-18.2016.8.18.0140
CLASSE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
ASSUNTO: [Roubo Majorado]
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
REU: CARLA CAROLINE COSTA LIMA, NATHAYAN BRITO DE VASCONCELOS
ADVOGADOS: AMAURI MELO SOBRINHO OAB/PI Nº 12.757; LÍVIA BARBOSA BESERRA OAB/PI Nº 11.550
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS
O(a) Juiz(a) de Direito do(a) 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que se processa neste(a) 3ª Vara Criminal da Comarca de
Teresina a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital os acusados intimados, no prazo de 05 dias, da designação de
audiência de instrução: "INTIMAÇÃO para comparecer à audiência de Instrução e Julgamento designada para 01/08/2023, às 08:30h,
assim como, solicitar a parte telefone de contato e/ou e-mail. A parte deve se dirigir ao Fórum Cível e Criminal de Teresina, localizado na
Rua Governador Tibério Nunes, s/n, Bairro Cabral, nesta capital, e apresentar este mandado de intimação na portaria do edifício solicitando
ingresso ao 4º andar do fórum. A parte poderá participar da audiência através de videoconferência, pelo Aplicativo Teams, que deverá ser
baixado com antecedência e, entrar em contato com o telefone, a seguir descrito, para fins de confirmação de participação através de
videoconferência: whatsapp (86) 9 81006905;"ACUSADOS: 1.1 CARLA CAROLINE COSTA LIMA, filho de welinton dos santos lima e magaly
drumond costa, cpf 01513378295, nascido em 25/06/2014, rg 4079494, residente em rua maranhão, quadra SW1, CS 01, lote 25, Aureny I,
Palmas-TO. (telefone 63 991279836). (ATUALMENTE PRESA NA COMARCA DE PALMAS/TO, PROVAVELMENTE NO PRESÍDIO
FEMININO, LOCALIZADO NA Av. Castro Alves, 646-720 - St. Sul (Taquaralto), Palmas - TO, 77064-656) - email para requisição:
cartorioupf@gmail.com; 1.2 NATHAYAN BRITO DE VASCONCELOS, BRASILEIRO, PIAUIENSE, MOTORISTA, FILHO DE JOÃO LUIZ
ALVES DE VASCONCELOS NETO, NASCIDO EM 22/12/1984, RESIDENTE EM LOCAL NÃO SABIDO. E, para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça e na
Plataforma de Editais do Conselho Nacional de Justiça. Dado e passado nesta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 19 de julho
de 2023 (19/07/2023). Eu, LETICIA PIRES ALVES, digitei.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina

PROCESSO Nº: 0836198-90.2023.8.18.0140
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DA TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL (12374)
ASSUNTO(S): [Dissolução]
REQUERENTE: R. B. D. C.
REQUERIDO: J. C. O. D. S.
5. Assim, homologo o acordo de vontades dos requerentes, firmado no termo ID 43477758, observado o disposto no art. 731, do CPC 2015,
decretando-lhes, em consequência, o divórcio, que se regerá pelas cláusulas e condições fixadas no referido acordo, que ficam fazendo parte
integrante e inseparável desta decisão. 5.1 Julgo, pois, extinto o procedimento com resolução de mérito, na forma do art. 354 c/c art. 487, inciso
III, alínea "b" do CPC 2015. 6. Sem custas. 7. Em louvor ao princípio da instrumentalidade, observadas as disposições sobre os nomes das
partes, CÓPIA DESTA SENTENÇA SERVIRÁ DE MANDADO DE AVERBAÇÃO, bem como ao cumprimentos das demais disposições
sentenciais independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de procedimento cujo deslinde se deu sob o pálio da
transação. Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se. teresina-PI, 18 de julho de 2023. LIRTON NOGUEIRA SANTOS Juiz(a)
Coordenador do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Comarca de Teresina

PROCESSO Nº: 0820861-37.2018.8.18.0140
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL (112)
ASSUNTO(S): [Dissolução]
REQUERENTE: R. M. D. S. C. , M. J. D. S. C.
[...]
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5. Assim, homologo o acordo de vontades dos requerentes, firmado no termo ID 3347294, observado o disposto no art. 731, do CPC 2015,
decretando-lhes, em consequência, o divórcio, que se regerá pelas cláusulas e condições fixadas no referido acordo, que ficam fazendo parte
integrante e inseparável desta decisão. 5.1 Julgo, pois, extinto o procedimento com resolução de mérito, na forma do art. 354 c/c art. 487, inciso
III, alínea "b" do CPC 2015. 6. Sem custas. 7. Em louvor ao princípio da instrumentalidade, observadas as disposições sobre os nomes das
partes, CÓPIA DESTA SENTENÇA SERVIRÁ DE MANDADO DE AVERBAÇÃO, bem como ao cumprimentos das demais disposições
sentenciais independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de procedimento cujo deslinde se deu sob o pálio da
transação. Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se. teresina-PI, 9 de novembro de 2018. Drª. Lucicleide Pereira Belo Juiz(a) de Direito
do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Comarca de teresina.

EDITAIS DE PROCLAMAS
GEÓRGIA DE BRITO MEDEIROS, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de PIRIPIRI, Estado PI, na forma
da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os(as) nubentes abaixo
relacionados(as): 1º) RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO, SOLTEIRO(A), PESCADOR(A), natural de PIRIPIRI - PI, filho de JOSÉ PEDRO
DO NASCIMENTO e ANTÔNIA MARIA DE NAZARÉ SANTOS; e MARIA DOS REMÉDIOS ALVES DA SILVA, SOLTEIRA(O), PESCADOR(A),
natural de PIRIPIRI - PI, filha de RAIMUNDO TEIXEIRA DA SILVA e MARIA ALVES DA SILVA; 2º) ERICLES LUAN FORTES DE SOUZA,
SOLTEIRO(A), VENDEDOR(A), natural de PIRIPIRI - PI, filho de FRANCISCO EVANDRO COSTA DE SOUZA e PATRÍCIA CESÁRIO FORTES;
e MARILANDIA SILVA DOS SANTOS, SOLTEIRA(O), DO LAR, natural de PIRIPIRI - PI, filha de FRANCISCO FLORINDO SANTIAGO DOS
SANTOS e MARIA DE FÁTIMA SILVA DOS SANTOS; 3º) FRANCISCO JARES DANTAS, SOLTEIRO(A), EMPRESÁRIO, natural de PIO IX - PI,
filho de RAIMUNDO NONATO DANTAS e MARIA CLENILDA DANIEL ALVES; e SILMARA LOPES BARBOSA, DIVORCIADA, SECRETÁRIA,
natural de CRATEUS - CE, filha de ANTONIO FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA e REGINA LOPES FONTENELE BARBOSA; 4º) SÁVIO
LIMA DO NASCIMENTO, SOLTEIRO(A), MÚSICO, natural de PIRIPIRI - PI, filho de DOMINGOS SÁVIO DO NASCIMENTO e MARIA DOS
REMÉDIOS LIMA; e NATIVIDADE RAVENA DE SOUSA SANTOS, SOLTEIRA(O), TÉCNICA EM ENFERMAGEM, natural de TABOAO DA
SERRA - SP, filha de LUIS EDILSON DOS SANTOS e GENIVANA MARIA DE SOUSA; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver
conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este
Cartório.
GEÓRGIA DE BRITO MEDEIROS
Oficial(a)
Geórgia Medeiros
registradora interina
1º Ofício de Piripiri/PI

PROCESSO Nº: 0833356-40.2023.8.18.0140
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DA TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL (12374)
ASSUNTO(S): [Obrigação de Fazer / Não Fazer]
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO PINHEIRO SILVA
REQUERIDO: OI MOVEL S.A.
[...] 3. Satisfeitas as formalidades legais, homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto inicial de ID
42736489, cujas cláusulas ficam fazendo parte integrante e inseparável desta decisão. 4. Assim, tendo a transação efeito de sentença
entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 354 c/c o art. 487, inciso III, alínea "b" do CPC
2015. 5. Sem custas. 6. Em louvor ao princípio da instrumentalidade, CÓPIA DESTA SENTENÇA, SERVIRÁ DE DOCUMENTO HÁBIL AO
CUMPRIMENTO DAS DISPOSIÇÕES SENTENCIAIS, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de
procedimento cujo deslinde se deu sob o pálio da transação. Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se. teresina-PI, 29 de junho
de 2023. LIRTON NOGUEIRA SANTOS Juiz(a) Coordenador do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Comarca de
Teresina.

Portaria Nº 3802/2023 - PJPI/COM/PIRA/FORPIRA/VARUNIPIRA, de 19 de julho de 2023
Dispõe sobre a designação de servidor para atuar em plantão judiciário regionalizado e concentrado na Comarca de Parnaíba/P na data de 22 e
23 de julho de 2023.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito em substituição na 2ª Vara Criminal de Parnaíba/PI, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 90, XII, estabelece que a atividade judiciária deve ser ininterrupta, funcionando nos
dias e horários em que não houver expediente forense normal;
CONSIDERANDO a Resolução n° 124/2018 - TJPI, que dispõe sobre o regime de plantão judiciário de 1º. grau do Poder Judiciário do Estado do
Piauí;
CONSIDERANDO a Resolução n° 128/2019 - TJPI, que estabelece novas disposições sobre a realização das audiências de custódia no âmbito
do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO a portaria. Portaria Nº 13/2023 - PJPI/COM/PAR/FORPAR/DIRFORPAR, de 09 de janeiro de 20231 que Dispõe sobre o
plantão judiciário regionalizado e concentrado na Comarca de Parnaíba/PI relativo ao período que engloba os dias 01 de fevereiro de 2023 ao dia
31 de janeiro de 2024, inclusive, e dá outras providências.
CONSIDERANDO o Provimento n°. 8/2019, da Corregedoria Geral da Justiça que regulamenta as Resoluções n°. 124/2018 e nº. 128/2019, e
disciplina o plantão judiciário e a realização das audiências de custódia na Justiça de 1º. grau no Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o sei 23.0.000050046-1 e Portaria (Presidência) Nº 1447/2023 - PJPI/TJPI/SECPRE/SAIM, de 11 de julho de 2023.
RESOLVE:
DESIGNAR, a servidora Anne Karoline Machado Passos, matricula nº 28508, assistente de magistrado, lotada na Vara Única de Piracuruca, para
auxiliar a 2ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba durante os trabalhos do plantão judiciário regionalizado e concentrado na Comarca de
Parnaíba/PI nos dias 22 e 23 de julho de 2023.
Está portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Stefan Oliveira Ladislau
Juiz de Direito

Documento assinado eletronicamente por Stefan Oliveira Ladislau, Juiz de Direito, em 19/07/2023, às 12:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLV - Nº 9635 Disponibilização: Quarta-feira, 19 de Julho de 2023 Publicação: Quinta-feira, 20 de Julho de 2023

Página 94



16.6. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL 1936155 

16.7. EDITAL DE INTIMAÇÃO1936159 

16.8. Portaria Nº 3582/2023 - PJPI/TJPI/GABDESMSD, de 10 de julho de 20231936180 

16.9. Portaria Nº 3584/2023 - PJPI/TJPI/GABDESMSD, de 10 de julho de 20231936182 

PROCESSO Nº: 0833602-36.2023.8.18.0140
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DA TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL (12374)
ASSUNTO(S): [Dissolução]
REQUERENTE: D. F. D. S.
REQUERIDO: R. L. C. D. S.
[...]4. No caso destes autos, como restou patenteado, os requerentes/convenentes, são maiores e capazes e a avença por ambos
firmada, objeto do termo ID 42810802, preserva, suficientemente, os interesses dos próprios cônjuges, de modo que, ao lume do
exposto, a ouvida dos peticionários, sobre os motivos da separação, como recomendado no art. 3º, § 2º da LDi, assim como a
inquirição de testemunhas, se tornou absolutamente desnecessária. 5. Assim, homologo o acordo de vontades dos requerentes,
firmado no termo ID 42810802, observado o disposto no art. 731, do CPC 2015, decretando-lhes, em consequência, o divórcio, que se
regerá pelas cláusulas e condições fixadas no referido acordo, que ficam fazendo parte integrante e inseparável desta decisão. 5.1
Julgo, pois, extinto o procedimento com resolução de mérito, na forma do art. 354 c/c art. 487, inciso III, alínea "b" do CPC 2015. 6. Sem
custas. 7. Em louvor ao princípio da instrumentalidade, observadas as disposições sobre os nomes das partes, CÓPIA DESTA
SENTENÇA SERVIRÁ DE MANDADO DE AVERBAÇÃO, bem como ao cumprimentos das demais disposições sentenciais
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de procedimento cujo deslinde se deu sob o pálio da transação.
Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se. teresina-PI, 29 de junho de 2023. LIRTON NOGUEIRA SANTOS Juiz(a) Coordenador do
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Comarca de Teresina.

PROCESSO Nº: 0007688-76.2018.8.18.0140
CLASSE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
ASSUNTO: [Furto Qualificado, Crime Tentado]
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ REU: WANDERSON FERNANDO ROCHA BATISTA, ANTONIO CARLOS VIANA DE
SOUSA
De ordem do Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
FAZ-SE SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que intimo os REUS: WANDERSON FERNANDO
ROCHA BATISTA, filho de MARIA DA GUIA ROCHA BATISTA e ANTONIO CARLOS VIANA DE SOUSA, filho de Raimunda Dias Viana de
Sousa e João Cândido Viana de Sousa, referente aos autos do Processo nº 0007688-76.2018.8.18.0140, em trâmite na 3ª Vara Criminal da
Comarca de Teresina, para de instrução e julgamento por meio de videoconferência no dia 10/08/2023, às 11:00 horas. Eu, ILMARA CHAVES
LINARD, analista judicial, digitei e subscrevi.

Portaria Nº 3582/2023 - PJPI/TJPI/GABDESMSD, de 10 de julho de 2023
O Excelentíssimo Desembargador MANOEL DE SOUSA DOURADO, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto Nº 81/2023 - PJPI/TJPI/SECPRE, que acrescenta o Art. 4-A e seus parágrafos ao Provimento Conjunto
nº 68/2022, para orientar os Desembargadores do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí sobre o arquivamento, no sistema PJe-2G, dos feitos
virtualizados e que não possuem peças processuais, quando verificada a impossibilidade de restauração dos autos ou extinção do processo;
CONSIDERANDO a existência de processos cadastrados no sistema PJE que foram migrados apenas com a importação do histórico de
movimentações nele existentes, através da utilização dos dados e peças processuais constantes no e-TJPI;
CONSIDERANDO a migração do processo de nº nº 05.002892-8/E-TJPI para o sistema PJE de segundo grau por determinação deste Tribunal
de Justiça, na forma do Provimento Conjunto Nº 68/2022 - PJPI/TJPI/SECPRE e seu registro sob a numeração 0002892-31.2005.8.18.0000/PJE,
e a devida certificação nos autos ID (7736786) pela Secretaria Judiciária da não localização dos autos físicos nas dependências deste e. Tribunal,
exauridas as providências para reavê-los;
RESOLVE:
Art. 1º AUTORIZAR a realização da movimentação de arquivamento definitivo, no PJe-2G, da Apelação Cível nº 0002892-
31.2005.8.18.0000/PJE e (antigo nº 05.002892-8), com fundamento no artigo 4º-A e parágrafos, do Provimento Conjunto nº 68/2022, em razão
da impossibilidade de instauração do incidente de Restauração de Autos (Art. 712 ao Art. 718, do CPC ou Art. 541 ao Art. 548, do CPP) ou de
Extinção do Processo (Art. 485, do CPC).
PROCESSO Nº: 0002892-31.2005.8.18.0000
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
ASSUNTO(S): [Obrigação de Fazer / Não Fazer]
IMPETRANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL DA ZONA CENTRO DE TERESINA-PI
ADVOGADO: FABIANA CALVINO MARQUES PEREIRA (OAB 00016226DF) E OUTROS
§1º O arquivamento será realizado pelas Coordenadorias Judiciárias logo após escoado o prazo de 15 (quinze) dias para impugnação da
presente portaria pelas partes, Ministério Público ou terceiro interessado, dando-se a(s) intimação(ões) via sistema ou, quando esta não for
possível, em razão da inexistência de advogado cadastrado no PJe, por diário de justiça, correios ou oficial de justiça.
§2º A sua realização não impedirá eventual pedido de desarquivamento, suficientemente fundamentado pelas partes, Ministério Público ou
terceiro interessado, a ser apreciado por este relator.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DO DESEMBARGADOR MANOEL DE SOUSA DOURADO, em Teresina-PI, 10 de julho de 2023.
DESEMBARGADOR MANOEL DE SOUSA DOURADO

Portaria Nº 3584/2023 - PJPI/TJPI/GABDESMSD, de 10 de julho de 2023
O Excelentíssimo Desembargador MANOEL DE SOUSA DOURADO, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto Nº 81/2023 - PJPI/TJPI/SECPRE, que acrescenta o Art. 4-A e seus parágrafos ao Provimento Conjunto
nº 68/2022, para orientar os Desembargadores do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí sobre o arquivamento, no sistema PJe-2G, dos feitos
virtualizados e que não possuem peças processuais, quando verificada a impossibilidade de restauração dos autos ou extinção do processo;
CONSIDERANDO a existência de processos cadastrados no sistema PJE que foram migrados apenas com a importação do histórico de
movimentações nele existentes, através da utilização dos dados e peças processuais constantes no e-TJPI;
CONSIDERANDO a migração do processo de nº nº 01.002408-5/E-TJPI para o sistema PJE de segundo grau por determinação deste Tribunal
de Justiça, na forma do Provimento Conjunto Nº 68/2022 - PJPI/TJPI/SECPRE e seu registro sob a numeração 0002408-55.2001.8.18.0000/PJE,
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e a devida certificação nos autos ID (7730083) pela Secretaria Judiciária da não localização dos autos físicos nas dependências deste e. Tribunal,
exauridas as providências para reavê-los;
RESOLVE:
Art. 1º AUTORIZAR a realização da movimentação de arquivamento definitivo, no PJe-2G, da Apelação Cível nº 0002408-
55.2001.8.18.0000/PJE e (antigo nº 01.002408-5), com fundamento no artigo 4º-A e parágrafos, do Provimento Conjunto nº 68/2022, em razão
da impossibilidade de instauração do incidente de Restauração de Autos (Art. 712 ao Art. 718, do CPC ou Art. 541 ao Art. 548, do CPP) ou de
Extinção do Processo (Art. 485, do CPC).
APELAÇÃO CÍVEL (198): 0002408-55.2001.8.18.0000
Desembargador MANOEL DE SOUSA DOURADO
ORGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE: ODIVAL NUNES CORREIA
Advogado do(a) APELANTE: MIGUEL DIAS PINHEIRO - PI1284-A
APELADO: NOVATERRA VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA.
Advogados do(a) APELADO: KARINE FALCAO COSTA COELHO GAYOSO E ALMENDRA - PI2878-A, JOSE NEWTON DE FREITAS COELHO
- PI843-A, JOSE COELHO - PI747-A
§1º O arquivamento será realizado pelas Coordenadorias Judiciárias logo após escoado o prazo de 15 (quinze) dias para impugnação da
presente portaria pelas partes, Ministério Público ou terceiro interessado, dando-se a(s) intimação(ões) via sistema ou, quando esta não for
possível, em razão da inexistência de advogado cadastrado no PJe, por diário de justiça, correios ou oficial de justiça.
§2º A sua realização não impedirá eventual pedido de desarquivamento, suficientemente fundamentado pelas partes, Ministério Público ou
terceiro interessado, a ser apreciado por este relator.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DO DESEMBARGADOR MANOEL DE SOUSA DOURADO, em Teresina-PI, 10 de julho de 2023.
DESEMBARGADOR MANOEL DE SOUSA DOURADO

O Excelentíssimo Desembargador JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto Nº 81/2023 - PJPI/TJPI/SECPRE, que acrescenta o Art. 4-A e seus parágrafos ao Provimento Conjunto
nº 68/2022, para orientar os Desembargadores do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí sobre o arquivamento, no sistema PJe-2G, dos feitos
virtualizados e que não possuem peças processuais, quando verificada a impossibilidade de restauração dos autos ou extinção do processo;
CONSIDERANDO a migração do processo de nº 96.001612-0 (sistema e-TJPI) para o sistema PJE de segundo grau por determinação deste
Tribunal de Justiça, na forma do Provimento Conjunto Nº 68/2022 - PJPI/TJPI/SECPRE e seu registro sob a numeração 0001612-
40.1996.8.18.0000, e a devida certificação nos autos (Id. 7744231) pela Secretaria Judiciária da não localização dos autos físicos nas
dependências deste e. Tribunal, exauridas as providências para reavê-los;
RESOLVE:
Art. 1º AUTORIZAR a realização da movimentação de arquivamento definitivo, no PJe-2G, da Apelação Cível nº 0001612-40.1996.8.18.0000
(antigo nº 96.001612-0), com fundamento no artigo 4º-A e parágrafos, do Provimento Conjunto nº 68/2022, em razão da impossibilidade de
instauração do incidente de Restauração de Autos (Art. 712 ao Art. 718, do CPC ou Art. 541 ao Art. 548, do CPP) ou de Extinção do Processo
(Art. 485, do CPC).
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001612-40.1996.8.18.0000
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS, ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUÍ E PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: JOAQUIM FREIRE FILHO
ADVOGADO: ANTÔNIO FRANCISCO FÉLIX DE ANDRADE (OAB PI2664-A) e JOÃO PEDRO DE MACEDO (OAB PI1174-A)
§1º O arquivamento será realizado pelas Coordenadorias Judiciárias logo após escoado o prazo de 15 (quinze) dias para impugnação da
presente portaria pelas partes, Ministério Público ou terceiro interessado, dando-se a(s) intimação(ões) via sistema ou, quando esta não for
possível, em razão da inexistência de advogado cadastrado no PJe, por diário de justiça, correios ou oficial de justiça.
§2º A sua realização não impedirá eventual pedido de desarquivamento, suficientemente fundamentado pelas partes, Ministério Público ou
terceiro interessado, a ser apreciado por este relator.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DO DESEMBARGADOR JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR, em Teresina-PI, 18 de julho de 2023.
DESEMBARGADOR JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR

Documento assinado eletronicamente por José Wilson Ferreira de Araújo Júnior, Desembargador, em 19/07/2023, às 10:56, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 4518205 e o código
CRC 2CE6CAC2.
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